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RESUMO

A pesquisa aborda o tema da Assistência Técnica para Habitação de Interesse

Social (ATHIS), no que se refere às suas práticas e implementação. É possível

perceber, nos últimos anos, um aumento no número de trabalhos sobre o assunto no

meio acadêmico, assim como o aumento das diversas ações de ATHIS promovidas

por diferentes atores. No entanto, a normativa vem sendo criticada por sua ineficácia

na promoção de moradia digna para comunidades vulneráveis, assim como há uma

gama muito diversa de ações envolvendo o tema. A partir dessas observações,

surge o seguinte questionamento: de que maneira a ampliação das interpretações

da Lei da ATHIS e a consequente diversificação das ações de ATHIS impactam a

fidelidade aos objetivos centrais da lei? Para responder a essa questão, adota-se a

hipótese de que a crescente diversidade de ações atribuídas à assistência técnica

para habitação, incentivada pelo aumento da visibilidade do tema e flexibilidade de

interpretação da lei, gerada por sua estrutura ampla e genérica, produz iniciativas

que nem sempre mantêm fidelidade aos objetivos centrais da lei da ATHIS, ou seja,

a assistência técnica. Como consequência, essas ações podem estar desviando o

foco e recursos de iniciativas que priorizam a assistência técnica para comunidades

vulneráveis no que se refere aos objetivos principais da lei. Assim, o objetivo geral

da pesquisa consiste em compreender, de modo analítico e reflexivo, a

implementação da ATHIS no Brasil, explorando as diferentes ações desenvolvidas e

a conformidade dessas ações com os objetivos previstos pela lei. Para isso, a

metodologia adotada baseia-se em revisões de literatura e pesquisas documentais,

sobre os temas da ATHIS, nos âmbitos de suas fundamentações e práticas, assim

como os processos de projeto participativos. Além disso, adota-se um estudo de

campo no qual foram realizados questionários e entrevistas com atores envolvidos,

na prática, com as questões de assistência técnica. Com isso, foi possível

compreender seus pontos de vista, tanto sobre a lei em si como quanto às ações

desenvolvidas atualmente e sua relação com o que é posto pela normativa.

Palavras-chave: ATHIS; assistência técnica; assessoria técnica; projeto participativo;

habitação de interesse social
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ABSTRACT

This research addresses the topic of Technical Assistance for Social Housing

(ATHIS), focusing on its practices and implementation. In recent years, there has

been a noticeable increase in academic work on the subject, as well as a growing

number of ATHIS-related initiatives promoted by various actors. However, the

legislation has been criticized for its inefficacy in promoting adequate housing for

vulnerable communities, and there exists a wide variety of actions associated with

the theme. From these observations emerges the following question: how does the

broadening of interpretations of the ATHIS Law, and the resulting diversification of

ATHIS initiatives, affect fidelity to the law’s core objectives? To address this question,

the research adopts the hypothesis that the growing diversity of actions labeled as

technical assistance for housing, encouraged by increased visibility of the topic and

the interpretive flexibility allowed by the law’s broad and generic structure, has led to

initiatives that do not always remain faithful to the fundamental goals of the ATHIS

legislation, namely, technical assistance. As a consequence, such actions may be

diverting focus and resources away from initiatives that prioritize technical assistance

for vulnerable communities in line with the law’s primary objectives. Thus, the general

objective of this research is to analytically and reflectively understand the

implementation of ATHIS in Brazil, exploring the various actions undertaken and the

extent to which they align with the objectives established by law. The methodology

adopted includes literature review and documentary research on ATHIS-related

themes, addressing both its theoretical foundations and practical applications, as well

as participatory design processes. Additionally, an empirical component was

undertaken, involving questionnaires and interviews with actors directly engaged in

technical assistance practices. This approach enabled a better understanding of their

perspectives, both on the law itself and on current initiatives, and how these relate to

the normative framework.

Keywords: ATHIS; technical assistance; technical advisory; participatory design;

social housing
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

Habitações de baixa qualidade são um problema recorrente em vários países 

atualmente. Nesse contexto, O Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da 

Organização das Nações Unidas (ONU) define sete características que tornam uma moradia 

adequada: (I) segurança de posse; (II) disponibilidade de serviços, materiais, instalações e 

infraestrutura; (III) economicidade; (IV) habitabilidade; (V) acessibilidade; (VI) localização; 

(VII) adequação cultural (Marques; Correia, 2020). No Brasil, o déficit habitacional já 

ultrapassou a marca de 6 milhões de domicílios em 2022, segundo dados da Fundação João 

Pinheiro (FJP) (Tamietti, 2024). A mesma pesquisa aponta que 41,2% do total de domicílios 

duráveis urbanos no Brasil (excluídos os rurais, improvisados, rústicos e cômodos) apresentam 

pelo menos algum tipo de inadequação habitacional; isso representa mais de 26 milhões de 

domicílios (Tamietti, 2024). O estudo aponta que a inadequação habitacional persiste nos 

segmentos de mais baixa renda (Tamietti, 2024). A FJP (2020), define o déficit habitacional 

como o número de moradias faltantes para atender de forma adequada à população, como os 

casos de famílias que não possuem moradia própria, coabitação inadequada, ônus excessivo 

com aluguel, etc.). No caso das inadequações habitacionais dos domicílios é utilizado o termo 

déficit habitacional qualitativo, o qual a FJP (2020) relaciona com as moradias existentes, 

porém em condições inadequadas de habitabilidade (por exemplo, falta de infraestrutura básica, 

necessidade de reformas, precariedade construtiva, etc.). 

Nesse cenário, situa-se a Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social 

(ATHIS), uma prática discutida no Brasil desde a década de 1960, porém, o termo ATHIS 

tornou-se mais difundido a partir da Lei n.º 11.888, de 2008. A ATHIS busca contribuir para a 

redução do déficit habitacional qualitativo, transformando domicílios improvisados em 

moradias adequadas mediante políticas públicas que promovam o suporte técnico para a 

população mais pobre, havendo no campo uma grande diversidade de atores1 e experiências 

(Velasco, 2023). No entanto, o termo ATHIS mostra-se bastante genérico e indeterminado. 

Percebe-se que é uma temática ainda insuficientemente discutida, sendo algumas dessas 

 
1 Nesta tese, utiliza-se o termo "ator" para designar indivíduos, grupos, instituições ou organizações que participam 
e desempenham papéis relevantes nas dinâmicas que envolvem a ATHIS. A escolha por esse termo está 
relacionada à sua ênfase na participação, interação e articulação entre diferentes sujeitos sociais em contextos 
territoriais e políticos. Segundo Castells (1999), atores sociais são "aqueles que agem em função de projetos 
determinados culturalmente e organizados socialmente". Assim, a noção de "ator" se mostra mais apropriada para 
analisar a atuação coletiva característica dos processos de produção do espaço urbano. 
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experiências ancoradas na lei ou se justificando por ela. Nesse sentido, tornou-se um termo 

qualificador de ações muito abrangentes, havendo um recente e crescente fomento e divulgação 

do assunto pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/BR), um dos motivos pelos quais 

a ATHIS é um assunto tão presente no vocabulário da Arquitetura e Urbanismo atualmente. 

Assim, como marco legal, destaca-se a Lei Federal n.º 11.888/2008, que assegura às famílias 

com renda mensal de até três salários mínimos assistência técnica pública e gratuita para o 

projeto e a construção de habitação de interesse social (Brasil, 2008), ficando comumente 

conhecida como lei da ATHIS.  

No entanto, a efetivação dessa assistência pública e gratuita para projetos e construções 

vem enfrentando dificuldades ao longo dos anos. Há um baixo número de municípios que 

possuem a ATHIS implementada por suas prefeituras, havendo a alegação de que não há uma 

lei regulamentadora e carência financeira (Barreiros; Côrtes, 2022). Outro ponto a ser notado é 

o das ações governamentais que sucederam à implementação da lei. As políticas públicas nesse 

período não priorizaram a garantia dos serviços de arquitetura e engenharia, prevalecendo 

incentivos para construções em massa, especialmente por meio do Programa Minha Casa Minha 

Vida (PMCMV) que, após instituído, concentrou praticamente todos os recursos financeiros 

direcionados à habitação (Barreiros; Côrtes, 2022). Porém, algumas iniciativas vêm sendo 

tomadas para haver mais conhecimento e aplicação das práticas de assistência técnica pública 

e gratuita. Em 2016, o CAU/BR estabeleceu que no mínimo 2% da receita de arrecadação anual 

dos CAU/UF2 deveria destinar-se ao fomento da ATHIS (CAU/SC, 2019; Cardoso; Lopes, 

2022). As verbas são fornecidas por meio de editais que selecionam propostas de organizações 

da sociedade civil para práticas de projeto, elaboração de planos populares de urbanização, 

planos de regularização fundiária, cursos e eventos (CAU/SC, 2019; Cardoso; Lopes, 2022). 

Nesse cenário, havia a intenção entre os envolvidos na criação da lei da ATHIS de tê-

la como um instrumento jurídico, tornando-a um marco regulatório; no entanto, algumas 

políticas públicas, programas ou leis não se materializam na prática e acabam por não 

alcançarem seu público-alvo, sendo passíveis de questionamento no que diz respeito à sua 

eficácia enquanto instrumentos garantidores de direitos, como o exemplo do baixo desempenho 

da Lei 11.888/2008 no campo da ATHIS (Velasco, 2023). Apesar dos avanços políticos que a 

lei traz consigo, colocá-la em prática tem sido um desafio, havendo várias críticas quanto à sua 

falta de aplicabilidade e até mesmo um certo arrefecimento da normativa, quando a lei é 

sobreposta por outros programas ou demandas (Velasco, 2023). 

 
2 Termo utilizado para se referir aos Conselhos de cada estado. 
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Hoje, mais de 15 anos após a promulgação da lei, percebe-se um cenário com grande 

diversidade de ações de ATHIS, variando desde capacitações e eventos até aquelas que 

desenvolvem projetos e os executam. Diante desse cenário, levanta-se a seguinte pergunta de 

pesquisa: de que maneira a ampliação das interpretações da Lei da ATHIS e a consequente 

diversificação das ações de ATHIS impactam a fidelidade aos objetivos centrais da Lei? Tem-

se por hipótese que a crescente diversidade de ações atribuídas à assistência técnica para 

habitação, incentivada pelo aumento da visibilidade do tema e flexibilidade de interpretação da 

lei, gerada por sua estrutura ampla e genérica, produz iniciativas que nem sempre mantêm 

fidelidade aos objetivos centrais da lei da ATHIS, ou seja, a assistência técnica. Como 

consequência, essas ações podem estar desviando o foco e recursos de iniciativas que priorizam 

a assistência técnica para comunidades vulneráveis quanto aos objetivos principais da lei. 

Com base nas análises realizadas ao longo deste trabalho, parte-se da compreensão de 

que a efetiva implementação da ATHIS depende da articulação entre quatro dimensões 

fundamentais: (i) financiamento e estruturação como política pública de longo prazo; (ii) 

envolvimento social e controle político que garantam seu caráter de política de Estado; (iii) 

equilíbrio entre o serviço técnico prestado e os processos de mobilização social; e (iv) 

mecanismos de monitoramento e avaliação contínua. Essa é a tese defendida nesta pesquisa, 

construída a partir da análise teórica, documental e empírica de ações desenvolvidas em 

diferentes contextos do país. 

 

 

1.1 Justificativa e ineditismo 

 

 

Há um número considerável de pesquisas envolvendo o tema da ATHIS. Como exem-

plo, é possível encontrar trabalhos que abordam relatos sobre experiências em assistência/as-

sessoria técnica (Ayoub; Oliveira, 2022; Sander, 2023; Tavares, 2023); trabalhos que relacio-

nam o tema da ATHIS com saúde, pandemia e questões sanitárias (Poletto, 2023; Schallenber-

ger, 2023; Nunes; Cuenca-Sanches; Kutas, 2020); aqueles que abordam a divulgação da lei e 

ações de capacitação (Nogueira, 2020; Fleury, 2022; Correia; Marinho; Teixeira, 2020); traba-

lhos que tratam sobre diretrizes e estratégias de aplicação da lei (Balbim et al., 2023a; Fiorini, 

2019; Braga; Silva, 2023); aqueles que utilizam tecnologias digitais nos processos de ATHIS 

(Grassi et al., 2023; Villa; Júnior, 2024; Souza; Santana; Monteiro, 2021); alguns que discutem 
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políticas públicas e legislação (Velasco, 2023; Borel, 2020; Souza, 2020); e aqueles que tratam 

de acessibilidade e patrimônio cultural (Almeida, 2022; Costa, 2022). 

Portanto, a produção acadêmica sobre ATHIS é vasta e aborda a Lei n.º 11.888/2008 

sob diferentes perspectivas, explorando sua relação com temas como direito à cidade, urbani-

zação, e moradia digna. Esses trabalhos contribuem para o enriquecimento das discussões sobre 

habitação de interesse social no Brasil, trazendo visões que ampliam o entendimento sobre o 

impacto social e urbano da ATHIS. No entanto, são escassos os estudos que adotam um olhar 

reflexivo e analítico sobre a aplicação da lei e sobre as ações práticas realizadas nesse contexto. 

Alguns trabalhos acabam por idealizar a legislação, tratando-a como uma solução abrangente e 

definitiva para os problemas habitacionais do país, sem considerar as complexidades e limita-

ções de sua execução prática. Além disso, há uma carência de dados quantitativos sobre a efe-

tividade das ações de ATHIS, bem como uma falta de metodologias claras para avaliar seu 

impacto em diferentes comunidades e regiões. Igualmente ausentes estão discussões sobre as 

implicações éticas das ações de ATHIS, abordagens que seriam fundamentais para assegurar 

que essas intervenções respeitem a autonomia e as necessidades das comunidades atendidas, e 

que promovam soluções eficientes e duradouras. 

Nesse sentido, busca-se discutir as diferentes ações de assistência e assessoria técnica 

desenvolvidas no Brasil, a partir de um olhar reflexivo, levando-se em consideração aquilo 

proposto no texto da normativa. Dessa forma, a pesquisa torna-se inédita por sua abordagem 

analítica sobre as diversas ações de assistência/assessoria técnica desenvolvidas no Brasil, es-

pecialmente à luz do que é proposto pela Lei n.º 11.888/2008. Enquanto há uma certa romanti-

zação da normativa e de suas ações, tratando-a como uma das possíveis soluções que ajudaria 

a solucionar os problemas habitacionais, esta investigação propõe uma reflexão sobre as práti-

cas desenvolvidas, confrontando-as com os objetivos originais da legislação. Assim, a pesquisa 

contribui para um debate mais equilibrado e realista sobre a efetividade e os desafios da ATHIS, 

promovendo uma compreensão de suas limitações e potencialidades. 

 

 

1.2 Objetivos 
 

 

O objetivo geral da pesquisa é compreender, de modo analítico e reflexivo, a implemen-

tação da ATHIS no Brasil, explorando as diferentes ações desenvolvidas e a conformidade des-

sas ações com os objetivos previstos pela lei. 
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Os objetivos específicos consistem em: 

(I) Analisar os fundamentos da ATHIS, investigando o contexto histórico que levou à 

criação da lei, bem como realizar uma análise da normativa para compreender os objetivos 

estabelecidos pela legislação. 

(II) Examinar práticas de ATHIS desenvolvidas no Brasil, explorando suas potenciali-

dades e limitações, com foco na efetividade das ações implementadas e no alinhamento destas 

com as diretrizes da lei. 

(III) Investigar a participação das comunidades, principalmente aquela relacionada às 

práticas de projeto participativo em Arquitetura, explorando a qualidade das relações envolvi-

das na interação entre técnicos e comunidades atendidas por meio da ATHIS. 

(IV) Analisar as visões de especialistas sobre a legislação, as ações de ATHIS e a parti-

cipação da comunidade, buscando compreender o ponto de vista de profissionais e estudiosos 

quanto aos desafios, adaptações e interpretações da lei no contexto das práticas de assistên-

cia/assessoria técnica. 

 

 

1.3 Metodologia 
 

 

Esta pesquisa utilizou-se do método hipotético-dedutivo quanto ao método de aborda-

gem. De acordo com Marconi e Lakatos (2017, p. 121), ele “inicia-se pela percepção de uma 

lacuna nos conhecimentos, acerca da qual formula hipóteses e, pelo processo de inferência de-

dutiva, testa a predição da ocorrência de fenômenos abrangidos pela hipótese”. Dessa forma, 

foi possível perceber uma lacuna no pequeno número de pesquisas envolvendo análises mais 

reflexivas sobre ações de ATHIS e sua conformidade com o texto da lei, permitindo a formu-

lação do problema e da hipótese apresentados. 

A pesquisa adota uma abordagem exploratória, uma vez que as “pesquisas exploratórias 

são desenvolvidas com o objetivo de proporcionar visão geral [...] acerca de determinado fato 

(Gil, 2008, p. 27)”. Ela busca investigar um tema que ainda não foi amplamente abordado de 

forma analítica, identificando lacunas e questões pouco exploradas. A pesquisa explorou as 

diferentes dimensões da implementação da Lei n.º 11.888/2008, sem um foco principal em ex-

plicar causas e efeitos diretos. Além disso, as pesquisas exploratórias buscam uma aproximação 

do tema, havendo momentos de pesquisa teórica, com os levantamentos bibliográficos e outros 



20 
 

 

de pesquisa prática, coleta de dados, de informações, de opiniões, etc., como ocorreu nos pro-

cedimentos metodológicos dessa pesquisa. 

Quanto aos procedimentos metodológicos utilizados para a coleta de dados, eles con-

centraram-se em quatro principais: (1) pesquisa bibliográfica, (2) pesquisa documental, (3) ob-

servação participante e (4) questionários e entrevistas. De acordo com Gil (2008, p. 50), “a 

pesquisa bibliográfica é desenvolvida a partir de material já elaborado, constituído principal-

mente de livros e artigos científicos”. Nesse sentido, conforme Kitchenham et al. (2007), a 

revisão sistemática de literatura é um método rigoroso e replicável de identificação, avaliação 

e síntese de evidências relevantes para uma questão de pesquisa específica. A pesquisa seguiu 

etapas metodológicas alinhadas às diretrizes propostas pelos autores, incluindo a definição de 

critérios de inclusão e exclusão, seleção de bases de dados e análise qualitativa do conteúdo 

selecionado. Já a pesquisa documental é caracterizada como aquela que tem “[...] como fonte 

documentos no sentido amplo [...], [onde] os conteúdos dos textos ainda não tiveram nenhum 

tratamento analítico [...]” (Severino, 2013, p. 107), como em documentos legais, a exemplo das 

leis. Sobre a observação participante, Angrosino (2009) aponta que ela não exige necessaria-

mente um roteiro formal de coleta de dados, podendo ocorrer em situações cotidianas nas quais 

o pesquisador se integra a um grupo estudado e participa ativamente de suas interações, o que 

permite o acesso a informações contextuais valiosas, como a participação em grupos virtuais, 

por exemplo. Por fim, a opção pela aplicação de questionário foi embasada no que é apresentado 

por Gil (2008, p. 121), onde os questionários podem ser entendidos como uma  

 

[...] técnica de investigação composta por um conjunto de questões que são submeti-
das as pessoas com o propósito de obter informações sobre conhecimentos, crenças, 
sentimentos, valores, interesses, expectativas, aspirações, temores, comportamento 
presente ou passado, etc. 
 

Além disso, segundo Prodanov e Freitas (2013), dentre as principais vantagens desse 

tipo de pesquisa estão o conhecimento direto da realidade; a economia e rapidez; a quantifica-

ção. No entanto, para Prodanov e Freitas (2013), uma das limitações dos questionários é o pouco 

detalhamento do estudo dos processos sociais analisados, ocasionando uma apreensão limitada 

do contexto pesquisado. A fim de contornar esses aspectos e atingir os objetivos da pesquisa, 

tornou-se necessária a segunda etapa dos procedimentos empíricos: as entrevistas. 

Optou-se pela técnica da entrevista, pois se acredita que ela é capaz de fornecer infor-

mações complementares àquelas obtidas na revisão de literatura e nos questionários, especial-

mente em aspectos que não podem ser totalmente abordados por fontes secundárias. Uma parte 

fundamental na busca por compreender os desdobramentos das ações de ATHIS e da aplicação 
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da lei é a visão daqueles que atuam diretamente com o tema, pois são esses atores os principais 

responsáveis pela implementação e disseminação da ATHIS. A opção pela realização de entre-

vistas foi embasada no que é apresentado por Duarte (2004), que afirma que realizar entrevistas, 

principalmente as abertas e semiestruturadas, não é uma tarefa simples, pois o entrevistador 

deve combinar o contato formal e informal ao mesmo tempo, conduzindo a conversa até seus 

objetivos, sendo as informações coletadas significativas para o contexto abordado, além de se-

rem academicamente relevantes. Optou-se pela entrevista semiestruturada, por permitir certa 

interação com os participantes, a fim de ser possível conduzir a conversa, diferentemente dos 

questionários fechados das entrevistas estruturadas. Além disso, ela delimita, de certa forma, o 

volume de informações, obtendo um maior direcionamento para o tema em questão (Boni; Qua-

resma, 2005), o que não ocorre nas entrevistas abertas, onde o participante pode conduzir livre-

mente o assunto. 

Por último, a pesquisa é de cunho qualitativo, sendo que os dados levantados e analisa-

dos não são quantificáveis, uma vez que a pesquisa envolve opiniões e pontos de vista, não 

havendo a necessidade de se trabalhar com um número elevado de participantes. 

Assim, foram adotadas os seguintes procedimentos metodológicos: 

(1) Em um primeiro momento, foram realizadas revisões de literatura e a pesquisa do-

cumental, a fim de se explorar e de se aproximar dos principais temas relacionados à pes-

quisa:  contexto histórico da ATHIS, experiências de assistência/assessoria técnica e projeto 

participativo, já que ela possibilita uma descrição abrangente do assunto, sendo importante para 

uma atualização sobre a temática (Cavalcante; Oliveira, 2020). Na pesquisa documental foram 

analisadas leis pertinentes ao tema, bem como relatórios de pesquisas não acadêmicas e sites 

governamentais. Além disso, iniciou-se também a observação participante, com o ingresso no 

grupo de WhatsApp “ATHIS Brasil”, um grupo formado por profissionais, acadêmicos e inte-

ressados no tema da ATHIS, de forma geral. 

(2) A partir das descobertas feitas com essas revisões, foi realizada uma revisão siste-

mática de literatura. Esse levantamento de dados explorou, de forma mais aproximada, experi-

ências de assistência/assessoria técnica.  

(3) Por último, foi conduzida a etapa empírica da pesquisa, que consistiu em realizar um 

questionário aplicado ao grupo de WhatsApp “ATHIS Brasil” e entrevistas com atores envol-

vidos, na prática, com as questões de assistência/assessoria técnica, a fim de se compreender 

seus pontos de vista, tanto sobre a lei em si como quanto às ações que são desenvolvidas atual-

mente e sua relação com o que é posto pela normativa. 
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Destaca-se que esses procedimentos serão detalhados nos capítulos em que foram utili-

zados. 

 

A escolha por esses procedimentos metodológicos foi resultado de um processo que 

acompanhou o próprio desenvolvimento da pesquisa. A partir das pesquisas documentais e re-

visões de literatura notou-se uma escassez de estudos analíticos sobre práticas de ATHIS no 

Brasil, optando-se, assim, pela revisão sistemática de literatura como forma de identificar e 

sistematizar experiências e reflexões já produzidas. No entanto, à medida que a investigação 

avançou, tornou-se evidente que não havia uma base de dados consolidada ou uma fonte única 

que reunisse as ações de ATHIS no país. Essa ausência de sistematização revelou uma lacuna 

significativa, o que acabou exigindo uma ampliação dos métodos inicialmente previstos. Foi 

nesse contexto que surgiu a necessidade de se produzir dados primários, por meio da aplicação 

de questionário e da realização de entrevistas com atores diretamente envolvidos com o tema. 

Além disso, durante essa fase, surgiu a oportunidade de ingressar em um grupo de WhatsApp 

composto por mais de 400 pessoas envolvidas com a ATHIS de forma direta ou indireta, dentre 

profissionais, acadêmicos e interessados, de forma geral. Essa observação participante revelou 

certos aspectos e discussões importantes para o desenvolvimento da pesquisa, abrangendo 

desde uma proposta de revisão da lei até a aplicação dos questionários e entrevistas. Esses pro-

cedimentos foram sendo incorporados à medida que a própria pesquisa demandava outras for-

mas de aproximação com o objeto. É importante destacar que, inicialmente, a pesquisa previa 

a realização de um estudo de caso envolvendo a Prefeitura de Juiz de Fora, Minas Gerais; no 

entanto, com o aprofundamento da análise e o reconhecimento das limitações desse recorte, a 

pesquisa acabou se deslocando para um olhar mais amplo sobre as práticas de ATHIS no Brasil. 

Assim, os caminhos metodológicos adotados foram resultados de um processo contínuo de re-

flexão e de resposta às exigências do objeto, que se mostrou pouco explorado e marcado por 

lacunas. 

 

 

1.4 Estrutura da tese 
 

 

Esta tese está organizada em seis capítulos. A tese se inicia com este capítulo introdu-

tório; o segundo capítulo, trata dos fundamentos da ATHIS, abordando sua origem, marcos 

legais e o contexto das políticas públicas nas quais está inserida. No terceiro capítulo, são 
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discutidas as ações práticas de ATHIS, com destaque para os atores envolvidos, as etapas das 

ações e referências recentes de pesquisas na área. O quarto capítulo aborda a temática da parti-

cipação popular e do projeto participativo, destacando-se as relações entre técnicos e comuni-

dades. O quinto capítulo apresenta os resultados da etapa empírica da pesquisa, a partir da apli-

cação dos questionários e entrevistas com profissionais atuantes na área. Por fim, o sexto capí-

tulo traz as considerações finais da pesquisa, com reflexões gerais e sugestões para estudos 

futuros. O Quadro 1, a seguir, apresenta as relações entre os capítulos, objetivos, procedimentos 

metodológicos e principais pontos abordados. 

 

Quadro 1 — Relações entre capítulos, objetivos, metodologia e principais pontos abordados na tese. 
 

Capítulo Objetivo Procedimentos 
metodológicos Pontos abordados 

2 - Fundamentos da 
ATHIS: contexto his-
tórico e análise nor-

mativa 

Relaciona-se ao objetivo es-
pecífico (I), ou seja, analisar 
os fundamentos e o contexto 
histórico da ATHIS, assim 
como a legislação vigente. 

Revisão bibliográ-
fica e pesquisa 

documental 

Mapeia os principais pontos 
que a lei aborda e questões 

que culminaram em sua cria-
ção, obtendo-se reflexões 

desse contexto teórico. 

3 - ATHIS na prática: 
potencialidades e li-

mites 

Relaciona-se ao objetivo es-
pecífico (II), ou seja, exami-

nar práticas de ATHIS no 
Brasil, avaliando suas poten-
cialidades, limitações e con-

formidade à lei. 

Revisão bibliográ-
fica e pesquisa 

documental 

Delineia das etapas e atores de 
uma ação de ATHIS, refle-

xões sobre as ações de ATHIS 
que veem acontecendo na prá-

tica e sua categorização. 

4 - Perspectivas sobre 
participação e projeto 

participativo 

Relaciona-se ao objetivo es-
pecífico (III), ou seja, inves-
tigar a participação comuni-
tária nas ações de ATHIS, 

com ênfase no projeto parti-
cipativo e nas relações entre 

técnicos e comunidades. 

Revisão bibliográ-
fica 

Identifica os principais pontos 
a serem considerados em uma 
ação de ATHIS para garantir 
que os projetos e obras este-
jam consoantes as necessida-
des e expectativas das comu-

nidades. 

5 - A visão dos atores 
da ATHIS em ação 

Relaciona-se ao objetivo es-
pecífico (IV), ou seja, anali-
sar percepções de especialis-

tas sobre a lei da ATHIS, 
suas aplicações e desafios 

práticos. 

Questionários e 
entrevistas 

Identifica os principais pontos 
de vista dos especialistas so-
bre as ações de ATHIS e a le-
gislação vigente, evidenciando 

os desafios enfrentados na 
aplicação prática dessas ações. 
Complementar dados levanta-
dos na revisão de literatura. 

 
Fonte: a autora (2025). 
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2. ORIGENS DA ATHIS: CONTEXTO HISTÓRICO E ANÁLISE NORMATIVA 

 

 

Atualmente, no Brasil, a ATHIS é regulamentada pela Lei Federal n.º 11.888 de 2008. 

Conhecida como Lei da ATHIS, a normativa “assegura às famílias de baixa renda assistência 

técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social [...]” 

(Brasil, 2008). A ATHIS pode ser definida como uma “forma de prestação de serviço [...] que 

permite o desenvolvimento de programas de atendimento de famílias de baixa renda que não 

podem pagar os serviços de arquitetos e engenheiros” (CAU/SC, 2019, p. 10). É um instrumento 

que busca garantir moradia adequada, segura e habitável para a população de baixa renda, po-

dendo movimentar a economia e o comércio local, com a geração de empregos e renda na cons-

trução civil, melhorando a qualidade de vida da população e diminuindo gastos com saúde pú-

blica ligados a habitações insalubres (CAU/SP, 2022). A ideia é a de que, assim como na área 

da saúde há o Sistema Único de Saúde (SUS) e no direito a Defensoria Pública, no campo da 

habitação, a ATHIS garantiria às famílias de baixa renda os serviços de assistência técnica pú-

blica e gratuita, onde há prestação de serviços por profissionais habilitados na elaboração de 

projetos, acompanhamento e execução de obras, seja em edificações, reformas, ampliação ou 

regularização fundiária (CAU/SP, 2022). 

Segundo dados da FJP, o déficit habitacional já ultrapassou a marca de 6 milhões de 

domicílios em 2022, no Brasil (Tamietti, 2024). A mesma pesquisa aponta que 41,2% do total 

de domicílios duráveis urbanos no Brasil (excluídos os rurais, improvisados, rústicos e cômo-

dos) apresentam pelo menos algum tipo de inadequação habitacional; isso representa mais de 

26 milhões de domicílios (Tamietti, 2024). Nesse cenário ascendente de precariedades habita-

cionais, a ATHIS surge como uma possível solução para mitigar o problema, uma vez que, 

geralmente, essas habitações inadequadas são provenientes de autoconstrução por famílias de 

baixa renda que não possuem acesso à orientação técnica. O tema vem sendo amplamente abor-

dado em diversos setores da sociedade, como no âmbito acadêmico, por meio de pesquisas, 

grupos extensionistas, eventos, etc. e órgãos governamentais; um exemplo relevante são os edi-

tais de patrocínio à ATHIS promovidos pelo CAU. 

Apesar dos esforços recentes e da promulgação da lei em 2008, o tema da assistência 

técnica para famílias de baixa renda é um assunto que remonta à década de 1970. Em seus 

primórdios, o termo mais utilizado era “assessoria técnica”, relacionando-se aos arquitetos e 

urbanistas que se juntavam a movimentos sociais fundamentados nos princípios de autogestão 

e ajuda mútua, na cidade de São Paulo, onde os moradores participavam de forma ativa tanto 
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do processo de projeto como da obra e das tomadas de decisões (Cardoso; Lopes, 2022). De 

acordo com Cardoso (2021), nessas assessorias técnicas, grupos de arquitetos organizados em 

Organizações Não Governamentais (ONGs) atuavam de forma interdisciplinar, trabalhando 

junto a movimentos sociais buscando a melhoria das condições de vida da população mais po-

bre, onde o saber técnico se aliava ao potencial dos movimentos populares, possibilitando al-

gumas conquistas e formas de gestão alternativas. Essas práticas, associadas à criação do Fundo 

de Atendimento à População Moradora em Habitação Subnormal (FUNAPS) seguida pela cri-

ação do FUNAPS Comunitário (FUNACOM)3 (entre 1989 e 1992) e as inspirações obtidas nas 

cooperativas uruguaias de autogestão e ajuda mútua, são os três pilares que sustentam as origens 

da assessoria técnica (Cardoso, 2021).   

O termo “assistência técnica” consolidou-se ao nível nacional devido à legislação, no 

entanto, a assistência técnica pode ser entendida como de caráter mais técnico (projeto e cons-

trução da obra), podendo possuir uma conotação mais assistencialista, ou seja, quando se volta 

apenas para a oferta de soluções pontuais, sem promover a participação ativa dos beneficiários 

ou a sua autonomia; enquanto a assessoria técnica pode estar mais relacionada a um trabalho 

coletivo, com participação ativa da comunidade (Cardoso; Lopes, 2022). Nesse sentido, a dife-

rença entre as duas palavras fica clara quando comparamos seus significados segundo os dici-

onários da língua portuguesa. Pelo Dicionário Online Michaelis, o verbete “assistência” refere-

se ao “(3) ato ou efeito de amparar ou proteger; amparo; proteção. (4) Presença junto de alguém, 

prestando-lhe apoio afetivo ou os cuidados necessários” (Assistência, 2023a). Já o verbete “as-

sessoria” está ligado a um “(2) conjunto de especialistas que assessoram tecnicamente um su-

perior hierárquico; assessoramento” (Assessoria, 2023a). A título de comparação, o dicionário 

Oxford Languages apresenta o termo “assistência” como o “(1) ato ou efeito de proteger, de 

amparar, de auxiliar. (2) ato ou efeito de assistir” (Assistência, 2023b). Já o verbete “assessoria” 

é definido como “(1) órgão ou grupo de pessoas encarregadas de assessorar um chefe; assesso-

ramento” (Assessoria, 2023b). Esses significados dos dicionários reafirmam a ideia de que na 

assessoria, a comunidade possui um papel de maior destaque, enquanto na assistência assume 

uma posição mais passiva. 

Indo ao encontro desse discurso, no ponto de vista de Baltazar e Kapp (2016), “asses-

soria” era um termo muito utilizado nas primeiras contratações de arquitetos por movimentos 

sociais na década de 1990 e o uso do termo se devia à inspiração obtida com as cooperativas 

 
3 O Funaps Comunitário ou FUNACOM foi um programa criado em 1989 na cidade de São Paulo que possibilitava 
contratos entre a prefeitura e associações para a produção de moradia por mutirões; ele utilizava recursos do 
FUNAPS, programa anterior, criado em 1979 (Martins, 2019). 
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uruguaias, que se referiam ao trabalho do arquiteto como “asesoramiento técnico”. Já a “assis-

tência” tem em suas raízes a inspiração no SUS e na assistência social, transmitindo um caráter 

mais assistencialista e missionário (Baltazar; Kapp, 2016). No entanto, nesse sentido, o médico 

se tornou o “profissional modelo” das necessidades, onde ele sabe do que o paciente necessita, 

mais do que o próprio paciente, educando-os para aceitarem sua visão e obedecerem suas pres-

crições (Baltazar; Kapp, 2016). 

No manual do Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB) para implantação da ATHIS, é 

sugerido o formato “uma família - um profissional - um projeto - uma obra” (IAB, 2010), cons-

tituindo em uma forma de atendimento bastante similar à que já ocorre nas classes mais abas-

tadas, com a diferença que nesse caso haveria subsídio do poder público (Cardoso; Lopes, 

2022). Nesse cenário, o arquiteto atua como um ator que auxilia uma população desassistida, 

abrangendo um novo mercado, enquanto no papel de assessor, o arquiteto busca uma nova 

forma de atuação profissional, onde ele incorpora a população no processo de produção habi-

tacional (Cardoso; Lopes, 2022). Assim, é comum a associação da “assistência” com um aten-

dimento individual e da “assessoria” com um atendimento coletivo e participativo (Cardoso; 

Lopes, 2022). Cardoso (2021) resume as principais diferenças entre a assistência e a assessoria 

técnica em duas matrizes distintas, como pode ser observado na Figura 1, a seguir. 

 

Figura 1 — Diferenças entre assistência e assessoria técnica. 
 

 
 

Fonte: a autora (2023), adaptado de Cardoso (2021). 
 

Além dessa discussão, é importante destacar que nas ações antecessoras à implementa-

ção da lei da ATHIS o termo assistência era utilizado remetendo ao marco da Previdência Social 

(Mello, 2021). No Brasil, o amparo a enfermos, órfãos e mendigos, originado no período 
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colonial com instituições caritativas, passou a ser responsabilidade do Ministério da Previdên-

cia e Assistência Social durante a ditadura militar; assim, nos documentos precursores da lei da 

ATHIS, era abordada a universalização dos direitos sociais, com o Estado assumindo o combate 

à pobreza e a criação de um fundo público para a assistência social (Mello, 2021). Destaca-se 

ainda que nos períodos que antecederam a lei da ATHIS não estava posto o debate entre os dois 

termos; os documentos visavam oferecer serviços de arquitetura a quem não podia custeá-los, 

como resposta à questão social e habitacional, sem abordar autonomia política ou protagonismo 

popular, focando na arquitetura a serviço dos mais pobres (Mello, 2021). 

 Menos discutido do que os termos “assistência” e “assessoria”, mas de igual importân-

cia, o termo “técnica” também está imbuído de significados. Em documentos precursores da lei 

da ATHIS, a ação do arquiteto se daria como um técnico e não como profissional envolvido em 

questões políticas (Mello, 2021). A técnica, vista como objetiva, racional e neutra por ser pro-

duto da ciência, contrapõe-se à política, colocando o arquiteto a serviço da sociedade com base 

na racionalidade da arquitetura, um argumento estratégico no contexto do regime militar, em 

que a tecnocracia era exaltada e assumir posições políticas era arriscado (Mello, 2021). No 

entanto, uma vez que o termo assessoria se relaciona a questões mais políticas envolvendo 

ATHIS, há um certo estranhamento ao termo “assessoria técnica”, uma vez que o termo “téc-

nica” se contrapõe à política, como apontado por Mello (2021). 

Em resumo, pode-se dizer que os termos “assistência técnica” e “assessoria técnica” são 

correlatos. No entanto, devido à lei utilizar o termo “assistência técnica”, esse acaba sendo o 

mais utilizado quando se trata de ATHIS. Em decorrência daquilo que é proposto pela lei e pelo 

passado que deu origem a ela, o termo “assistência técnica” acabou tomando outras conotações 

quando comparado ao termo “assessoria técnica”, fazendo jus às definições encontradas nos 

dicionários. Nesse sentido, este capítulo apresentará um panorama da evolução legislativa e das 

políticas de habitação que culminaram na criação da lei da ATHIS, além de detalhar seu conte-

údo normativo, explicando os principais artigos e dispositivos, além de apresentar uma inicia-

tiva que visa propor uma atualização da lei de forma participativa. 

 

Procedimentos metodológicos 

 

A metodologia adotada neste capítulo baseou-se em pesquisa documental e revisão de 

literatura. Inicialmente, foi realizada uma revisão sobre as origens da assistência técnica no 

Brasil e, em seguida, uma investigação de experiências internacionais no campo da habitação 

de interesse social. A revisão de literatura seguiu uma abordagem tipo “bola de neve”, 



28 
 

 

utilizando uma busca em cadeia, em que fontes primárias e secundárias foram sendo incorpo-

radas ao texto à medida que novos conteúdos e referências relevantes eram identificados.  

Parte da análise concentrou-se no exame do texto da Lei n.º 11.888/2008, articulado a 

estudos sobre políticas públicas, com um foco naquelas do setor habitacional. Foi realizada uma 

leitura aprofundada da Lei da ATHIS, buscando analisá-la de maneira mais detalhada. Primei-

ramente, foi feita uma leitura inicial para familiarização, buscando entender o contexto geral e 

o objetivo da lei, identificando o tema central e a intenção principal da norma: regulamentar, 

proibir, autorizar, obrigar, etc. Após isso, dividiu-se a lei por seus artigos, parágrafos, incisos e 

alíneas. Em cada parte, identificaram-se os elementos principais, como sujeito (quem está en-

volvido), objeto (o que é regulamentado, proibido, autorizado, etc.), condições ou restrições 

para aplicação da norma. Compreendeu-se o contexto jurídico no qual a lei se insere, perce-

bendo se ela possui relações com outras leis. Por fim, foi feito um resumo-síntese de cada artigo, 

destacando o que cada parte representa e suas informações essenciais. Tendo em vista que esta 

pesquisa pertence ao campo da Arquitetura e Urbanismo, cabe ressaltar que essa análise não 

pretendeu possuir rigor jurídico, tampouco é baseada em metodologias do Direito; trata-se ape-

nas de uma visão mais detalhada do texto da lei e seus por menores.  

Além disso, incluiu-se a análise de uma iniciativa brasileira recente voltada à revisão 

dessa legislação, a Iniciativa +ATHIS. Segundo documento disponibilizado por um dos envol-

vidos, ela nasceu a partir da constatação de que, embora a Lei nº 11.888/2008 representasse um 

marco legal importante para ATHIS, muitas práticas relevantes existentes extrapolavam os li-

mites do que a lei previa. Nesse sentido, as ações de ATHIS estavam sendo desenvolvidas so-

bretudo por universidades, CAUs e grupos da sociedade civil, enquanto a atuação do poder 

público permanecia incipiente. Assim, a percepção que motivou a Iniciativa foi a seguinte: se 

uma Política Nacional de ATHIS fosse criada tomando como base exclusivamente a lei de 2008, 

muitas práticas potentes, especialmente aquelas com foco em desenvolvimento socioterritorial, 

multiprofissionalidade e metodologias populares, poderiam ser excluídas, por não estarem pre-

vistas na redação atual da lei. 

Assim, a Iniciativa +ATHIS surgiu, com a ideia de atualizar a Lei 11.888/2008 para que 

ela incorpore essas experiências práticas e, ao mesmo tempo, sirva de base para a criação de 

uma Política Nacional de ATHIS mais abrangente e contemporânea. A proposta se desenvolveu 

a partir de uma estratégia de advocacy4, iniciada por articulações entre atores interessados no 

 
4 Segundo Instituto Arapyaú (S.d.), “esta expressão tem sido usada como sinônimo de defesa e argumentação em 
favor de uma causa, com foco na definição de agendas e na formulação de políticas públicas voltadas às 
necessidades da sociedade. 
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tema. Na carta de apresentação da iniciativa (Iniciativa +ATHIS, s.d.a), é possível encontrar os 

grupos e organizações que foram convidados e que aceitaram participar da Iniciativa. Atual-

mente, além da proposta colaborativa de revisão da lei, a Iniciativa conta com as propostas de 

editais de ATHIS, o cartão ATHIS, o programa planejamento popular, os postos territoriais 

consorciados, a plataforma ATHIS e o programa residências (Iniciativa +ATHIS, s.d.d). Mais 

detalhes sobre cada uma dessas propostas podem ser encontrados no Instagram da Iniciativa 

(www.instagram.com/mais.athis). 

Destaca-se também que foi fundamental o acompanhamento de um grupo de WhatsApp 

composto por profissionais, pesquisadores e interessados no tema da ATHIS, o grupo “ATHIS 

Brasil”, criado por um dos membros da Iniciativa +ATHIS. As interações nesse espaço, de 

natureza acadêmica e não acadêmica, contribuíram com informações relevantes e atualizadas, 

como o processo de revisão da lei, sendo tratadas como observação participante. 

 

 

2.1 Origens da assistência técnica no Brasil e exemplos internacionais 
 

 

Em contextos onde há déficit habitacional, principalmente o qualitativo, a assistência 

técnica aplicada à habitação surge como uma possível resposta ao problema da falta de 

democratização ao acesso dos serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia pela população 

de baixa renda. No Brasil, o percurso de implementação da lei da ATHIS é caracterizado por 

demandas sociais por moradia digna e a reivindicação pela efetivação dos direitos urbanos e 

sociais. Além das questões de moradia digna, discussões acerca do suporte técnico qualificado 

para urbanização de favelas e regularização fundiária já eram pauta de movimentos sociais, 

organizações comunitárias e profissionais engajados desde meados do século XX. 

 No cenário internacional também é possível encontrar programas que se dedicam a 

consolidar a ideia de assistência técnica como um instrumento de desenvolvimento urbano e 

inclusão social. No contexto latino-americano, por exemplo, Uruguai, Chile, Argentina, Peru, 

México e Colômbia são alguns dos países que possuem programas habitacionais, sendo que 

alguns deles têm um viés voltado para a assistência técnica. O caso do Uruguai, inclusive, 

merece destaque por inspirar as primeiras iniciativas brasileiras.  

 O entendimento desses exemplos internacionais, somados à análise das origens da 

ATHIS no Brasil, é fundamental para consolidar-se uma visão ampla do contexto. Dessa forma, 
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é importante analisar iniciativas nacionais e internacionais, a fim de observar pontos de 

convergência e divergência entre as diferentes políticas. 

 

2.1.1 Trajetória da institucionalização da ATHIS no Brasil 
 

Tem-se como marco inicial da proposta de institucionalização da assistência técnica, no 

âmbito legislativo, a atuação de alguns arquitetos do Sindicato dos Arquitetos no Estado do Rio 

Grande do Sul (SAERGS), na década de 1970 (Cardoso; Lopes, 2022). Foi formulado por uma 

equipe de arquitetos, com o intermédio do sindicato, o Programa de Assistência Técnica para 

Moradia Econômica (ATME), sendo a proposta apresentada no ano de 1977, com o apoio do 

Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura do Rio Grande do Sul (CREA-

RS), publicado como livro, posteriormente (Cardoso; Lopes, 2022). As motivações para se 

constituir uma comissão dentro do SAERGS para debater o assunto foram os problemas 

habitacionais brasileiros e experiências profissionais, onde se constatou a necessidade de 

aproximação das demandas de habitação da população mais pobre, promovendo melhores 

condições de moradia para aqueles que não eram contemplados pelas políticas habitacionais 

(Cardoso; Lopes, 2022). Isso foi motivado por um contexto onde vigorava um ato normativo 

do CREA-RS que previa a isenção de responsabilidade técnica para projetos e construções de 

pequeno porte, pautado nos argumentos de que o pagamento de responsáveis técnicos onerava 

ainda mais os pobres, que as edificações dispensavam profissionais habilitados por serem de 

baixa complexidade e que a isenção reduziria fiscalizações desnecessárias (Mello, 2021).  

No entanto, no ano de 1976 o SAERGS e o Instituto de Arquitetos do Brasil, 

Departamento do Rio Grande do Sul (IAB/RS) encaminharam um ofício ao CREA/RS 

reconhecendo que o problema da habitação de interesse social não se resolveria com a isenção 

de responsabilidade técnica, mas sim com a oferta de assistência técnica (Mello, 2021). Dessa 

forma, a proposta do programa ATME abordava a questão da autoconstrução em edificações 

de pequeno porte e a necessidade da assistência de um profissional habilitado de forma gratuita, 

como já ocorre na área da saúde e no judiciário (Cardoso; Lopes, 2022). No entanto, a discussão 

sobre a informalidade da produção habitacional remonta ao ano de 1963, no Congresso de 

Quitandinha5 e veio ganhando corpo durante a década de 1970 com os arquitetos engajados 

com os movimentos sociais, além da atuação de Carlos Nelson Ferreira dos Santos na favela 

 
5 O Seminário de Habitação e Reforma Urbana foi um evento promovido pelo IAB no ano de 1963 e é considerado 
um marco na luta por cidades mais justas no Brasil; ficou conhecido como Seminário de Quitandinha devido ao 
hotel na cidade de Petrópolis/RJ, que foi palco das discussões (IAB, 2023). 
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Brás de Pina (RJ) com a urbanização participativa em 1969 (CAU/SC, 2019; Silva; Lisiak, s.d.). 

Vale ressaltar que todas essas discussões iniciais sobre o que viria a se consolidar na lei da 

ATHIS acontecem no período de vigência do Banco Nacional de Habitação (BNH), criado em 

1964 e extinto em 1986. 

Pode-se dizer que o embrião da lei 11.888/2008 foi um projeto de lei para regulamentar 

a ATME, em 1995, formulado pelo então vereador, o arquiteto e urbanista Clovis Ilgenfritz 

(CAU/SC, 2019). No ano de 1999 foi aprovada a Lei Complementar n.º 428 no município de 

Porto Alegre, tornando-se a primeira lei municipal a regulamentar a assistência técnica no 

Brasil, ficando a normativa apenas “no papel” não resultando em concretizações práticas 

(Cardoso; Lopes, 2022). Ressalta-se que, também nos anos 1990, houve os concursos de 

habitação da Prefeitura de São Paulo (CAU/SC, 2019) e a criação do Funaps Comunitário, 

também em São Paulo, no fim da década de 1980 e início da década de 1990 (Cardoso; Lopes, 

2022). 

Já no início dos anos 2000, houve um acréscimo na Constituição Federal, com a Emenda 

Constitucional n.º 26, uma vez que o artigo 6º não trazia o direito à moradia como um dos 

direitos sociais (Costa, 2013). Dessa forma, o direito à moradia passou a ser expressamente 

previsto, embora já houvesse outros dispositivos constitucionais que garantisse sua tutela 

(Costa, 2013), como os artigos 182 e 1836 sobre a política urbana (CAU/SC, 2019). Logo no 

ano seguinte, em 2001, a assistência técnica aparece pela primeira vez em uma normativa 

federal, no âmbito do Estatuto da Cidade7, onde foram regulamentados os artigos 182 e 183 da 

Constituição (Cardoso; Lopes, 2022). Além disso, a assistência técnica foi apresentada como 

um instrumento jurídico e político, sendo que sua implementação deveria ocorrer de forma 

gratuita para a população mais carente (Cardoso; Lopes, 2022). No mesmo ano, Clóvis 

Ilgenfritz assume o cargo de deputado federal e houve a possibilidade de transformar o 

Programa ATME em lei federal, com a defesa legislativa do projeto de lei 6223/2002, dando 

relevância nacional para a iniciativa de Porto Alegre (CAU/SC, 2019), sendo que o deputado 

Zezéu Ribeiro deu continuidade ao processo em 2002 (Cardoso; Lopes, 2022). Um pouco 

 
6 A Constituição Federal, por meio do artigo 182, estabelece que a política de desenvolvimento urbano deve 
assegurar que a propriedade urbana atenda à sua função social, conforme os parâmetros definidos no Plano Diretor 
municipal. O artigo 183, por sua vez, prevê a possibilidade de aquisição de áreas urbanas de pequeno porte por 
meio da usucapião especial, desde que a ocupação seja contínua, destinada à moradia própria e atenda aos 
requisitos legais, como o tempo mínimo de posse e a inexistência de outro imóvel (Brasil, 1988). 
7 O Estatuto da Cidade (Lei n.º 10.257/2001) regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelecendo diretrizes para a política urbana e instrumentos legais voltados à promoção da função social da 
propriedade. Entre esses instrumentos, destaca-se a criação das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), 
destinadas à regularização fundiária e urbanística de assentamentos informais e à produção de habitação de 
interesse social (Brasil, 2021). 
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adiante, no contexto geral da habitação de interesse social, surge a Política Nacional de 

Habitação, no ano de 2004. 

Em 2005, o projeto de lei é retomado na Campanha Nacional pela Assistência Técnica 

e debatido no I Seminário Assistência Técnica um Direito de Todos: Construindo uma Política 

Nacional, em Campo Grande–MS, tendo como relator o deputado Zezéu Ribeiro (CAU/SC, 

2019). Esse seminário foi antecedido por outros seminários regionais a fim de se construir o 

texto da lei de forma participativa (Cardoso; Lopes, 2022). Também em 2005, foi sancionada a 

lei n.º 11.124 que estabeleceu a construção do Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social (SNHIS)8 e a campanha “Direito à Arquitetura”, onde o IAB e a Federação Nacional de 

Arquitetos (FNA) percorreram o Brasil com o intuito de propor o texto do projeto de lei, 

elaborado no Seminário Nacional em Campo Grande, além de formar um banco de informações 

com experiências nacionais (CAU/SC, 2019). Vale destacar que o Fundo Nacional de Habitação 

de Interesse Social (FNHIS)9 também foi instituído no ano de 2005 (Cardoso; Lopes, 2022). 

Assim, em 2006, a minuta do projeto de lei foi aprovada no Congresso Brasileiro de Arquitetos 

em Goiânia–GO (CAU/SC, 2019) e em 24 de dezembro de 2008 a Lei n.º 11.888 foi sancionada, 

sendo esse fato muito comemorado pelos arquitetos e urbanistas (Cardoso; Lopes, 2022). Além 

da instituição da assistência técnica, a normativa alterou a Lei n.º 11.124/2005, que criou o 

SNHIS e o FNHIS, fazendo com o que os programas do FNHIS passassem a englobar a 

assistência técnica (Cardoso; Lopes, 2022).  

Entre 2007 e 2011 vigorou o programa “Habitação de Interesse Social”, onde 

municípios, estados e entidades sem fins lucrativos acessaram recursos do FNHIS para 

prestação de serviços de assistência técnica; no entanto, a iniciativa teve pouca 

representatividade, tendo apenas 18% das propostas concluídas, denotando poucas ações 

consolidadas na prática perante o arcabouço legal e institucional (Cardoso; Lopes, 2022). 

Durante esse mesmo período, em 2009, houve uma campanha para regulamentação da lei em 

municípios e estados por meio de diferentes eventos do Colegiado Brasileiro de Entidades, além 

de a Bienal de Arquitetura de São Paulo ter hospedado o Encontro Nacional dos Sindicatos de 

Arquitetos e Urbanistas (ENSA) e um fórum de movimentos populares dedicado à discussão 

 
8 O SNHIS visa implementar políticas e programas que promovam o acesso à moradia digna para a população de 
baixa renda; o Sistema centraliza programas e projetos de habitação de interesse social, reunindo órgãos federais, 
estaduais e municipais, além de entidades privadas e agentes financeiros ligados à área habitacional (GOVERNO 
FEDERAL, 2025). 
9 O FNHIS foi criado pela mesma lei que criou o SNHIS, sendo ele um fundo que centraliza os recursos destinados 
à urbanização de assentamentos precários e à habitação de interesse social, composto por diversas fontes de 
financiamento e aplicado em ações como construção, melhoria e regularização de moradias e infraestrutura urbana 
(GOVERNO FEDERAL, 2025). 
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da ATHIS, levantando questões como regularização fundiária, resiliência e produção 

habitacional (CAU/SC, 2019). Destaca-se que no ano de 2009 foi iniciado o PMCMV, marco 

importante para a política habitacional brasileira, juntamente com sua modalidade entidades 

(PMCMV-e).  

Em 2010 tem-se a aprovação da Lei n.º 12.378, que criou o CAU/BR e na sequência, 

em 2012, o Censo CAU, que figura a assistência técnica como atribuição profissional de 

arquitetos e urbanistas (CAU/SC, 2019). No ano de 2013, um marco importante a ser destacado 

no âmbito da formação profissional em ATHIS foi a implantação da primeira edição da 

Residência em Arquitetura, Urbanismo e Engenharia da Universidade Federal da Bahia 

(UFBA), oferecendo o Curso de Especialização em Assistência Técnica, Habitação e Direito à 

Cidade (Residência AU+E/UFBA, s.d.). 

Em 2014, o CAU/BR aprovou a resolução n.º 94 visando destinar recursos para ATHIS, 

fomentando projetos de pesquisa e novas iniciativas de atendimento da população (CAU/SC, 

2019). No ano seguinte, em 2015, surge o segundo programa de residência em arquitetura do 

Brasil, dessa vez na Universidade de São Paulo (USP). O Programa de Residência em 

Arquitetura e Urbanismo da USP, no âmbito da extensão, busca promover um aprofundamento 

no conhecimento especializado e na atuação social do arquiteto-urbanista, por meio de 

atividades teóricas e práticas que são supervisionadas academicamente, seguindo os princípios 

da Residência em Áreas de Saúde (LABHAB, s.d.). 

Já em 2016, dando continuidade à resolução de 2014, o CAU/BR estabeleceu que no 

mínimo 2% da receita de arrecadação anual dos CAUs estaduais deveria destinar-se ao fomento 

da ATHIS, através de editais que selecionam propostas de organizações da sociedade civil para 

práticas de projeto, elaboração de planos populares de urbanização, planos de regularização 

fundiária, cursos e eventos (CAU/SC, 2019; Cardoso; Lopes, 2022). Nesse sentido, duas ações 

que se destacam são as promovidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa 

Catarina (CAU/SC) com o Plano Estratégico de Implementação da ATHIS (PEI-ATHIS) em 

2018 (CAU/SC, 2019) e pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU/SP) 

com a elaboração do Guia de ATHIS para os municípios, em 2022 (CAU/SP, 2022). Dentre as 

ações do CAU, cabe destacar a campanha lançada em 2021, intitulada “Programa Mais 

Arquitetos”, visando uma nova proposta de valorização profissional com foco na ATHIS 

(CAU/BR, s.d.a). A campanha ainda teve mais duas edições, uma em 2022 e outra em 2023. 

Também desde 2021 que o CAU/BR promove, anualmente, o evento “Semana da Habitação”, 

estando a ATHIS sempre em destaque nas discussões. 
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Além das ações do CAU/BR, uma das ações mais recentes do Governo Federal no que 

diz respeito à política habitacional foi a criação do Programa Casa Verde e Amarela (PCVA) 

através da Lei n.º 14.118 de 2021, para reestruturar o PMCMV (Barreiros; Côrtes, 2022). O 

programa previa de forma expressa a assistência técnica para a construção ou melhorias 

habitacionais no artigo 8º, IX, tratando-se de um dispositivo que poderia representar um avanço 

importante na política habitacional brasileira. Além disso, houve também a regulamentação do 

programa de Regularização Fundiária e Melhorias Habitacionais (RegMel) em 2021. O 

programa busca garantir o direito à moradia digna para a população de baixa renda no Brasil, 

oferecendo financiamento subsidiado para a regularização fundiária e melhorias habitacionais 

em áreas urbanas informais, por meio do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) (Ministério 

Das Cidades, 2024). 

Nessa época, entre 2020 e meados de 2022, houve ainda a pandemia de Covid-19 sendo 

um fator que impactou consideravelmente as discussões sobre assistência técnica. De acordo 

com Scotton, Miron e Lersch (2021), a pandemia fez com que as discussões acerca da habitação 

saudável se tornassem mais urgentes, principalmente em seu quesito sanitário. Nesse contexto, 

cuidados mínimos de prevenção como higienização das mãos, de suprimentos e da habitação 

foram prejudicados pelo quadro de precariedade das habitações, assim como evidencia a 

necessidade da promoção de habitações saudáveis e seguras, com habitabilidade, saneamento 

básico e condições mínimas para o cumprimento dos protocolos exigidos (Scotton; Miron; 

Lersch, 2021). Dessa forma, a importância de se fornecer serviços de arquitetura e engenharia 

de forma gratuita para a população de baixa renda tornou-se ainda mais evidente, estando 

atrelada a problemas de saúde da população.  

Em um cenário mais recente ainda, tem-se a redação da Carta de Curitiba para uma 

Política Nacional de ATHIS pelo CAU/BR, em 2023. A carta comenta sobre algumas 

problemáticas enfrentadas nos cenários da ATHIS e da habitação, sugerindo ações de 

articulação externas ao CAU, em conjunto com outros atores da área e ações de estruturação 

interna do CAU, em torno do fomento à ATHIS (CAU/BR, 2023). Além dessa iniciativa, 

também em 2023, foram publicados os primeiros resultados da parceria firmada entre o 

CAU/BR e o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)10, visando elaborar uma 

estruturação programática para a ATHIS, com base nas ações práticas dos 27 CAUs, além de 

 
10 Segundo o site do Instituto, o IPEA “é uma fundação pública federal vinculada ao Ministério do Planejamento 
e Orçamento. Suas atividades de pesquisa fornecem suporte técnico e institucional às ações governamentais para 
a formulação e reformulação de políticas públicas e programas de desenvolvimento brasileiros. Os trabalhos do 
IPEA são disponibilizados para a sociedade por meio de inúmeras e regulares publicações eletrônicas, impressas 
e eventos”. Para mais informações, acessar: www.ipea.gov.br/portal/. 
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sistematizar elementos de gestão pública que subsidiem a estruturação de mecanismos de 

financiamento (Balbim et al., 2023a). Em 2024, foi publicada uma nota técnica sobre 

inadequações habitacionais, visando verificar a incidência de seus 19 tipos em todo o território 

nacional, a fim de levantar dados que subsidiassem o desenho de um programa nacional de 

melhorias habitacionais (Balbim et al., 2024a). Além dessas iniciativas, cabe destacar que em 

2023 foi retomado o PMCMV e, por consequência, o PMCMV-e. Nessa nova versão do 

PMCMV, destacam-se as novas linhas de atendimento, como a locação social, a melhoria 

habitacional e a provisão de lotes urbanizados (Balbim, 2023a). 

Ainda em 2024, surge a iniciativa “+ATHIS” visando atualizar a Lei n.º 11.888/2008 de 

forma popular, além de criar uma Política Nacional de Assistência Técnica para Habitação de 

Interesse Social (Iniciativa +ATHIS, 2024). A Iniciativa é baseada em quatro pilares principais 

e possui um documento aberto a edições, no formato de um projeto de lei que visa alterar a 

atual Lei da ATHIS. Não relacionado diretamente à ATHIS, mas no âmbito da urbanização de 

favelas, no fim de 2024 foi lançado o programa federal Periferia Viva, com foco em quatro 

eixos: infraestrutura urbana; equipamentos sociais; fortalecimento social e comunitário; 

inovação, tecnologia e oportunidades (Governo Federal, 2024). No programa, é previsto que 

sejam contratadas 15.097 unidades para regularização fundiária e mais 4.285 unidades para 

melhorias habitacionais para os estados da Bahia, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Paraíba, 

Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Santa Catarina (Governo Federal, 

2024). Também no fim de 2024, o CAU/BR concebeu o Projeto de Assistência Técnica de 

Interesse Público (ATIP), como uma forma da autarquia fornecer apoio ao Rio Grande do Sul, 

diante da situação de calamidade pública que o estado enfrentou em abril/maio de 2024 em 

decorrência das enchentes (CAU/BR, 2024). O ATIP trata-se de um projeto experimental 

voltado à implementação de uma rede de credenciamento de prefeituras e profissionais por 

intermédio do CAU, visando disponibilizar arquitetos e urbanistas para atuar em atividades de 

interesse público em municípios que enfrentam situações de calamidade (CAU/BR, 2024). 

Assim, a criação do Edital de Credenciamento de Profissionais de Arquitetura e Urbanismo 

teve como finalidade a contratação temporária de serviços para a elaboração de laudos de 

vistoria em imóveis residenciais, com o propósito de apoiar os Municípios na tomada de 

decisões sobre as demandas habitacionais da população impactada pelo desastre climático 

(CAU/BR, 2024). 

Por fim, em fevereiro de 2025, como fruto da parceria entre IPEA e CAU/BR, foi 

colocado no ar o portal “Observatório ATHIS” (CAU/BR, 2025). Ele foi criado para organizar 

e disponibilizar informações sobre as ações relacionadas à política de ATHIS, com o propósito 
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de reunir e disseminar dados produzidos por todo o CAU, abrangendo tanto o CAU/BR quanto 

os CAU/UF, fomentando uma abordagem colaborativa (CAU/BR, 2025). A plataforma busca 

ampliar a compreensão da ATHIS ao nível nacional, facilitando o acesso a informações sobre 

o tema e assegurando maior transparência nos investimentos realizados pelo CAU (CAU/BR, 

2025).  

É possível observar, de maneira resumida, a trajetória da assistência técnica 

institucionalizada no Brasil na Figura 2, a seguir. 
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Figura 2 — Síntese da ATHIS no Brasil: principais marcos e acontecimentos. 
 

 
 

Fonte: a autora (2025). 
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Além da institucionalização da ATHIS: a importância dos movimentos sociais e dos 
assessores técnicos 

 

Muito antes da promulgação da Lei da ATHIS, em 2008, práticas de assistência técnica 

para habitação de interesse social já vinham sendo desenvolvidas no Brasil por meio da atuação 

de movimentos sociais e grupos de assessoria técnica. Essas experiências, que se consolidaram 

sobretudo a partir da década de 1980, surgiram nas lutas por reforma urbana e pelo direito à 

cidade, tendo como princípios estruturantes a autogestão e o protagonismo das comunidades. 

Em grandes centros urbanos como São Paulo, a luta por moradia ganhou força nesse período, 

impulsionada pelas precárias condições habitacionais, pela ausência de políticas públicas e pela 

crescente mobilização de populações marginalizadas, que passaram a questionar as estruturas 

políticas e econômicas responsáveis pela reprodução da desigualdade social (Bortoluci, 2018; 

D’Ottaviano, 2024). 

A atuação de grupos como a Usina CTAH11, Peabiru TCA12 e Ambiente Arquitetura13 

foi importante na elaboração de projetos urbanísticos e arquitetônicos voltados à população de 

baixa renda. Esses grupos buscaram soluções que estivessem consoantes aos contextos socio 

territoriais utilizando-se de metodologias participativas, contribuindo, assim, para a constitui-

ção de um campo profissional comprometido com a emancipação das comunidades. Essa arti-

culação entre movimentos populares e técnicos foi fundamental para transformar o canteiro de 

obras em espaço de aprendizado político e construção coletiva, onde emergiu o conceito de 

“direito à arquitetura” — uma defesa do acesso democrático ao projeto e à construção do espaço 

urbano (Bortoluci, 2018). 

Em São Paulo, cidade onde nascem alguns dos mais importantes grupos de assessores 

técnicos, os movimentos habitacionais se organizaram em torno de quatro grandes pautas: a 

urbanização das favelas, a melhoria das condições de aluguel, a regularização fundiária e o 

financiamento público para produção habitacional (D’Ottaviano, 2024). Essas pautas dialoga-

vam com outras demandas urbanas — como saúde, educação e transporte — e posicionavam 

os movimentos como protagonistas da política urbana local (D’Ottaviano, 2024). Inspirados no 

conceito de “direito à cidade”, formulado por Henri Lefebvre, os movimentos passaram a 

 
11  Organização sem fins lucrativos de São Paulo-SP. Já participou da concepção e execução de mais de 5.000 
unidades habitacionais em várias cidades e assentamentos rurais, principalmente nos estados de São Paulo, Minas 
Gerais e Paraná (ATHIS, s.d.). 
12 Organização sem fins lucrativos que atua desde 1993 prestando assessoria técnica a movimentos populares e 
grupos vulneráveis (PEABIRU, s.d.) 
13 Assessoria criada em 1992 que atua junto a movimentos sociais por moradia, desenvolvendo e acompanhando 
projetos para Habitação de Interesse Social na cidade de São Paulo e municípios vizinhos (AMBIENTE 
ARQUITETURA, s.d.). 
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reivindicar uma política urbana que priorizasse as necessidades dos moradores em detrimento 

da lógica de valorização do capital imobiliário (Friendly, 2024). 

Nos anos 2000, essas experiências acumularam força suficiente para influenciar a for-

mulação de políticas públicas em escala nacional. O PMCMV-e representou um marco nesse 

processo, ao incorporar o princípio da autogestão e permitir que os próprios moradores partici-

passem ativamente do planejamento e da construção de suas moradias (Lima, 2024; Donaghy, 

2024). Isso foi fruto direto da pressão e da capacidade de articulação dos movimentos habitaci-

onais, revelando o potencial das experiências de governança participativa para responder de 

forma mais justa às demandas habitacionais (Lima, 2024). 

As assessorias técnicas, compostas por arquitetos, urbanistas, engenheiros e outros pro-

fissionais, desempenharam papel estratégico nesse processo. Suas contribuições foram tanto 

técnicas quanto emancipatórias, funcionando como pontes entre as demandas das comunidades 

e os instrumentos institucionais. O uso de metodologias participativas, como a cartografia so-

cial, permitiu mapear as necessidades locais e qualificar o diálogo com o poder público (Lenoir; 

Andrade; Costa; 2024). Essas experiências acumuladas ao longo das décadas influenciaram di-

retamente o marco legal da política habitacional brasileira. A aprovação da Lei da ATHIS é 

resultado direto dessas articulações. A lei reconheceu a importância da assistência técnica pú-

blica e gratuita como parte do direito à moradia digna (Scotton; Miron; Lersch, 2021; Souza, 

2020). 

Mais do que garantir o acesso à moradia, a atuação conjunta de movimentos sociais e 

assessorias técnicas fortaleceu as comunidades, impulsionando transformações políticas e am-

pliando os sentidos de cidadania. A prática da autogestão gerou, segundo moradores e pesqui-

sadores, maior senso de pertencimento e responsabilidade coletiva, com impactos positivos so-

bre a autoestima, o engajamento cívico e a capacidade organizativa das comunidades (Donaghy; 

2024). Por fim, os efeitos dessas experiências extrapolaram o plano local e influenciaram a 

formulação de políticas habitacionais em âmbito nacional, contribuindo para o reconhecimento 

constitucional da moradia como um direito social e para a incorporação da autogestão em pro-

gramas federais (Friendly, 2024; Ferreira, 2020). A trajetória dessas lutas revela como a ação 

coletiva e a cooperação entre saberes populares e técnicos são capazes de transformar não ape-

nas a realidade habitacional das famílias, mas também os próprios rumos da política urbana 

brasileira. 

 

2.1.2 Exemplos internacionais de assistência técnica 
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Uruguai 
 

O primeiro caso a ser citado é o do Uruguai, com iniciativas que inclusive inspiraram 

os primeiros passos das ações brasileiras em assessorias técnicas. Fundada em 1968, a Federa-

ção Uruguaia de Cooperativas de Vivienda por Ayuda Mutua (FUCVAM) é uma organização 

sindical cujo objetivo é fortalecer o direito à moradia, agrupando cooperativas sob o lema dos 

usuários, da ajuda mútua e da propriedade coletiva (FUCVAM, 2022). Seus fundadores viram 

no modelo uma forma de resolver os problemas de habitação nos setores de menor renda da 

sociedade, tendo em vista que uma habitação digna no mercado privado é cada vez mais difícil 

de se adquirir pelas famílias de baixa renda (FUCVAM, 2022). A organização trabalha para 

apoiar e treinar cooperativas habitacionais de ajuda mútua, tendo como base de seu modelo a 

participação ativa dos cooperados, futuros utilizadores domésticos, através da autogestão direta 

(FUCVAM, 2022). Segundo à FUCVAM (2022), esse modelo cria pertencimento e empodera-

mento e isso se reflete na posterior manutenção dos complexos, uma vez que os futuros utiliza-

dores, assessorados pelos Institutos de Assistência Técnica, dirigem o trabalho, fazem a sua 

gestão e tomam as decisões necessárias para que seja realizado com sucesso. Atualmente, mais 

de 730 cooperativas estão federadas à FUCVAM no Uruguai, representando mais de 35.000 

famílias e já transferiram seu modelo para organizações locais de outros países da América 

Latina e Caribe (FUCVAM, 2022). 

Embora a FUCVAM tenha feito avanços significativos no fornecimento de moradia 

acessível, os desafios permanecem, como a necessidade de apoio político contínuo e adaptação 

às mudanças nas condições econômicas. Segundo Balparda (2024), as cooperativas da 

FUCVAM atuam com uma autonomia limitada na adaptação às mudanças socioeconômicas, o 

que pode impedir sua capacidade de resposta às necessidades da comunidade. Além disso, há 

algumas barreiras institucionais, uma vez que os marcos legais existentes podem não apoiar 

adequadamente o modelo cooperativo, limitando a flexibilidade e a inovação em soluções ha-

bitacionais (Balparda, 2024). Assim, a sustentabilidade do modelo cooperativo depende de sua 

capacidade de enfrentar esses desafios, mantendo seus princípios fundamentais de assistência 

mútua e envolvimento da comunidade. 

 

Chile 

 

Outro exemplo é o Chile, sendo um país com grande experiência no desenvolvimento 

de sua política de habitação (Olives; Dantas, 2017). Uma parte importante da história chilena 
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quanto às políticas habitacionais, é a criação do “Programa de Autoconstrucción y Ayuda Mu-

tua”, em 1951, originado por um convênio de cooperação técnica entre os governos do Chile e 

dos Estados Unidos, onde o objetivo era enfrentar o déficit habitacional por meio de soluções 

alternativas, baseadas na autoconstrução, mediante um sistema de cooperativas, onde o esforço 

das famílias estava presente no processo de construção de suas residências (Olives; Dantas, 

2017). Nos programas chilenos criados a partir de 2006, há uma ênfase na participação popular, 

a busca pela manutenção e fortalecimento de organizações e redes sociais, com maior foco em 

intervenções regionais do que em unidades habitacionais como o “Programa Quiero Mi Barrio 

(PQMB)” e o “Programa Plan Integral” (Donoso; Besoain, 2021). No mesmo ano de 2006, o 

“Ministério de Viviendas y Urbanismo” implementou uma política habitacional e urbana focada 

na melhoria da qualidade das habitações e dos bairros e com isso, vários programas foram cri-

ados para permitir que as pessoas melhorassem suas casas e tivessem mais acesso à habitação 

de qualidade (Donoso; Besoain, 2021). Outro programa que merece destaque dentro da política 

habitacional chilena é o “Vivienda Social Dinâmica sin Deuda (VSDsD)” – Habitação Social 

Dinâmica Livre de Dívidas, por ser o programa vigente no contexto do projeto da Quinta Mon-

roy, emblemático em termos de habitação de interesse social. Esse programa visa a classe mais 

carente da população, fornecendo um subsídio de US$ 7.500 por família para compra de ter-

reno, trabalhos de infraestrutura e o de arquitetura (Elemental, 2012). 

O Chile também é o país onde nasceu a organização Techo, formada por jovens volun-

tários que auxiliam habitantes de assentamentos populares na América Latina (Techo, 2021). 

O principal objetivo da Techo é aproximar as famílias de uma habitação digna, trazendo res-

postas para o deficit habitacional originado por condições de pobreza ou por desastres naturais, 

sendo seu projeto principal a “vivienda de emergencia”, uma casa pré-fabricada em madeira 

que permite a construção em um curto espaço de tempo, sendo executadas pelas próprias famí-

lias com a ajuda de um grupo de voluntários (Techo, 2021). Além dessa modalidade de trabalho, 

há também a “vivienda permanente”, onde a Techo busca o conforto térmico, visual e espacial, 

possuindo estrutura resistente a ventos fortes, terremotos e outros fatores externos, podendo ser 

de madeira, concreto, aço ou uma combinação dos três (Techo, 2021). Uma terceira modalidade 

de habitação é a “vivienda progressiva”, que oferece uma resposta evolutiva, possibilitando que 

a família a amplie e melhore conforme suas necessidades (Techo, 2021). A organização está 

presente em 18 países da América Latina, sendo que atua no Brasil desde 2006 (onde se chama 

Teto), possuindo mais de 70 mil voluntários mobilizados e mais de 4 mil “viviendas de emer-

gencia” entregues no país (Techo, 2021). A Teto visa criar vínculos entre assentamentos e corpo 

técnico, para gerar soluções concretas que melhorem as condições de vida da comunidade 
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(CAU/RS, 2019). Dentre as ações desenvolvidas pela Teto no Brasil estão a construção de hor-

tas comunitárias, casas de emergência, calçadas e pontes, sendo que para os profissionais vo-

luntários é desafiador pensar em alternativas acessíveis e práticas para os projetos, preservando 

a qualidade do trabalho sem deixar de atender as demandas da população (CAU/RS, 2019). 

Segundo a arquiteta voluntária Juliana Simionatto, no Chile a organização já trabalha como 

assessoria técnica em conjuntos habitacionais e a intenção é que esse processo também seja 

experimentado no Brasil (CAU/RS, 2019).   

A política habitacional do Chile é citada como um modelo para outros países, por pos-

suir algumas abordagens inovadoras para lidar com a escassez habitacional (Ruprah; Marcano, 

2007). Desde 1990, o Chile tem visto uma diminuição na pobreza material, na maioria devido 

às iniciativas habitacionais subsidiadas pelo estado que quase erradicaram favelas, particular-

mente em áreas urbanas como Santiago (Tironi, 2009). Esses programas melhoraram o acesso 

a serviços essenciais, como água, esgoto e eletricidade, melhorando as condições de vida 

das  famílias (Ruprah; Marcano, 2008). No entanto, é possível encontrar algumas críticas, como 

questões de estratificação social, uma vez que as políticas habitacionais chilenas têm sido as-

sociadas ao aumento da estratificação social e ao enfraquecimento do capital social, tornando 

difícil para as comunidades se organizarem e defenderem suas necessidades (Posner, 2011). 

Outro ponto levantado é o da perspectiva da habitação enquanto mercadoria, uma vez que esse 

pensamento ao invés da habitação enquanto um direito social levou a contínuos déficits habita-

cionais qualitativos e quantitativos, minando o direito fundamental à moradia adequada (Hill, 

2014). Assim, embora os programas de habitação social chilenos tenham feito progressos na 

melhoria das condições de moradia, eles também podem perpetuar as desigualdades sistêmicas 

e, por vezes, não abordar o direito fundamental à moradia, destacando a necessidade de uma 

abordagem mais equitativa. 

 

Argentina 

 

Na Argentina, pode-se destacar os Consultorios de Atención Primaria de Habitat, onde 

atua o coletivo Proyecto Habitar da Faculdade de Arquitetura, Desenho e Urbanismo da Uni-

versidade de Buenos Aires (UBA) (Curta, 2019). Os consultórios são implantados em aglome-

rados urbanos consolidados, funcionando como uma ferramenta de ensino da arquitetura, con-

figurando-se como um possível modelo de assistência técnica pública para a população que não 

possui acesso a arquitetos e urbanistas (Curta, 2019). Os principais objetivos que guiam o fun-

cionamento dos consultórios são: (1) aconselhar, diagnosticar e contribuir com o projeto de 
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famílias em situação habitacional precária; (2) testar instrumentos de intervenção a serem uti-

lizados em políticas públicas a fim de atingir escalas maiores de intervenção; (3) desenvolver 

procedimentos que contribuam para a construção da incorporação de problemas sociais no meio 

acadêmico (Curta, 2019). Em um primeiro momento, é feita uma consulta na comunidade, onde 

dados das edificações são coletados; em seguida, essa análise retorna aos ateliês da faculdade 

para construir-se o programa social que não se trata de um programa de necessidades listado 

pela família, tampouco uma lista de espaços em metros quadrados, mas sim de uma lista com 

possíveis transformações espaciais, envolvendo os habitantes e atividades cotidianas que fazem 

ou gostariam de fazer; por fim, são propostos projetos que vão se modificando ao longo dos 

encontros, até se chegar a uma proposta final, quando uma pasta com o projeto arquitetônico 

específico da família e entregue a cada uma (Curta, 2019). Além dos Consultorios de Atención 

Primaria de Habitat, é necessário destacar o Programa Federal de Mejoramiento de Viviendas. 

Dentre as ações do programa está o Mejor Vivir, que consiste em melhorar as habitações de 

famílias proprietárias de casas construídas por esforço próprio e que não possuam condições 

mínimas de habitabilidade e ampliação ou renovação de habitações construídas por planos com 

acabamentos mínimos (IPVYDU, 2023). O programa prevê a materialização de um projeto de 

melhorias habitacionais, cujo componente técnico é acompanhado por um componente social, 

sendo as pesquisas realizadas por técnicos e promotores sociais (IPVYDU, 2023). São dese-

nhados projetos básicos para as melhorias, seguindo o limite estabelecido pelo Programa, sendo 

que cada um deles oferece variantes internas que respondem especificamente às variadas situ-

ações construtivas que a realidade habitacional das famílias apresenta, de forma que cada inter-

venção por lote pode ser a combinação de mais de um projeto e a sua adaptação à habitação 

existente (IPVYDU, 2023). 

No caso específico do Programa Federal de Mejoramiento de Viviendas, apesar do alto 

investimento, houve aumento significativo de assentamentos informais em Buenos Aires, indi-

cando que o programa não conseguiu conter a expansão da informalidade urbana; além disso,  o 

programa não foi acompanhado de uma política fundiária clara, o que limitou sua eficácia e 

contribuiu para a segregação urbana (Ostuni; Gelder, 2011). Por vezes, o desenho e a imple-

mentação do programa ignoraram as necessidades e opiniões dos futuros moradores, além de 

desconsiderar as particularidades das áreas de intervenção (Ostuni; Gelder, 2011). Por último, 

foram encontrados obstáculos importantes durante a execução, como dificuldades administra-

tivas e de coordenação entre diferentes níveis de governo (Virgilio, 2017). 

Após uma crise na Argentina, ocorrida entre 2001 e 2002, foi lançado o Plano Federal 

de Habitação (FHP), sendo o mais ambicioso de sua história, buscando responder ao déficit 
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habitacional e promover inclusão social, especialmente em Buenos Aires e região metropolitana 

(Virgilio, 2017; Rodulfo; Boselli, 2014). Segundo Wang e Bazán (2023), em comparação com 

outros países do Sul Global14, a Argentina adotou políticas mais inclusivas para moradores de 

assentamentos informais, diversificando soluções habitacionais e reconhecendo a necessidade 

de intervenções governamentais extensas. No entanto, muitas moradias sociais foram e são 

construídas em áreas periféricas, com infraestrutura mínima e acesso limitado a serviços urba-

nos, o que agrava a desigualdade urbana e limita o bem-estar dos moradores (Sosa, 2025; Bar-

reto; Benitez; Puntel, 2015). Além disso, as políticas habitacionais priorizam frequentemente o 

crescimento econômico em vez da inclusão social, mantendo um enfoque setorial e não inte-

grando plenamente os direitos à moradia adequada (Rodulfo; Boselli, 2014; Barreto, 2018). 

Apesar dos esforços, o déficit habitacional persiste, especialmente para comunidades mais vul-

neráveis, e as soluções oferecidas nem sempre atendem às necessidades reais das famílias, que 

adaptam, muitas vezes, as moradias para atividades econômicas informais (Rodulfo; Boselli, 

2014; Barreto; Benitez; Puntel, 2015). Outra questão importante são as mudanças de governo 

que resultam na alternância dos enfoques de direito social e mercantilização da moradia, difi-

cultando avanços estruturais e perpetuando dependências institucionais (Murray; Clapham; 

2020; Barreto, 2018). Assim, a política habitacional argentina possui avanços na construção de 

moradias, mas enfrenta desafios estruturais como desigualdade urbana, localização inadequada 

e falta de sustentabilidade. O déficit habitacional e as oscilações políticas continuam sendo 

obstáculos para garantir moradia digna e integrada para todos. 

 

Peru 

 

No Peru, destaca-se o programa governamental Techo Propio, no qual as famílias, com 

determinadas rendas mensais, podem ganhar ajuda financeira em três modalidades: comprar, 

construir ou melhorar sua casa (Fondo Mivivienda, s.d.). Na modalidade de melhorar suas ha-

bitações, a família deve ter uma casa inscrita nos Registros Públicos, sem nenhum tipo de ônus 

e não ser proprietária de outro terreno ou imóvel no país (Fondo Mivivienda, s.d.). Além disso, 

deve haver uma convocatória na província onde a família reside para que ela possa se inscrever 

no programa, o qual tem suas obras executadas por Entidades Técnicas autorizadas pelo Fondo 

Mivivienda, a ser escolhida pela família (Fondo Mivivienda, s.d.). A partir daí, um contrato de 

 
14 Sul Global refere-se aos países da América Latina, África, Ásia e Oceania que compartilham contextos históricos 
de colonização, desigualdades socioeconômicas e posições periféricas na economia mundial, em contraste com os 
países do chamado Norte Global. 
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obra é assinado com a Entidade Técnica escolhida e a família deve depositar o benefício rece-

bido em uma Conta de Arrecadação (Fondo Mivivienda, s.d.).  

O programa faz parte de uma estratégia mais ampla para fornecer moradia acessível, 

apoiada por subsídios governamentais e parcerias com desenvolvedores privados, porém en-

frenta uma incompatibilidade entre a demanda habitacional e a disponibilidade de projetos ha-

bitacionais acessíveis, em parte devido aos altos preços da terra urbana (Calderón, 2015). As 

lacunas legais no planejamento urbano e na gestão da terra complicam ainda mais o mercado 

imobiliário, afetando a capacidade do programa de cumprir suas metas (Quispe, 2024). Assim, 

a rápida urbanização no Peru aumentou a demanda por moradias populares e infraestrutura ur-

bana, apresentando desafios técnicos e financeiros para o governo, sendo que o sucesso do pro-

grama depende de abordar questões mais amplas de planejamento urbano e infraestrutura (Tro-

hanis et al., 2016). Dessa forma, embora o Techo Propio seja uma iniciativa importante para 

enfrentar os desafios habitacionais no Perú, seu sucesso depende da superação de obstáculos 

significativos, como preços de terras urbanas e ineficiências administrativas. A eficácia futura 

do programa dependerá de um melhor planejamento urbano, reformas legais e maior colabora-

ção público-privada. 

 

Além da América Latina: o caso da Índia 

 

À título de exemplo, fora do contexto próximo da América Latina, apresenta-se o caso 

da Rede Aga Khan para o Desenvolvimento (AKND), na Ásia e na África, especificamente no 

que diz respeito à Agência Aga Khan para o Habitat (AKAH), na Índia, que desde 1970 trabalha 

para aperfeiçoar o ambiente construído, objetivando melhorar a qualidade de vida, promovendo 

o projeto e a construção de habitações seguras e resilientes (AKND, 2023). A AKAH atua em 

algumas regiões, projetando e promovendo melhorias de baixo custo em habitações, além de 

providenciar conhecimento técnico e materiais, formação e serviços de gestão de construções 

em áreas rurais e urbanas, trabalhando de forma colaborativa com outras agências da AKND 

(AKND, 2023). Segundo a AKND (2023), a chave para sua abordagem é a participação da 

comunidade na melhoria das habitações, com a intenção de garantir sustentabilidade e sentido 

de propriedade, apoiando comitês de desenvolvimentos de aldeias (CDA) em áreas rurais para 

serem representativos da comunidade, além de incluírem mulheres e setores mais marginaliza-

dos. Nas áreas urbanas, eles oferecem aconselhamento técnico no projeto, construção e finan-

ciamento de unidades habitacionais cooperativas, onde o envolvimento da população ajuda a 

aumentar as capacidades locais de construção e gestão (AKND, 2023). A AKAH Índia atua na 
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melhoria das habitações por meio de vários tipos de intervenção, indo desde a fase de planeja-

mento e projeto até a construção e assistência técnica, tanto para habitações como para infraes-

truturas essenciais, avaliando tecnicamente os projetos de habitação iniciados por promotores 

locais para as comunidades (aconselhamento técnico e recomendações sobre os projetos arqui-

tetônicos, projetos estruturais, viabilidade financeira, questões jurídicas, monitoramento de 

obras e manutenção pós-projeto) (AKND, 2023).   

Além dessa iniciativa, na Índia, diversas iniciativas habitacionais vêm sendo implemen-

tadas visando ampliar o acesso à moradia para comunidades marginalizadas, com avanços e 

limitações importantes. O Pradhan Mantri Awas Yojana (PMAY), lançado em 2015, é uma das 

políticas mais emblemáticas, tendo ampliado o acesso à moradia urbana por meio de mecanis-

mos como o Crédito Vinculado ao Subsídio (CLSS). No entanto, esse modelo foi criticado por 

favorecer famílias com capacidade de crédito, o que pode resultar na exclusão justamente dos 

grupos mais vulneráveis (Khaire, 2023; Achumie et al., 2024). Nas áreas rurais, a política pre-

decessora Indira Awas Yojana (IAY), criada em 1985 e incorporada ao PMAY em 2016, teve 

papel central na provisão habitacional, destacando a importância de estratégias específicas para 

diferentes contextos territoriais (Halder; Koley, 2024). A Iniciativa Habitação para Todos, tam-

bém vinculada ao PMAY, promove habitação popular com atenção à sustentabilidade, equidade 

e inovação tecnológica, beneficiando especialmente mulheres e populações de baixa renda 

(Singh et al., 2024). Paralelamente, experiências lideradas por organizações da sociedade civil 

como Shelter Associates e YUVA demonstraram a potência de modelos participativos, que en-

volvem diretamente os moradores no planejamento e na execução dos projetos, resultando em 

soluções mais alinhadas às realidades locais (Joshi; Deshmukh, 2022; Joseph et al., 2023). Esses 

modelos evidenciam como a participação ativa da comunidade pode ser um fator decisivo para 

o sucesso e a sustentabilidade das políticas habitacionais (Killemsetty; Patel, 2022). Ainda as-

sim, permanecem desafios significativos: lacunas na implementação, como atrasos, falhas na 

identificação dos beneficiários e ausência de um marco legal abrangente (Baig; Sarwar, 2024; 

Bhate; Samuel, 2022), além da persistência da discriminação contra castas e minorias religiosas, 

que limita o acesso à moradia digna (Mishra; Khan, 2023). Diante disso, alguns autores reco-

mendam o fortalecimento das estruturas de execução, o desenho de políticas mais inclusivas e 

o apoio explícito a modelos comunitários como caminhos para que as políticas habitacionais 

avancem, de fato, no enfrentamento das desigualdades socioespaciais (Khaire, 2023; Bhate; 

Samuel, 2022; Joshi; Deshmukh, 2022; Killemsetty; Patel, 2022). 
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Com base nos exemplos apresentados, é possível observar que as questões habitacionais 

não são um fenômeno isolado do Brasil, mas sim um desafio compartilhado por diversos países 

do Sul Global, especialmente na América Latina. As experiências do Uruguai, Chile, Argentina, 

Peru e até mesmo da Índia revelam caminhos distintos para enfrentar esse problema, com ênfase 

em soluções que combinam subsídios públicos, participação comunitária, assistência técnica e 

autogestão. Destaca-se que cada país possui suas particularidades, sendo que os métodos e tipos 

de financiamento utilizados nos programas de assistência técnica são diferentes em cada região. 

Nesse sentido, nota-se que alguns países possuem iniciativas sindicais, como o caso do Uruguai; 

outros possuem iniciativas governamentais, como o caso do Chile, Argentina e Peru; e ainda se 

tem as iniciativas de organizações independentes, como a Techo na América Latina e a AKND 

na Ásia e África. Outro fator de destaque é como o apoio é dado, percebendo-se que em alguns 

casos ocorre mais um auxílio financeiro em detrimento do técnico e vice-versa 

No entanto, tais iniciativas também evidenciam alguns limites (como entraves legais, 

instabilidade política, desigualdade socioespacial e a mercantilização da moradia) que compro-

metem sua efetividade e sustentabilidade. A análise desses casos permite concluir que, embora 

não exista um modelo universal, características como a priorização do protagonismo das famí-

lias, o fortalecimento institucional e o planejamento urbano integrado tendem a gerar resultados 

mais equitativos e duradouros. Nesse sentido, as experiências internacionais devem ser com-

preendidas como referências que enriquecem o debate nacional e apontam a importância de se 

construir políticas habitacionais que reconheçam a moradia como um direito social, e não ape-

nas como um bem de consumo. 

 

 

2.2 A ATHIS enquanto lei federal 
 

 

Segundo o Portal da Legislação (Governo Federal, s.d.), existem 16 classificações para 

a legislação federal brasileira. No Quadro 2, a seguir, é possível observar cada uma e sua breve 

descrição. 
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Quadro 2 — Classificação das leis federais brasileiras. 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO 

Constituição Lei fundamental do país; organiza o Estado; estabelece direitos e deveres dos cida-
dãos. 

Códigos Reúnem, em uma única Lei, normas de um mesmo ramo do direito. 

Leis ordinárias São as leis mais comuns, aprovadas durante votação pela maioria dos parlamentares 
presentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Leis delegadas Elaboradas pelo Presidente da República, com autorização expressa do Congresso 
Nacional por Resolução. 

Leis complementares Regulamentam pontos que a Constituição determina que sejam disciplinados por 
uma lei específica. 

Estatutos Conjunto de normas legais que regula a organização e o funcionamento de entida-
des ou instituições, estabelecendo direitos, deveres e procedimentos internos; po-
dem garantir direitos a grupos vulneráveis. 

Decretos São editados pelo Presidente da República e regulamentam leis; dispõem sobre a 
organização da administração pública. 

Decretos-Leis Têm força de lei e foram expedidos por presidentes em dois períodos: 1937 - 1946 
e 1965 - 1988. A Constituição atual não os prevê, mas alguns ainda vigoram. 

Decretos não numera-
dos 

Editados pelo Presidente da República, possuem objeto concreto, específico e sem 
caráter normativo. 

Mensagens de veto to-
tal 

Atos pelos quais o Presidente da República informa ao Congresso Nacional os mo-
tivos para vetar um projeto de lei. 

Propostas de Emenda à 
Constituição (PEC) 

Modifica a Constituição, possuindo um processo mais rígido de aprovação. 

Medidas Provisórias Normas com força de lei, editadas pelo Presidente da República em situações de ur-
gência e relevância. 

Projetos de Lei Proposta formal para criar, modificar ou revogar as leis. 

Projetos de Lei Com-
plementar (PLP) 

Proposta formal para criar, modificar ou revogar as leis complementares. 

Projetos de Lei do 
Congresso Nacional 
(PLN) 

Propostas que tratam da legislação orçamentária e financeira, incluindo alterações 
no orçamento do governo. 

Pareceres da Advoca-
cia-Geral da União 
(AGU) 

Manifestações jurídicas que orientam a Administração Pública sobre a interpretação 
e aplicação de normas legais. 

 
Fonte: a autora (2023), com base no conteúdo do Portal da Legislação (GOVERNO FEDERAL, s.d.) 
 

Dentre essas classificações, a normativa que rege a ATHIS (Lei 11.888/2008) se enqua-

dra como uma lei ordinária, uma vez que regulamenta situações específicas, se diferenciando 
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de uma lei complementar por não compreender pontos determinados diretamente pela Consti-

tuição, tampouco por ser uma lei editada pelo presidente da república, como as leis delegadas. 

No entanto, percebe-se ser uma lei que carece de um decreto, uma vez que a função dos decretos 

é organizar a administração pública quanto a operacionalização das leis, ou seja, realizar sua 

regulamentação. Além disso, a lei da ATHIS é uma normativa que se enquadra no âmbito das 

políticas públicas de habitação e urbanismo. 

 

2.2.1 Políticas Públicas Brasileiras na área da Habitação e Urbanismo 
 

Segundo autores da área das ciências políticas, o termo “política pública” pode ser en-

tendido como as ações e decisões tomadas por autoridades governamentais para lidar com ques-

tões públicas (Vaison, 1973; Nadel, 1975; Howllet, 2014), incluindo tanto aquilo que o governo 

escolhe fazer quanto o que escolhe não fazer (Howllet, 2014). Basicamente, a diferença entre 

uma lei e uma política pública é que: (1) uma lei se refere a um sistema de regras que são criadas 

e aplicadas por meio de instituições sociais ou governamentais para regular o comportamento, 

ou como mecanismo formal para proteger interesse privados e garantir justiça (Kreis; Christen-

sen, 2013; Kim, 2015; Allan, 2017); (2) já uma política pública envolve os princípios e ações 

adotados ou propostos por um governo, partido ou indivíduo para lidar com questões sociais, 

sendo mais flexível e podendo ser usada para mediar interesses concorrentes e promover justiça 

social (Kreis; Christensen, 2013; Kim, 2015; Allan, 2017). Dessa forma, as leis podem moldar 

as políticas públicas ao fornecerem autoridade e estrutura para sua implementação; por exem-

plo, as leis de saúde pública podem orientar as políticas de saúde pública par alcançar os resul-

tados de saúde desejados (Allan, 2017). Por outro lado, a política pública pode impulsionar 

reformas legais e a criação de novas leis para lidar com questões sociais emergentes; por exem-

plo, políticas voltadas para justiça social podem levar à promulgação de leis que protejam ci-

dadãos vulneráveis (Kreis; Christensen, 2013; Kim, 2015; Allan, 2017). Resumindo, embora 

leis e políticas públicas estejam intimamente relacionadas, elas desempenham funções distintas. 

A lei fornece um quadro formal e aplicável para regular o comportamento e proteger interesses, 

quanto a política pública oferece uma abordagem flexível e adaptativa para lidar com as neces-

sidades sociais e promover justiça social. Além disso, as leis tendem a ser mais duradouras do 

que as políticas públicas, uma vez que estas estão sujeitas às vicissitudes das mudanças de ges-

tão governamental. 

O Catálogo de Políticas Públicas do IPEA reúne informações sobre políticas públicas 

implementadas no Brasil nas últimas décadas, em 24 áreas temáticas (IPEA, s.d.). Dentre elas, 
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encontra-se a da habitação e urbanismo, relacionada a assuntos como mobilidade, melhoria da 

espacialidade urbana e programas voltados para o direito à habitação (IPEA, s.d.). No APÊN-

DICE A, é possível observar as 17 políticas públicas criadas a partir de 1977, por meio de leis, 

decretos, portarias e leis complementares, voltadas para cadeias produtivas de setores econô-

micos, população em situação de vulnerabilidade social e população em geral, no que se refere 

à área da habitação e urbanismo (IPEA, s.d.).  

Dentre as políticas públicas encontradas na área da habitação e urbanismo, merecem 

destaque aquelas da subárea da habitação. É possível perceber que quase todas são regidas por 

instrumentos normativos, como leis, decretos, etc. Apenas duas delas, o Programa Nacional de 

Tecnologia da Habitação (PRONATH) e o Cartão Reforma foram revogadas, sendo que, dentre 

as demais, passaram por alterações o Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade na 

Construção Habitacional (PBQP-H), o SNHIS, o PMCMV, e o PCVA. É de se destacar que 

nenhuma dessas políticas públicas está diretamente atrelada à lei da ATHIS, apesar de várias 

tratarem das habitações de interesse social. Nesse sentido, a ATHIS poderia estar relacionada 

ao PBQP-H, visando acrescentar índices de qualidade à normativa; ao Programa Especial de 

Habitação Popular (PEHP), que possui um foco bastante similar àquilo proposto pela ATHIS; 

e ao próprio SNHIS e FNHIS. No entanto, observa-se que os dois primeiros possuem um foco 

maior na produção de novas unidades habitacionais, como certificações de construtoras, de-

sempenho de materiais e a garantia de moradia adequada, com o olhar voltado para produção e 

aquisição de unidades e lotes. 

 Outro fato é que, próximo à promulgação da Lei da ATHIS, em 2008, houve a criação 

de muitas políticas públicas em torno da habitação, com cinco delas acontecendo entre 2004 e 

2009, a saber: Política Nacional de Habitação (2004); PEHP (2004); Programa de Subsídio à 

Habitação de Interesse Social (2004); SNHIS (2005); PMCMV (2009). Um dado que os acon-

tecimentos históricos mostram é a proximidade de datas entre a lei da ATHIS e o programa 

MCMV, sendo um de 2008 e o outro de 2009. Uma característica das questões habitacionais 

no Brasil é a de valorizar mais programas que possuem foco em grandes empreendimentos, por 

parte dos governos, sendo o MCMV um ativo político para prefeituras, por exemplo (NO-

GUEIRA, 2020). As famílias que recebem as chaves de suas casas das mãos de políticos em 

inaugurações de conjuntos habitacionais ficam com a sensação de que aquilo foi um ato de 

caridade, o que impacta o resultado das urnas nas eleições (Nogueira, 2020). Nesse sentido, 

sempre foram mais valorizados programas como o MCMV do que ações vinculadas à assistên-

cia técnica. 
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Atualmente, percebe-se também que essas políticas públicas, apesar de estarem relaci-

onadas à área da habitação, nem sempre estão relacionadas ao Ministério das Cidades. Nesse 

sentido, o Ministério das Cidades é responsável pelo desenvolvimento urbano, habitação, sane-

amento, mobilidade e trânsito (Brasil, 2023c). Dentre suas competências, pode-se destacar a 

formulação de políticas para áreas urbanas e rurais, financiamento e subsídios, regulamentação 

e gestão de recursos para urbanização e saneamento (Brasil, 2023c). Possuindo um foco grande 

nas questões habitacionais e urbanas, cabe a outros ministérios tratar de questões correlatas, 

como o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, responsável por polí-

ticas de reforma agrária, regularização fundiária, acesso à terra por comunidades tradicionais e 

desenvolvimento sustentável da agricultura familiar (Brasil, 2023b). Dentre suas competências, 

destaca-se crédito, assistência técnica, infraestrutura hídrica, comercialização, armazenagem e 

abastecimento alimentar, além de políticas de fomento para povos e comunidades tradicionais, 

cooperativismo, energias renováveis, pesquisa, educação do campo e conservação de recursos 

naturais (Brasil, 2023b). Há também o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, responsável por políticas de desenvolvimento social, segurança 

alimentar, assistência social e renda de cidadania, possuindo como competências a articulação 

entre governos e sociedade civil, supervisão de programas de acolhimento e reinserção social, 

gestão de fundos de assistência e combate à pobreza, além da coordenação de programas de 

transferência de renda (Brasil, 2023a). O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Re-

gional é responsável por políticas de desenvolvimento regional, ordenamento territorial, prote-

ção e defesa civil, irrigação e segurança hídrica, coordenando planos e programas voltadas à 

infraestrutura, gestão de riscos e desastres, além de atuar em conjunto com o Ministério da 

Defesa no ordenamento territorial (Brasil, 2023d). Pode-se citar os Ministérios dos Direitos 

Humanos e da Cidadania, da Igualdade Racial e das Mulheres como ministérios que lidam com 

outras questões sociais importantes. 

Destaca-se que, dentre as políticas públicas levantadas, várias citam assuntos correlatos 

à ATHIS em seus objetivos principais. O PBQP-H comenta sobre a universalização do acesso 

à moradia, ampliando o estoque e melhorando as existentes, além de tratar de questões quanto 

à qualidade das construções no Brasil. O PEHP e o SNHIS falam em moradias adequadas e 

dignas, respectivamente. O PMCMV, apesar de ter seu foco na produção de novas unidades 

habitacionais, traz em seu texto questões como requalificação de imóveis urbanos e reforma de 

habitações rurais. O Cartão Reforma é a única política pública que fala diretamente em seu 

objetivo principal, sobre subvenção econômica para assistência técnica, além de tratar também 

sobre a compra de materiais para reforma, ampliação ou conclusão de unidades habitacionais. 
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Por fim, o PCVA fala sobre a elevação dos padrões de habitabilidade e qualidade de vida da 

população urbana e rural. Nesse sentido, questiona-se por quais motivos a ATHIS não está 

vinculada de maneira direta a esses programas, com exceção do SNHIS, citado no texto da lei. 

Outro questionamento a ser feito é quanto à atribuição de algumas pautas ao Ministério das 

Cidades, como aquelas que envolvem questões sociais, de gênero, de raça, etc. Tendo em vista 

a existência de outros ministérios que possuem atuação específica nesses assuntos, a habitação 

de interesse social deve ser compartilhada entre os ministérios, além do das cidades, por ser um 

tópico que abrange tanto a habitação, quanto questões sociais. Assim, pode-se dizer que alguns 

marcos importantes, como a Política Nacional de Habitação e o SNHIS ajudaram a construir 

um cenário político favorável à discussão da política habitacional nos anos de 2004 e 2005, o 

que pode ter contribuído para a promulgação da Lei da ATHIS em 2008. 

 

2.2.2 O texto da Lei Federal n.º 11.888/2008 
 

A lei apresenta como ementa o seguinte texto: “assegura às famílias de baixa renda as-

sistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social 

e altera a Lei n.º 11.124, de 16 de junho de 2005” (Brasil, 2008). Com base nela, é possível 

inferir algumas questões: o tema central da lei é a assistência técnica pública e gratuita, sendo 

uma normativa que tem como intenção principal garantir um direito. O público-alvo são as 

famílias de baixa renda e essa assistência técnica é prevista para o projeto e a construção de 

habitações de interesse social. Além disso, ela altera a Lei n.º 11.124/2005, que dispõe sobre o 

SNHIS, cria o FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS (Brasil, 2005). 

O art. 1º é simples, sem subdivisões, e apresenta o objetivo principal da lei, que é ga-

rantir o direito à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e construção de habitação 

de interesse social. Quanto ao público-alvo, ele determina novamente as famílias de baixa 

renda, sem especificar ainda qual a faixa de renda específica. Além disso, esse artigo relaciona 

a lei à Constituição Federal, mencionando seu art. 6º, que dispõe sobre os direitos sociais, dentre 

eles, a moradia (Brasil, 1988). O artigo cita ainda a lei n.º 10.257/2001, denominada de Estatuto 

da Cidade, que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras providências” (Brasil, 2001). A lei da ATHIS concorda, 

especificamente, com a alínea r do inciso V do caput do art. 4º do Estatuto da Cidade que prevê 

“assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favoreci-

dos” (Brasil, 2001). Dessa forma, a lei n.º 11.888/2008 prevê que a ATHIS faz parte do direito 

social à moradia, fortalecendo sua proteção jurídica. A ATHIS busca garantir que as famílias 
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de baixa renda tenham condições de planejar e construir suas casas com auxílio técnico gratuito, 

reduzindo o risco de construções irregulares ou inseguras. É possível perceber também que 

houve uma preocupação em ancorar a assistência técnica a políticas maiores e consolidadas, 

como citar o direito social da moradia previsto pela Constituição Federal e a assistência técnica 

e jurídica, gratuita, presente no Estatuto da Cidade. 

O art. 2º é dividido em dois parágrafos, sendo o primeiro simples e o segundo dividido 

em quatro incisos. Ele especifica o público-alvo da lei, determinando que as famílias devem 

possuir renda mensal de até três salários mínimos, residindo em áreas urbanas ou rurais. O 

parágrafo 1º determina os tipos de trabalhos que a lei abrange, sendo eles: projeto, acompanha-

mento e execução da obra. Além disso, determina também os profissionais que podem realizar 

esses trabalhos: arquitetos, urbanistas e engenheiros. Apresenta ainda quais as circunstâncias 

previstas para que esses trabalhos sejam desenvolvidos por esses profissionais: edificação, re-

forma, ampliação ou regularização fundiária. O parágrafo 2º, através de seus incisos, detalha 

outros objetivos da assistência técnica prevista pela lei, além de assegurar o direito à moradia. 

Em resumo, prevê o uso eficiente de espaços e recursos no projeto e construção; a formalização 

de processos perante órgãos públicos; o evitamento da ocupação de áreas de risco; a garantia 

de conformidade com as normas urbanísticas e ambientais. Esse artigo especifica o que é a 

assistência técnica proposta pela lei e quais são os profissionais envolvidos, além de indicar que 

ela abrange o projeto e a construção de habitações de interesse social. Pode-se subentender 

também que a presença de arquitetos, urbanistas e engenheiros é relevante para assegurar cons-

truções de qualidade. Por fim, a lei garante que as famílias terão acompanhamento técnico de 

forma gratuita. Nesse sentido, a lei pode ser um pouco restritiva ao não prever profissionais de 

outras áreas que também poderiam compor o quadro de profissionais atuantes, como advogados 

para assistência jurídica (como previsto pelo Estatuto da Cidade) e assistentes sociais (uma vez 

que se trata de uma assistência para habitação de interesse social). Além disso, a lei acaba sendo 

vaga quando prevê o uso eficiente de espaços e recursos, não vinculando isso a parâmetros ou 

diretrizes, como aqueles propostos pelo PBQP-H e pela Norma de Desempenho (NBR 

15.575)15, por exemplo.   

O art. 3º é composto por quatro parágrafos, sendo que o parágrafo 3º possui dois incisos. 

Esse artigo dispõe sobre a efetivação da garantia do direito apresentado no art. 2º, ou seja, a 

 
15 A norma ABNT NBR 15575-1:2021 estabelece os requisitos gerais de desempenho para edificações 
habitacionais no Brasil, considerando o comportamento em uso e as necessidades dos usuários. Define critérios 
qualitativos e quantitativos, bem como métodos de avaliação em áreas como desempenho térmico, acústico, 
lumínico, durabilidade, manutenibilidade, saúde, acessibilidade, conforto e vida útil dos sistemas da edificação 
(ABNT, 2013). 
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assistência técnica. Nesse sentido, deve haver o apoio financeiro da União aos Estados, ao Dis-

trito Federal e aos Municípios para a execução dos serviços de assistência técnica nas áreas da 

arquitetura, urbanismo e engenharia. O parágrafo 1º apresenta como a assistência técnica pode 

ser oferecida: diretamente às famílias, cooperativas, associações de moradores ou outros grupos 

organizados que as representem. O parágrafo 2º rege as iniciativas que devem ser priorizadas: 

aquelas implantadas por meio de mutirões e aquelas em zonas habitacionais declaradas por lei 

como de interesse social. Já o parágrafo 3º prevê que as ações da União, Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para garantir a efetivação do direito à assistência técnica devem ser plane-

jadas e implementadas de forma coordenada e sistêmica, para otimizar resultados e de forma 

que não se sobreponham. Por último, o parágrafo 4º versa sobre a forma de seleção dos benefi-

ciários e o atendimento a eles, devendo ambos ocorrer por meio de sistemas de atendimento 

dos órgãos colegiados municipais, sendo que deve haver o mesmo número de representantes do 

poder público e da sociedade civil em sua composição. Em resumo, esse artigo aborda a res-

ponsabilidade de implementação da assistência técnica aos entes federativos, reconhecendo os 

diferentes níveis de governo e determina que as ações desses atores sejam consonantes. No 

entanto, apesar de ser um artigo que apresenta meios para a garantia do direito à assistência 

técnica, ele não prevê nenhum tipo de sanção caso esse direito não seja aplicado. Além disso, 

há um foco em garantir apoio financeiro da União para a execução dos serviços de assistência 

técnica, não sendo mencionadas questões relacionadas a verbas para a concretização dos proje-

tos, por exemplo; entende-se que o cumprimento do direito à moradia só se dá mediante as 

famílias tendo plenas condições de habitar o ambiente construído. 

O art. 4º é composto por quatro incisos e mais dois parágrafos. Ele trata sobre a atuação 

dos profissionais de arquitetura, urbanismo e engenharia que prestarão os serviços de assistên-

cia técnica por meio de convênios ou termos de pareceria com a União, Estado, Distrito Federal 

ou Município. Dessa forma, esses profissionais devem ser servidores públicos de um dos quatro 

entes, ou integrantes de ONGs sem fins lucrativos, ou profissionais inscritos em programas de 

residência acadêmica, extensão universitária, escritórios-modelos, escritórios públicos com atu-

ação na área, ou ainda profissionais autônomos/integrantes de pessoas jurídicas, credenciados, 

selecionados e contratados por um dos quatro entes federativos. O parágrafo 1º dispõe sobre a 

forma de seleção e contratação dos profissionais, quando autônomos e pessoas jurídicas, de-

vendo haver participação das entidades profissionais de arquitetos e engenheiros, mediante con-

vênio ou termo de parceria com o ente público responsável. Por último, o parágrafo 2º prevê 

que em qualquer uma das formas de atuação dos profissionais deve haver a emissão de respon-

sabilidade técnica (Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, no caso do CAU, e Anotação 



55 
 

 

de Responsabilidade Técnica - ART, no caso do CREA). Em resumo, esse artigo trata das es-

pecificidades dos profissionais que prestam os serviços de assistência técnica pública e gratuita. 

De certa forma, pode-se dizer que as regras definidas sinalizam uma intenção de “controle” 

sobre quais profissionais prestarão os serviços, visando garantir comprometimento e qualidade. 

O art. 5º é composto por um parágrafo único além de seu caput. Ele trata sobre os con-

vênios que podem ser estabelecidos visando capacitar profissionais e a comunidade usuária para 

a prestação dos serviços de assistência técnica. Dessa forma, ele apresenta que podem ser fir-

mados convênios ou termos de parceria entre entes públicos responsáveis e entidades promoto-

ras de capacitação profissional, residência ou extensão universitária. Nesse sentido, essas par-

cerias devem buscar inovação tecnológica, formulação de metodologias de caráter participativo 

e a democratização do conhecimento. Em resumo, esse artigo trata sobre parcerias para capaci-

tação, tanto de profissionais quanto da comunidade, aumentando o preparo técnico e a qualidade 

dos serviços prestados.  

O art. 6º fala sobre o custeio dos serviços de assistência técnica previstos pela lei. Ele 

determina que os recursos devem vir de fundos federais direcionados à habitação de interesse 

social, por recursos públicos orçamentários ou ainda, por recursos privados. O artigo não espe-

cifica claramente uma fonte de recursos, o que gera uma pluralidade de ações em ATHIS, como 

será abordado adiante no Capítulo 3. Pode-se inferir também que a previsão de recursos federais 

e orçamentários reflete o papel central do governo em financiar a habitação de interesse social. 

A inclusão de recursos privados pode ser vista como uma tentativa de dividir responsabilidades 

e atrair investimentos. A lei se restringe a determinar financiamento para os serviços de assis-

tência técnica, não mencionando a questão da execução dos projetos frutos dessa assistência. 

O art. 7º apenas apresenta a alteração da lei n.º 11.124/2005, acrescentando que os pro-

gramas de interesse social que sejam beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assis-

tência técnica, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras. Isso inclui a ATHIS 

como uma das prioridades do FNHIS, fonte que poderia ter um papel central no financiamento 

das ações de ATHIS. O art. 8º trata apenas do prazo para que a lei entre em vigor, ou seja, 

decorridos 180 dias de sua publicação. Dessa forma, a lei da ATHIS passou a vigorar no Brasil 

apenas no ano de 2009. 

 

Com base nisso, pode-se dizer que a lei da ATHIS aborda cinco pontos principais:  

1. Garante assistência técnica pública e gratuita para o projeto e construção de ha-

bitação de interesse social para famílias de baixa renda em áreas urbanas e rurais, englobando 

edificações, reformas, ampliações ou regularização fundiária. 
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2. Define a assistência técnica como trabalho de arquitetos, urbanistas e engenhei-

ros. 

3. Estabelece que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são os responsá-

veis por sua implementação, sendo que a seleção e o atendimento aos beneficiários devem ficar 

a cargo dos municípios, assim como o apoio financeiro para isso deve partir da União para os 

demais entes. 

4. Prevê parcerias entre os entes públicos responsáveis e instituições de ensino para 

capacitação de profissionais e da comunidade usuária, incluindo conceitos como inovação tec-

nológica, participação e democratização do conhecimento nessas parcerias. 

5. Determina que os recursos financeiros devem vir de fundos federais, recursos 

públicos orçamentários ou recursos privados, incluindo ainda a ATHIS enquanto uma das pri-

oridades do FNHIS. 

 

2.2.3 A iniciativa +ATHIS 
 

Segundo a carta de apresentação da iniciativa +ATHIS (Iniciativa +ATHIS, s.d.a), a Lei 

da ATHIS é uma conquista da sociedade brasileira e dos segmentos que buscam por cidades 

mais justas e por melhores condições de vida no Brasil. No entanto, apesar da lei já ter inspirado 

diversas iniciativas – desde experiências em universidades até o trabalho de assessorias popu-

lares e a organização de movimentos sociais e entidades de classe –, a adesão do Poder Público 

à sua implementação tem sido limitada (Iniciativa +ATHIS, s.d.a). Essa baixa participação, 

somada à escassa destinação de recursos públicos para seu financiamento, impediu que esse 

instrumento fosse plenamente efetivado e acessível a toda a população (Iniciativa +ATHIS, 

s.d.a). Segundo a Iniciativa +ATHIS (s.d.a), a lei, inicialmente focada na Arquitetura, Urba-

nismo e Engenharia, expandiu seu alcance, passando a ser debatida, praticada e incorporada por 

outros setores profissionais e áreas do conhecimento, como Geografia, Direito, Ciências Sociais 

e Políticas, além dos Serviços e Trabalhos Sociais, entre outros. Assim, os setores que discutem 

e desenvolvem a ATHIS também passaram a adotar uma visão mais abrangente, indo além da 

unidade habitacional prevista na Lei: o debate se expandiu para considerar o papel desse ins-

trumento normativo na promoção do desenvolvimento e na melhoria dos territórios de forma 

integral e complexa (Iniciativa +ATHIS, s.d.a). Essa perspectiva está alinhada ao reconheci-

mento do direito social à moradia; garantir a moradia como um direito social significa assegurar 

dignidade, indo além da simples oferta ou reforma de unidades habitacionais (Iniciativa 

+ATHIS, s.d.a). Uma moradia digna envolve a integração de diversos direitos sociais, 
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garantindo que o ato de habitar um território favoreça a qualidade de vida, o desenvolvimento 

social e humano (Iniciativa +ATHIS, s.d.a). Assim, segundo a Iniciativa +ATHIS (s.d.a), as 

ações e projetos voltados à moradia digna devem estar integrados ao território, à segurança da 

posse e à redução de conflitos. Também é necessário considerar a infraestrutura, os serviços e 

equipamentos urbanos, além de estarem conectados ao acesso ao trabalho e à geração de renda 

(Iniciativa +ATHIS, s.d.a). Da mesma forma, devem abranger questões ambientais, saneamento 

básico, saúde, abastecimento de água, mobilidade, infância, alimentação, cultura e lazer, garan-

tindo uma abordagem ampla e inclusiva (Iniciativa +ATHIS, s.d.a). 

Com base nessas questões motivadoras, a iniciativa foi criada, visando uma atualização 

popular da Lei da ATHIS, partindo de uma proposta inicial de Projeto de Lei como norteadora 

do debate (Iniciativa +ATHIS, s.d.a). A proposta foi elaborada resgatando registros de debates, 

publicações, plenárias e seminários ao longo dos anos em todo território nacional (Iniciativa 

+ATHIS, s.d.a). A iniciativa +ATHIS é também um manifesto em favor da expansão da ATHIS, 

tanto em suas práticas quanto em suas possibilidades; trata-se de um chamado para que, por 

meio do debate sobre a ATHIS, seja resgatada a concepção original do SNHIS e do FNHIS 

(Iniciativa +ATHIS, s.d.a).  

Segundo a Iniciativa +ATHIS (S.d.b), o Programa Nacional de ATHIS deve estar apoi-

ado em quatro pilares principais: 

(I) Recuperar o pensamento original do SNHIS: o SNHIS é para a habitação o que o 

SUS representa para a saúde, visando garantir moradia digna à população vulnerável e reduzir 

o déficit habitacional.  

(II) Alimentar os Fundos Estaduais e Municipais de Habitação de Interesse Social: Es-

tados e Municípios seguiram o modelo do SNHIS, criando suas próprias políticas, planos e 

fundos habitacionais. Com recursos do Fundo Nacional e outras fontes, podem investir em pro-

jetos de ATHIS, conforme diretrizes do Programa Nacional de ATHIS. 

(III) Fortalecer os Conselhos Gestores dos Fundos para a gestão participativa dos recur-

sos, e orientar a aplicação através do Programa Nacional de ATHIS: os Conselhos Gestores são 

responsáveis por definir diretrizes, critérios de alocação de recursos, além de aprovar orçamen-

tos e planos de aplicação. A criação de um Programa Nacional de ATHIS auxiliaria na definição 

de normativas e parâmetros para o uso dos recursos, preservando a autonomia dos Conselhos e 

considerando as especificidades culturais, técnicas e de gestão de cada território. 

(IV) Garantir a captação dos recursos através dos Editais do Programa Nacional de 

ATHIS, a exemplo dos CAUs e da Política de Cultura: os recursos dos Fundos Estaduais e 

Municipais, geridos de forma participativa, poderiam ser acessados via editais por grupos que 
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já atuam com ATHIS, muitas vezes de forma voluntária, como movimentos sociais, entidades, 

associações, assessorias técnicas e universidades. Esse modelo, já adotado pelos CAUs e co-

nhecido na gestão pública pela Política de Cultura, orientaria a aplicação dos recursos pelo 

Programa Nacional de ATHIS.  

Além disso, a Iniciativa +ATHIS (S.d.c) criou um documento colaborativo na plata-

forma Google Docs onde se pode editar o texto original da Lei da ATHIS. No Quadro 3, a 

seguir, foram organizadas as principais sugestões das pessoas e organizações que haviam con-

tribuído com o documento até o momento. 

 

Quadro 3 — Principais modificações sugeridas na Lei da ATHIS pela iniciativa +ATHIS. 
 

Dispositivo 
legal 

Principais modificações sugeridas 

Objetivo 

 Assegura às famílias de baixa renda assistência e assessoria técnica pública e gratuita 
para o projeto e a construção de habitação de interesse social e altera a Lei n.º 11.124, 
de 16 de junho de 2005 e cria a Política Nacional de Assistência e Assessoria Técnica 
de Habitação de Interesse Social. 

Art. 1º 

 Criação da Política Nacional de Assistência e Assessoria Técnica de Habitação de Inte-
resse Social. O termo assessoria é acrescentado junto de assistência, sempre que este 
aparece. 

 Especifica as famílias de baixa renda: vulnerabilidade social, econômica, ambiental ou 
territorial. 

 Além de citar ATHIS para projeto e construção de HIS, acrescenta ATHIS para regula-
rização, desenvolvimento e melhorias do território, bairro, comunidade, vilas ou povoa-
dos. 

Art. 2º 

 Dentre as famílias com renda mensal de até três salários mínimos, cria prioridade para 
as residentes em áreas classificadas como de interesse social; áreas de risco físico, social, 
econômico ou ambiental; áreas acometidas por contaminação de qualquer natureza. 

 No § 1º, inclui o projeto urbanístico além do projeto da edificação. Inclui também regu-
larização urbanística ou do território e projetos de desenvolvimento comunitário nas 
áreas sociais, econômicas, produtivas, educacionais, culturais e ambientais. Além disso, 
acrescenta “demais profissionais em suas diversas áreas e campos de atuação”, para além 
dos profissionais de arquitetura, urbanismo e engenharia previstos originalmente. 

 No § 2º, modifica o inciso III, acrescentando o desincentivo a ocupação de áreas de risco 
e de interesse ambiental, além de acrescentar seis novos incisos: “IV - intervir em áreas 
de vulnerabilidade ambiental com planos de mitigação que buscam reduzir situações de 
risco e impactos ambientais”; “VI - regularizar o território urbano ou rural, no que tange 
a oferta de equipamentos e serviços públicos e infraestrutura”; “VII - regularizar o terri-
tório urbano ou rural, no que tange a segurança do registro da propriedade ou da posse, 
garantindo o acesso a outros direitos e serviços básicos”; “VIII - proporcionar a quali-
dade de vida, da moradia e do território através da promoção dos direitos sociais, pre-
vistos no Art. 6º da Constituição Federal de 1988”; “IX - valorizar os saberes locais, os 
recursos, os materiais, as técnicas construtivas, a força de trabalho, a forma de ocupação 
e a forma de organização do território e de cada população, considerando e respeitando 
as diferenças culturais e regionais de cada povo”; “X - proporcionar ambientes de apren-
dizagem e de formação técnica, social, econômica, ambiental, cultural e produtiva das 
pessoas beneficiárias”. 
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 Art. 3º  

 Substitui a palavra “apoio financeiro da União” por “aporte”. Acrescenta outras áreas de 
atuação além da arquitetura, urbanismo e engenharia: usa engenharia no plural, trabalho 
social, direito, geografia, ciências sociais, economia, comunicação, cultura, educação ou 
campos do saber que se relacionam com a promoção dos direitos sociais previstos no 
Art. 6º da Constituição Federal Brasileira de 1988. 

 No § 2º, especifica no inciso I que o mutirão deve ser remunerado e autogestionado. 
Além disso, acrescenta sete novos incisos sobre as iniciativas a serem priorizadas pelos 
serviços de ATHIS: “III - área de riscos sociais, físicos, estruturais, econômicos ou am-
bientais”; “IV - em comunidades indígenas e de povos e comunidades tradicionais, em 
observação as legislações específicas e vigentes, bem como aos protocolos comunitários 
de consulta e consentimento livre, prévio e informado”; “V - em áreas centrais do muni-
cípio”; “VII - em municípios que apresentarem os menores indicadores sociais ou econô-
micos no estado e no país”; “VIII - em edificações ou terras que não cumprem a função 
social da propriedade, prevista pelo Art. 5º da Constituição Federal de 1988, e pela Lei 
n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964”; “IX - em áreas notadamente identificadas como 
de vulnerabilidade social, econômica, ambiental ou territorial, e indicadas por órgãos 
colegiados municipais, estaduais ou federais com composição paritária entre represen-
tantes do poder público e da sociedade civil ou instância equivalente”; “X - em áreas 
urbanas ou rurais em situação de conflitos territoriais ou fundiários. 

 No § 3º, acrescenta que as ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios devem ser colaborativas, com participação ativa dos representantes de diversos 
campos do saber. 

Art. 4º 

 Novamente, acrescenta novos profissionais para além de arquitetos, urbanistas e enge-
nheiros. Acrescenta também três novos incisos com relação à atuação profissional em 
ATHIS: “V - entidades privadas sem fins lucrativos, contendo em seu regimento ou es-
tatuto a atuação direcionada a temática da habitação de interesse social ou do desenvol-
vimento do território”; “VI - assessorias técnicas populares formalizadas, de natureza 
jurídica sem fins lucrativos [...]”; “VII - associações comunitárias formalizadas e sem 
fins lucrativos [...]”. 

 Acrescenta um novo parágrafo ao artigo, prevendo que a remuneração dos profissionais 
selecionados e contratados para atuar com ATHIS respeite os mínimos estabelecidos 
pelas respectivas categorias profissionais, inclusive aqueles inscritos em programas de 
residência. 

Art. 5º  Acrescenta as novas áreas profissionais, já mencionadas nos artigos anteriores. 

Art. 6º   Acrescenta os recursos provenientes de fundos estaduais e municipais, para além dos 
federais previstos originalmente. 

 
Fonte: a autora (2025), com base no documento da Iniciativa +ATHIS (S.d.c). 
 

Assim, a iniciativa +ATHIS representa um avanço nas discussões sobre a lei da ATHIS 

e o direito à moradia digna, ao buscar atualizar a normativa com base em um processo partici-

pativo e multidisciplinar. Ao integrar diferentes áreas do conhecimento e propor um modelo de 

governança mais eficiente, a proposta visa garantir que a ATHIS não apenas contemple as me-

lhorias habitacionais, mas também promova o desenvolvimento sustentável dos territórios. No 

entanto, é necessário ponderar a abrangência de tópicos que a iniciativa propõe, podendo se 

tornar um instrumento mais genérico do que a atual lei. Dessa forma, a iniciativa +ATHIS re-

força a importância da moradia como um direito social, vinculando-o a políticas públicas mais 

abrangentes. No entanto, deve-se ponderar que a Lei da ATHIS, conforme está posta 
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atualmente, não possui regulamentação federal, havendo apenas algumas prefeituras que pos-

suem programas de ATHIS regulamentados, como será visto no Capítulo 3. Nesse sentido, a 

Iniciativa +ATHIS apresenta pontos pertinentes de revisão da lei, porém cabe a reflexão de que 

talvez pudesse ser mais eficiente uma regulamentação da lei existente (o que poderia se tornar 

até mesmo um programa nacional de ATHIS) que abrangesse esses pontos do que uma nova lei 

em si, uma vez que existem os decretos para cumprir com a função de regulamentar as leis, 

dispondo sobre a organização da administração pública.  

 

 

2.3 Entre o marco legal e sua genealogia: considerações sobre a Lei da ATHIS. 
 

 

É necessário refletir sobre a visão de que a lei da ATHIS é uma possível resposta às 

questões do déficit habitacional qualitativo. É evidente que ela tem potencial para trazer me-

lhorias para as moradias de comunidades vulneráveis, mas primeiro é necessário avaliar o que 

vem sendo feito como ação de ATHIS, bem como o cenário da habitação de interesse social. 

Antes que se possa pensar na ATHIS como uma solução para promover reformas e melhorias 

habitacionais, é necessário pensar sobre a produção habitacional em si. Deve haver uma produ-

ção habitacional de qualidade, em primeiro lugar, para que a ATHIS atue em construções já 

consolidadas, em sua vertente das melhorias habitacionais. Assim, não se deve considerar a 

ATHIS como a única grande solução para o problema do déficit habitacional. A lei prevê as-

sistência técnica para novas edificações, além das reformas e ampliações, porém, é necessário 

que se faça a diferenciação entre a ATHIS e programas de habitação mais consolidados, como 

o PMCMV. Enquanto o PMCMV é um programa voltado para a construção em massa de novas 

unidades, a ATHIS atua em uma escala diferente, tendo como parte de seus princípios a questão 

da participação da comunidade ou do beneficiário, por exemplo, o que não acontece no 

PMCMV. A modalidade Entidades do PMCMV é uma alternativa nesse contexto, uma vez que 

é um caminho de atuação para as assessorias técnicas prestarem atendimento às famílias, ga-

rantindo habitações mais alinhadas com as necessidades das comunidades e de maior qualidade 

do que aquelas produzidas em larga escala por grandes construtoras. Esse é um caminho por 

onde a ATHIS e o PMCMV se alinham, de certa maneira, porém é necessário ter em vista que 

o PMCMV, de uma maneira geral, precisa garantir moradias de qualidade por si só, sem depen-

der da ATHIS, por exemplo, uma vez que o foco desta é mais voltado para os problemas de 

assentamentos precários e inadequações habitacionais oriundas de autoconstrução não 
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orientada, por exemplo. Assim, o PMCMV deveria auxiliar no combate o déficit habitacional, 

enquanto a ATHIS auxiliaria no combate ao déficit habitacional qualitativo. 

Quanto ao embate entre os termos assistência e assessoria técnica, é perceptível que a 

assistência está relacionada a uma perspectiva mais emergencial, oferecendo soluções mais 

pontuais e rápidas, como acontece no caso de atendimentos médicos, por exemplo (uma vez 

que a lei foi baseada em outros programas, como o SUS). Porém, é necessário tomar cuidado 

para que os profissionais envolvidos não tenham a postura de um médico que faz prescrições, 

sendo o único detentor do conhecimento, aquele que sabe do que o “paciente” precisa mais que 

o próprio “paciente”, em uma tentativa de educá-los para aceitarem uma visão imposta pelo 

profissional. Assim, a assessoria apresenta um cenário de maior engajamento da comunidade, 

com abordagens de baixo para cima, onde há um forte conceito de construir com as famílias, 

sendo o arquiteto um mediador, um facilitador do processo. Sobre esse ponto, duas ponderações 

são necessárias. A primeira é que ações que envolvem engajamento e participação podem con-

figurar processos demorados, o que pode não estar consoante as necessidades urgentes de de-

terminados casos. Nesse sentido, a segunda ponderação é a de que a assistência técnica, mais 

pontual e rápida, pode ser uma boa solução imediata para alguns casos, tendo o devido cuidado 

por parte dos profissionais para não fazerem meras prescrições, sem ouvir o que as famílias 

necessitam, de fato. Dessa forma, não há um termo mais correto que o outro e sim, termos que 

descrevem ações de naturezas distintas, com objetivos diferentes, um abrangendo questões mais 

emergenciais e pontuais e o outro envolvendo mais questões emancipatórias e dos direitos do 

cidadão, a longo prazo. Porém, a assistência técnica, enquanto lei, poderia trazer em seu texto 

questões mais claras quanto à participação, por exemplo, a fim de deixar claro a importância de 

uma participação genuína das famílias, ainda que em ações mais rápidas e pontuais. Em ações 

estrangeiras, também é possível notar os diferentes objetivos entre assistência e assessoria téc-

nica. Dentre os exemplos apresentados, alguns são bastante pautados nas questões participati-

vas, envolvendo autoconstrução, autogestão e cooperativas, como nos casos do Uruguai e Chile. 

No entanto, vemos outros casos mais voltados para ações de assistência técnica, como os con-

sultórios de atenção primária de habitat na Argentina e o governo do Peru que ajuda no finan-

ciamento de obras executadas por entidades técnicas autorizadas por ele. 

Pela genealogia da ATHIS que foi traçada, percebe-se um grande atrelamento, desde o 

início, entre a assistência técnica e entidades profissionais, como o SAERGS, no Rio Grande 

do Sul, CREA e CAU, por exemplo. Essa ligação fica evidente tanto pela previsão das entidades 

profissionais na seleção de profissionais atuantes em ATHIS por meio de convênios, posta pela 

lei, como pela atuação recente do CAU, como será visto no próximo capítulo. Tratando-se do 
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cenário precursor da Lei da ATHIS, percebe-se que há um histórico de institucionalização da 

lei, marcado por essas entidades, e um viés dos movimentos sociais e assessorias técnicas, que 

também alimentou o que se tem como ATHIS, tanto em termos práticos quanto em termos 

jurídicos. Nesse sentido, as assessorias já se constituíam enquanto uma prática antes da lei ser 

promulgada. Questões de participação e do arquiteto estar junto da comunidade, são proveni-

entes da década de 1980, em um cenário que diferia das questões de habitação em massa, por 

exemplo. Assim, a ATHIS não tem suas origens nas questões de provisão de habitação em 

massa, com abordagens mais verticalizadas. É de se pensar que se não fosse o trabalho que 

vinha sendo desenvolvido pelas assessorias técnicas e movimentos sociais, na época, talvez a 

ATHIS não estivesse tão relacionada às questões de participação e emancipação das comuni-

dades, podendo operar de uma forma mais técnica, tal qual acontece com o SUS, por exemplo. 

Vale ainda ressaltar que essa questão da participação possa ser, talvez, mais percebida nas prá-

ticas de ATHIS do que na própria lei em si. 

Olhando-se especificamente para o texto da lei da ATHIS, observa-se que a lei prevê 

claramente três atividades: projeto, acompanhamento e execução de obras, sendo que essas ati-

vidades podem acontecer no contexto das edificações, reformas, ampliações e regularização 

fundiária. No entanto, a lei não determina se alguma dessas atividades pode ser desempenhada 

sem a outra ou se precisam, obrigatoriamente, acontecer juntas. Isso acaba abrindo brechas para 

acontecerem projetos sem sua respectiva execução e acompanhamento, por exemplo. Clara-

mente que o cenário ideal é aquele onde todas as etapas são cumpridas, mas da forma como foi 

redigida, ela apenas prevê essas três atividades básicas como pertencentes à assistência técnica. 

Outro ponto a se destacar é sobre as capacitações. Elas não aparecem na parte do texto que 

define o que é ATHIS, mas sim em um artigo que prevê ações de capacitação. Nesse sentido, 

acabam sendo caracterizadas enquanto uma atividade mais secundária. Como será abordado 

nos próximos capítulos, as capacitações são um tipo de ação de ATHIS bastante recorrente e 

importante, uma vez que podem tanto preparar profissionais para atuarem com essas questões 

quanto auxiliar a comunidade a compreender melhor suas casas e participarem com mais igual-

dade das ações de ATHIS. Assim, as capacitações deveriam ter mais destaque. Nesse mesmo 

artigo outra questão que aparece de forma mais secundária é a participação, enquanto formula-

ção de metodologias participativas a serem aplicadas em ações de capacitação. De forma indi-

reta, a lei cita a participação também quando fala que os mutirões são ações que devem ser 

priorizadas na ATHIS. Uma vez que em um mutirão há um sistema de ajuda mútua, existiria 

um conceito de participação embutido na etapa de execução das obras, mas essa questão não 

fica clara na etapa de projeto, por exemplo. Assim, uma vez que a participação se mostra como 
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um importante instrumento nas ações de ATHIS, acredita-se que ela deveria ter mais destaque 

e ser prevista em mais situações, se tratando do texto da lei. 

Um ponto que a lei deixa claro é quanto aos profissionais envolvidos. Ela é, claramente, 

voltada para arquitetos, urbanistas e engenheiros, não apresentando possibilidades para a atua-

ção de outros profissionais. Portanto, dessa forma, a lei não cita questões como a multidiscipli-

naridade em ATHIS, o que deveria estar presente, uma vez que a formação do arquiteto é bas-

tante extensa em outros assuntos e não aborda questões sociais, jurídicas, psicológicas, etc., 

devendo os assistentes sociais, advogados e psicólogos, por exemplo, fazerem parte de ações 

de ATHIS, previstos pela lei. Quanto à implementação da lei, o texto deixa explícito que essa 

responsabilidade é dos quatro entes federativos citados por ela (governos federal, estadual, dis-

trital e municipal), porém a seleção das famílias e seu atendimento deve ser feito via municípios, 

estabelecendo um grande envolvimento desse ente nas ações. Nesse sentido, deveria haver uma 

regulamentação da lei que estabelecesse algumas diretrizes para que ela pudesse ser aplicada 

de forma mais eficiente pelos atores estaduais e municipais, por exemplo, além de deixar o 

papel do Governo Federal mais evidente, como a previsão de recursos, por exemplo. A proposta 

apresentada pela Iniciativa +ATHIS aborda alguns dos tópicos aqui levantados, mas acredita-

se que uma regulamentação da lei pudesse ser mais eficiente do que sua revisão. Na Figura 3, 

a seguir, apresenta-se um diagrama esquemático em formato de árvore para compreender visu-

almente os principais temas que orbitam em torno da lei da ATHIS. 
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Figura 3 — Árvore da ATHIS (de onde ela vem e o que ela prevê). 
 

 
 

Fonte: a autora (2024). 
 

No esquema é possível ver, de maneira resumida, os principais antecedentes históricos 

da lei da ATHIS, representados junto às raízes da árvore. Na porção superior da árvore, junto 

aos seus galhos e folhas, vemos os principais desdobramentos previstos pela lei com relação às 

ações de ATHIS. Aquelas mais próximas ao caule, representadas em verde-escuro, simbolizam 

as principais atividades descritas no texto da lei, o projeto, acompanhamento e execução de 

obras para habitação de interesse social. Um pouco acima, em tom de verde-médio, aparecem 

mais alguns temas de destaque apresentados pela lei, sendo ainda pontos bastante centrais da 

normativa. Por fim, na porção mais superior da árvore, representados em tom de verde-claro, é 

possível notar temas presentes na lei, mas sem tanto destaque como os demais. 

Sabe-se que há uma baixa aderência por parte dos municípios com relação à aplicação 

da lei da ATHIS, bem como uma diversidade bastante grande de ações desenvolvidas em todo 

o território nacional. A lei da ATHIS, em termos práticos, parece operar de maneiras distintas 

em relação ao que foi exposto até aqui. Portanto, o próximo capítulo busca apresentar um ce-

nário mais atual e prático daquilo que se tem visto em ações de ATHIS, a fim de se tecer 
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comparações entre aquilo que é previsto e o que de fato tem sido feito quando se trata de assis-

tência técnica para habitação de interesse social. 
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3. ATHIS NA PRÁTICA: POTENCIALIDADES E LIMITES 

 

 

As O texto da lei da ATHIS deixa algumas brechas e duplas interpretações em aberto, 

não detalhando como as ações de ATHIS devem ser executadas, na prática. A efetivação de 

uma assistência técnica em habitação que seja pública e gratuita para as comunidades e famílias 

vem enfrentando dificuldades ao longo dos anos, inclusive no que tange à execução das obras. 

Além da baixa adesão pelos governos municipais, é possível perceber ações de ATHIS que 

extrapolam os principais objetivos da lei. Não se nega a importância dessas ações, no entanto, 

quando se analisa o propósito da lei e seu objetivo principal (assegurar projeto, 

acompanhamento e execução das obras às famílias de baixa renda), é compreensível que se dê 

preferência para ações que estejam em “primeiro plano”, ao invés daquelas que são derivadas, 

como determinadas premiações e divulgação da lei, por exemplo. Nota-se também que algumas 

dessas ações “secundárias” vão se afastando em demasia dos objetivos principais e isso pode 

estar atrelado ao fato de que acompanhamento e execução de obra sejam mais difíceis de serem 

colocados em prática do que as atividades de projeto, justamente por demandarem mais recursos 

financeiros. A partir dessas considerações, percebeu-se a necessidade de entender melhor como 

essas ações de ATHIS estão acontecendo na prática, a fim de se identificar suas possíveis 

potencialidades e limitações, caracterizando-as. 

 

Procedimentos metodológicos 
 

A metodologia adotada neste capítulo baseou-se em revisão de literatura, apresentando 

diferentes abordagens, e pesquisa documental. Primeiramente, realizou-se uma revisão biblio-

gráfica em cadeia, em um sistema “bola de neve”, para se compreender os diferentes atores 

envolvidos nas ações de ATHIS, bem com as relações entre eles e as principais etapas do pro-

cesso.  

 

Fase exploratória 
 

Sendo as prefeituras um importante ator nesse contexto, em 2023 foi realizada uma con-

sulta ao Mapa de ATHIS disponibilizado pelo CAU/BR no Portal ATHIS (CAU/BR, s.d.b), a 

fim de se levantar quantas prefeituras possuíam a Lei da ATHIS implementada em seus muni-

cípios. No entanto, o site saiu do ar e assim permanece até então, tendo sido, aparentemente, 
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substituído pelo mapa disponível no Observatório ATHIS (CAU/BR, 2025). Realizando-se uma 

busca no Google Notícias, a fim de se mapear possíveis novas prefeituras que tivessem imple-

mentado alguma normativa, prevendo uma possível defasagem dos dados do antigo mapa, en-

contraram-se notícias sobre novas leis nos municípios de Atibaia-SP (Atibaia, 2023) e Maringá-

PR (Maringá, 2022), aumentando para 28 o número de prefeituras com lei regulamentadora da 

ATHIS. Com o lançamento da plataforma Observatório ATHIS em fevereiro de 2025, foi pos-

sível observar novas entradas de leis, decretos e outros instrumentos jurídicos, totalizando-se 

37 municípios com alguma normativa referente à Lei da ATHIS.  

A fim de se complementar as informações sobre os atores e fases da ATHIS, bem como 

os métodos e estratégias empregados, foi feito um levantamento de algumas experiências de 

ATHIS das assessorias Peabiru TCA, Usina CTAH e Ambiente Arquitetura, por meio de seus 

sites e foi utilizada a sistematização sugerida por Santiago, Marafon e Wanderley (2022). Des-

taca-se que tanto aquilo exposto por Santiago, Marafon e Wanderley (2022) como as ações das 

assessorias que foram levantadas constituem-se em um cenário mais completo das experiências, 

onde há participação popular, projeto e execução das obras, uma vez que é sabido que nem 

todas as ações de ATHIS passam por todas essas etapas. Dessa forma, por saber-se que a diver-

sidade de ações é grande e que não há um único modelo a ser seguido nas práticas de ATHIS, 

as fontes utilizadas serviram apenas para caracterizar os atores e as ações em um primeiro mo-

mento, aprofundando-se um pouco mais na ATHIS enquanto prática, caracterizando essa fase 

como da pesquisa como uma etapa exploratória. 

 

A revisão sistemática de literatura 
 

Após a fase exploratória, realizou-se um levantamento sistematizado de ações recentes 

no Brasil. Assim, a fim de se compreender de forma mais abrangente as discussões acerca da 

lei da ATHIS e todo o cenário das atividades de assistência técnica, foi realizada uma revisão 

sistemática da literatura, seguindo-se algumas etapas metodológicas alinhadas às diretrizes pro-

postas por Kitchenham et al. (2007), incluindo a definição de critérios de inclusão e exclusão, 

seleção de bases de dados e análise qualitativa do conteúdo selecionado. 

Para selecionar as bases de dados, foram considerados a temática, o objetivo da pesquisa 

e a natureza do objeto de estudo. Como a ATHIS é essencialmente um tema brasileiro, priori-

zaram-se bases com maior foco em pesquisas nacionais. A investigação inicial revelou que não 

há uma base exclusiva sobre ATHIS, e sim uma dispersão de estudos em diversas fontes, ca-

racterizando uma revisão de literatura fragmentada. 
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Diante disso, utilizou-se o Portal de Periódicos CAPES, reconhecido como um dos mai-

ores acervos científicos do país, por sua diversidade temática. Complementarmente, consultou-

se o Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES, por ser o sistema oficial de depósito de teses 

e dissertações no Brasil, e a Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações, gerida pelo 

Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT), valorizando esses docu-

mentos por seu rigor acadêmico e conteúdos inéditos, às vezes ausentes em periódicos. Além 

disso, realizaram-se buscas no Google Acadêmico devido à sua abrangência e capacidade de 

integrar resultados de repositórios institucionais, periódicos, livros, artigos, teses e outros ma-

teriais. Essa abordagem ampliou o escopo de pesquisa, essencial para um tema tão disperso. As 

buscas foram realizadas em setembro de 2024. 

Quanto aos descritores selecionados, buscou-se por “ATHIS”, por ser a sigla comu-

mente utilizada para se referir às questões ligadas à Lei 11.888/2008 e pela combinação dos 

termos “assistência técnica”, “habitação” e “interesse social”, por serem as palavras que for-

mam a expressão escrita por extenso.   

Foram definidos como critérios de inclusão todos os trabalhos encontrados nas buscas 

que estivessem disponíveis online, de acesso gratuito, com ano de publicação entre 1999 e 2024, 

tendo como idioma de sua redação o português. O ano de 1999 foi escolhido como ponto de 

partida para as buscas por ser o ano no qual houve a aprovação do primeiro instrumento jurídico, 

ao nível municipal, focado especificamente em assistência técnica, a Lei Complementar n.º 428 

de Porto Alegre-RS (Cardoso; Lopes, 2022), sendo, portanto, um marco regulamentar do as-

sunto. Foram filtrados apenas trabalhos em português devido à natureza do assunto ser essen-

cialmente brasileira. Foram excluídos trabalhos duplicados e aqueles que tratassem de aspectos 

secundários ao tema central, como questões mais amplas acerca da habitação de interesse so-

cial.  

Com esses critérios estabelecidos, foi feita a análise do título, palavras-chave e resumo 

de cada publicação, para selecionar aquelas que se enquadravam no escopo da pesquisa. A se-

guir, é possível observar as relações entre as bases de dados pesquisadas, o número de trabalhos 

encontrados (resultados) e o número de trabalhos selecionados (Tabela 1). 
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Tabela 1 — Relação entre bancos de dados, descritores e resultados encontrados. 
 

PLATAFORMA RESULTADOS SELECIONADOS 
Periódicos CAPES 38 21 

Catálogo de Teses e Dissertações CAPES 46 27 
Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações 79 9 

Google Acadêmico 473 134 
TOTAL 636 191 

 
Fonte: a autora (2024). 
 

Nos Periódicos Capes, foi realizada uma busca simples, filtrando-se apenas os resulta-

dos em português para os termos pesquisados, resultando em 38 trabalhos e sendo selecionados 

21, conforme os critérios de inclusão e exclusão. No caso do Google Acadêmico, por ser uma 

base de dados muito abrangente, foram feitas algumas pesquisas mais direcionadas. Primeira-

mente, não se considerou os resultados marcados como “citações”. Como o termo “ATHIS” 

trouxe muitos resultados das ciências biológicas e da saúde, decidiu-se, inicialmente, limitar 

sua ocorrência aos títulos, resultando em apenas 37 resultados. Para encontrar mais trabalhos 

relevantes, optou-se por combinar os termos “assistência técnica”, “habitação” e “interesse so-

cial”. Contudo, essa combinação gerou muitos resultados, tornando necessária uma recombina-

ção de termos, usando “ATHIS” AND “habitação”, o que proporcionou resultados mais abran-

gentes dentro do tema pesquisado. Assim, foram encontrados um total de 473 trabalhos nessa 

base, sendo 134 filtrados conforme os critérios de inclusão e exclusão. Nas demais bases foram 

feitas pesquisas com os mesmos termos, respeitando-se os mesmos critérios. 

Ao final das buscas, foram encontrados 636 trabalhos, dos quais 191 foram selecionados 

após a exclusão de duplicatas e a aplicação dos critérios de inclusão e exclusão. Dentre os textos 

encontrados, três referem-se a textos de sessões livres/mesas redondas de eventos, portanto ha-

via mais de um trabalho em cada uma dessas publicações, fazendo com que o número final de 

trabalhos subisse para 210. Os trabalhos foram categorizados conforme o ano de sua publicação, 

autores, instituição dos autores, tipo de trabalho, nome da revista ou evento (caso aplicável) e 

mais 11 categorias de análise, a fim de identificar os principais assuntos abordados em cada 

trabalho. 

No que diz respeito aos tipos de publicações encontradas, foram identificados 13 tipos 

de trabalhos: cartilhas, teses, dissertações de mestrado acadêmico e profissional, artigos publi-

cados em anais de eventos, artigos publicados em periódicos, projetos de pesquisa de iniciação 

científica, livros em formato digital (e-books), notas técnicas, relatórios de pesquisa e trabalhos 

de conclusão de curso ao nível de graduação, pós-graduação e programas de residência. Apro-

ximadamente 60% dos trabalhos encontrados correspondem a artigos publicados em eventos 
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ou em periódicos (85 e 39 trabalhos, respectivamente). Outro formato que apresentou resultados 

expressivos foram as dissertações de mestrado acadêmico, alcançando o número de 39 publi-

cações. Um número baixo de teses de doutorado foi encontrado, resultando em apenas quatro 

trabalhos recentes (dois de 2020 e dois de 2022). Esses números denotam uma falta de pesquisas 

mais densas, como ocorre nas teses de doutorado. 

Quanto à distribuição dos trabalhos ao longo dos anos, o trabalho mais antigo é de 2007 

e os mais recentes, de 2024. Ao se definir o recorte temporal da pesquisa, optou-se por um 

marco da ATHIS que fosse anterior à promulgação da lei em 2008, a fim de verificar se próximo 

à sua sanção haveria pesquisadores abordando o assunto. Pode-se notar  que o trabalho mais 

antigo, publicado em 2007, antes da sanção da Lei 11.888, trata sobre ações de assessoria téc-

nica promovidas pelo Programa de Subsídio Habitacional Rural (PSH Rural), sem mencionar 

o marco legal da lei (Almeida, 2007). O trabalho de 2008 aborda temas como a autoconstrução 

e os mutirões, porém já utiliza o termo assistência técnica e comenta sobre a montagem de um 

Sistema Nacional de Assistência Técnica, além de citar o Projeto de Lei n.º 6.981 de 2006 do 

deputado federal Zezéu Ribeiro (Vidal, 2008), que viria a se consolidar na lei da ATHIS. São 

poucas as ocorrências de trabalhos até o ano de 2018, percebendo-se um aumento significativo 

de 2019 em diante. Dessa forma, entre 2019 e 2024 foram publicados 89,7% dos trabalhos 

encontrados, com destaque para o ano de 2023, com 43 trabalhos, sendo o ano quando houve 

mais publicações.  

Ao analisar os trabalhos selecionados, ficou claro que a ATHIS é abordada sob várias 

perspectivas diferentes. Assim, foi feita uma categorização com base nos principais temas dis-

cutidos nas publicações, sendo comum que uma pesquisa aborde mais de um deles. São elas: 

1. Experiências em ATHIS: trabalhos que envolvem ações de ATHIS junto a comuni-

dades no âmbito dos trabalhos de projeto, acompanhamento e construção, seja no contexto das 

novas edificações, reformas, ampliações ou regularização fundiária. 

2. Saúde e pandemia: trabalhos que envolvem questões relacionadas ao impacto da ha-

bitação na saúde da comunidade, tanto no contexto específico da pandemia como de forma mais 

geral. 

3. Divulgação e capacitação: trabalhos que lidam com a disseminação de informações e 

formação de profissionais, estudantes, comunidade e servidores públicos, podendo gerar carti-

lhas, manuais e demais materiais informativos sobre ATHIS. 

4. Diretrizes e estratégias: trabalhos que desenvolvem procedimentos de ATHIS a serem 

aplicados por arquitetos, prefeituras, comunidade, etc. 
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5. Tecnologias digitais: trabalhos que utilizam ferramentas digitais nos processos de 

ATHIS. 

6. Políticas públicas e legislação: trabalhos que abordam a lei da ATHIS do ponto de 

vista das políticas públicas e discussões sobre a lei em si, como discussões sobre termos, além 

de temas relacionados ao papel das instituições e órgãos reguladores. 

7. Métodos aplicados à ATHIS: trabalhos que experimentam métodos e materiais cons-

trutivos alternativos para práticas de ATHIS, sem necessariamente apresentar uma experiência. 

8. Atores: trabalhos que discutem o papel dos diferentes atores envolvidos nas ações de 

ATHIS, como arquitetos, engenheiros, assistentes sociais, advogados, etc. 

9. Acessibilidade: trabalhos que tratam das questões das normas de acessibilidade em 

ações de ATHIS. 

10. Norma de desempenho: trabalhos que avaliam ações de ATHIS com base nos crité-

rios da NBR 15.575. 

11. Patrimônio: trabalhos que abordam a ATHIS em edificações tombadas pelo patri-

mônio histórico e cultural. 

Diante desse cenário, a fim de se aproximar de ações consoantes com o exposto pelo 

texto da lei, a categoria “experiências em ATHIS” foi selecionada para ser discutida. Portanto, 

foram abordadas as publicações encontradas que apresentaram ações de ATHIS (aquelas que 

envolvem projeto e/ou acompanhamento e/ou execução da obra no contexto das edificações, 

reformas, ampliações ou regularização fundiária), a fim de se analisar como essas experiências 

estão sendo desenvolvidas por diferentes atores e quais suas potencialidades e limitações. Al-

guns aspectos foram levados em consideração no momento da análise dessas ações, como a 

participação da comunidade, quais dessas ações incluíram projeto e construção, como se deu o 

financiamento dessas ações e como se dá o discurso dos profissionais de arquitetura envolvidos 

perante às questões da ATHIS. É importante destacar que essas experiências se limitam àquelas 

relatadas nas publicações acadêmicas, havendo muitas outras praticadas por prefeituras, orga-

nizações sem fins lucrativos, dentre outros atores, que não publicam as experiências no meio 

acadêmico. É sabido que o universo amostral total dessas ações é grande e diverso, não havendo 

um único sistema que as abrigue, mas sendo possível encontrar caminhos até algumas delas, 

como o descrito nesta pesquisa. 

Dos 191 trabalhos selecionados pela revisão de literatura, 87 foram filtrados, apresen-

tando alguma experiência de ATHIS que envolvesse projeto e/ou acompanhamento e/ou cons-

trução no contexto das edificações, reformas, ampliações ou regularização fundiária. Desses, 

38 são de eventos científicos, 15 de periódicos científicos, 24 dissertações de mestrado, 1 tese 
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de doutorado, 5 TCCs de graduação e 4 TCCs de residência acadêmica. Algumas publicações 

apresentavam mais de uma experiência de ATHIS, totalizando 124 ações inéditas. Dentre elas, 

sete eram relativas a etapas anteriores ao projeto, como levantamento de dados, ou a projetos 

em andamento e foram desconsideradas, restando 117 experiências. 

Nesse universo, identificaram-se três subcategorias principais: ações de ATHIS que se 

limitam ao projeto (sem execução da obra); ações de ATHIS que chegam à etapa de construção 

(execução parcial ou completa da obra); ações urbanas: regularização fundiária. Uma vez que 

a regularização fundiária é uma ação de natureza diferente daquelas que envolvem o projeto 

arquitetônico e sua execução, essas experiências foram classificadas em uma subcategoria di-

ferente daquelas ditas como executadas ou não. Além dessas subcategorias em torno das ações, 

será discutida também a visão dos arquitetos e autores envolvidos com as experiências, tanto 

aquelas executadas, como as não executadas e os casos de regularização fundiária. 

Dessa forma, das 117 experiências levantadas, 102 envolveram projeto/acompanha-

mento/construção em contextos de edificações, reformas e ampliações e 15 experiências eram 

referentes à regularização fundiária, parcelamento de solo ou titulações. Nessas 102 ações fo-

ram realizados projetos arquitetônicos e 60 chegaram à fase de construção. No entanto, houve 

três casos relacionados a negócios de impacto social16 e seis onde a construção se deu com 

verba própria das famílias atendidas. Sendo assim, apenas 51 projetos foram de fato executados 

conforme o previsto pela lei da ATHIS, ou seja, assistência técnica gratuita para projeto, acom-

panhamento e construção. Será apresentado, neste capítulo, uma análise dessas experiências, 

destacando-se alguns dos trabalhos como exemplos e serão explicitados os resultados e discus-

sões obtidos com base nessa análise. A seguir, é possível observar um fluxograma contendo as 

principais etapas da revisão sistemática de literatura (Figura 4). 

 
16 De acordo com Yunus (2010), negócios de impacto social são empreendimentos que visam a solução de um 
problema social ou ambiental ao mesmo tempo em que são financeiramente sustentáveis. Dessa forma, é comum 
que as famílias arquem com certos custos do projeto/construção em casos de ATHIS. 
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Figura 4 — Fluxograma das etapas da revisão de literatura. 
 

 
 

Fonte: a autora (2024). 
 

A pesquisa documental com base na parceria IPEA + CAU/BR 
 

Por último, foi realizada uma pesquisa documental junto a alguns materiais 

disponibilizados pelo IPEA, fruto de sua colaboração com o CAU/BR em pesquisas recentes. 

Esses documentos surgiram em decorrência das revisões bibliográficas e julgou-se necessário 

destacá-los nesta pesquisa pelo fato de o CAU ser um importante ator no cenário atual da 

ATHIS, além do fato de ser um conteúdo bastante denso, propositivo e recente sobre a temática. 

São eles: (I) Projeto “Modelagem Lógica para Estruturação Programática da Assistência 

Técnica de Habitação de Interesse Social (ATHIS)” (Balbim et al., 2023a); (II) Inadequações 

habitacionais: dimensão e custos para sua solução com base em experiências de melhorias 

habitacionais (Balbim et al., 2024a); (III) Integração de bases de dados para formulação, 
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planejamento, implementação e avaliação de políticas públicas: potencialidades e limites no 

campo da ATHIS (Balbim et al., 2024b). Além disso, foi abordado também um dos primeiros 

frutos práticos dessa parceria, o Observatório ATHIS (CAU/BR, 2025). Dessa forma, a análise 

desses documentos permitiu que fossem realizadas algumas reflexões, reunindo-se seus dados 

com os resultados e discussões gerados pela revisão bibliográfica. 

 

 

3.1 Os principais atores da ATHIS e suas possíveis fases 
 

 

Apesar de existirem ações diversas e vários atores envolvidos, a lei da ATHIS sofre com 

sua baixa aplicabilidade, sendo um problema amplamente discutido. Nesse cenário, havia a 

intenção entre os envolvidos na criação da lei da ATHIS de tê-la como um instrumento jurídico, 

tornando-a um marco regulatório; no entanto, algumas políticas públicas, programas ou leis não 

são concretas e acabam por não alcançar seu público-alvo, sendo passíveis de questionamento 

no que diz respeito à sua eficácia enquanto instrumentos garantidores de direitos, como o exem-

plo do baixo desempenho da Lei 11.888/2008 no campo da ATHIS (Velasco, 2023). Apesar 

dos avanços políticos que a lei traz consigo, colocá-la em prática tem sido um desafio, havendo 

várias críticas quanto à sua falta de aplicabilidade e até mesmo um certo arrefecimento da nor-

mativa, quando a lei é sobreposta por outros programas ou demandas (Velasco, 2023). 

O IAB criou, em 2010, o Manual de Implantação da ATHIS (IAB, 2010), que propunha 

uma macroestrutura para um Programa de Assistência Técnica. Esse material indica como ato-

res em articulação entes federativos, atores públicos, a sociedade civil e as entidades de classe 

(e os responsáveis técnicos), devendo estes operarem de forma cadenciada e organizada (Ve-

lasco, 2023). Além disso, para Santiago, Marafon e Wanderley (2022) existem cinco fases prin-

cipais em uma ação de ATHIS, ocorrendo nelas a interação entre equipe técnica e comunidade: 

mobilização, elaboração da proposta; gerenciamento; execução e manutenção. 

 

Principais atores da ATHIS 
 

Além das famílias beneficiárias, a lei da ATHIS apresenta de forma bastante clara os 

arquitetos enquanto os principais envolvidos na parte técnica das ações. Nesse sentido, cabe ao 

arquiteto (I) o projeto de novas casas; (II) reformas para melhoria das habitações, como telha-

dos, iluminação, ventilação, mofo/infiltração; (III) construções de cômodos extras e banheiros 
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internos; (IV) ampliação dos espaços de moradia; (V) regularização fundiária (tratando-se de 

ocupação); (VI) regularização/formalização da habitação existente (quando construída sem ar-

quiteto ou engenheiro, de forma total ou parcial) (CAU/BR, s.d.b). O arquiteto pode atuar na 

ATHIS em diversos cenários, como via, instituições públicas, universidades, ONGs, escritórios, 

cooperativas, associações ou de forma autônoma (como profissional liberal) (CAU/BR, 2021). 

No que diz respeito a atuação profissional do arquiteto em ATHIS, destaca-se o empreendedo-

rismo social (ou negócios de impacto social), campo que vem ganhando relevância nas cidades 

e dentro da categoria profissional (Carvalho; Alberto; Silvoso, 2022). Dentre os arquitetos e 

urbanistas brasileiros há uma crítica respaldada no argumento de que a vulnerabilidade so-

cial/ambiental e as inadequações habitacionais não são conciliáveis com atuações que não se-

jam inteiramente de cunho público e gratuito, ponto de vista que se torna contraditório ao se 

observar algumas atuações do CAU/BR, que apresentou negócios sociais como referências de 

ATHIS, não aplicando a gratuidade dos serviços para famílias com renda de até 3 salários mí-

nimos (Carvalho; Alberto; Silvoso, 2022). Porém, dentre os arquitetos que atuam em ATHIS 

através do empreendedorismo social, é preciso destacar a mudança no perfil sociodemográfico 

dos arquitetos em geral, uma vez que, atualmente, é possível se deparar com profissionais pro-

venientes de territórios com cultura construtiva e dinâmica urbana diferentes em relação aos 

profissionais que se formaram durante o século XX, sendo mais comum se encontrar arquitetos 

que vieram de regiões periféricas e agora atuam nessas regiões, conseguindo mais engajamento, 

dedicação, facilidade de abordagem, etc. (Carvalho; Alberto; Silvoso, 2022). 

Outra crítica no que se refere à atuação do arquiteto em ATHIS é a questão de a área ser 

vista como uma boa oportunidade para jovens arquitetos, de forma que a atuação em assistência 

técnica viabilizaria a inserção profissional desses arquitetos no mercado (Cardoso; Lopes, 

2022). A crítica recai sobre o porquê de a ATHIS estar sendo considerada uma boa área de 

atuação para jovens profissionais, estando o motivo possivelmente relacionado aos jovens se-

rem um grupo mais disposto a se aventurar em situações complexas ou então por se considerar 

que os serviços de arquitetura para pessoas de baixa renda são mais baratos e, portanto, pelas 

más condições de trabalho, esses profissionais estariam mais propensos a receberem menos 

(Cardoso; Lopes, 2022). Em contrapartida, a formação atual de arquitetos e urbanistas não fa-

vorece esse cenário de atuação profissional, tendo em vista que nos cursos de graduação conte-

údos sociais normalmente são pouco abordados, dando-se mais destaque para programas de 

grandes equipamentos, como hospitais, centros culturais, galerias de arte, etc., o que leva o 

mercado de trabalho a destacar grandes projetos de escritórios de arquitetura, tornando-se refe-

rências para os demais arquitetos (Cardoso, Lopes, 2022). Dessa forma, como aprender a 
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projetar em contextos de desigualdade não faz parte de muitos dos cursos de Arquitetura e 

Urbanismo, aqueles estudantes e profissionais que desejam projetar em “contextos reais” e bus-

cam por esse tipo de conhecimento, precisam recorrer a atividades fora da grade curricular, 

como o caso da Residência em Arquitetura, Urbanismo e Engenharia do Curso de Especializa-

ção em Assistência Técnica, Habitação e Direito à Cidade da Universidade Federal da Bahia 

(Residência AU+E/UFBA, s.d.). É notável que o campo da ATHIS está em um momento de 

destaque no meio profissional, institucional e acadêmico, ganhando mais espaço nos meios po-

lítico e profissional, havendo, resumidamente, dois eixos principais: (I) profissionais envolvi-

dos com a função social, desempenhando uma atuação profissional política e militante e (II) 

profissionais que veem a ATHIS como nicho de mercado, valorizando o empreendedorismo 

social (Velasco, 2023). 

Um ator que vem desempenhando um papel relevante no contexto atual da ATHIS é o 

CAU/BR e os CAU/UF. No que diz respeito ao CAU/BR (2023), a entidade ressalta que os 

conselhos estaduais podem (I) mobilizar arquitetos, conselhos regionais e universidades em 

busca de parceria, (II) trabalhar com ONGs e associações de moradores, (III) ajudar integrantes 

do poder público a implementarem políticas públicas de habitação de interesse social e (IV) 

tirar dúvidas sobre a lei da ATHIS. Além disso, destaca que a assistência técnica não configura 

trabalho gratuito do arquiteto, sendo a ATHIS gratuita apenas para as famílias, não podendo, 

sob nenhuma hipótese ser entendido como trabalho voluntário dos arquitetos, sendo eles remu-

nerados pelas prefeituras ou parcerias realizadas, assim como ocorre com médicos e funcioná-

rios do SUS. O CAU/BR (2023) ressalta também que a lei não possui aplicação direta, ou seja, 

é necessário haver previsão orçamentária e políticas públicas para mapear famílias locais com 

maior vulnerabilidade; dessa forma, para uma família ser contemplada com a ATHIS é neces-

sário ação política, podendo as famílias procurarem a Defensoria Pública de sua cidade para 

ajudar. Além disso, a Defensoria Pública local poderá ajuizar uma ação em benefício de comu-

nidades para provocar o Município a tomar atitudes sobre a aplicação da lei (podendo ser via 

lei municipal ou regulamentação da lei por meio de política pública específica) (CAU/BR, 

2023). 

Recentemente, a entidade realizou uma série de eventos sobre a ATHIS, sendo possível 

perceber um aumento exponencial do tema, como o aporte de parte de seu orçamento para ações 

de ATHIS e a criação do Portal de ATHIS em 2021, promovendo o tema entre os profissionais 

de arquitetura e urbanismo (Velasco, 2023). Outro ponto a ser comentado em suas ações é que 

a entidade parece dar menos visibilidade à modelos de ATHIS com estruturas e resultados mais 

coletivos, talvez pela dificuldade em se apresentar resultados mais imediatos, como acontece 
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nas melhorias habitacionais, uma vez que os processos coletivos acabam sendo mais longos e 

complexos, precisando de mais apoio do Estado e de políticas públicas mais bem formuladas 

(Velasco, 2023). Nesse caso, apesar de ações individuais em ATHIS serem paliativas, elas mo-

vimentam a economia e trazem melhoras na qualidade de vida da população; em contrapartida, 

processos coletivos necessitam de transformação política, presença do poder público e altos 

investimentos financeiros, levando mais tempo para mostrar seus resultados, ainda que sejam 

mais duradouros (Velasco, 2023). 

No mesmo período, também em 2015, o CAU/BR encomendou uma pesquisa ao Insti-

tuto Datafolha, para saber sobre as atribuições do arquiteto e urbanista e sua imagem, seu pro-

tagonismo no planejamento urbano, levantar atributos, benefícios e valores relevantes em rela-

ção à atuação desses profissionais, além de obter avaliação dos serviços realizados e conhecer 

a opinião pública sobre reserva técnica (CAU/BR, 2015). Talvez o dado mais alarmante que 

essa pesquisa mostrou foi o fato de 85% dos entrevistados que já reformaram ou construíram 

não terem utilizado os serviços de um arquiteto ou engenheiro na obra (CAU/BR, 2015). Per-

cebe-se que após essa pesquisa e as questões da Agenda 2030, o CAU passou a investir em 

campanhas como o Mais Arquitetos. Portanto, percebe-se que há a questão da moradia digna 

envolvida, mas há também um interesse em expandir o mercado de trabalho para o arquiteto e 

urbanista, por parte do CAU. Dessa forma, o Conselho acaba alinhavando dois cenários: aquele 

onde há muitas pessoas construindo sem arquitetos e outro onde há uma grande demanda por 

esses serviços, porém por uma população vulnerável, que não tem como pagar pelos serviços. 

Esse quadro lembra, até mesmo, a questão citada sobre o contexto no qual surgiu o programa 

ATME no Rio Grande do Sul, onde o CREA/RS havia “limitado”, de certa forma, o trabalho 

do arquiteto, determinando que não havia necessidade de responsabilidade técnica em pequenas 

obras e o SAERGS rebateu com a ideia de que a solução para a questão da habitação de interesse 

social estava na oferta de assistência técnica, e não na isenção de responsabilidade técnica 

(Mello, 2021). Claramente, há uma preocupação com a qualidade e segurança dos projetos e 

obras nas duas situações, mas existe um lado que se preocupa também com a expansão do 

mercado de trabalho para arquitetos e urbanistas. 

Outro ator que se destaca na ATHIS são as prefeituras, que devem (I) direcionar verbas 

para a aplicação da lei no município; (II) mapear famílias que se enquadrem nos requisitos e, 

com isso, criar políticas públicas que possuam foco na habitação de interesse social; (III) de-

senvolver leis ou políticas públicas locais específicas para a lei federal; (IV) firmar parcerias 

com ONGs ou associações de moradores dos bairros para facilitar o trabalho e ouvir as deman-

das locais; (V) cadastrar profissionais locais interessados em trabalhar com ATHIS e prover sua 



78 
 

 

remuneração (CAU/BR, 2021). Com base no antigo Mapa de ATHIS (CAU/BR, s.d.b), em 

buscas do Google Notícias e do novo mapa disponível no Observatório ATHIS (CAU/BR, 

2025), levantou-se que há 37 municípios com leis ou decretos referentes à lei da ATHIS ou 

relacionados a melhorias habitacionais. Na Figura 5, a seguir, é possível observar cronologica-

mente a implementação da ATHIS nos municípios e estados brasileiros, bem como a relação 

entre as regiões do país com mais prefeituras que possuem a lei, assim como a proporção entre 

as cidades que são capitais federais. 
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Figura 5 — Prefeituras e estados com ATHIS: cronologia, regiões e capitais. 
 

 

 
 

Fonte: a autora (2025). 
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No entanto, o número de cidades que implementaram a ATHIS ainda é muito baixo se 

comparado ao número total de municípios brasileiros, sendo que das 27 capitais, apenas 10 

possuem alguma normativa em seus municípios. Isso se deve a alguns fatores como alegações 

de ausência de lei regulamentadora e carência financeira, de acordo com pesquisa realizada por 

Barreiros e Côrtes (2022). Outro ponto a ser notado é o das ações governamentais que sucede-

ram à implementação da Lei Federal 11.888/2008, uma vez que as políticas públicas nesse pe-

ríodo não priorizaram a garantia dos serviços de arquitetura e engenharia, prevalecendo incen-

tivos para construções em massa, especialmente por meio do PMCMV que, após instituído, 

concentrou praticamente todos os recursos financeiros direcionados ao direito à moradia (Bar-

reiros; Côrtes, 2022). Porém, com a criação do PMCMV-e (voltado às organizações populares 

sem fins lucrativos, facilitando a autogestão), houve financiamento de projetos de ATHIS de 

forma inédita, trazendo alguns exemplos bem sucedidos (Velasco, 2023). 

Deve-se observar também que algumas das prefeituras listadas pelo CAU/BR em seu 

Mapa da ATHIS, não fornecem, de fato, os serviços de assistência técnica conforme previsto 

pelo texto da Lei 11.888/2008. Dois exemplos são o de São Paulo–SP e Santos–SP, onde, no 

caso de São Paulo, o Departamento de Planejamento Habitacional afirmou que não existem 

registros do fornecimento de serviços técnicos de ATHIS nos termos da referida lei, destacando 

desconhecer a existência de repasses da União para esse fim (Barreiros; Côrtes, 2022). Já no 

caso de Santos, o município informou que existe uma norma regulamentadora, mas alegou não 

haver dotação orçamentária (Barreiros; Côrtes, 2022). Na pesquisa realizada por Barreiros e 

Côrtes (2022), houve ainda casos de municípios que alegaram fornecer projetos na forma de 

plantas populares para construção ou ampliação residencial e/ou projetos de regularização fun-

diária, aderindo aos programas federais. A Prefeitura de Belo Horizonte ressaltou que apesar 

de possuir o Serviço de Arquitetura e Engenharia Públicas (SAEP), regulamentado por decreto 

desde 2004, a execução dos serviços de assessoria e assistência públicas no município sempre 

aconteceu com recursos próprios, não havendo aporte de recursos federais para essa finalidade 

(Barreiros; Côrtes, 2022). Dessa forma, a maioria das prefeituras justificou a ausência da 

ATHIS com questões referentes à ausência de legislação municipal, dificuldades orçamentárias 

ou pelo entendimento equivocado de que fornecer projetos de casas populares e regularização 

fundiária responderia aos objetivos da lei 11.888/2008 (Barreiros; Côrtes, 2022). As autoras 

destacam ainda que os exemplos exitosos de prefeituras que possuem a ATHIS implementada 

se apoiam em parcerias com os CAUs, universidades ou outras entidades e que pertence à União 

a responsabilidade de fazer repasses para a implementação da ATHIS nos municípios, conforme 

previsto no texto da lei que a instituiu (Barreiros; Côrtes, 2022). 
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Além das dificuldades financeiras frequentemente mencionadas, é importante conside-

rar que muitos entraves à implementação da ATHIS pelas prefeituras também estão ligados a 

questões institucionais. A estrutura administrativa dos municípios brasileiros é bastante hetero-

gênea: enquanto algumas prefeituras contam com secretarias específicas de habitação, planeja-

mento urbano ou obras, outras operam com estruturas mais enxutas, muitas vezes sem equipes 

técnicas suficientes ou com atribuições difusas entre setores. Essa diversidade organizacional 

interfere diretamente na capacidade de operacionalização da ATHIS, impactando desde a for-

mulação de normativas locais até a efetivação dos serviços. Essa constatação remete a debates 

mais amplos sobre os limites da gestão pública municipal e sobre as desigualdades federativas, 

que influenciam a implementação de políticas em diferentes territórios. No entanto, tais ques-

tões extrapolam os objetivos centrais desta pesquisa, que se concentra especificamente nos as-

pectos conceituais e nas práticas da ATHIS, sem pretensão de aprofundar a análise sobre o 

funcionamento da administração pública municipal. 

Um ator que vem se mostrando relevante também são as universidades, principalmente 

no que diz respeito aos projetos de extensão, escritórios-modelo e residência acadêmica. Pre-

vista pela lei da ATHIS enquanto uma das partes de parcerias para capacitações, as universida-

des vêm desempenhando um papel que vai além de cursos e oficinas, realizando ações de 

ATHIS junto à comunidade. Em 2023 aconteceu a primeira edição do Encontro Nacional sobre 

Extensão na Pós-Graduação e Assessoria Técnica para a Produção do Habitat mais Saudável, 

Resiliente e Solidário no Campo e na Cidade (Residências Acadêmicas, Cursos de Especializa-

ção e Grupos de Pesquisa e Extensão), promovido pela UnB. O evento colocou no radar dos 

atores os programas de pós-graduação, reunindo experiências de todas as regiões do país (An-

drade et al., 2023). O discurso nesse contexto, de ATHIS como pauta de ações de extensão, está 

muito baseado no argumento de que ela desempenha um papel na formação profissional dos 

alunos, fazendo com que seja mais engajada no enfrentamento da desigualdade social tão ca-

racterística dos territórios urbanos do país (Demartini, 2020). 

Nesse contexto dos atores, é importante compreender também a definição de equipe 

técnica e comunidade. A equipe técnica trata-se de um grupo externo à comunidade, composto 

por profissionais ou estudantes com conhecimento técnico em áreas como arquitetura, urba-

nismo, engenharia, direito e assistência social (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). A comu-

nidade é compreendida como as pessoas que vivem no entorno do local de intervenção, inclu-

indo tanto grupos organizados quanto não organizados (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). 

A Figura 6, a seguir, explora as relações entre os principais atores da ATHIS. 
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Figura 6 — Relações entre os atores da ATHIS. 

 
 

 
 

Fonte: a autora (2023). 
 

Nele pode-se observar as relações existentes entre os diferentes atores envolvidos nos 

processos de ATHIS, no que diz respeito à fase inicial de mobilização. Entende-se que a ideia 

de iniciar uma movimentação em busca de assistência técnica para uma família pode partir de 

atores distintos. No caso dessa atitude partir do próprio beneficiário, primeiro ele precisa se 

tornar consciente do problema, momento que Santiago, Marafon e Wanderley (2022) chamam 

de “despertar”. Dessa forma, o beneficiário consciente pode agora agir, de fato, buscando a 

assistência técnica junto a outros atores, como ir atrás dos beneficiários organizados de sua 

comunidade (associação de moradores), que, por vezes, ainda não se encontram em um estado 

consciente e tornam-se a partir da mobilização feita pelo beneficiário que a procura. Assim, o 

beneficiário consciente, sozinho ou organizado, pode buscar por assistência técnica junto às 

organizações da sociedade (movimentos sociais, coletivos, associações de arquitetos, assesso-

rias técnicas, ONGs, etc.) ou às prefeituras (caso a da sua cidade tenha algum programa 
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específico para tal atividade) ou às universidades (na forma de seus programas de extensão ou 

escritórios modelo). Esses três atores, apesar de poderem ser procurados pelo beneficiário de 

forma individual, geralmente atuam em esferas coletivas de assistência técnica, atendendo às 

demandas de um grupo maior, onde são desenvolvidos trabalhos até mesmo de urbanização e 

não somente de melhorias habitacionais, por exemplo. Tratando-se de uma esfera mais indivi-

dualizada de assistência técnica, o beneficiário consciente pode também recorrer aos escritórios 

de arquitetura que atendem famílias de baixa renda (empreendedorismo social). Desses escri-

tórios, também pode surgir a mobilização para tornar um beneficiário consciente, quando são 

veiculados anúncios dos serviços via redes sociais ou outros meios, por exemplo. 

A mobilização também pode partir das organizações sociais (através da identificação de 

demandas que a comunidade não percebe, tornando-a consciente), das prefeituras (ao ter pro-

gramas municipais voltados para a assistência técnica) ou das universidades (por meio de pes-

quisas acadêmicas, atividades extensionistas ou escritórios modelos). Vale ressaltar que esses 

três atores costumam trabalhar de forma conjunta, se unindo para promover ações de assistência 

técnica às comunidades. Cada um deles pode dispor de equipe técnica própria ou buscar as 

parcerias com os outros atores em vista de suas equipes técnicas, como acontece com frequência 

entre as prefeituras que não dispõem de pessoal e firmam parcerias com organizações sociais 

como ONGs e assessorias técnicas. Esses três atores (e também os escritórios que atuam no 

ramo do empreendedorismo social, sendo este menos frequente) precisam de uma fonte finan-

ciadora para que os trabalhos de assistência técnica possam ser iniciados. Em alguns casos, a 

própria prefeitura pode ser esse ator financiador, mas é comum também que esse fomento venha 

do Governo Federal ou Estadual, além de entidades como o CAU/BR e parcerias com empresas 

ou instituições. 

 

As possíveis fases da ATHIS segundo Santiago, Marafon e Wanderley (2022) 
 

 
Além das relações entre os diferentes atores, há também algumas possíveis fases nas 

ações de ATHIS. Segundo a proposta de Santiago, Marafon e Wanderley (2022), seriam elas: 

mobilização, elaboração da proposta, gerenciamento, execução e manutenção. Na Figura 7, a 

seguir, foram organizadas essas cinco fases com os respectivos atores presentes em cada uma 

delas, bem como os métodos e estratégias de cada uma.  
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Figura 7 — Fases da ATHIS e seus respectivos atores e métodos/estratégias. 
 

 
 

Fonte: a autora (2023). 
 

A Figura 7 foi organizada da seguinte forma: as cores mais escuras, no centro da ima-

gem, representam as cinco fases de uma ação de ATHIS; o anel intermediário, de cores médias, 

representa os atores que podem estar envolvidos em cada etapa; por último, o anel mais externo, 

de cores mais claras, apresenta uma variedade de métodos e estratégias que podem ser utilizados 

por esses atores em cada uma das cinco fases. Outra parte importante de se destacar é quanto 

aos atores, uma vez que na fase de mobilização eles aparecem enquanto organizações e nas 

outras etapas são descritos apenas como equipe técnica. Isso se deve ao fato de que todas as 

organizações possuem suas equipes técnicas que estarão envolvidas nas demais etapas. Por 

exemplo, o escritório modelo de uma universidade pode ser o ator mobilizador de uma ação de 

ATHIS em determinada comunidade. Se a mobilização for bem sucedida e a ação evoluir para 
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a etapa de elaboração de proposta, é a equipe técnica desse escritório modelo quem continuará 

com as atividades. Dessa forma, uma equipe técnica sempre estará ligada a algum ator, não 

sendo, de forma isolada, um ator mobilizador. 

É possível notar que em todas as fases há a presença dos beneficiários conscientes ou já 

mobilizados e da equipe técnica. Na fase de mobilização existem alguns métodos que podem 

ser seguidos para facilitar o engajamento das famílias, como fazer um convite direto para par-

ticipar ou promover atividades de aproximação da comunidade com a equipe técnica. Esse con-

tato pode acontecer por meios analógicos, como carros de som, panfletos e comunicados esco-

lares ou por meios digitais, como redes sociais e aplicativos de mensagens.  

Já na fase de elaboração da proposta, é necessário que se faça primeiro um diagnóstico 

do local e o ideal é que as famílias já estejam participando nesse momento, visando alcançar 

um maior engajamento da população. Algumas formas de comunicação que podem auxiliar 

nessa etapa são o walkthrough e a cartografia social, por exemplo, além de reuniões e debates 

junto da população. Para que se tenha início as primeiras ideias referentes ao projeto na fase de 

concepção, atividades mais lúdicas podem facilitar esse primeiro contato do beneficiário com 

o projeto, como a dinâmica “memórias do morar” utilizada pela Usina, onde os moradores são 

instigados a lembrar de casas que já moraram anteriormente, a fim de gerar identificação com 

o novo projeto que está sendo desenvolvido 

Na fase de projeto é possível testar várias formas de se comunicar e fazer com que a 

população participe, como as colagens que utilizam plantas impressas das casas e mobiliários 

em escala para que os beneficiários possam testar diferentes possibilidades em um estudo de 

layout, por exemplo, ou então maquetes volumétricas que ajudem na setorização de projetos 

maiores, com mais de uma edificação a ser construída. A fase de representação fica, geralmente, 

por conta da equipe técnica, que realiza também ajustes no projeto, para que posteriormente ele 

possa ser apresentado em assembleias junto aos beneficiários. Alguns desenhos com detalha-

mentos também são desenvolvidos pela equipe técnica, que pode ajudar na aprovação junto aos 

órgãos competentes. No entanto é comum que esses projetos sofram alterações durante sua 

execução por conta da disponibilidade de recursos e materiais ou mesmo novas condicionantes 

físicas, o que torna raro o desenvolvimento de um projeto ao nível executivo (Santiago; Mara-

fon; Wanderley, 2022). 

Na etapa de gerenciamento da obra, é comum que as tarefas fiquem concentradas com 

a equipe técnica, mas, para aqueles que defendem uma maior participação da comunidade, o 

cenário ideal de participação é quando acontece a autogestão, onde os próprios moradores são 

os responsáveis pela aplicação dos recursos e cronograma da obra, por exemplo (Santiago; 
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Marafon; Wanderley, 2022). Uma forma de facilitar os movimentos autogeridos é dividir os 

beneficiários em pequenos grupos, de forma que cada um desses deles seja responsável por uma 

tarefa específica (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). Além disso, é comum também a rea-

lização de assembleias, seja quando a gestão fica a cargo da equipe técnica ou quando ela fica 

sob responsabilidade dos moradores (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). Em movimentos 

autogeridos é comum que a execução da obra se dê através dos mutirões, onde as famílias se 

organizam para elas próprias executarem o projeto (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). 

É importante ressaltar que existem tarefas de baixa, média e alta complexidade na exe-

cução de uma obra, além de o sistema construtivo previsto em projeto facilitar ou prejudicar a 

participação dos moradores (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). As ações de baixa comple-

xidade são aquelas de fácil execução e reprodução, não sendo necessária muita orientação téc-

nica, como pintura, plantio, limpeza, etc., sendo interessante delegar essas tarefas para crianças, 

idosos e pessoas com mobilidade reduzida, fazendo com que, dessa forma, todos consigam 

contribuir na execução (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022). Já as tarefas de média comple-

xidade necessitam de orientação técnica para serem executadas, podendo essas orientações par-

tirem da equipe técnica ou por meio de profissionais da própria comunidade que tenham esses 

conhecimentos, como pedreiros, eletricistas, marceneiros, etc. (Santiago; Marafon; Wanderley, 

2022). É possível haver uma mistura entre mão-de-obra contratada e a mão-de-obra do mutirão, 

sendo interessante aproveitar a mão-de-obra local e as habilidades dos próprios moradores, pos-

sibilitando o protagonismo da comunidade na execução do projeto (Santiago; Marafon; Wan-

derley, 2022). Por fim, ações de alta complexidade são aquelas que mexem com a infraestrutura 

do local, exigindo mão-de-obra da prefeitura ou concessionários de água/esgoto e eletricidade, 

por exemplo (Santiago; Marafon; Wanderley, 2022).  

A fase de manutenção por vezes é subjugada, mas é parte fundamental para o sucesso 

da intervenção e deve contar com a ajuda da equipe técnica para orientar a população sobre os 

cuidados físicos com o novo ambiente, através da entrega de cartilhas ou manuais de uso (San-

tiago; Marafon; Wanderley, 2022). Além disso, é importante haver a apropriação física do es-

paço por parte dos moradores, para que o novo espaço seja usado e aproveitado por todos (San-

tiago; Marafon; Wanderley, 2022).  

Aliando essas informações aos dados encontrados nos sites das assessorias técnicas so-

bre suas experiências de ATHIS, é possível tirar algumas conclusões a respeito do trabalho 

desenvolvido por elas. Sobre o escopo dos projetos, a maioria trata da construção de conjuntos 

habitacionais ou construção de casas para a comunidade, havendo alguns casos onde esses con-

domínios contam também com alguns equipamentos como creche e mercado. Além desse tipo 
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de assistência técnica, as assessorias realizaram planos habitacionais e urbanísticos e acompa-

nhamento técnico em ocupações, auxiliando a comunidade com outras questões pertinentes, 

que necessitam de apoio para além dos projetos de arquitetura e complementares. Nesses casos 

analisados, não foi encontrada nenhuma ação de assistência técnica que envolvesse regulariza-

ção fundiária ou edilícia e projetos de melhorias habitacionais. 

Quanto aos atores responsáveis pela mobilização da comunidade, criando o ponto de 

partida para a ação de ATHIS acontecer, geralmente a iniciativa de procurar as assessorias téc-

nicas partiu de organizações sociais ou associações de moradores, muitas vezes em parceria. 

Em um caso houve participação universitária e em outros três as prefeituras municipais estavam 

envolvidas. As assessorias técnicas levantadas auxiliaram a população em três momentos prin-

cipais: discussão e elaboração das propostas; obtenção de recursos financeiros; organização do 

canteiro de obras e gestão, nos casos de projetos executados por mutirões autogeridos; acom-

panhamento da obra, também em casos de mutirão autogerido. Além dessas atividades, ocorre-

ram situações de auxílio na forma de capacitação de mão-de-obra, aprovação junto aos órgãos 

competentes, assessoria sobre gestão pós-ocupação, oficinas para fomentar debates com os mo-

radores, auxílio na criação de associação de moradores e na compra de terrenos, além de levan-

tamentos e estudos de viabilidade. Além dos diálogos estabelecidos com a população durante 

essas atividades, foi possível notar também algumas relações estabelecidas entre a equipe téc-

nica das assessorias técnicas e outros atores, como organizações sociais parceiras (muitas das 

vezes como solicitantes da assistência técnica), lideranças locais, equipes contratadas para ges-

tão da obra e/ou execução, pesquisadores e técnicos das prefeituras. As equipes técnicas das 

assessorias eram compostas, em sua maioria, de arquitetos e urbanistas, assistentes sociais e 

pessoal de obra, ocorrendo participação de pessoas da assessoria jurídica e da parte de funda-

ções e estruturas em alguns dos casos. 

Tratando-se das formas de comunicação e participação utilizadas pelas assessorias para 

com as famílias beneficiadas, em todos os casos pode-se notar a presença de reuniões, debates 

e assembleias. No entanto, algumas experiências merecem destaque. No caso da Usina, em uma 

das experiências, foi realizada a “cartografia apropriada”, onde houve a elaboração coletiva de 

um mapa da região; a “atividade dos triângulos”, onde formas abstratas eram utilizadas para a 

organização do espaço; e atividades específicas para cada equipamento que seria projetado na-

quele contexto de projeto, onde móveis em escala 1:50, no formato de planta baixa, foram dis-

ponibilizados para que as famílias pudessem testar diferentes arranjos, possibilitando uma com-

preensão mais concreta dos espaços. Essa mesma estratégia foi utilizada em outra experiência, 

onde foram criados ímãs em escala 1:10 para que os moradores pudessem montar as 
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configurações que preferissem em plantas baixas fixadas em paredes. As colagens também são 

muito utilizadas pela Usina, sendo em formato de adesivos do tipo lembrete em cima de mapas 

e plantas baixas ou desenhos com as plantas das unidades habitacionais. Em outra experiência 

da Usina, foram feitas quatro rodadas de discussão, onde, na primeira, foi realizada a atividade 

“memórias do morar”. Em um segundo momento foi feito um quadro relacional entre usos e 

espaços da casa, onde as famílias eram questionadas sobre como os cômodos deveriam estar 

dispostos, quais seriam maiores ou menores, por onde seria melhor entrar na casa, etc. Se hou-

vesse discordância entre as opiniões, uma votação era feita, definindo-se assim cinco tipologias 

de apartamentos junto das famílias. Na terceira etapa, foram apresentadas plantas na escala 

1:10, para apresentar os projetos para as famílias e também ouvir as modificações que fossem 

necessárias. Nesse caso, paredes e mobiliários eram colados com fita adesiva e podiam ser re-

posicionados. Assim, novas votações foram feitas, dando origem a novas tipologias, enquanto 

os arquitetos trabalhavam na estrutura, modulação, implantação e sistema construtivo. Por fim, 

na quarta etapa desse processo participativo, foi levada até a população uma maquete física em 

madeira para que se pudesse definir a forma, os espaços coletivos, o centro comunitário e as 

praças do projeto. As famílias opinaram em cima dessa maquete e o projeto foi alterado pela 

equipe técnica. 

 

Assim, nos relatos encontrados nos sites das assessorias sobre as experiências, pode-se 

dizer que houve várias situações onde se alcançou a autogestão, porém ela não ocorria de forma 

completamente independente por parte das famílias. Apesar de terem certa autonomia no ge-

renciamento e execução da obra, não foi encontrado nenhum relato de que elas tomassem deci-

sões sem a ajuda da equipe técnica, havendo sempre o diálogo entre as duas partes nas fases de 

gerenciamento e execução, por exemplo. Destaca-se que, mesmo que algumas das experiências 

analisadas estejam inseridas em um contexto digital, a partir dos anos 2010, por exemplo, no-

tou-se uma forte presença de estratégias analógicas como formas de interação com as comuni-

dades. Com relação aos diálogos estabelecidos, foi possível percebê-los entre diferentes atores, 

assim como ilustrado na Figura 6. Por fim, no que diz respeito às fases da ATHIS e a participa-

ção dos moradores, fica evidente que as fases onde mais ocorrem os diálogos entre equipe téc-

nica e beneficiários é durante as etapas de projeto, gerenciamento e execução, não havendo 

menções à etapa de manutenção, por exemplo. Acredita-se que não foram informados detalhes 

sobre a etapa de mobilização por todas as experiências terem sido associações de moradores ou 

organizações sociais quem procuraram pelas assessorias, caracterizando-se como beneficiários 

já conscientes da situação, havendo apenas reuniões iniciais com eles para que se apresentasse 
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a situação da comunidade e os objetivos dos projetos. Ressalta-se que o objetivo aqui foi apro-

ximar-se de algumas experiências de ATHIS a fim de se tecer algumas reflexões sobre os atores 

e suas possíveis fases, havendo um foco nas experiências das assessorias, que se mostram rele-

vantes nesse cenário desde os primórdios da assistência técnica no Brasil. A seguir, esse uni-

verso das práticas de ATHIS será ampliado com os resultados e discussões da revisão sistemá-

tica de literatura. 

 

 

3.2 Experiências de ATHIS 
 

 

A partir da revisão sistemática de literatura, foi possível analisar algumas práticas de 

ATHIS. A seguir, são apresentados os resultados e discussões dessa análise. 

 

3.2.1 Ações de ATHIS que se limitam ao projeto 
 

Analisando-se as experiências que ficaram apenas ao nível de projeto, identifica-se uma 

relação com quem é o ator financiador da ação. Em alguns casos, onde a verba é proveniente 

dos editais do CAU, há o entrave no qual o edital, muitas vezes, prevê apenas a contratação de 

arquitetos, não sendo possível destinar recursos para a execução dos projetos ou para contrata-

ção de outros profissionais, como assistentes sociais (Bastos, 2023; Bordenave, Gonçalves, 

2023). Por outro lado, percebe-se que quando há envolvimento de órgãos governamentais (mu-

nicipal, estadual ou federal) nas ações de financiamento ou quando as ações pertencem a pro-

gramas como o PMCMV-e ou o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), a execução 

das obras é algo previsto. Ainda nessa linha de pensamento, geralmente os projetos desenvol-

vidos por assessorias técnicas (Sander, 2023; Freitas, 2022; Lessa, 2021) tendem a contar com 

a execução, quando elas são contratadas por órgãos governamentais para a realização dos pro-

jetos e acompanhamento das obras que, em alguns casos, se dão por meio de mutirões.  

A falta de recursos financeiros para a execução dos projetos é um problema recorrente 

em muitos dos casos analisados. Alguns desses casos são provenientes de projetos de extensão 

universitária, fazendo um contraponto com as ações que envolvem atores do governo e as as-

sessorias técnicas contratadas. No entanto, essa situação não é uma regra, afinal há projetos que 

possuem parcerias com outros atores que viabilizam as execuções, como o caso do grupo de 

extensão Assessoria Técnica para o Habitar de Origem Social da Universidade de Brasília 
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(ATHOS/UnB) que possui parceria com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do 

Distrito Federal (CODHAB/DF) (Martins, 2024). No caso de uma parceria feita entre a Uni-

versidade Norte do Paraná (UNOPAR) com a Companhia de Habitação de Londrina (CO-

HAB/LD), o projeto de extensão da universidade foi chamado para trabalhar em um loteamento 

da companhia, auxiliando as famílias com o projeto, porém não foram previstas verbas para sua 

execução, tendo as famílias que utilizar recursos próprios e recorrer à autoconstrução (Ayoub; 

Oliveira, 2022).  

Um ponto delicado nessa questão é a expectativa que a comunidade cria com os projetos. 

As ações entregam os projetos em forma de desenhos técnicos, maquetes eletrônicas e físicas, 

manuais com orientações, enfim, todo tipo de material necessário para a execução, mas não 

conseguem garanti-la. Em alguns casos, a equipe de arquitetos direciona os projetos de forma 

que ele se encaixe na realidade financeira dos moradores, aproximando da possibilidade real de 

execução com recursos do próprio beneficiário (Villa; Poliselli, 2022). Em outro trabalho ana-

lisado, a ação de ATHIS envolveu regularização fundiária, projetos das habitações e oficinas 

prático-construtivas com os moradores; tudo o que se referiu à infraestrutura urbana da ocupa-

ção foi providenciado pela prefeitura, porém não havia verba para a execução dos projetos ar-

quitetônicos, ficando as famílias sujeitas à autoconstrução, havendo apenas as oficinas para 

contribuir nesse processo (Scotton, Miron, Lersch, 2021). Dessa forma, quando os moradores 

foram questionados sobre a ação de ATHIS, os comentários mais positivos foram sobre as ques-

tões de infraestrutura urbana, ressaltando em suas falas a dificuldade de passar pelo processo 

da autoconstrução, uma vez que demandava recursos próprios limitados para executar o que foi 

projetado (Scotton, Miron, Lersch, 2021).  

Em uma ação de ATHIS patrocinada por um edital do CAU/SP, 30 arquitetos foram 

contratados, por uma seleção, para realizarem projetos de melhorias habitacionais para as casas 

de alunos de uma creche; a iniciativa não partiu das famílias ou de uma associação de morado-

res, mas sim de uma arquiteta, sendo desenvolvida em parceria com uma Organização da Soci-

edade Civil (OSC) (Bastos, 2023). Sessenta famílias seguiram até o fim do processo de projeto, 

sendo que o desinteresse, por saberem de antemão que os projetos não seriam executados, foi 

um fator que desestimulou a participação; ainda nesse contexto, os projetos eram previstos, 

inicialmente, apenas para as famílias dos alunos da creche, no entanto, foi necessário abrir opor-

tunidades para famílias de ex-alunos devido às desistências (Bastos, 2023). A arquiteta ainda 

ressalta que foi difícil criar uma relação de confiança com as famílias, afinal, eram pessoas 

desconhecidas que estavam entrando em um âmbito muito íntimo de suas vidas, sendo que 

algumas ficavam com receio daquela atividade resultar em uma remoção (a comunidade não 
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era regularizada), outras achavam que suas casas não tinham problemas, portanto não necessi-

tavam de melhorias e ainda ocorreram casos em que as famílias ficavam envergonhadas em 

receber o arquiteto em sua casa, devido às suas patologias (Bastos, 2023). Houve tentativas de 

conseguir patrocínios para que os projetos fossem executados, porém, sem sucesso; o mais pró-

ximo que a equipe conseguiu foi uma parceria com a loja Leroy Merlin, que se dispôs a ajudar 

10 famílias selecionadas, porém seriam necessários projetos de compatibilização das propostas 

com os materiais que seriam fornecidos pela loja, o que não foi possível, pois o período de 

atividades do edital do CAU/SP já havia passado e os arquitetos já estavam comprometidos 

com outras atividades (Bastos, 2023). 

Alguns autores destacam ainda a frustração causada não somente nas famílias, como 

também na própria equipe, quando nem todas as necessidades da comunidade são atendidas. 

Em uma ação trabalhou-se pontualmente com a regularização fundiária, uma vez que o projeto 

não previa melhorias habitacionais; no entanto, foram levantados todos os problemas locais, 

porém sem a chance de os resolver (Bordenave; Gonçalves, 2023). 

Outro grupo de trabalhos analisados é o das ações de ATHIS desenvolvidas no âmbito 

da Residência em Arquitetura, Urbanismo e Engenharia da UFBA. Foi possível perceber que 

nenhuma das ações de ATHIS proposta por eles (dentre os trabalhos que surgiram na revisão 

de literatura) chegou à fase de execução das obras. Aqueles que tratam de ações envolvendo 

melhorias habitacionais, chegaram a fazer orçamentos de execução, às vezes considerando ma-

teriais reutilizáveis ou então indicando caminhos para possíveis financiamentos (Abdalla; Pela, 

2022; Zanoli; Ivo, 2018). Outras propostas envolviam ações relacionadas à regularização fun-

diária, às vezes não apresentando necessariamente um projeto de loteamento, por exemplo, mas 

sim um conjunto de ações para apoiar a regularização ou a criação de materiais que auxiliem a 

comunidade nesse processo (Ribeiro; Espírito Santo, 2018; Oliveira; Santana, 2022).  

A grosso modo, a questão do financiamento aparece como um grande gargalo para que 

os projetos sejam executados, não havendo previsão de recursos para essa etapa, em muitos 

casos. Isso faz com que as famílias sejam forçadas a recorrer à autoconstrução e investir recur-

sos próprios caso queiram ver os projetos executados.  

 

3.2.2 Ações de ATHIS que chegam à etapa de construção 
 

Analisando-se as experiências nas quais os projetos foram executados, houve um caso 

onde foram feitos projetos de casas embrião juntamente com um processo de autourbanização 

de uma ocupação; uma ONG internacional financiou a compra de material para a construção 
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das pequenas casas, porém a verba só poderia ser usada para esse fim e não para contratação de 

mão-de-obra, por exemplo; outro ponto importante nesse caso é que as casas embrião consis-

tiam em um projeto básico (um cômodo e um banheiro), sendo a ampliação uma tarefa neces-

sária que ficaria a cargo dos moradores (Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). Foi possível perceber 

que uma ação bastante frequente nos casos onde o projeto é executado é o mutirão, como o 

projeto das casas embrião e de um projeto de extensão em Pelotas-RS que conseguiu uma par-

ceria com uma associação italiana para que os projetos desenvolvidos pudessem ser executados 

(Parlato; Santos; Medvedovski, 2021). Mesmo nos casos onde os projetos são executados exis-

tem algumas ressalvas, às vezes não sendo possível executar o projeto completo, sendo neces-

sário alertar as famílias o que será de fato feito para não criarem falsas expectativas (Martins, 

2024); ou então, há a necessidade de se desenvolver um projeto padrão a fim de se obter espe-

cificações, materiais e formas de execução mais homogêneas para que a construção seja viável 

com os recursos disponíveis (Freitas, 2022). Esses dois cenários vão de encontro às premissas 

de se ouvir os beneficiários e realizar projetos que atendam às necessidades específicas de cada 

um.  

Há também uma questão relacionada à urgência com que a execução seja feita, o que 

pode ocasionar em construções de compensado de madeira, por ser um material com o qual a 

comunidade às vezes já possui maior afinidade (Valois, 2019) e situações onde a execução 

acaba sendo feita sem o projeto estar concluído (Ayoub; Oliveira, 2022). Nesse caso específico, 

uma assistente social acionou o IAB para arrecadar materiais de construção para uma família; 

no entanto, ao identificarem que as condições da obra eram inadequadas, os arquitetos do IAB 

decidiram desenvolver um projeto (Ayoub; Oliveira, 2022). Porém, durante o processo, a famí-

lia, que enfrentava uma situação de violência, se afastou da assistente social; com a obra avan-

çando por conta própria, as soluções propostas no projeto tornaram-se inviáveis (Ayoub; Oli-

veira, 2022). Além dessas situações apresentadas, há ainda os casos onde apenas um projeto é 

contemplado com a execução, dentre todas as famílias que o receberam (Guimarães, 2023; Ma-

suda; Jalowitzki, 2021). 

 

3.2.3 Ações urbanas: a regularização fundiária 
 

Além das ações de ATHIS que lidam com os projetos de melhorias habitacionais, exis-

tem aquelas ações voltadas para questões de regularização fundiária. Há casos em que os pro-

jetos são contratados para confrontar propostas de atores do governo que não atendiam às ne-

cessidades da comunidade ou como forma de dar sustentação aos pedidos de regularização 
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fundiária (Ayoub; Oliveira, 2022; Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). Atividades como levanta-

mento cadastral, memorial descritivo e documentação administrativa são alguns dos produtos 

que uma ação de ATHIS pode fornecer para as comunidades no contexto das ações de regula-

rização fundiária (Santana et al., 2018). Dessa forma, em alguns casos, esses projetos contribu-

íram de fato para instaurar e efetivar os processos de regularização fundiária (Barros, 2023). 

No entanto, problemas podem ser percebidos como no caso em que o plano de urbanização 

redividiu os lotes a fim de acomodar todas as famílias (Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). Houve 

conflito, primeiramente, por conta do tamanho dos novos lotes, uma vez que famílias seriam 

lesadas por possuírem lotes maiores, originalmente; outro problema foi que o projeto previa 

adequações em algumas das casas, como remoções parciais, para que as novas divisas de terre-

nos pudessem ser feitas; no entanto, não foram previstos recursos para essas adequações (Hira-

tsuka; Furtado; Sá, 2023). 

 

3.2.4 O que os arquitetos pensam sobre a ATHIS, a questão do projeto e a realidade das 
famílias 
 

Além das questões envolvendo ações executadas, não executadas e os casos de 

regularização fundiária, foram analisados também os pontos de vista de autores e arquitetos 

envolvidos com as ações, independentemente de sua natureza. 

 

A visão dos arquitetos sobre o papel das ações de ATHIS 
 

Assim, destacam-se os pontos de vista dos arquitetos envolvidos nas ações, às vezes 

enquanto os próprios autores dos trabalhos, às vezes apenas enquanto equipe técnica de ações 

abordadas pelo autor do trabalho. Sobre o trabalho desempenhado pelas ações de assistência 

técnica, alguns o enxergam como importante para possibilitar diálogos mais horizontais entre 

as famílias beneficiadas e órgãos governamentais, por exemplo (Ayoub; Oliveira, 2022). Outros 

enxergam que a contribuição da assistência técnica está na escuta das famílias, construindo uma 

relação de confiança (Araújo, 2023) e garantindo que as comunidades sejam ouvidas, de modo 

a equilibrar as disputas (Valois, 2019). Alguns autores destacam a importância do protagonismo 

dos assessorados nas decisões a serem tomadas sobre seu espaço, ficando a equipe técnica en-

quanto mediadores do processo (Reis et al., 2023). Por trás das ações há ainda um papel de 

conscientização da comunidade sobre o papel do arquiteto, sendo que algumas equipes fazem 

o trabalho de esclarecer para as famílias que contratar um arquiteto não é um luxo, mas sim 

uma necessidade (Villa; Poliselli, 2022). Em um dos trabalhos, os autores consideram que mais 
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do que entregar projeto aos moradores, a principal tarefa no território em questão era fortalecer 

a mobilização social em torno de melhorias dos espaços comuns, mostrando que se eles se 

unissem e refletissem juntos sobre o local onde moram seria possível efetivar as melhorias al-

mejadas (Abdalla; Pela, 2022).  

Tendo em vista todos os desafios apresentados no contexto das ações de ATHIS, alguns 

autores possuem uma visão mais idealista da questão, apontando benefícios como a sensibili-

zação da comunidade após as ações, em um contexto onde apenas uma família foi contemplada 

com a execução da obra (Masuda; Jalowitzki, 2021). Nesse sentido, essa divulgação da ATHIS, 

através da ação realizada, poderia orientar a busca pela assistência técnica de outras famílias da 

região, sendo que as autoras percebem a ATHIS como uma ferramenta eficiente e acessível, 

com base na ação desenvolvida por elas (Masuda; Jalowitzki, 2021). Alguns autores conside-

ram como o maior ganho de suas ações, tanto para a equipe técnica quanto para a comunidade 

atendida, as capacitações oferecidas, contatos e parcerias, além da cessão dos projetos à comu-

nidade; esse conjunto de fatores permitem empoderamento da comunidade, na visão dos autores 

(Zanoli; Ivo, 2018). 

Para os profissionais que atuam nesse setor, não bastam apenas conhecimentos técnicos 

como o projetar; são necessárias habilidades de compreensão, negociação e mediação (Hirat-

suka; Furtado; Sá, 2023). Segundo Masuda e Jalowitzki (2021), é necessário superar as inves-

tigações superficiais onde se faz um levantamento e, na sequência, um projeto, uma vez que 

isso pode engessar o processo e deturpar as necessidades reais das comunidades. 

 

O papel do projeto nas ações de ATHIS 
 

Outro ponto relevante nessa discussão é quanto ao papel do projeto arquitetônico nessas 

experiências, principalmente naquelas onde não há execução das obras. No ponto de vista de 

alguns autores, o projeto pode ser a visualização de uma solução com maior qualidade e mais 

coerente com a organização da comunidade, funcionando como uma ferramenta de autonomia 

na tomada de decisão, deixando as famílias mais confiantes para questionarem soluções e soli-

citarem alterações (Ayoub; Oliveira, 2022; Martins, 2024). Em um caso, a equipe técnica es-

clareceu para as famílias que o projeto de arquitetura não seria a solução das questões e confli-

tos, mas sim seria um instrumento de mediação na discussão com atores públicos, demons-

trando a real possibilidade de realocação das famílias dentro do próprio bairro, cenário não 

previsto inicialmente pelos órgãos governamentais (Zanoli; Ivo, 2018).  
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No contexto da Arquitetura e Urbanismo, o projeto expressa uma proposta de futuro, 

visando sua efetivação através da construção; no entanto, nesses processos de ATHIS, percebe-

se que o projeto pode assumir a função de instrumento político, possibilitando negociações com 

órgãos públicos ou privados, para defender ideias palpáveis quanto às melhorias das condições 

de vida das comunidades (Araújo, 2023). Na visão da coordenadora de uma das experiências 

levantadas, o projeto é muito importante por se configura enquanto um primeiro passo e instru-

mento de visualização, compreendendo que seria muito melhor se eles pudessem sempre serem 

executados, obviamente (Bastos, 2023). Porém, na visão da autora do trabalho que conta sobre 

essa experiência em questão, apenas o desenho das melhorias é algo inócuo (Bastos, 2023). A 

autora ressalta ainda que apesar de as famílias não terem participado ativamente do processo, o 

projeto despertou suas consciências sobre suas condições de moradia, além de permitir a visu-

alização de possíveis soluções para os problemas identificados (Bastos, 2023). Assim, alguns 

autores possuem a consciência de que apenas a elaboração dos projetos não é suficiente, perce-

bendo a frustração das famílias ao acharem que não teriam recursos financeiros o suficiente 

para a execução, uma vez que ela não fazia parte da proposta inicial da ação (Villa; Poliselli, 

2022). 

Alguns autores têm a premissa de que o projeto é um instrumento de transformação do 

território, tendo a visão de que a ação executada proporcionou troca de saberes, práticas e ex-

periências entre profissionais, estudantes e moradores, promovendo reflexão (Rezende; Fer-

reira, 2023). Assim, o projeto pode se configurar enquanto um artefato mediador de relações e 

comunicações entre pessoas oriundas de contextos diferentes, dividas entre aqueles que pos-

suem o conhecimento técnico e os que não possuem, na visão de Costa e Casarotto (2023). 

Nesse sentido, consideram-se os projetos enquanto ferramentas públicas, para que a comuni-

dade receba maior atenção da sociedade civil e do poder público (Oliveira; Santana, 2022). No 

sentido de o projeto ser uma ferramenta de luta, em um dos casos analisados, o autor afirma 

que as contestações que estavam sendo feitas pela comunidade só foram validadas após a ela-

boração de uma planta baixa criada a partir de softwares de desenho técnico (Valois, 2019). No 

caso das ações relacionadas à regularização fundiária, alguns autores vêm os produtos gerados 

como ferramentas sustentadoras dos pedidos de regularização, como planos de urbanização, 

levantamentos, documentos, etc. (Santana et al., 2018; Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023), potenci-

alizando a autonomia e o desenvolvimento político da comunidade (Ribeiro; Espírito Santo, 

2018). Alguns autores consideram esses projetos enquanto instrumento de luta e reivindicação 

(Raynal; Andrade; Rocha, 2021). 
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A relação entre as ações de ATHIS e a realidade das comunidades 
 

É discutida também a incompatibilidade das ações de ATHIS com a realidade das co-

munidades atendidas. Alguns refletem sobre como são feitos a atuação profissional e o projeto, 

uma vez que podem ser incompatíveis com as urgências das famílias (Ayoub; Oliveira, 2022). 

O tempo de desenvolvimento do projeto e até mesmo sua linguagem excessivamente técnica 

são considerados limitantes para um atendimento mais efetivo (Ayoub; Oliveira, 2022). Em 

outra perspectiva, os projetos às vezes estão presos a uma visão de construção por empreitada, 

sendo que o cenário comumente visto é o da autoconstrução, feito por etapas (Ayoub; Oliveira, 

2022). Alguns autores perceberam que os desenhos arquitetônicos não acompanhavam a im-

previsibilidade e as limitações de um espaço autoconstruído e das próprias condições materiais 

e financeiras das famílias envolvidas (Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). 

Outro ponto recorrente são as discussões acerca da disparidade entre aquilo que os téc-

nicos julgam necessário contra aquilo que a comunidade realmente deseja. Em um caso de re-

gularização fundiária, alguns técnicos sugeriram o tombamento de um casarão na área traba-

lhada e adoção da lógica de propriedade coletiva; no entanto, alguns moradores estavam mais 

preocupados com o uso do casarão e com a garantia dos direitos individuais sobre suas casas 

(Bordenave; Gonçalves, 2023). Houve um caso no qual os arquitetos responsáveis pelos proje-

tos se queixaram dos recursos disponíveis, pois não cobririam o custo para construir tampouco 

o custo do projeto em si, desejando que pudessem ter feito um projeto com maior qualidade 

(Freitas, 2022). No entanto, destacaram como pontos positivos que as casas executadas não 

eram “caixas de fósforo quadradas”, pois eles agregaram detalhes arquitetônicos que remonta-

vam ao estilo germânico presente na região (Freitas, 2022). Porém, em conversa com a comu-

nidade atendida, relatou-se que os moradores ficaram insatisfeitos com o tamanho reduzido da 

cozinha e ausência de fogão a lenha, uma vez que este se configura como o cômodo social da 

casa rural (Freitas, 2022). Dessa forma, alguns moradores chegaram a fazer modificações nas 

casas e outros pretendiam modificar, porém, no momento, não possuíam recursos (Freitas, 

2022). 

Nesse contexto, destaca-se uma situação apresentada por Linhares (2018). O grupo 

PRAXIS-EA, da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), propunha um processo de 

projeto que não geraria um projeto padrão como produto final, porém, a comunidade atendida, 

em decorrência do senso comum, poderia esperar um produto finalizado, sem sua participação 

no processo. Em conversa com um morador, ele disse que as pessoas tinham o interesse de 

participar do processo de projeto, porém não sabiam como, nem o que fazer, sendo necessária 
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uma ideia inicial para elas trabalharem como ponto de partida. A equipe do PRAXIS-EA pen-

sava que, dessa forma, com a apresentação de um produto-projeto, ainda que fosse aberto a 

modificações e intervenções, acabaria sendo aceito pela comunidade, devido ao imaginário po-

pular e o vislumbre em relação às imagens criadas por arquitetos. O grupo tinha como objetivo 

instigar os moradores a protagonizarem o processo de transformação, para além da transforma-

ção do espaço, puramente. Nesse contexto, ainda segundo o morador entrevistado, o desenho 

técnico consistia em um importante instrumento de luta política, sendo que um projeto desen-

volvido por um técnico teria mais legitimidade frente a financiadores. Dessa forma, após ouvir 

esses relatos, o grupo ampliou seu conceito de projeto, inicialmente atrelado aos desenhos pró-

prios do campo da Arquitetura, como definidores de uma forma final a ser executada. Assim, o 

projeto passou a ser considerado também como instrumento de capitação de recursos, sendo 

seu simbolismo mais valorizado que seu conteúdo, nesse cenário. Dessa forma, após as conver-

sas, foi necessário conciliar os pressupostos da pesquisa com os interesses da comunidade, ad-

mitindo-se o desenho como um ponto de partida para a realização das intervenções. 

Por fim, alguns autores chamam a atenção para as questões da participação da comuni-

dade no processo de ATHIS, como uma forma de mitigar o problema da incompatibilidade das 

ações com a realidade das famílias. Villa e Poliselli (2022) destacam a preocupação dos arqui-

tetos em trabalhar junto às famílias atendidas em sua ação, de modo a elaborar projetos que de 

fato realizassem seus desejos e que fossem viáveis de serem executados, tanto quanto ao orça-

mento, assim como as urgências das famílias. Para Scotton, Miron e Lersch (2021), a partici-

pação da comunidade em ações de ATHIS tem potencial para consolidar a assistência técnica 

como uma prática de produção habitacional mais adequada às necessidades da população de 

baixa renda, uma vez que promove o acesso a habitats mais saudáveis com o atendimento de 

demandas específicas das famílias. Essas questões serão abordadas no próximo capítulo. 

 

3.2.5 Visões e práticas em ATHIS: resultados e discussões a partir da revisão de literatura 
 

Limitações financeiras e desafios na viabilidade da execução de projetos 
 

As experiências analisadas mostraram que fatores associados a não execução dos proje-

tos incluem limitações financeiras e a natureza das parcerias estabelecidas. Existem editais e 

programas estatais de financiamento, como os do CAU e programas como o PMCMV-e e o 

PAC. No entanto, esses editais frequentemente financiam apenas a elaboração dos projetos, 

sem prever recursos para sua execução ou para a contratação de equipes multidisciplinares. 
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Nesse cenário, as parcerias se mostraram necessárias para que os projetos sejam executados, 

porém, parece haver uma distinção em suas naturezas. Dentre as experiências provenientes de 

projetos de extensão universitária há uma tendência de que eles operem com recursos próprios 

e algumas das parcerias feitas nem sempre garantem a realização completa das obras, fatores 

que dificultam a sua execução e fazem com que as famílias atendidas recorram à autoconstru-

ção. Por outro lado, parcerias entre órgãos governamentais e assessorias técnicas, como nos 

programas PMCMV-e e PAC, apresentam maior viabilidade de execução das construções.  

Foi constatado também que em diversos casos nos quais ações chegam à etapa de exe-

cução, os recursos disponíveis foram suficientes apenas para a compra de materiais de constru-

ção, não abrangendo a contratação de mão-de-obra ou a execução integral dos projetos. Algu-

mas obras executadas consistiram em projetos básicos, como casas embrião, que necessitam de 

ampliações ou modificações futuras para se tornarem habitações completas. Também foram 

identificados casos em que as obras foram iniciadas antes da conclusão dos projetos arquitetô-

nicos, devido à urgência das famílias. Além disso, limitações financeiras em algumas iniciativas 

levaram à padronização de soluções ou à execução de apenas alguns dos projetos previstos. 

 

Assim, a falta de financiamento é o principal obstáculo para as ações de ATHIS, seja 

por só haver verbas para a contratação de projetos ou apenas para a compra de materiais ou 

ainda quando os recursos não são suficientes para contemplar a execução de todos os projetos, 

havendo casos mais extremos, quando não há nenhum tipo de financiamento. Parcerias são 

importantes para a viabilização, mas nem todas são sólidas: parcerias entre assessorias técnicas 

e programas federais, como o PMCMV-e e o PAC, têm maior estabilidade, enquanto aquelas 

firmadas por projetos de extensão universitária parecem ser mais frágeis. Indo além, percebe-

se que os financiamentos e patrocínios existentes parecem não serem suficientes diante da 

grande demanda por ATHIS. Há falta de dados quantitativos sobre quantas famílias já foram 

beneficiadas por essas ações frente à quantidade de famílias que necessitam do benefício. 

É evidente a importância daquelas ações que chegam à fase de execução das obras. No 

entanto, de uma perspectiva crítica, questiona-se sua qualidade. Limitações financeiras e uma 

eventual falta de preparo dos profissionais envolvidos pode acarretar soluções simplificadas. 

Além disso, é necessário compreender se esses projetos executados correspondem às expecta-

tivas das famílias. Como relatado em alguns casos, a limitação de recursos pode resultar na 

padronização das soluções, desconsiderando as particularidades da comunidade, gerando mo-

radias que não atendem adequadamente às necessidades de longo prazo. Percebe-se a falta de 



99 
 

 

uma ferramenta que avalie esses projetos, principalmente no que diz respeito à aprovação das 

famílias beneficiadas. 

 

Desafios operacionais e expectativas comunitárias 
 

As ações de ATHIS analisadas se mostraram bastante diversas, ainda que no recorte 

específico de projetos, acompanhamento e execução de obras de edificações, reformas, ampli-

ações e regularização fundiária. Muitas enfrentam desafios operacionais e sociais, como a ge-

ração de falsas expectativas nas comunidades quando não se concretizam totalmente devido à 

falta de recursos para a execução das obras. A frustração ocorre tanto nas famílias como na 

própria equipe técnica, que toma conhecimento de tudo aquilo que seria necessário para melho-

rar suas vidas e se vêm em uma situação na qual não eram previstas nos planos iniciais deter-

minadas melhorias. Notaram-se ações nas quais os beneficiários recebiam apenas os projetos 

arquitetônicos, sem garantia de que seriam realizados. Além disso, algumas iniciativas demons-

traram dificuldades em construir uma relação de confiança com as comunidades atendidas, de-

vido a receios quanto ao impacto das ações ou à falta de identificação das famílias com as 

propostas. Situações de autoconstrução e mutirões, embora presentes em muitos casos, repre-

sentaram desafios para as famílias, especialmente em contextos de recursos limitados, tanto 

financeiros quanto de tempo livre disponível. 

 

Há várias formas de fazer assistência técnica. Algumas ações parecem um pouco afas-

tadas da realidade das comunidades, gerando frustração e até mesmo reforçando a incompreen-

são do trabalho do arquiteto, bem como do projeto arquitetônico. É evidente que há boas inten-

ções, mas, ao longo do processo, isso pode gerar falsas expectativas nas comunidades. Em casos 

onde as ações ficam apenas ao nível de projeto, elas podem se resumir a instrumento de luta 

por direitos, divulgação profissional ou sonhos inviáveis de serem realizados. 

O diálogo com as famílias é fundamental. É importante que seja claramente comunicado 

quando não há recursos para as execuções das obras, logo nas primeiras conversas. Como as 

ações chegam às comunidades também é relevante: algumas partem de associações de morado-

res, enquanto outras surgem de profissionais da ATHIS em um contexto top-down. Embora 

essas conscientizem as famílias sobre seus direitos e riscos habitacionais, podem desconsiderar 

as reais demandas, dificultando o engajamento. Esse é um dos motivos pelos quais se torna 

importante as equipes envolvidas em ATHIS serem multidisciplinares e não formadas somente 

por arquitetos. É necessário dar voz para essas comunidades, uma vez que elas possuem lugar 
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de fala, podendo apontar suas reais necessidades e seus recursos disponíveis. O arquiteto deve 

se afastar de uma visão do "especialista", adaptando-se às realidades locais e promovendo a 

participação popular como princípio fundamental. Entretanto, processos participativos como 

autoconstrução e mutirões, embora frequentes, podem ser morosos, demandando tempo e re-

cursos das famílias. 

As ações de ATHIS requerem profissionais preparados para contextos de vulnerabili-

dade social, com competências técnicas e sociais para lidar tanto com habitações quanto com 

as famílias. No contexto da extensão universitária, por exemplo, deve-se evitar que a comuni-

dade seja tratada apenas como "laboratório" para aprendizado dos alunos, o que perpetua desi-

gualdades e desconfiança. 

 

Regularização fundiária e conflitos locais 
 

As ações voltadas à regularização fundiária frequentemente produzem levantamentos 

cadastrais, memoriais descritivos e documentações administrativas que apoiam comunidades 

em processos de regularização. Esses produtos servem como ferramentas de suporte em nego-

ciações e na defesa de direitos junto aos órgãos governamentais. Contudo, em alguns casos, 

conflitos surgem durante a redistribuição de lotes, como quando lotes maiores são redivididos 

para acomodar todas as famílias, sem previsão de recursos para adequações necessárias nas 

construções existentes. 

 

As experiências de regularização fundiária mostram maior consolidação em relação às 

melhorias habitacionais, possivelmente por demandarem menos financiamento. A regulariza-

ção fundiária pode ser uma ferramenta importante de negociação e resistência para as comuni-

dades. Mesmo aquelas ações que não chegam à regularização, de fato, produzem documentos 

importantes que auxiliam as comunidades nesse processo. No entanto, em casos de assenta-

mentos precários, a falta de financiamento pode ser um problema devido à necessidade de rea-

dequações nas divisas de lotes, o que pode acarretar remoções parciais de moradias. Os profis-

sionais devem estar preparados para mediar conflitos nesses contextos. 

 

Ações de ATHIS como mediação e sensibilização 
 

Os arquitetos e autores envolvidos com as ações de ATHIS, algumas vezes, vêm as 

ações enquanto mediadoras de conflitos entre comunidades e órgãos públicos, bem como um 
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momento de escuta, conscientização e sensibilização das comunidades, estabelecendo contatos 

e parcerias importantes. 

 

Nesse sentido, percebe-se uma visão um pouco idealista por parte de alguns. Entende-

se que todo o trabalho de mediação, escuta, conscientização, sensibilização, contatos e parcerias 

é importante para o cenário, porém, no discurso deles, esses pontos acabam sobressaindo, às 

vezes, em relação aos reais objetivos da ATHIS. Considerando-se que o principal foco dessas 

ações deveria ser a melhoria das condições de moradia das comunidades, de uma maneira prá-

tica, o discurso parece se perder em questões mais amplas e generalistas sobre as ações de 

assistência/assessoria técnicas. Isso talvez se relacione com o resultado da própria frustração 

por parte da equipe, de não conseguir ver as mudanças acontecendo na prática, devido à falta 

de financiamento. Nesse sentido, os arquitetos acabam encontrando outros pontos positivos em 

suas ações, em uma tentativa de justificar todo o trabalho despendido nas ações. 

 

Projeto arquitetônico como ferramenta de emancipação e engajamento 
 

Na visão de alguns autores e arquitetos, o projeto é, primeiramente, uma visualização 

de soluções, uma proposta de futuro e de transformação do território. No entanto, se torna um 

instrumento político, mediador de interesses da comunidade perante atores públicos; um instru-

mento de negociação, luta e visibilidade para as comunidades. Alguns reconhecem que o pro-

jeto sozinho não é suficiente para trazer as melhorias necessárias para as famílias, mas o consi-

deram positivo para que elas tenham um primeiro vislumbre daquilo que poderia ser feito, cons-

cientizando sobre sua situação. No âmbito dos projetos de extensão, consideram que pode ser 

uma ferramenta de engajamento dos alunos, servindo como desafios práticos. 

 

No que se refere à visão sobre o papel do projeto, ele tem realmente a função de servir 

como um primeiro passo, um início, seja em contextos de mercado, seja em contextos de 

ATHIS. No entanto, se sua função se limitar a isso, ou à conscientização das famílias sobre sua 

situação, irá recair, inevitavelmente, na questão da frustração. No entanto, destaca-se que o 

projeto enquanto um instrumento de reivindicação cumpre um certo papel junto às famílias, 

ainda que não seja sua função principal, a de ser executado futuramente. Dessa forma, ele não 

é completamente inócuo. 
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Distanciamento entre as ações e as reais necessidades da comunidade 
 

Há o reconhecimento da lacuna existente entre algumas ações de ATHIS e a realidade 

das famílias atendidas. Um dos fatores identificados para isso é o processo de projeto padrão, 

replicado mercadologicamente, uma vez que este pode não atender a urgência da comunidade, 

bem como sua realidade de autoconstrução. Outro ponto levantado é sobre a percepção dos 

técnicos frente aos problemas e soluções comparados às expectativas das famílias. Em alguns 

casos, os técnicos acreditam que determinada solução, ou até mesmo em questões metodológi-

cas do processo, seja mais adequada, enquanto, por outro lado, a comunidade considera de 

forma diferente ou espera outro tipo de ação. Nesse contexto, a participação da comunidade 

também é apontada como algo importante para que esses desencontros não ocorram. 

 

Esse desencontro entre algumas ações de ATHIS e a realidade das famílias revela uma 

falha de comunicação, além de uma assimetria o saber técnico e o saber local. Quando a prática 

se ancora em modelos replicáveis, desvinculados do contexto específico de cada comunidade, 

ela tende a operar sob lógicas técnicas que negligenciam a complexidade do cotidiano das fa-

mílias. O conflito de expectativas entre técnicos e moradores indica que é necessário envolver 

a comunidade de forma genuína e ativa, além de ser preciso repensar o lugar do conhecimento 

popular no processo de tomada de decisão. A participação, nesse sentido, não pode ser enten-

dida apenas como ferramenta de validação das soluções técnicas, mas como uma dimensão 

estruturante de todo o processo. 

 

--- 

 

Assim, a revisão de literatura estabeleceu que há um problema a ser enfrentado quanto 

à execução dos projetos de ATHIS, devido principalmente a falta de financiamento, e que nem 

sempre aqueles que são executados se configuram como um cenário ideal. É importante que se 

olhe além dessas ações e, principalmente, o impacto que elas têm gerado nas comunidades que 

recebem assistência técnica. 

Há lacunas, como a falta de uma metodologia que avalie os resultados dessas ações. 

Alguns pesquisadores recorrem às entrevistas com os beneficiários, mas é necessário ter cautela 

com os dados coletados dessa forma, pois a família assessorada/assistida está em uma posição 

de vulnerabilidade, onde ser contemplado por uma ação, por vezes, já é motivo para que ela se 

sinta “obrigada”, indiretamente, a fornecer uma opinião positiva. Também faltam dados e 
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pesquisas para que se possa confrontar a realidade numérica das habitações precárias no Brasil 

em comparação às ações que vêm sendo praticadas. Não conhecer em profundidade o problema 

pode acarretar uma inviabilização da solução que, supostamente, poderia estar nas ações de 

ATHIS. 

Nesse sentido, pesquisas futuras poderiam investigar os impactos das ações de ATHIS 

na vida das pessoas que foram contempladas, como essas ações têm chegado a essas pessoas, 

na visão delas. Além disso, seria benéfico realizar estudos que buscassem propor metodologias 

consistentes de avaliação dos projetos e obras de ATHIS entregues. Por fim, estudos que levan-

tem dados quantitativos sobre a realidade das habitações precárias e as providências tomadas 

pela assistência técnica também são de grande relevância para que se possa compreender me-

lhor as relações entre problema e solução, a fim de verificar se essas soluções são tangíveis e 

aplicáveis. Quanto ao olhar dos arquitetos envolvidos nas ações sobre possíveis problemas que 

podem decorrer delas, o pensamento geral parece ser consciente desses problemas, como a não 

continuidade das ações ou a falta de financiamento para as execuções dos projetos. No entanto, 

ainda há visões idealistas e um pouco romantizadas sobre os impactos da assistência técnica. 

 É importante reconhecer que as ações analisadas nessa revisão foram restritas aos re-

sultados acadêmicos encontrados nas bases de dados pesquisadas, havendo muitas outras ações 

de ATHIS que são realizadas e que acabam não sendo divulgadas por publicações acadêmicas. 

Como exemplo, é possível citar os casos das prefeituras que possuem programas de ATHIS e o 

trabalho desempenhado por ONGs. O cenário das organizações sem fins lucrativos que atuam 

como assessorias técnicas também é bastante amplo. 

Em resumo, a revisão dos trabalhos sobre a ATHIS evidencia que o fato de haver um 

marco legal da assistência técnica (Lei n.º 11.888/2008) parece não ser suficiente para que a 

assistência técnica chegue da forma correta a todos quem necessitam. São necessárias ações 

que regulamentem a lei, como a criação de políticas públicas que estruturem as ações de assis-

tência técnica, principalmente no que tange a um financiamento sistemático. Porém, com base 

nos resultados analisados, novas abordagens metodológicas são necessárias, especialmente em 

relação à qualidade das ações desenvolvidas e como elas impactam na vida dos beneficiários, 

bem como conhecer em profundidade qual o tamanho do problema a ser enfrentado. Essas 

questões devem ser exploradas para fortalecerem ainda mais as questões referentes à moradia 

digna no Brasil.  
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3.3 A parceria IPEA + CAU/BR e seus principais desdobramentos 
 
 

Além das entidades profissionais de arquitetos e urbanistas serem um dos atores previs-

tos pela Lei da ATHIS, um dos motivos recentes do interesse do CAU por essa temática é 

respaldado em alguns fatores, iniciando com seu planejamento estratégico de 2013, que possuía 

horizontes até 2023 (Balbim et al., 2023a). Ele tinha como missão promover arquitetura e ur-

banismo para todos, justificando as iniciativas de fomento à ATHIS (Balbim et al., 2023a). 

Além disso, em 2015, vários líderes mundiais se reuniram na sede da ONU para adotar, de 

maneira formal, uma nova agenda de desenvolvimento sustentável, a Agenda 2030, formada 

pelos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) (CAU/MG, 2018)0. Os ODS são 

diretrizes que devem ser implementadas por todos os países até 2030 e os CAU estaduais se 

reuniram para fazer uma revisão do plano estratégico, para alinhar os objetivos do CAU aos 17 

ODS, de forma que as futuras ações e projetos do Conselho atendessem a esses pontos, sendo 

que dentre eles, estariam envolvidas questões urbanas e de moradia (CAU/MG, 2018). 

 

Modelagem Lógica para Estruturação Programática da Assistência Técnica de Habitação 
de Interesse Social (ATHIS)” (Balbim et al., 2023a) 
 

Entre outubro de 2022 e abril de 2023, foi realizada uma pesquisa no âmbito do Proto-

colo de Intenções n.º 04/2022, firmado entre IPEA e CAU/BR (Balbim et al., 2023a), com o 

intuito de compreender e sistematizar práticas que contribuem para o direito à ATHIS, especi-

almente a partir dos investimentos do CAU. Os objetivos centrais foram: (I) propor uma estru-

tura programática da ATHIS com base nas experiências dos 27 CAUs, promovendo uma atua-

ção integrada; e (II) organizar elementos da gestão pública que sustentem um fundo orçamen-

tário no CAU/BR para ampliar os investimentos na política pública de ATHIS. 

O relatório da pesquisa apontou sete entraves principais à efetivação da ATHIS, mesmo 

após mais de 15 anos da promulgação da lei, destacando (I) a falta de iniciativa dos gestores, 

(II) ausência de estrutura institucional, (III) escassez e fragmentação de dados, (IV) desconhe-

cimento legal, (V) desinteresse de profissionais, (VI) elitização dos cursos de arquitetura e (VII) 

a falta de previsão orçamentária estruturada (Balbim et al., 2023a). 

A modelagem lógica da estrutura programática baseou-se em três metodologias: ques-

tionários aplicados aos CAU/UF, entrevistas qualitativas e análise dos sites institucionais. O 

problema central identificado foi a desconexão entre as políticas públicas de HIS e as realidades 

territoriais, desconsiderando a economia da autoprodução habitacional e desvalorizando a 
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atuação profissional dedicada à ATHIS (Balbim et al., 2023a). Foram levantadas 56 causas para 

o problema, organizadas nos eixos: realidade socio territorial, políticas públicas e formação e 

atuação profissional, além de 18 consequências e quatro objetivos estruturantes. 

Identificaram-se cinco grupos prioritários como público-alvo das ações do CAU: pro-

fissionais, comunidades em assentamentos precários, poder público, comunidade acadêmica e 

movimentos sociais. Também foram mapeados 145 fatores de contexto favoráveis (agrupados 

em oito categorias) e 153 desfavoráveis (em sete categorias), com impacto direto na implemen-

tação das ações. 

A frase-síntese do modelo lógico resume a proposta: 

 
Através das ações definidas pela Lei da ATHIS e com a participação dos profissionais 
de arquitetura e urbanismo: direito à moradia digna e à saúde do habitat assegurados, 
garantindo a autonomia das famílias em relação às prioridades do projeto, a conscien-
tização dos seus direitos e os meios para a execução total ou incremental das obras 
(Balbim et al., 2023a, p. 29). 
 

Foram identificadas 700 ações de ATHIS, das quais 154 foram consolidadas após agru-

pamento e exclusão de repetições ou propostas não executadas, distribuídas em dez temas es-

tratégicos. As causas do problema foram organizadas por eixo: nas realidades socio territoriais, 

observou-se o desconhecimento da ATHIS e a permanência de desigualdades históricas; nas 

políticas públicas, a descontinuidade de ações e foco em novas unidades habitacionais; e na 

formação profissional, a elitização dos currículos e desvalorização da ATHIS. Diversas causas 

críticas estavam relacionadas à comunicação e ao desconhecimento de direitos. Entre os fatores 

de contexto favoráveis destacaram-se: articulações em curso, mudança de governos, adesão 

legislativa, engajamento de jovens e formação de grupos multidisciplinares. Entre os desfavo-

ráveis, sobressaíram-se a falta de orçamento, burocracia, ausência de dados e legislações locais, 

baixa remuneração e desconhecimento das realidades territoriais. 

A partir da avaliação das 154 ações levantadas junto aos CAU/UF, foram propostas 46 

ações para a Modelagem Programática do CAU/BR, divididas em: (I) diagnóstico, avaliação e 

parcerias; (II) divulgação e capacitação; (III) obra; e (IV) formação universitária. A modelagem 

concluiu que a ineficácia de parte das ações se deve à herança de gestões anteriores e à ausência 

de iniciativas essenciais, indicando a necessidade de unificação de entendimentos no sistema 

CAU e redução das desigualdades institucionais entre os CAU/UF. 

A implementação efetiva da ATHIS demanda articulação com diversos órgãos federais, 

como os Ministérios das Cidades, Desenvolvimento Social, Saúde, Cultura (especialmente o 

IPHAN), Educação (com foco na curricularização e em programa de Residência em ATHIS), 
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Trabalho (via Secretaria de Economia Solidária) e a Caixa Econômica Federal (Balbim et al., 

2023a). De forma resumida, é possível observar no quadro do APÊNDICE B as estratégias 

sugeridas para que o CAU/BR assuma. 

 

O Observatório ATHIS (CAU/BR, 2025) 
 

Como primeiro produto da parceria entre o IPEA e o CAU/BR, foi lançado em fevereiro 

de 2025 o Observatório ATHIS, plataforma colaborativa que organiza e divulga informações 

sobre ações de ATHIS promovidas pelo sistema CAU e parceiros (CAU/BR, 2025). O portal 

aprimora o antigo Portal da Moradia Digna e reúne dados sobre legislações, projetos patrocina-

dos, escritórios públicos, valores investidos, além de disponibilizar materiais orientativos e um 

painel com dados sistematizados de 2012 a 2023. Até o momento, já foram contabilizados mais 

de R$ 33 milhões investidos em 77 editais, com São Paulo, Rio Grande do Sul e Alagoas lide-

rando em número de ações (CAU/BR, 2025). Embora os dados ainda estejam em construção, 

estima-se que, entre 2015 e 2023, 108 editais lançados pelo CAU/BR e pelos CAU/UF tenham 

habilitado 262 entidades para a execução de ATHIS em 23 estados e no âmbito nacional (Bal-

bim et al., 2024b). A plataforma tem o potencial de preencher parte da lacuna de dados sobre a 

temática, contribuindo para o fortalecimento de uma política pública de ATHIS (CAU/BR, 

2025). 

 

Inadequações habitacionais: dimensão e custos para sua solução com base em experiên-
cias de melhorias habitacionais (Balbim et al., 2024a) 
 

Além da parceria com o CAU/BR, o IPEA também desenvolveu uma nota técnica sobre 

inadequações habitacionais, utilizando dados do CadÚnico e parte das informações levantadas 

na pesquisa com o Conselho (Balbim et al., 2024a). A pesquisa identificou dezenove tipos de 

inadequações habitacionais e propôs uma correspondência entre essas condições e soluções 

possíveis, sugerindo sua utilização como referência para estimativas de custo de programas de 

melhorias habitacionais. Estimou-se que seriam necessários mais de R$ 110 bilhões para aten-

der cerca de 13 milhões de famílias com inadequações, sem considerar os casos que exigem 

reconstrução completa (Balbim et al., 2024a). Em comparação, o PMCMV investiu R$ 228 

bilhões entre 2009 e 2019 na construção de 5 milhões de unidades (Balbim et al., 2024b). A 

pesquisa ressaltou que a ausência de dados detalhados dificulta a formulação de políticas pú-

blicas eficazes, e que as percepções de inadequação variam regionalmente, sendo muitas vezes 

desconhecidas ou não quantificadas (Balbim et al., 2024a). 
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Integração de bases de dados para formulação, planejamento, implementação e avaliação 
de políticas públicas: potencialidades e limites no campo da ATHIS (Balbim et al., 2024b) 
 

Em dezembro de 2024, o IPEA publicou um novo estudo sobre ATHIS, destacando o 

potencial de integração de bases de dados para subsidiar políticas públicas na área (Balbim et 

al., 2024b). A pesquisa aponta para a possibilidade de cruzamento dos Registros de Responsa-

bilidade Técnica (RRTs) com sistemas como o Mapa das OSCs e o CadÚnico, com o objetivo 

de automatizar o reconhecimento de organizações atuantes em melhorias habitacionais, regio-

nalizar a oferta e demanda de serviços e fortalecer a economia popular (Balbim et al., 2024b). 

Tal iniciativa visa qualificar a atuação técnica da arquitetura e urbanismo e ampliar as capaci-

dades estatais nesse campo. Apesar de o CAU/BR já ter emitido cerca de 10 milhões de RRTs, 

apenas 22 mil são do tipo RRT Social, criado em 2019, o que indica baixa adesão e reforça a 

necessidade de divulgação e capacitação profissional (Balbim et al., 2024b). O modelo lógico 

desenvolvido em parceria com o CAU/BR forneceu insumos para essa nova etapa da pesquisa, 

que identificou mais de uma centena de variáveis passíveis de cruzamento, visando estruturar 

uma política pública mais eficaz e alinhada à ATHIS (Balbim et al., 2024b). A parceria entre o 

IPEA e o CAU/BR segue ativa, com o objetivo de integrar essas bases e valorizar o papel téc-

nico da arquitetura na formulação de políticas públicas habitacionais (Balbim et al., 2024b). 

 

Os avanços do IPEA + CAU/BR e sua relação com as práticas atuais de ATHIS 
 

A recente mobilização do CAU/BR em torno da temática da ATHIS, especialmente a 

partir da parceria com o IPEA, pode ser considerada um marco importante na tentativa de se 

criar uma política pública nacional de assistência técnica. Essa mobilização, embora impulsio-

nada por diretrizes como os ODS e o planejamento estratégico da entidade, torna-se complexa 

ao se deparar com os limites impostos por um campo historicamente negligenciado, carente de 

dados, de estrutura e de reconhecimento. A criação de um modelo lógico baseado nas ações dos 

CAU/UF aponta para um esforço de sistematização, mas também evidencia a fragmentação das 

iniciativas anteriores. 

A pesquisa conduzida entre 2022 e 2023 é composta por dois momentos: ela organiza 

causas e consequências do insucesso da ATHIS além de sugerir um caminho institucional, téc-

nico e programático a ser assumido pelo CAU/BR. No entanto, a necessidade de se ter um 

modelo lógico e um fundo público específico para ATHIS escancara a incapacidade do Estado 

em assumir a política como uma prioridade orçamentária e institucional, transferindo 
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responsabilidades para os conselhos profissionais e, indiretamente, para os próprios arquitetos. 

A estruturação das ações em categorias como elaboração de projetos, diagnóstico, formação, 

avaliação e comunicação revela uma tentativa de sistematização abrangente, mas também de-

nuncia a insuficiência das experiências passadas: poucas ações envolviam obras e a execução 

dos projetos e mesmo a formação universitária, por exemplo, depende de parcerias ainda frá-

geis. A proposta de criação de um RRT específico para ATHIS e revela a ausência de uma 

valoração clara para a atuação nesse campo, alimentando o desinteresse profissional. 

A criação do Observatório ATHIS é um passo relevante na consolidação de dados e 

transparência, mas ainda insuficiente para modificar o cenário. A baixa emissão de RRTs soci-

ais, por exemplo, demonstra o descompasso entre ao discurso institucional e a prática profissi-

onal. Ao mesmo tempo, os estudos do IPEA sobre custos de melhorias habitacionais e integra-

ção de bases de dados representam avanços importantes, mas que, sem um ambiente político 

propício e compromisso estatal, podem se tornar diagnósticos sem consequências práticas. 

Nesse contexto, as estratégias propostas nas pesquisas do IPEA explicitam com os de-

safios da institucionalização da ATHIS. As ações internas sugeridas ao CAU/BR, como a or-

ganização dos temas de editais, a criação de diretrizes e o estabelecimento de uma estrutura 

técnica permanente, apontam para um esforço de coordenação nacional e padronização de pro-

cedimentos. No entanto, a efetividade dessas medidas depende da articulação com os CAU/UF, 

que historicamente operam de forma assimétrica, com capacidades técnicas e políticas distin-

tas.  

Quanto às estratégias propostas pelo IPEA ao CAU/BR (APÊNDICE B), algumas cate-

gorias chamam a atenção: a categoria de “diagnóstico e banco de dados”, evidencia a fragilidade 

das bases de informação disponíveis. A ausência de bancos de dados sobre legislações locais, 

práticas exitosas, profissionais atuantes e demandas locais compromete as futuras ações de 

ATHIS, assim como já comprometeu algumas das ações passadas. Parte dessas ações deveria 

ser assumida pelo poder público; a proposta de que o CAU/BR assuma a construção desses 

instrumentos, ainda que parcialmente, revela uma tentativa de suprir a inércia estatal, ao custo 

de deslocar o conselho de sua função reguladora para uma função quase executiva. 

A categoria “avaliação” apresenta pontos importantes, mas com ambiguidades: ao 

mesmo tempo em que reconhece a necessidade de avaliar a efetividade dos projetos apoiados 

pelo CAU, nota-se a ausência de parâmetros claros para essa avaliação. A inclusão de ações 

como avaliação de protótipos e de capacidades públicas é relevante, mas carece de mecanismos 

institucionais e metodológicos de concretização. Além disso, algumas dessas atribuições cabe-

riam originalmente a órgãos públicos, e não ao CAU. 
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Já a “elaboração de projetos” é apontada como a principal categoria das ações. Sua ope-

racionalização segue dependente dos editais e da atuação de entidades da sociedade civil. Os 

concursos e premiações propostos são estratégias de valorização e visibilidade, mas não garan-

tem escala, nem desdobramentos concretos. 

No que se refere à execução de obras, a pesquisa do IPEA reconhece a sobreposição 

entre atribuições do CAU e responsabilidades do poder público. A proposta de estabelecer con-

vênios com entidades para viabilizar as execuções dos projetos pode ser viável em alguns con-

textos, mas exige clareza nos limites institucionais e nos arranjos financeiros possíveis. Além 

disso, o CAU parece preocupado com a garantia de execução dos projetos apoiados, uma vez 

que considera isso seu objetivo principal. 

As estratégias voltadas à formação universitária dependem de articulações interinstitu-

cionais. A criação de escritórios-modelo e a definição de ementas para disciplinas de ATHIS 

são estratégias relevantes, mas a premiação de TCCs pode se configurar como uma ação que 

não impacta diretamente as famílias que necessitam da ATHIS, podendo essa verba ser empre-

gada em outras situações com desdobramentos mais diretos.  

Em resumo, as estratégias elaboradas pela pesquisa do IPEA revelam um esforço de 

síntese e de racionalização de um campo historicamente desorganizado. No entanto, sua efetiva 

operacionalização esbarra em alguns entraves: ausência de financiamento estatal, indefinição 

de competências, fragilidade institucional dos parceiros e baixa adesão da categoria profissio-

nal. O avanço promovido pelo CAU/BR é inegável, mas ainda é insuficiente diante da comple-

xidade social, política e econômica que envolve a ATHIS no Brasil. A promessa de um sistema 

nacional de ATHIS permanece em aberto, sendo necessárias outras iniciativas relevantes, pro-

venientes de outros atores, como o Governo Federal. No Quadro 4, a seguir, é possível observar 

as relações entre alguns dos problemas identificados pela revisão de literatura e as estratégias 

propostas pela pesquisa do IPEA. 
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Quadro 4 — Relação entre problemas identificados e estratégias propostas pelo IPEA. 
 

Problema identificado Estratégias propostas pelo IPEA Observações 

Ausência de continuidade 
das ações e institucionaliza-

ção da ATHIS 

- Criação de estrutura técnica interna 
permanente 

- Comissão de ATHIS em todos os 
CAU/UF 

- Diretrizes nacionais para os editais 

Respostas coerentes, mas depen-
dem de mudanças institucionais 

maiores, federalmente e da prioriza-
ção do tema no CAU/BR. 

Predominância de ações 
pontuais, sem haver um or-

çamento claro previsto 

- Incentivo à execução por meio de 
convênios e kits de obra 

Faltam mecanismos de viabilização 
financeira e articulação com entes 
públicos, uma vez que os financia-
mentos deveriam partir do Governo 

Feral. 

Falta de avaliação de im-
pacto e ausência de critérios 

de qualidade 

- Avaliação de efetividade de projetos 
- Banco de dados com práticas, profis-

sionais e legislação 

Avanço importante, mas sem ins-
trumentos obrigatórios de avalia-

ção, pode ficar no campo da suges-
tão, apenas. 

Escassez de dados sobre ter-
ritórios e famílias beneficia-

das 

- Criação de bancos de dados (profissi-
onais, práticas, legislação) 

- Proposta de articulação com bases pú-
blicas 

Reconhece limites do CAU, mas 
desloca para ele tarefas que depen-
dem de cooperação com o Estado. 

Formação dos profissionais 
para atuação em ATHIS 

- EMAUs de ATHIS 
- Premiações de TCC 

- Elaboração de ementas específicas e 
articulação com universidades e MEC 

Enfrenta a crítica da formação; a 
implementação disso exige articula-

ção interinstitucional. 

Atuação às vezes distante 
das realidades locais 

- Criação de comissões regionais 
- Fortalecimento da visibilidade das 

ações dos CAU/UF 
- Estratégias de marketing regionali-

zado 

Reforça papel local dos CAU/UF; 
seriam importantes estratégias para 
articulação real com movimentos e 

comunidades. 

Ações com pouco efeito prá-
tico (sensibilização e even-

tos) 

- Redução de eventos genéricos 
- Foco em ações concretas (projeto, 

obra, capacitação) 

Direção positiva, mas depende de 
reorientação de prioridades orça-

mentárias 

 
Fonte: a autora (2025). 
 

Assim, as estratégias do IPEA foram analisadas com base nas problematizações encon-

tradas na revisão de literatura. O quadro mostra que, embora algumas dessas estratégias dialo-

guem diretamente com os desafios diagnosticados, algumas delas ainda carecem de instrumen-

tos de implementação realistas, articulações institucionais e uma base legal sólida. 

A partir da reflexão dos desafios evidenciados pelas experiências de ATHIS analisadas, 

observa-se que as estratégias propostas pelo IPEA buscam criar um modelo de ação mais ro-

busto e programático. Elementos como a criação de um programa nacional de ATHIS, o finan-

ciamento continuo para projetos e obras, e a articulação interinstitucional indicam um reconhe-

cimento das limitações que hoje inviabilizam a execução integral de algumas dessas experiên-

cias. No entanto, a proposta ainda carece de detalhamento quanto à sua operacionalização 
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concreta. Por exemplo, embora se preveja o financiamento tanto para projetos quanto para 

obras, não se discute como esses recursos seriam distribuídos, nem como evitar a repetição do 

padrão atual, no qual o apoio se limita à fase projetual, em parte dos casos. O modelo proposto 

também reconhece a importância da multidisciplinaridade e da formação continuada, mas não 

apresenta mecanismos claros para que as equipes técnicas atuem, de fato, de forma integrada e 

territorializada. 

Além disso, algumas das estratégias podem abordar os problemas de forma mais abs-

trata, sem considerar as complexidades das realidades locais. Se não houver um compromisso 

real com a participação das comunidades desde as etapas iniciais, pode haver abordagens ver-

ticalizadas. Além disso, a ausência de metodologias de avaliação dos desdobramentos das ações 

executadas, também permanece como uma lacuna, mesmo nas propostas do IPEA, que pouco 

avançam na proposição de ferramentas qualitativas e participativas de monitoramento. 

Dessa forma, a proposta do IPEA com o CAU/BR representa um avanço ao reconhecer 

a urgência de institucionalização e financiamento contínuo, mas ainda encontra limites quando 

confrontada com a complexidade dos obstáculos identificados. Para que essas estratégias não 

reproduzam o distanciamento técnico das realidades comunitárias, seria necessário incorporar 

estratégias de participação ativa e avaliação qualitativa das ações, bem como um mapeamento 

das demandas habitacionais. Sem isso, pode-se consolidar uma política pública que, embora 

melhor estruturada, permaneça ineficaz frente às necessidades reais das comunidades atendidas. 

 

 

3.4 Raio-X” das práticas atuais de ATHIS 
 

 

Este capítulo apresentou a ATHIS sob uma ótica mais prática, indo além daquilo que 

foi posto pela lei. O primeiro ponto de destaque são os problemas que a lei enfrenta em sua 

aplicação, possuindo baixa aderência por grande parte dos municípios e a diversidade de ações 

existentes, algumas mais próximas daquilo posto pela normativa e outras, mais afastadas. Além 

da diversidade de ações, foi possível perceber uma diversidade de atores envolvidos, como os 

arquitetos, urbanistas e engenheiros, integrantes das equipes técnicas. Entes como universida-

des e prefeituras, também aparecem nas ações. Além desses, o CAU desempenha um papel 

importante nessas relações. Ele se revela, no contexto atual, como um importante fomentador 

de ações de ATHIS, seja através de seus editais de patrocínio, seja através de suas ações de 

divulgação e na parceria com o IPEA, na tentativa de criação de uma política pública de ATHIS. 
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Até mesmo tratando-se do quadro de profissionais envolvidos, foi possível encontrar ações que 

possuíam equipes multidisciplinares, indo além dos arquitetos, urbanistas e engenheiros. O pró-

prio caso dos negócios sociais, não mencionados pela lei de forma direta, aparece relacionado 

ao tema nas ações analisadas. A lei acaba não prevendo alguns arranjos interinstitucionais por-

que ela não define um caminho a ser seguido em uma ação de ATHIS, por exemplo. 

Nesse sentido, com relação às fases da ATHIS, acontece um cenário similar. A lei não 

define etapas, nem como elas deveriam acontecer, mas é possível perceber um padrão dentre as 

ações analisadas. As fases de mobilização e elaboração da proposta são percebidas com mais 

frequência em ações de assistência técnica, enquanto algumas costumam chegar até as fases de 

gerenciamento e execução, sendo que a fase de manutenção não fica clara em nenhuma das 

ações analisadas. Um ponto a se considerar é sobre os atores mobilizadores na fase de mobili-

zação. Apesar de a mobilização poder partir de diferentes atores, é necessário cautela quando a 

ação não emana da própria comunidade. A conscientização é uma iniciativa válida por parte de 

atores externos à comunidade, para que os beneficiários tomem consciência e exijam seus di-

reitos. No entanto, impor uma ação de assistência técnica pode levar a uma série de questões 

como desconforto, não compreensão dos seus objetivos pela comunidade e dificultar o processo 

de engajamento das famílias. O cenário ideal é sempre aquele onde a iniciativa parte da comu-

nidade, iniciando o processo já com uma abordagem de baixo para cima. Nessa direção, a ques-

tão da execução por mutirão e autogestão das obras é outro ponto que deve ser analisado com 

cautela pela equipe técnica envolvida. Executar uma obra e geri-la são tarefas complexas até 

mesmo para profissionais que lidam com isso rotineiramente. É necessário contato próximo o 

suficiente com a comunidade para entender se estão dispostos a assumirem essas tarefas, tendo 

em vista que são pessoas com recursos financeiros e tempo escassos. Além disso, a fim de se 

garantir qualidade na execução, a orientação técnica torna-se necessária, sendo difícil um cená-

rio totalmente autogerido.  

Foi possível perceber um distanciamento entre as fases de projeto e construção nas ações 

de assistência técnica apresentadas nas publicações analisadas. Ao agrupar e comparar as abor-

dagens mais recentes sobre as ações de ATHIS, a revisão sistemática de literatura contribuiu 

para uma melhor compreensão de algumas das práticas, tendo em vista que é desconhecido o 

número total de ações realizadas no Brasil. É importante destacar que essa revisão de literatura 

é um dos caminhos para se chegar às ações, mas o universo amostral total do que tem sido feito 

permanece incógnito. Embora a revisão tenha coberto um amplo espectro de pesquisas que 

abordam experiências em ATHIS, algumas delas permanecem sub exploradas, inevitavelmente. 

Isso se deve ao grande número de ações realizadas por assessorias técnicas, ONGs, órgãos 
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governamentais, dentre tantos outros atores envolvidos nesse campo, que não são divulgados 

por meio de artigos acadêmicos como as que foram apresentadas. De toda forma, as discussões 

aqui levantadas servem de base para que outras pesquisas sigam nessa direção, possuindo um 

olhar reflexivo sobre as ações de ATHIS. Futuras pesquisas devem explorar metodologias de 

análise dos projetos entregues nas ações de ATHIS, além de serem necessários estudos que 

qualifiquem quantitativamente o tamanho do problema em relação às soluções que têm sido 

apresentadas, a fim de se compreender melhor o cenário na totalidade. Nesse sentido, iniciativas 

como a parceria entre o IPEA e o CAU/BR têm um papel importante, pois podem possibilitar 

a construção de bases de dados mais abrangentes sobre as ações de ATHIS no Brasil. Essas 

pesquisas podem permitir não apenas quantificar o impacto das intervenções, mas também iden-

tificar padrões, desafios recorrentes e oportunidades para aprimoramento. Ao fornecer indica-

dores concretos sobre o alcance e os resultados das ações, tais estudos podem contribuir para o 

desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes, orientadas por evidências e ajustadas às 

reais necessidades das comunidades atendidas. Porém, fato é que sem o apoio estatal, não é 

possível de atingir alguns dos objetivos previstos pela parceria. 

Devido ao grande número de habitações precárias e pessoas em situações de extrema 

vulnerabilidade, fica a sensação de que tudo o que é feito é bem-vindo, que “pelo menos” algo 

está sendo feito, como uma forma de mitigar esses problemas. De fato, as boas intenções de 

todos aqueles envolvidos nessas ações são importantes para o campo e, principalmente, para 

quem recebe a ATHIS. No entanto, o fato dessas pessoas necessitarem do benefício, não justi-

fica receberem projetos que não estejam de acordo com suas necessidades, atendimento inade-

quado ou apenas as promessas que os projetos trazem consigo, não sendo previstas as execuções 

das obras. Acredita-se que mais pesquisas são necessárias nesse campo, a fim de se estruturar 

melhor os processos, auxiliando as ações práticas a melhorarem de qualidade, a fim de validar 

se a assistência técnica é um instrumento que pode ir além do “pelo menos”. 

Assim, baseada em todas as discussões levantadas até aqui, gerou-se a nuvem de pala-

vras da Figura 8, a seguir. 
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Figura 8 — Nuvem de palavras com as discussões que orbitam ao redor da ATHIS. 
 

 
 

Fonte: a autora (2025). 
 

A nuvem de palavras mostra temas e discussões que orbitam ao redor da ATHIS, desta-

cando as principais questões nas palavras maiores e questões mais específicas nas palavras me-

nores. Através da imagem é possível perceber a multiplicidade de questões que gira em torno 

da temática, caracterizando-a como um assunto bastante diverso e complexo. Em comparação 

com a árvore apresentada no fim do capítulo 2, onde foram apresentadas as questões em torno 

da lei da ATHIS (analisando-se apenas o texto da normativa) percebe-se que o tema se tornou 

muito mais amplo e complexo do que aquilo posto.  

Assim, este capítulo contribuiu para que o cenário prático da ATHIS fosse exposto de 

uma forma ampliada. Ele se constitui enquanto um universo de ações e atores bastante diversos 

daquele proposto pela lei e, portanto, bem mais complexo. Isso reforça a necessidade de se ter 

uma política pública eficaz voltada exclusivamente para a ATHIS, de forma que a regulamente. 

Para isso, são necessários dados mais abrangentes sobre as comunidades que necessitam das 

ações, bem como mais dados sobre aquilo que tem sido feito, tanto em quantidade como em 

qualidade.  
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Nesse contexto, emerge a necessidade da participação da comunidade em todas as etapas 

de uma ação de ATHIS, afinal cada uma tem suas peculiaridades, não sendo possível generali-

zar o processo. Cada uma estará mais aberta ou mais fechada a determinadas ações e isso só é 

possível de se descobrir dando espaço para essas pessoas exporem seus pontos de vista. Além 

disso, a participação faz com que os processos se tornem mais humanos e menos “invasivos”, 

dependendo da abordagem adotada, além de assumir uma postura de respeito e responsabilidade 

com as famílias atendidas. Portanto, o próximo capítulo abordará questões relativas à partici-

pação da comunidade em ATHIS. 
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4. PERSPECTIVAS SOBRE PARTICIPAÇÃO E O PROJETO PARTICIPATIVO 

 

 

Arquitetos e urbanistas que atuam com o desenvolvimento de projetos e execuções de 

obras precisam lidar diariamente com as demandas e necessidades de seus clientes, levando-as 

em consideração nas suas decisões. Trazer o usuário para esse processo e permitir que ele par-

ticipe pode resultar em soluções mais adequadas às suas necessidades, principalmente quando 

se trata de projetos de uso coletivo, como nos projetos urbanos, de equipamentos públicos e 

habitações de interesse social. No entanto, isso geralmente é uma tarefa complexa, afinal o 

arquiteto precisa abdicar das tradicionais abordagens verticais, onde o conhecimento técnico se 

sobrepõe ao conhecimento do usuário de forma impositiva, além de ser necessário um esforço 

em fazer com que esse usuário esteja engajado no processo de projeto e compreenda todas as 

suas etapas. 

No cenário da ATHIS, a participação da comunidade e das famílias pode ajudar a ga-

rantir que o trabalho da equipe técnica atenda às necessidades das famílias, por meio de proces-

sos guiados por práticas participativas, que envolvam a comunidade nas tomadas de decisões. 

A ATHIS possui em suas raízes os movimentos sociais e as assessorias técnicas, o que a rela-

ciona diretamente com questões de emancipação das comunidades e famílias. Além disso, as 

ações analisadas no capítulo anterior corroboram a relevância que questões de participação têm 

no cenário das práticas de ATHIS, uma vez que em algumas delas foram adotados processos 

participativos, ou pelo menos existia a consciência da importância dos processos de ATHIS 

envolverem a comunidade atendida. Com base nessas reflexões, serão abordados nesse capítulo 

alguns conceitos da participação em contextos gerais e no contexto específico da Arquitetura e 

Urbanismo, além de seus principais expoentes na área. Serão discutidos também alguns aspec-

tos da participação em ATHIS sob a ótica de suas práticas e, por fim, serão traçadas algumas 

reflexões sobre a autonomia e as perspectivas de um suposto “desenvolvimento” de comunida-

des vulneráveis. 

 

Procedimentos metodológicos 
 

A metodologia adotada neste capítulo baseou-se em revisão de literatura, apresentando 

diferentes abordagens. Primeiramente, foi realizada uma revisão sobre alguns conceitos da par-

ticipação em geral, buscando-se trazer alguns autores importantes do campo, como Arnstein 

(1969), Pateman (1970) e Bordenave (1994). Em seguida, foi feita uma revisão bibliográfica 
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para se refletir sobre a participação no campo da Arquitetura e Urbanismo, iniciando-se por 

suas origens com expoentes mais relevantes da área John F. Turner, Nicolaas John Habraken e 

Christopher Alexander, seguindo a sistematização proposta por Montaner (2001). De forma 

complementar, foram incorporados outros nomes importantes levantados a partir da sistemati-

zação proposta pelo grupo de pesquisa Morar de Outras Maneiras da Universidade Federal de 

Minas Gerais (MOM/UFMG, 2021)17, o qual possui uma linha de pesquisa intitulada “Proces-

sos participativos ou autônomos de gestão, projeto e construção”, cujo objetivo é levantar de 

maneira sistemática as experiências de processos participativos habitacionais no Brasil e no 

exterior a partir da década de 1960. Com isso, foi-se levantando outras fontes bibliográficas 

complementares, em uma abordagem tipo “bola de neve”, utilizando-se uma busca em cadeia.  

Além disso, foi utilizado como base a sistematização de Arantes (2002), para se retratar 

o início da participação na arquitetura brasileira. Outra revisão de literatura se concentrou em 

abordar alguns conceitos e perspectivas sobre o projeto participativo em si. Como descrito no 

capítulo anterior, foi realizada uma revisão sistemática de literatura a fim de se levantar algumas 

práticas de ATHIS. Optou-se por apresentar os resultados e discussões sobre a participação 

nessas práticas neste capítulo. Por último, foi realizada outra revisão bibliográfica, também com 

a abordagem “bola de neve”, a fim de se discutir questões mais amplas sobre o conceito de 

desenvolvimento e autonomia de comunidades vulneráveis. 

 

 

4.1 Conceitos sobre participação 
 

 

A participação, em contextos gerais, “é o caminho natural para o homem exprimir sua 

tendência inata de realizar, fazer coisas, afirmar-se a si mesmo e dominar a natureza e o mundo” 

(Bordenave, 1994, p. 16). A prática da participação também envolve a interação entre os indi-

víduos, a autoexpressão, o pensamento reflexivo, o prazer de criar e recriar e ainda a valorização 

do indivíduo pelos outros (Bordenave, 1994). Nesse sentido, existem duas bases complemen-

tares para a participação: uma afetiva, onde as pessoas participam porque é prazeroso realizar 

tarefas em conjunto, e outra instrumental, onde participam porque fazer coisas em conjunto 

mostra-se mais eficiente do que sozinho. Assim, a participação está atrelada ao comportamento 

 
17 O MOM é um grupo de pesquisa relevante no cenário brasileiro que atua com uma abordagem crítica e 
interdisciplinar da produção do espaço cotidiano. Investigam formas alternativas de habitar e práticas espaciais 
dissidentes, com foco em assessoria técnica, autonomia coletiva e transformação social. Atua junto a comunidades 
marginalizadas urbanas e rurais, desenvolvendo pesquisas teóricas, empíricas e experimentais (MOM, s.d.). 
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humano desde os tempos das tribos e clãs primitivos, tendo evoluído com a humanidade até as 

associações, empresas e partidos políticos atuais (Bordenave, 1994). 

Pateman (1970), com uma visão voltada à teoria da democracia, cita três tipos de parti-

cipação: pseudo, plena e parcial. Na pseudo participação, as pessoas são convocadas para par-

ticipar apenas da validação da proposta, abarcando técnicas de persuasão utilizadas para fazer 

com que a comunidade aceite decisões que já foram tomadas; já no outro extremo, na partici-

pação plena, todos os indivíduos membros de um grupo de tomadas de decisões possuem os 

mesmos poderes de decisão; a participação parcial é o meio-termo entre esses dois extremos. O 

ato de participar pode ser entendido como uma prática social onde todos os interlocutores pos-

suem conhecimentos diferentes que devem ser integrados (Tenório, 1990). Nesse sentido, en-

tende-se que o conhecimento não é exclusivo daqueles que passaram por um processo de edu-

cação formal, mas sim que ele é inerente a qualquer ser humano, afinal, se uma pessoa pode 

pensar sobre sua experiência, ela pode produzir conhecimento (Tenório, 1990). Assim, o ato de 

participar é repensar o saber individual diante de outros saberes, sendo uma atividade que se 

faz “com” e não “para” (Tenório, 1990). 

A participação pode estar relacionada também a questões de poder. Na visão de Arnstein 

(1969), a participação cidadã é um termo relacionado ao poder cidadão, em uma situação onde 

ele é redistribuído, permitindo que os cidadãos carentes sejam incluídos, afinal ninguém tem 

ou pode ter controle absoluto de uma situação. Em resumo, é o meio pelo qual esses cidadãos 

podem induzir uma reforma social significativa, que lhes permita compartilhar os benefícios da 

sociedade. Nesse sentido, a participação sem redistribuição de poder é um processo vazio e 

frustrante para aqueles com menos poder, uma vez que esse tipo de participação permite que os 

detentores do poder afirmem que todos os lados foram considerados, mas possibilita que apenas 

alguns deles se beneficiem (Arnstein, 1969).  

Pateman (1970), com um olhar voltado para questões políticas, define a participação 

como um processo no qual os indivíduos têm voz ativa nas decisões que afetam a sociedade, 

sendo ela um dos pilares para o fortalecimento da democracia, pois ajuda a evitar que o poder 

seja monopolizado por uma elite. Para Pateman (1970), a participação deve ir além do voto, 

devendo envolver a oportunidade de influenciar, discutir e tomar decisões coletivas sobre a 

política. Além disso, a verdadeira participação seria aquela que desafia hierarquias e promove 

a inclusão e a equidade em todos os aspectos da sociedade (Pateman, 1970).  

Em seu artigo “A Ladder of Citizen Participation”, Arnstein (1969) determina oito ní-

veis de participação, na forma de uma escada, onde cada degrau corresponde ao grau de poder 

dos cidadãos na determinação do resultado, como é possível observar na Figura 9, a seguir. 
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Figura 9 — Oito degraus em uma escada de participação cidadã, segundo Arnstein (1969). 
 

 
 

Fonte: Arnstein (1969), adaptado pela autora (2024). 
 

Os dois primeiros degraus da escada consistem em níveis de “não-participação”, ou seja, 

não podem ser considerados uma participação genuína e seu objetivo é permitir que os deten-

tores do poder “eduquem” a comunidade (Arnstein, 1969). Os degraus 3 e 4 avançam para 

níveis de tokenismo18, permitindo que a comunidade ouça e tenha voz; no entanto, nessas con-

dições, ela não tem poder para garantir que suas opiniões serão levadas em consideração; o 

quinto degrau é apenas um nível um pouco mais alto desse tokenismo, pois as regras permitem 

que a comunidade aconselhe, mas mantém para os detentores do poder o direito de decisão 

(Arnstein, 1969). Por último, mais acima na escada, estão os níveis de poder do cidadão, com 

crescentes graus de influência na tomada de decisões: parcerias vão lhes permitir negociar e 

fazer concessões com os tradicionais detentores do poder; nos degraus de “poder delegado” e 

“controle cidadão”, a comunidade obtém a maioria dos assentos na tomada de decisões ou o 

poder gerencial total (Arnstein, 1969). No Quadro 5, a seguir, é possível observar o significado 

de cada degrau da escada. 

 

 

 
18 Tradução direta para o termo em inglês “tokenism”. Refere-se a incluir uma pessoa de um grupo minoritário em 
determinada situação ou contexto apenas para dar aparência de diversidade, sem realmente promover inclusão. 
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Quadro 5 — Níveis de participação, segundo Arnstein (1969). 
 

Degrau Significado 

Manipu-
lação 

A comunidade é convidada a participar de forma superficial, visando manipular ou atrair seu apoio 
para uma decisão já tomada. 

Terapia 
Similar à manipulação, porém, o foco está em “educar” ou “curar” a comunidade, sem as envolver 

de fato na tomada de decisões. 

Informa-
ção 

Pode ser o primeiro passo para a participação efetiva. O governo ou outra autoridade informa a co-
munidade sobre o que será feito, mas sem dar a possibilidade dela influenciar o processo. 

Consulta 

A autoridade consulta a comunidade, mas as decisões continuam sendo tomadas sem sua influên-
cia real. Podem ser por meio de surveys, reuniões de bairro e consultas públicas. Informar e con-

sultar podem ser passos legítimos de participação, desde que as ideias da comunidade sejam ouvi-
das. 

Apazi-
gua-

mento 

Comunidade começa a ter um certo grau de influência, mas há risco de tokenismo (ex.: escolher 
apenas algumas “pessoas dignas” para participar). Vários grupos têm a oportunidade de se mani-

festar, mas as decisões ainda são tomadas por um pequeno grupo dominante. Quando a representa-
tividade é alcançada, pode articular as prioridades da população. 

Parceria 
Primeira forma de participação genuína. O poder é compartilhado entre a comunidade e a autori-

dade; as decisões são tomadas em conjunto, com os cidadãos tendo uma voz significativa. 

Poder 
delegado 

O poder é compartilhado em um nível mais profundo, permitindo que os cidadãos assumam um 
papel decisivo nas decisões, com a autoridade delegando responsabilidades significativas. 

Controle 
cidadão 

Embora não haja controle absoluto, a comunidade tem o controle e a capacidade de tomar decisões 
sem a interferência de autoridades externas. 

 
Fonte: Fonte: a autora (2024), baseado em Arnstein (1969). 
 

Os níveis propostos por Arnstein (1969) podem ser relacionados aos tipos de participa-

ção propostos por Pateman (1970) (pseudo participação, participação parcial e participação 

plena). Os níveis de 1 a 4, propostos por Arnstein (1969), denotam não-participação e partici-

pação manipulativa, o que corresponde à crítica de Pateman (1970) ao modelo liberal de demo-

cracia, onde a participação é restrita a ações superficiais, como o voto e consultas que não re-

sultam em mudanças reais. Esses níveis refletem uma participação que não é substancial, o que 

Pateman (1970) vê como a pseudo participação. Os níveis 5 e 6 de Arnstein (1969) já apresen-

tam uma participação mais genuína, porém ainda desigual. Isso pode ser comparado à visão de 

Pateman (1970) sobre a importância de ampliar a participação, mas ainda em uma estrutura que 

nem sempre permite uma verdadeira igualdade de voz e poder. Nesses níveis, a participação 

ainda pode ser restrita ou estar sob o controle de elites, o que para Pateman (1970) seria a 

participação parcial. Já nos níveis 7 e 8, onde há delegação de poder e controle comunitário, há 

um alinhamento com a visão de Pateman (1970) sobre o que seria a verdadeira participação, 

onde a comunidade tem o poder de influenciar as decisões e a participação vai além de um ato 
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formal, havendo um engajamento constante, o que se aproxima do que Pateman (1970) chama 

de participação plena. 

No entanto, Arnstein (1969) pondera que a escada pode ser uma abstração simplista, por 

dividir as pessoas entre os “detentores de poder” e a “comunidade” ou “desfavorecidos”; no 

entanto, isso se justifica pelo fato de, na maioria das vezes, a comunidade perceber os poderosos 

como um “sistema monolítico” e eles, por sua vez, enxergarem a comunidade como uma massa 

indistinta de “essas pessoas”, com pouca compreensão das diferenças de classe e casta entre 

elas. Arnstein (1969) ainda considera que a classificação não inclui uma análise dos obstáculos 

para se alcançar níveis mais genuínos de participação, uma vez que eles estão presentes em 

ambos os lados da divisão: do lado dos detentores do poder estão presentes o racismo, paterna-

lismo e resistência à distribuição do poder; do lado da comunidade estão as deficiências na 

infraestrutura socioeconômica e política, limitações no acesso ao conhecimento e as dificulda-

des de se organizar um grupo de cidadãos representativo e responsável diante da sensação de 

futilidade, alienação e desconfiança. 

Sob a perspectiva de Bordenave (1994), existem alguns princípios da participação. Ele 

cita dez princípios básicos para orientá-la, considerando-a um “importante processo social”:  

I - A participação é uma necessidade humana, e por conseguinte, constitui um direito 

das pessoas: sendo uma necessidade não-óbvia, a participação envolve outras necessidades não-

óbvias como o pensamento reflexivo, a autovaloração e a autoexpressão. Privar uma pessoa 

dessas necessidades seria como mutilar o desenvolvimento harmônico de sua personalidade. 

II - A participação justifica-se por si mesma, não por seus resultados: ela não pode ser 

vista apenas como uma estratégia para alcançar um objetivo e sua promoção deve acontecer 

independentemente dos resultados que ela possa gerar (como discordância dos objetivos ou 

perda na eficiência operacional do processo), constituindo-se em uma necessidade e um direito. 

III - A participação é um processo de desenvolvimento da consciência crítica e de aqui-

sição de poder: a participação transforma pessoas passivas e conformistas em pessoas ativas e 

críticas, além de descentralizar e distribuir o poder, antes concentrado em um pequeno grupo 

ou autoridade. 

IV - A participação leva à apropriação do desenvolvimento pelo povo: quando há parti-

cipação no planejamento ou execução de uma atividade, a comunidade se sente proprietária 

disso e co-responsável por seu sucesso ou fracasso. Em um projeto participativo, ao se retirar 

as fontes externas, a comunidade continua o considerando seu. 

V - A participação é algo que se aprende e aperfeiçoa: havendo oportunidades de parti-

cipar, essa habilidade cresce rapidamente com a prática, por ser uma necessidade natural. Ela 
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evolui, saindo de um estágio mais diretivo para um estágio superior de flexibilidade e autocon-

trole, até atingir a autogestão. 

VI - A participação pode ser provocada e organizada, sem que isso signifique necessa-

riamente manipulação: alguns grupos podem não estar acostumados com a participação, sendo 

necessários induzi-los a isso. Pode haver intenções manipulatórias, mas pode haver também um 

desejo honesto de iniciar um processo que se tornará cada vez mais autônomo. 

VII - A participação é facilitada com a organização, e a criação de fluxos de comunica-

ção: a participação é mais eficiente com a distribuição de funções e a coordenação dos esforços 

de cada indivíduo. Por agregar diferentes talentos, experiências, conhecimento, interesses e re-

cursos, são necessários meios de expressão e de troca. É importante também que as pessoas 

aprendam a usar bem os meios de comunicação, para que os debates sejam democráticos. 

 VIII - Devem ser respeitadas todas as diferenças individuais na forma de participar: não 

se deve exigir comportamentos uniformes e não naturais das pessoas, afinal, cada uma participa 

de uma maneira. Umas são mais tímidas, outras possuem um perfil de liderança. O sucesso da 

participação está em aproveitar essa diversidade. 

IX - A participação pode resolver conflitos, mas também pode gerá-los: a participação 

traz uma maneira mais evoluída e civilizada de resolver conflitos e não a ausência deles. Os 

conflitos podem ter origem externa, uma vez que nem sempre se aceita o debate com “inferio-

res” e dentro do próprio grupo alguns podem se achar “mais iguais” que outros, ainda que ad-

mitam que todos são iguais. 

X - Não se deve “sacralizar” a participação: ela não é panaceia nem é indispensável em 

todas as ocasiões: nem sempre todos devem participar de tudo, ainda que uma comunidade 

tenha adotado um enfoque participativo, pois pode gerar ineficiência e anarquia. O grupo deve 

definir, participativamente, quais membros devem participar em quais atividades e quais assun-

tos devem ser discutidos em uma consulta geral, por exemplo.  

 

Diante das diferentes abordagens sobre participação, é possível perceber que, embora 

os autores partam de campos distintos, há pontos de convergência importantes que ajudam a 

construir uma visão mais ampla e crítica do tema. A participação aparece, de modo geral, como 

um direito e uma necessidade humana, mas também como um processo político, pedagógico e 

relacional. Para além da ideia de simplesmente “estar presente”, participar envolve influenciar, 

construir junto, compartilhar responsabilidades e, sobretudo, acessar ou disputar espaços de 

poder. Isso fica evidente no posicionamento de Pateman (1970) e Arnstein (1969), ao aponta-

rem as gradações entre uma participação simbólica e uma efetiva redistribuição de poder. Já 
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autores como Tenório (1990) e Bordenave (1994) destacam a dimensão formativa da participa-

ção, enfatizando que ela não apenas transforma contextos, mas também os sujeitos envolvidos. 

A participação, portanto, precisa ser compreendida como um processo situado, que car-

rega contradições, limitações e disputas. Ela pode tanto fortalecer vínculos e gerar pertenci-

mento quanto reproduzir desigualdades, caso seja conduzida de forma superficial ou impositiva. 

Nesse sentido, mais do que aplicar modelos prontos, o desafio parece estar em construir estra-

tégias que façam sentido para os sujeitos envolvidos, respeitando suas formas de saber, tempo 

de envolvimento e motivações. Trata-se, então, de compreender a participação como uma cons-

trução conjunta e contínua, e não como uma condição dada ou garantida. 

 

Limitações da participação 
 

Nesse sentido, é necessário ponderar que a participação pode trazer algumas limitações. 

Na visão de Polletta (2002), embora alguns grupos preguem igualdade, podem acabar reprodu-

zindo desigualdades, como quando algumas vozes dominam as decisões, mesmo não havendo 

uma hierarquia formal. Outro ponto abordado por Polletta (2002) é que a participação pode ser 

um processo demorado e ineficiente, uma vez que a necessidade de consenso e participação 

ampla podem retardar algumas decisões, tornando a comunidade vulnerável a contextos políti-

cos dinâmicos. Além disso, pequenos grupos com vínculo de amizade podem encontrar dificul-

dades em incorporar novos participantes e pode haver dificuldades em lidar com conflitos in-

ternos quando interesses divergentes emergem, uma vez que não há mecanismos claros para 

mediação de disputas (Polletta, 2002). A própria escada da participação de Arnstein (1969) 

sugere uma crítica implícita ao mostrar que alguns processos participativos podem ter um ca-

ráter simbólico, não havendo real transferência de poder. Pateman (1970) também reconhece 

que a participação pode ser limitada por fatores institucionais e sociais, não consistindo em uma 

solução automática para desigualdades. 

Flyvbjerg (1998) argumenta que alguns processos participativos são estruturados de ma-

neira a dar impressão de que todos têm voz, quando na realidade as decisões são tomadas pelos 

atores mais poderosos, funcionando como ilusão de controle. Flyvbjerg (1998) critica a ideia 

de que decisões podem ser feitas com uma racionalidade “objetiva”; para ele, em contextos 

participativos, os mais influentes acabam moldando o que é considerado racional ou legítimo. 

Dessa forma, mesmo em processos participativos, grupos dominantes podem restringir quais 

opções são discutidas, limitar o acesso à informação ou usar regras burocráticas para desmobi-

lizar a participação real (Flyvbjerg, 1998). Nesses contextos, Flyvbjerg aponta que, em alguns 
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casos, a participação não leva a uma distribuição justa de poder e benefícios, pois os grupos que 

controlam a agenda tendem a manter seu domínio. 

 

Assim, apesar do discurso promissor em torno da participação, é necessário reconhecer 

que nem sempre ela se traduz em práticas emancipatórias. Como aponta Polletta (2002), mesmo 

em grupos que pregam horizontalidade, dinâmicas informais de poder podem reproduzir exclu-

sões (vozes mais articuladas ou pertencentes a redes já consolidadas tendem a dominar as de-

cisões). Além disso, a exigência de consenso e o tempo necessário para construção coletiva 

podem gerar entraves operacionais, tornando o processo pouco responsivo a contextos mais 

dinâmicos. Flyvbjerg (1998) também contribui com uma leitura crítica, sugerindo que, em mui-

tas situações, o espaço participativo opera como um simulacro de democracia: há a aparência 

de abertura, mas o controle efetivo permanece nas mãos dos mesmos atores. Nesses casos, não 

se trata apenas da ausência de redistribuição de poder, mas da construção de um cenário em que 

a participação é cuidadosamente administrada para manter as coisas como são. Assim, por mais 

que o envolvimento da comunidade seja desejável, é preciso considerar como ele é estruturado, 

quem define suas regras e até que ponto há espaço real para a emancipação, ou seja, depende 

de cada situação e de cada realidade. 

 

Co-participação, co-criação, co-design e co-produção 
 

Há ainda a co-participação, conceito que envolve a participação de indivíduos em ativi-

dades num contexto social, servindo como ponto central para a formação de laços sociais e 

redes, sendo que essa participação pode influenciar os relacionamentos pessoais e a situação 

social nessas redes (Wang et al., 2022). A co-participação está associada à coesão social, que 

inclui confiança, conexões e envolvimento cívico, desempenhando um papel fundamental no 

fortalecimento de indivíduos e comunidades ao promover a capacitação interpessoal e intrapes-

soal (Speer; Jackson; Peterson, 2001). Assim como discutido na participação, embora a co-

participação possa promover a inclusão social e a justiça, ela também apresenta desafios, como 

garantir a participação equitativa e lidar com dinâmicas de poder que podem limitar o envolvi-

mento de algumas pessoas (Leino; Puumala, 2020; Mosleh; Larsen, 2020). Enquanto a partici-

pação envolve o engajamento de indivíduos em atividades sociais e comunitárias, promovendo 

interações interpessoais, satisfação pessoal e desenvolvimento coletivo (Dehi; Mohammadi, 

2020; Levasseur et al., 2022; Piskur et al., 2013), a co-participação é um processo recíproco em 

que indivíduos e ambientes se influenciam mutuamente, promovendo aprendizado colaborativo 
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e negociação social; considera dinâmicas de poder, justiça social e inclusão na construção das 

formas de participação (Mosleh; Larsen, 2020; Leino; Puumala, 2020; Billett, 2002; Billett, 

2004). Dessa forma, pode-se dizer que a principal diferença entre participação e co-participação 

está no nível de influência mútua e colaboração envolvida. Enquanto a participação foca no 

envolvimento individual em atividades sociais, a co-participação enfatiza um processo recí-

proco e colaborativo, no qual tanto o ambiente quanto os indivíduos moldam as experiências e 

o aprendizado uns dos outros.  

Nesse contexto da co-participação podem ser citados três conceitos relacionados: co-

criação, co-design e co-produção. Em linhas gerais, a co-criação está relacionada à abordagem 

colaborativa de soluções criativas para problemas entre diferentes stakeholders em todas as 

etapas de uma iniciativa, desde a identificação do problema e a geração de soluções até a im-

plementação e avaliação (Vargas et al., 2022). Já o co-design descreve a colaboração ativa entre 

stakeholders no design de soluções para um problema previamente estabelecido, enquanto a co-

produção refere-se à implementação de soluções previamente determinadas para um problema 

previamente acordado, com ênfase no uso mais eficiente dos recursos e ativos existentes (Var-

gas et al., 2022). 

Especificamente no caso da co-produção, o conhecimento do profissional e do usuário 

deve se unir em uma plataforma comum, garantindo a participação ativa de ambos, estabele-

cendo-se ações colaborativas, onde a equipe técnica atua como uma facilitadora nos processos 

de produção e gestão (Villa; Ornstein; Vasconcellos, 2022). Assim, transfere-se o foco para a 

comunidade, objetivando criar uma consciência coletiva sobre as transformações necessárias, 

promovendo uma rede mais coesa e forte, gerando uma emancipação social e política (Villa; 

Ornstein; Vasconcellos, 2022). Assim, a comunidade pode contribuir de diferentes formas em 

um processo de co-produção: (I) co-identificação das prioridades de um serviço; (II) co-design 

e co-criação de serviços; (III) co-entrega (quando há a implementação conjunta de um serviço); 

(IV) co-avaliação (quando atores avaliam coletivamente o serviço) (Villa; Ornstein; Vascon-

cellos, 2022). 

 

Diante dessas perspectivas sobre participação, nota-se que esse conceito vai além do 

envolvimento em processos decisórios; ele representa um instrumento importante para a demo-

cratização do poder e a construção coletiva do conhecimento. As abordagens de Arnstein 

(1969), Pateman (1970) e Bordenave (1994) revelam a complexidade da participação, que pode 

variar entre ações meramente simbólicas e formas genuínas de influência na tomada de deci-

sões. Além disso, os desafios apontados por Polletta (2002) e Flyvbjerg (1998) demonstram 
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que a participação não está isenta de obstáculos, podendo ser limitada por estruturas de poder 

desiguais e dinâmicas sociais excludentes. A co-participação, nesse contexto, pode surgir como 

uma abordagem mais integrada e colaborativa, permitindo que a comunidade influencie ativa-

mente sua própria realidade. Ao compreender a participação e suas diversas formas, fica claro 

que sua efetividade depende de um equilíbrio entre envolvimento social, distribuição de poder 

e criação de espaços genuínos de diálogo. 

 

 

4.2 A participação em Arquitetura e Urbanismo 
 

 

O início das discussões sobre processos de projeto participativo remonta às décadas de 

1960, 1970 e 1980, época marcada por diversas crises sociais ao redor do mundo, principal-

mente devido ao pós-guerra, iniciando-se os movimentos pelos direitos civis (Paulichen; Pina, 

2019). Embora tenha ocorrido de diferentes formas, as abordagens demonstram aspectos em 

comum pelo fator humano envolvido, dando às comunidades significação similar relativas à 

coesão, permanência e memória (Paulichen, Pina, 2019). Na Europa, as críticas aos métodos de 

tomada de decisão não participativos no setor habitacional e em outras escalas urbanas surgiram 

principalmente como uma reação às abordagens de produção habitacional do pós-guerra, ca-

racterizadas por sua impessoalidade e produção em larga escala (Paulichen; Pina, 2019). Na 

América Latina, os relatos, tanto teóricos quanto práticos, são mais recentes e, na maioria, estão 

associados a movimentos sociais e iniciativas de mutirão, como no Uruguai, onde esses emer-

giram durante um período de crise econômica e social nos anos 1960; assim, tornou-se essencial 

adotar novas abordagens no desenvolvimento de projetos, levando diversos profissionais e 

equipes de assessoria técnica a criar métodos de trabalho alinhados às novas demandas dos 

moradores (Paulichen, 2019). De forma semelhante ao caso uruguaio, no Brasil, as cooperativas 

emergiram e se expandiram nas décadas de 1970 e 1980, impulsionadas pela organização de 

grupos sociais e movimentos por moradia (Bonduki, 1986). A urgência por soluções habitaci-

onais acessíveis e de baixo custo levou os moradores a se unirem em busca de alternativas aos 

modelos governamentais de financiamento e acesso à casa própria (Bonduki, 1986). 

O Movimento Moderno difundia a racionalização da produção arquitetônica, objeti-

vando melhores condições espaciais, o que implicou em noções abstratas de usuários e comu-

nidades. Nesse contexto, os usuários eram removidos dos processos de tomada de decisão, re-

afirmando uma divisão entre a figura do especialista e do usuário. Um problema frequente nesse 
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tipo de abordagem é que o especialista, no caso, o arquiteto, traz consigo seu próprio ponto de 

vista sobre os problemas, ou seja, seu próprio sistema de valores, o que pode acabar gerando 

conflitos com os usuários. Além disso, quando as ideias do arquiteto são impostas aos usuários, 

há sempre o risco de não se conseguir alcançar os objetivos do projeto, tornando-o ineficiente 

perante às necessidades das pessoas que irão usufruir do espaço construído. Críticas ao Movi-

mento Moderno foram construídas em cima do argumento modernista de que a estandardização 

seria uma resposta mais rápida e dinâmica para os projetos de habitações. 

Assim, o projeto participativo e sua forte conexão com a pesquisa-ação participativa são 

abordagens metodológicas que tiveram origem no norte da Europa nas décadas de 1970 e 1980, 

sendo seu desenvolvimento impulsionado pelo objetivo de fortalecer a autonomia dos trabalha-

dores, promover a democracia e incentivar o senso de pertencimento no ambiente de trabalho 

(Spinuzzi, 2005). Nesse cenário, motivados por esse contexto e pelas críticas ao pensamento 

moderno, alguns arquitetos das décadas de 1960 e 1970 passaram a buscar formas para que as 

soluções e decisões tomadas nos processos de projeto estivessem cada vez mais conforme as 

demandas dos usuários (Battaus, 2014). Eles combatiam a visão de um usuário passivo, colo-

cando em discussão a produção tradicional da Arquitetura. Esse grupo de arquitetos acreditava 

que cada usuário era diferente entre si, havendo a necessidade de atender às demandas indivi-

duais, levando em consideração seus valores e desejos no processo de projeto. Assim, a partir 

da década de 1970, principalmente, o esforço de muitos arquitetos era o de incluir os usuários 

no processo de projeto, com o objetivo principal de promover uma melhor adequação das solu-

ções de projeto aos anseios dos usuários. Até então era comum que a maioria dos arquitetos 

entregasse produtos acabados e esse grupo se opunha a isso, almejando a ideia do projeto como 

um processo aberto. Com suas críticas à produção em massa, ao processo de projeto tradicional 

e aos processos construtivos que reforçavam a divisão do trabalho, eles mostravam o quão di-

fícil era para os arquitetos deixar com que os indivíduos e pequenos grupos tomassem as deci-

sões sobre suas demandas e construíssem suas próprias casas, uma vez que o usuário era visto 

apenas como alguém que ocupa um espaço arquitetônico após sua finalização. Esse movimento 

onde os arquitetos começam projetar e construir usando alguma forma de participação do usu-

ário ocorre principalmente na Europa pós-guerra, em decorrência das reconstruções e da intensa 

produção da indústria da construção, mas houve alguns expoentes tratando dos processos par-

ticipativos em outros lugares também. 
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4.2.1 A gênese da participação em arquitetura segundo seus principais expoentes 
 

No cenário europeu pós-guerra, alguns nomes despontaram na vanguarda dos processos 

de projeto participativos em arquitetura. Walter Segal (1907 – 1985, Suíça), Ralph Erskine 

(1914 - 2005, Reino Unido), Giancarlo de Carlo (1919 – 2005, Itália), Yona Friedman (1923 – 

2019, Hungria), Lucien Kroll (1927 - 2022, Bélgica), John F. Turner (1927 - 2023, Reino 

Unido), Nicolaas John Habraken (1928 - 2023, Holanda), Herman Hertzberger (1932 -, Ho-

landa), Cedric Price (1934 - 2003, Reino Unido) e Christopher Alexander (1936-2022, Áustria) 

eram todos jovens durante a Segunda Guerra Mundial e tentaram projetar e construir utilizando, 

de alguma forma, a participação do usuário, trabalhando, cada um, de maneiras distintas. Eles 

estavam inseridos em um contexto de revisionismo do Movimento Moderno, que começa a 

acontecer na década de 1970.  

No cenário brasileiro, fortemente influenciado por movimentos sociais e políticos, em 

um contexto histórico marcado pela ditadura militar na década de 1960, surgem os nomes de 

Sérgio Ferro (1938 - ), Flávio Império (1935 - 1985) e Rodrigo Lefèvre (1938 - 1984) como 

importantes expoentes da participação na arquitetura nacional. 

 

Pensamento e Prática de Christopher Alexander 
 

Christopher Alexander (1936-2022) foi um dos grandes nomes que levantaram a ques-

tão da participação em projetos de Arquitetura. Nascido em 1936 na Áustria e tendo se mudado 

para os Estados Unidos aos 22 anos para realizar seu doutorado na Universidade de Harvard, 

ele defendia a ideia de que a questão central do projeto era ajustar a forma da edificação ao 

contexto em que se inseria, sendo que ela constituía o objeto final do projeto (Battaus, 2014). 

Alexander publicou o livro “Community and Privacy: toward a new Architecture of Huma-

nism” (1966), em conjunto com o arquiteto soviético Serge Chermayeff. Nessa obra, os arqui-

tetos abordam meios possíveis para que o projeto estivesse em acordo com as demandas dos 

usuários, reafirmando sua preocupação com a questão de o espaço atender às necessidades hu-

manas reais, transcendendo questões formais (Battaus, 2014). Outra publicação relevante de 

Alexander foi o texto “A city is not a tree” (1965), onde o autor considera as cidades como 

entidades vivas, detentoras de sistemas e conjuntos de lugares e usos interligados e interdepen-

dentes, fazendo uma introdução à sua convicção de que o espaço urbano é uma soma de diversas 

situações promovidas e vivas pela população, trazendo essa perspectiva de “ser vivo” que se 

reproduz (Battaus, 2014).  
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Uma das experiências participativas mais relevantes da carreira de Alexander se deu na 

intervenção realizada no campus da Universidade de Oregon (Eugene/EUA - 1969). Alexander, 

em parceria com o Center for Environment Structure (CES), estabeleceu alguns princípios fun-

damentais para o processo de projeto no campus, resultando no livro “The Oregon Experiment” 

(1975) (Battaus, 2014). Eles estão apresentados no Quadro 6, abaixo: 

 

Quadro 6 — Princípios fundamentais do processo participativo para Christopher Alexander. 
 

Princípio Significado 

Ordem Or-
gânica 

Ponto de equilíbrio entre as necessidades das partes e as demandas do todo. Novo olhar sobre 
métodos rígidos de planejamento, considerando o local como um espaço heterogêneo, com 

suas peculiaridades. 

Participação 

Particularidades podem ser indicadas através da participação, uma vez que apenas a população 
do local é capaz de planejá-lo corretamente, considerando-se seus edifícios, interfaces e espa-

ços comuns, de maneira a atender suas necessidades reais (no caso do campus, alguns edifícios 
foram desenhados de forma esquemática pelos usuários e executados por técnicos). 

Cresci-
mento em 
Pequenas 

Doses 

Edifícios devem se adaptar às mudanças de usos e usuários de forma gradual, sem os destruir. 
Assim como um organismo vivo, o edifício deve sempre se remodelar para sobreviver. Crítica 
ao crescimento em grandes doses do Movimento Moderno, uma vez que nesses moldes, como 

se tem projeto maiores, também há maiores riscos de insatisfação dos usuários, assim como 
custos mais altos, o que torna mais difícil a reparação de erros. No crescimento em pequenas 

doses, projetos mais modestos custam menos dinheiro e menores impactos, o que facilita aten-
der às necessidades imediatas e reais. 

Padrões 
Parâmetros de projeto que facilitam o diálogo entre usuários participantes e técnicos. Era uma 

introdução à Linguagem de Padrões, obra mais emblemática da carreira de Alexander. 

Diagnóstico 

Forma de controlar o organismo em crescimento, a fim de reparar ou limitar situações de dese-
quilíbrio. Experimento de desenho em um mapa, onde cores ilustravam ocorrências de acordo 

com suas características (positivas, a serem mantidas; remodelações, para funcionarem melhor; 
críticas, com necessidade de mudanças). 

Coordena-
ção 

Instrumento de gestão da comunidade, por meio de um controle anual do processo, sendo uma 
questão de responsabilidade e não imposição. Permitia a ideia de desenvolvimento do local 

pela própria comunidade. 

 

Fonte: a autora (2023), baseada em Battaus (2014) e Alexander et. al (1975). 
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Outra experiência bastante relevante de Alexander ocorreu no ano de 1976, quando o 

arquiteto trabalhou no projeto do conjunto habitacional Mexicali, no México. Assim como na 

Universidade de Oregon, Alexander e sua equipe desenvolverem sete princípios, aplicados no 

projeto das habitações de Mexicali que, com o processo de projeto e de construção do conjunto 

habitacional, resultaram no livro “The Production of Houses” (1985). É possível verificar no 

Quadro 7, abaixo, esses princípios. 

 

Quadro 7 — Sete princípios dos projetos participativos de habitações para Christopher Alexander. 
 

Princípio Significado 

O Arquiteto Construtor 

Premissa de um “novo profissional”, que precisa estar preparado tecnica-
mente para o projeto e para a construção, a fim de propor sistemas cons-
trutivos que favoreçam a autoconstrução. Esse profissional precisa assu-

mir tarefas e poderes maiores do que o arquiteto que apenas responde 
pela autoria do projeto, vislumbrando uma integração entre projeto e 

construção. 

O Canteiro do Construtor 

Funciona como um núcleo da comunidade em construção e sua instala-
ção é próxima das casas que estão sendo construídas. Local de encontro 

dos arquitetos-construtores, permitiu a consolidação do sentido de comu-
nidade no caso de Mexicali. 

Projeto Coletivo da Área Comum 

Arranjo das casas em formato de cluster, favorecendo a criação de áreas 
coletivas de uso comum. Dessa forma, criaram-se objetivos que unissem 
os interesses dos moradores, priorizando as relações humanas e os conta-

tos diários e imediatos entre os moradores, proporcionando melhores 
condições para o controle e manutenção do espaço. 

Layout Individual das Casas 

Casas como células individuais dos usuários dos conjuntos. Cada família 
decide o layout de sua própria casa através da Linguagem de Padrões, o 
que garantiria boas escolhas para usuários leigos, como questões relati-

vas ao conforto ambiental, circulação interna, construtibilidade, etc. 

Construção Passo a Passo 
Componentes físicos compondo o sistema construtivo, como ocorre em 
qualquer edificação, porém possuindo formas e dimensões variadas, a 

partir das definições dos usuários, montados in loco, na maioria. 

Controle de Custos 
Flui segundo as etapas de construção, no que diz respeito aos materiais e 
mão-de-obra. Objetiva garantir um custo reduzido do metro quadrado, 

havendo o controle dos próprios moradores. 

Ritmo Humano do Processo 
Espírito de cooperação e alegria entre a comunidade, superando-se as di-

ficuldades juntos e concretiza-se o desejo da casa própria. 

 
Fonte: a autora (2023), baseada em Alexander et. al (1985). 
 

Ao se analisar os dois conjuntos de princípios propostos por Alexander, percebe-se que 

ambos se estruturam a partir da compreensão de que o processo participativo não pode se redu-

zir a um momento isolado dentro do processo de projeto, mas sim configurar-se como uma 
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atuação contínua, ancorada na realidade das pessoas envolvidas. No primeiro quadro, Alexan-

der introduz princípios mais amplos, como a “Ordem Orgânica” e o “Crescimento em Pequenas 

Doses”, que delineiam uma visão crítica aos métodos rígidos do planejamento tradicional, pro-

pondo um processo mais adaptável e sensível às dinâmicas locais. Já no segundo quadro, os 

princípios se materializam em elementos operacionais mais diretamente aplicáveis ao contexto 

da produção habitacional, como o “Projeto Coletivo da Área Comum” e o “Layout Individual 

das Casas”, aproximando-se das escalas do cotidiano e das práticas construtivas. 

Ainda que os princípios do primeiro quadro tenham um caráter mais filosófico, é possí-

vel perceber que eles se desdobram nos princípios mais práticos do segundo. Por exemplo, a 

ideia de “Participação” como caminho para identificar as necessidades reais dos usuários se 

concretiza na proposta do “Layout Individual das Casas”, onde o usuário assume o papel de 

projetista. Da mesma forma, a crítica ao crescimento em grandes blocos, expressa no princípio 

do “Crescimento em Pequenas Doses”, é refletido na noção de “Construção Passo a Passo”, que 

favorece a flexibilidade e a adaptação contínua dos espaços. A “Coordenação” enquanto ins-

trumento de gestão comunitária dialoga diretamente com o “Canteiro do Construtor” e com o 

“Ritmo Humano do Processo”, onde a autogestão e a coletividade não se apresentam como 

idealizações românticas, mas como estruturas reais de condução do processo. 

Dessa forma, se constrói um conjunto de ideias que se sustentam mutuamente e formam 

uma base teórico-prática para pensar a participação de maneira integrada ao fazer arquitetônico. 

Alexander propõe, com isso, uma transformação no papel do arquiteto e nas formas de produzir 

espaço, reconhecendo a complexidade dos contextos sociais e propondo estratégias que respei-

tem tanto as escalas do território quanto as especificidades de cada morador. 

No entanto, a grande obra de sua carreira foi o livro “A Pattern Language” (1977), onde 

Alexander apresenta 253 parâmetros e suas respectivas aplicações em contextos urbanos e de 

edificações. Segundo Montaner (2001), trata-se de uma das metodologias participativas com 

maior repercussão disciplinar nas décadas de 1960 e 1970, formulada a partir de uma série de 

estudos interdisciplinares que envolvem sociologia, psicologia, ecologia e antropologia. Esses 

aportes teóricos dão suporte à ideia de que certas configurações espaciais são percebidas como 

adequadas por diferentes culturas e épocas (o que fundamenta sua defesa de um “modo intem-

poral de construir”). A linguagem de padrões é, essencialmente, um sistema de composição 

arquitetônica baseado na articulação de partes espaciais chamadas de “patterns” (ou padrões). 

Cada padrão representa uma solução arquitetônica recorrente, validada empírica e experienci-

almente, que responde a uma necessidade prática, simbólica e sensorial. Esses padrões se es-

truturam hierarquicamente em três escalas: a cidade, os edifícios e os elementos construtivos 
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funcionando em rede, ou seja, cada padrão se conecta com outros de diferentes níveis de deta-

lhamento (Montaner, 2001). 

Montaner (2001) destaca que a proposta surgiu da tentativa de Alexander de criar uma 

alternativa às estruturas urbanas arbóreas e rígidas do modernismo, propondo uma estrutura 

reticular baseada em relações orgânicas e contextuais. Um dos grandes diferenciais desse mé-

todo é que os padrões não são apenas técnicos, mas carregam uma dimensão sensível e cultural. 

O objetivo não é apenas projetar espaços, mas devolver às pessoas a capacidade de projetar o 

próprio ambiente de forma harmoniosa com a natureza e com seus próprios valores. Contudo, 

Montaner (2001) também aponta algumas limitações. Apesar de sua intenção integradora, a 

linguagem de padrões resulta em uma compilação excessivamente heterogênea, onde se mistura 

referências urbanas e rurais, anglo-americanas e mediterrâneas, o que dificulta sua articulação 

em um projeto unitário e coerente. Por isso, apesar de sua influência conceitual, o sistema com-

pleto de Alexander não encontrou continuidade expressiva em outros arquitetos ou escolas 

(Montaner, 2001). De acordo com Battaus (2014), existe um contraste nos pensamentos de Ale-

xander, uma vez que, com os padrões, o autor sugere uma abordagem universalista, unificando 

certos conceitos em padrões de projeto, indo de encontro às ideias de individualidade na for-

mação das comunidades. 

 

Em síntese, a linguagem de padrões de Alexander oferece uma importante contribuição 

metodológica ao articular técnica e sensibilidade, teoria e prática, cultura e construção. Ela 

complementa e aprofunda os princípios abordados nos Quadros 6 e 7 ao estabelecer uma lógica 

compositiva que pode ser apropriada pelos usuários. No entanto, sua aplicação exige equilíbrio 

entre diversidade e coerência, sob risco de fragmentar o projeto ou gerar soluções excessiva-

mente idealizadas. Ainda assim, o legado de Alexander permanece como uma das bases mais 

relevantes para o pensamento participativo no urbanismo e na arquitetura contemporânea. 

 

Turner e a Centralidade do Usuário 
 

John F. C. Turner (1927 - 2023) é considerado um dos expoentes mais influentes da 

arquitetura voltada à autoconstrução e à autogestão habitacional. Nascido na Inglaterra, se for-

mou em 1954 pela Architectural Association (AA) de Londres e lecionou, posteriormente, no 

Massachusetts Institute of Technology (MIT), na própria AA e na University College of Lon-

don (UCL). Sua experiência mais emblemática ocorreu entre 1957 e 1965, no Peru, onde tra-

balhou ao lado de Eduardo Neira e Pat Crooke em programas de habitação e infraestrutura 



133 
 

 

social. Nessa vivência, Turner chegou a afirmar que foi “desescolarizado como arquiteto”, ao 

entrar em contato direto com as práticas locais de construção coletiva e improvisada (Golda-

Pongratz, 2021). 

Durante esse período, Turner observou e estudou intensamente os processos de ocupa-

ção informal e autoconstrução nas periferias das grandes cidades latino-americanas, especial-

mente em Lima e Arequipa. Para ele, as chamadas barriadas, assentamentos urbanos autocons-

truídos, não eram um problema, mas sim uma solução: formas urbanas legítimas, cuja aparência 

pouco importava frente à sua relevância funcional e social. O arquiteto passou a defender uma 

compreensão processual da habitação, centrada na autonomia do usuário e na capacidade das 

comunidades de se auto-organizarem para atender às suas próprias necessidades (Golda-Pon-

gratz, 2021; Montaner, 2001). 

A sua crítica ao Movimento Moderno era direta: Turner rejeitava a noção de um “ho-

mem universal” e de uma arquitetura totalizante, argumentando que essas concepções ignora-

vam as diversidades culturais e os saberes populares. Em vez disso, inspirou-se em conceitos 

como o da minka andina — trabalho comunitário baseado na reciprocidade — e nas ideias do 

geógrafo anarquista Piotr Kropotkin, para propor a noção de autoajuda assistida, defendendo o 

equilíbrio entre ação comunitária e apoio institucional. Para ele, o arquiteto deveria ser um 

facilitador, não um autor central do processo (Golda-Pongratz, 2021). 

A partir de 1965, já nos Estados Unidos, Turner colaborou com organismos da ONU e 

dedicou-se à formulação de políticas habitacionais mais inclusivas, consolidando seus ideais 

em publicações como Housing by People (1977), traduzido como Todo o poder para os usuá-

rios. Defendia, então, um modelo de autogestão que se distanciasse tanto do autoritarismo téc-

nico quanto do isolamento utópico. Essa visão teve forte repercussão durante os anos 1970, 

sendo amplamente divulgada por revistas como Architectural Record e Architectural Design, 

que passaram a dar voz às abordagens alternativas e populares da arquitetura (MONTANER, 

2001). Nesse livro, Turner apresenta diagramas de dois tipos de sistemas de controle: o sistema 

heterônomo (administrado centralmente pelo Governo) e o sistema local autônomo (autogover-

nado pela própria comunidade) (Tuner, 1977), como pode ser observado na Figura 10, a seguir. 
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Figura 10 — Diagramas do sistema local autônomo (à esquerda) e do sistema heterônomo (à direita). 

 

 
 

Fonte: Turner (1977). 
 

Os diagramas são divididos em três colunas: planejam, constroem e administram, sendo 

que cada uma das três linhas representa os atores sociais envolvidos. O tamanho do círculo 

indica o grau de participação de cada ator em cada fase. No sistema heterônomo, o Estado 

controla o planejamento e impõe decisões. A população é passiva no início do processo e só se 

envolve diretamente na fase de uso e manutenção, de maneira tímida; é um modelo top-down: 

impessoal, burocrático, e frequentemente ineficaz em responder às necessidades reais dos usu-

ários. Já no sistema local autônomo, tem-se um modelo participativo e descentralizado. Os usu-

ários tomam a frente do processo, o que segundo Turner (1977) garante maior adequação às 

necessidades locais, maior apropriação do espaço e melhor uso dos recursos. O Estado atua 

como facilitador e regulador, não como executor central. Assim, Turner defende que o desen-

volvimento do espaço habitado é mais eficaz quando a comunidade tem controle sobre as deci-

sões. O diagrama mostra como o modelo autônomo distribui o poder de forma mais equitativa, 

gera pertencimento e evita desperdícios. O sistema heterônomo, por outro lado, tende a alienar 

os usuários e cria soluções menos sensíveis às realidades locais. 

No entanto, sua proposta também enfrentou críticas consideráveis. Autores como Mike 

Davis o acusaram de romantizar as condições de vida precárias em assentamentos informais, 

sem enfrentar diretamente as causas estruturais da pobreza urbana nem apresentar caminhos 

concretos para o empoderamento político das comunidades. Turner, apesar de afetado por essas 

críticas, seguiu ativo, recebendo em 1988 o Right Livelihood Award (RLA), reconhecimento 

internacional por sua luta em defesa do direito das pessoas de construir e gerir seus próprios 

lares e comunidades (Golda-Pongratz, 2021). 

Mesmo com a perda de influência ao longo das décadas seguintes, devido à ausência de 

uma formalização concreta das suas ideias e ao viés utópico de suas premissas (MONTANER, 
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2001), a contribuição de Turner permanece significativa. Sua abordagem enfatiza que o espaço 

habitado deve ser entendido como um processo e não como um objeto, e que as relações pes-

soais e comunitárias são mais importantes do que qualquer forma física. Para ele, o verdadeiro 

valor de uma moradia está em sua capacidade de servir àqueles que dela fazem uso, ampliando 

o papel do arquiteto para além do desenho: como mediador, educador e agente de transformação 

social (Golda-Pongratz, 2021). 

 

Assim, o pensamento de Turner segue sendo um convite à revisão crítica do papel da 

arquitetura na construção do espaço social. Ao tirar o foco do objeto edificado e colocá-lo nas 

experiências vividas, ele questiona os limites rígidos entre a técnica e o cotidiano, desestabili-

zando as lógicas tradicionais. Suas ideias, ainda que, por vezes, reflitam certa idealização das 

práticas comunitárias, não propõem soluções prontas e talvez aí esteja justamente seu diferen-

cial. O que Turner oferece é um ponto de partida, um campo aberto de possibilidades para 

imaginar políticas habitacionais que nasçam das realidades, competências e desejos das pes-

soas, especialmente diante dos desafios persistentes da urbanização excludente. 

 

Habraken e a Teoria dos Suportes 
 

Outro nome importante nas discussões sobre processos de projeto participativo é Nico-

laas John Habraken (1928–2023), arquiteto holandês que ficou conhecido por seu livro Sup-

ports: An Alternative to Mass Housing (1972), estudo que serviria de base para o movimento 

do Open Building, sendo o edifício Next 21 (Osaka, Japão) uma das principais obras que utili-

zaram esse método em sua construção. Visando resolver o problema da construção em massa, 

Habraken comandou iniciativas como o Stichting Architecten Research (SAR), fundado em 

1964 em Eindhoven, voltado à pesquisa de sistemas modulares e ao desenvolvimento de solu-

ções que articulassem flexibilidade, intercambiabilidade e autonomia do usuário 

(MOM/UFMG, 2021; Montaner, 2001). 

A proposta de Habraken partia da crítica à repetição e anonimato dos conjuntos residen-

ciais europeus do pós-guerra, caracterizados pela homogeneização de seus espaços e pela ex-

clusão da participação do usuário nas decisões projetuais (Montaner, 2001). Sua alternativa se 

baseava em uma distinção conceitual fundamental entre duas categorias de elementos: as partes 

fixas do edifício (support), que envolvem decisões coletivas, como estrutura portante, infraes-

trutura, circulações e áreas comuns, e as partes móveis ou flexíveis (infill), que dizem respeito 

às decisões individuais e personalizáveis, como a organização dos cômodos, pontos de luz e de 
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água, compondo um sistema em que essas partes podem ser instaladas independentemente da 

estrutura, mas de forma coordenada e modular (MOM/UFMG, 2021). 

Com esse sistema, Habraken concluiu que com apenas 10% de flexibilidade nas partes 

fixas era possível garantir 90% das mudanças desejadas pelos usuários, possibilitando um pro-

cesso participativo mais adaptável e uma produção em massa que respeitasse a diversidade dos 

modos de habitar (MOM/UFMG, 2021). O movimento ganhou força nas décadas de 1970 e 

1980, com a publicação da revista Open House e uma série de projetos na Holanda, Bélgica, 

Áustria, Inglaterra, Alemanha, Dinamarca e França, desenvolvidos tanto por membros do SAR 

quanto por arquitetos simpatizantes da proposta (Montaner, 2001). 

No entanto, é necessário destacar duas críticas ao sistema proposto por Habraken. A 

primeira diz respeito aos entraves legais e técnicos: na maioria das legislações urbanas (como 

no caso brasileiro), não é permitido alterar a fachada ou outras partes significativas do projeto 

após sua aprovação pelos órgãos competentes. Soma-se a isso o fato de que a indústria da cons-

trução civil ainda não está, em larga escala, preparada para produzir componentes modulares 

em série (MOM/UFMG, 2021). A segunda crítica aponta que, mesmo com o preenchimento 

flexível, o resultado final pode acabar se consolidando como um produto acabado, o que limita 

alterações futuras conforme as transformações nas necessidades das famílias, reproduzindo, de 

certo modo, os mesmos impasses enfrentados por outras abordagens, como a de Christopher 

Alexander (MOM/UFMG, 2021). 

 

Assim, a proposta de Habraken apresenta uma alternativa à lógica homogeneizante da 

habitação em massa ao introduzir a noção de suporte e preenchimento como estratégia para 

incorporar a participação dos usuários no processo de projeto. Sua visão amplia o campo da 

arquitetura ao valorizar o cotidiano e a diversidade dos modos de habitar, permitindo que as 

pessoas moldem seus espaços conforme suas necessidades. No entanto, os desafios legais, téc-

nicos e institucionais ainda colocam entraves à plena realização desse modelo, especialmente 

em contextos onde as normas urbanísticas e a indústria da construção não acompanham essa 

lógica flexível. Nesse sentido, mais do que uma solução definitiva, sua proposta permanece 

como uma provocação relevante sobre o papel da arquitetura frente à vida cotidiana, sugerindo 

caminhos para práticas mais abertas, adaptáveis e centradas nos usuários. 

 

Arquitetura participativa de Kroll e Erskine 
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Lucien Kroll (1927 - 2022), arquiteto belga, ficou conhecido por defender a ideia de que 

o edifício é um organismo vivo e por associar sua prática ao conceito de “anarquitetura”. Seu 

pensamento se baseava em três pilares: (I) a organicidade do edifício como sistema democrático 

entre usuário e ambiente; (II) a construção comunitária que inclui o usuário em todas as etapas 

do processo; e (III) o acesso democrático aos recursos, valorizando materiais acessíveis e o 

trabalho artesanal como expressão criativa (Permanyer; Kuzmanic, 2022). Seu projeto mais 

emblemático, o La Mémé, em Bruxelas, contou com ampla participação dos estudantes que 

habitariam o edifício, resultando em uma diversidade de apartamentos únicos e não repetitivos 

(Nomads, s.d.). Em entrevista a Carlos Verdaguer, Kroll (1998) reafirma a importância de es-

cutar verdadeiramente as pessoas e traduzir suas formas de habitar em arquiteturas autênticas, 

mais complexas do que o ego do arquiteto tradicional costuma aceitar. Apesar da crítica à pro-

fissão, Kroll (1998) reforça que o arquiteto continua sendo essencial, pois é ele quem realiza o 

contato direto com os habitantes, afinando os projetos à cultura real das pessoas. Também foi 

um dos pioneiros no uso de ferramentas digitais no projeto participativo, defendendo que o 

computador permite lidar com a complexidade e diversidade exigidas nesses processos, como 

no caso de um projeto que gerou 75 habitações distintas (Kroll, 1998). 

Assim como Kroll, Ralph Erskine (1914 - 2005), arquiteto britânico, também compar-

tilhava da ideia de que a produção em massa dos edifícios era carente de características indivi-

duais. Um de seus trabalhos mais reconhecidos é o conjunto habitacional Byker Wall, na Ingla-

terra. De acordo com Kerr (2019), incorporar a equipe de projeto à comunidade durante o pro-

cesso foi uma abordagem revolucionária para a época, se tornando tão importante para o pro-

duto final quanto o projeto em si. Kerr (2019) menciona ainda que o projeto continua tão rele-

vante hoje como na época que foi construído, entre as décadas de 1970 e 1980. Byker Wall 

demonstrou que envolver as pessoas que ocuparão a edificação cria sentimentos de orgulho e 

propriedade, além de revisitar uma agenda holística, onde aspectos como custos do ciclo de 

vida, uso de energia e a longevidade do edifício tornam-se mais importantes para os objetivos 

do projeto do que numa construção especulativa (Kerr, 2019). Nas palavras de Erskine, “a fun-

ção dos edifícios é melhorar as relações humanas. A arquitetura deve facilitá-las, e não as tornar 

mais difíceis” (Kerr, 2019). 

Apesar de defenderem os ideais da participação direta dos usuários nos projetos, existem 

algumas críticas sobre o posicionamento adotado por Alexander, Kroll e Erskine. Eles aborda-

vam a participação como uma forma de personalizar o edifício para seus usuários, o que acar-

retava um problema: essa personalização atendia às necessidades específicas em um determi-

nado momento da vida do usuário, tornando mudanças futuras tão complexas quanto em 
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edifícios tradicionais (MOM/UFMG, 2021). Em alguns momentos, eles acabavam desconside-

rando que as pessoas podem se mudar e dar lugar a outras famílias, com demandas diferentes 

ou até mesmo mudanças internas na própria família que já habita o local (MOM/UFMG, 2021). 

Alexander e Kroll preveem essas questões, em certa medida, quando tratam as edificações en-

quanto organismos vivos, que devem evoluir ao invés de serem substituídos, porém não ficam 

claras suas proposições para esses casos de mudanças. Alexander prevê apenas que o arquiteto 

deve estar preparado para elaborar um sistema construtivo que favoreça a participação, mas não 

fazendo menção às possíveis mudanças futuras da edificação. 

 

Assim, a atuação de Kroll e Erskine evidencia um deslocamento na arquitetura do século 

XX: do controle autoral para o diálogo com o usuário. Ambos propuseram formas de projetar 

que reconhecem a diversidade como valor e a participação como método, tensionando a lógica 

padronizada da produção habitacional moderna. Seus projetos buscaram não apenas atender às 

necessidades imediatas dos moradores, mas também criar vínculos com o espaço habitado. No 

entanto, ao centrarem suas propostas na ideia de personalização, deixaram em aberto como 

essas edificações poderiam se adaptar a futuros usuários ou a mudanças internas ao longo do 

tempo. A crítica, nesse sentido, não anula suas contribuições, mas aponta a complexidade da 

tentativa de conciliar permanência e transformação em contextos sociais dinâmicos. 

 

A participação como construção do habitar em De Carlo, Friedman e Hertzberger 
 

O arquiteto italiano Giancarlo De Carlo (1919 – 2005) destacou-se em suas experiências 

em Urbino (1974) e Vila Matteotti (1976). Integrante do Team 10 ao lado de Erskine, compar-

tilhava a ideia de que habitar é mais do que possuir uma casa: é criar vínculos afetivos com o 

lugar (Barone; Dobry, 2004). Para ele, a participação dos moradores oferecia três vantagens 

fundamentais: ampliar o repertório arquitetônico, garantir opções de escolha e conscientizar os 

cidadãos sobre seus direitos urbanos (Barone; Dobry, 2004). Em Vila Matteotti, estabeleceu 

como condição a presença ativa dos moradores em todas as etapas do projeto. Após a escolha 

da proposta mais sensível à escala do pedestre, De Carlo apresentou exemplos residenciais de 

diversos países, entendendo a participação como processo educativo (Barone; Dobry, 2004). O 

resultado foi a definição conjunta de 15 tipologias modulares, que buscavam enriquecer a pai-

sagem urbana e as relações de vizinhança (Barone; Dobry, 2004). Ainda assim, De Carlo man-

tinha uma postura crítica: alertava para o risco de a participação ser usada de forma demagógica, 

como instrumento político, e reconhecia as dificuldades práticas enfrentadas, como disputas 
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internas e a fragilidade dos espaços coletivos diante de interesses privados (BARONE; DO-

BRY, 2004). 

Yona Friedman (1923 – 2019), arquiteto húngaro, propôs uma arquitetura centrada no 

usuário como sujeito ativo de suas escolhas, criticando tanto o arquiteto-autor quanto a padro-

nização dos espaços (MOM/UFMG, 2021). Para ele, a diversidade dos usuários inviabilizava 

soluções únicas, e a “mobilidade social” devia ser entendida como liberdade espacial no coti-

diano, não como movimento físico dos edifícios (MOM/UFMG, 2021). Buscando democratizar 

a produção da moradia sem sacrificar sua individualidade, Friedman desenvolveu o “Flatwri-

ter”, um sistema em que o usuário projetava sua casa com apoio técnico pré-programado, sendo 

informado das implicações de suas decisões. Ainda que com limitações, o dispositivo visava 

ampliar a autonomia do habitante, deslocando-o da simples consulta para uma participação 

plena no processo projetual (MOM/UFMG, 2021). 

Herman Hertzberger (1932 - ), arquiteto holandês expoente do movimento estruturalista, 

propôs que a arquitetura não deveria entregar produtos acabados, mas estruturas abertas à apro-

priação dos usuários, valorizando a flexibilidade e a contínua interpretação do espaço 

(MOM/UFMG, 2021). Para ele, cabia ao arquiteto instigar a imaginação dos moradores, que 

por sua vez definiriam os modos de uso mais adequados às suas vidas (MOM/UFMG, 2021). 

Nas casas experimentais Diagoon (1971), em Delft, essa ideia se materializou em esqueletos 

parcialmente inacabados, que os usuários completavam conforme suas necessidades, num pro-

cesso participativo que ocorria não no projeto, mas na ocupação (MOM/UFMG, 2021). Ainda 

assim, Hertzberger limitava essa participação ao uso e não ao desenho arquitetônico em si, 

defendendo que a flexibilidade deveria estar prevista previamente pelo arquiteto, que mantinha 

o papel de autor da obra, enquanto o usuário era visto como intérprete, não como agente pro-

dutor do espaço (MOM/UFMG, 2021). 

 

A análise das experiências de De Carlo, Friedman e Hertzberger revela abordagens dis-

tintas sobre o papel do usuário na produção do espaço habitado, todas convergindo, no entanto, 

para a crítica ao modelo tradicional de projeto centrado exclusivamente na figura do arquiteto. 

Se por um lado De Carlo defende uma participação estruturada e educativa, mediada pela escuta 

ativa e pela negociação coletiva, Friedman radicaliza a autonomia do indivíduo ao propor dis-

positivos que descentralizam o saber técnico. Hertzberger, por sua vez, propõe uma mediação 

mais contida, na qual a liberdade do usuário se dá no campo do uso, mas não da concepção 

formal. Essas diferenças evidenciam não apenas distintas compreensões sobre o que é “partici-

par”, mas também seus limites: entre autonomia e tutela, entre liberdade e controle, entre 



140 
 

 

participação como prática política e como metodologia projetual. Em comum, os três arquitetos 

parecem reconhecer que habitar é, antes de tudo, um ato contínuo de construção de sentido e 

que, nesse processo, o espaço é menos um produto finalizado do que um campo aberto de pos-

sibilidades. 

 

As contribuições de Walter Segal e Cedric Price para o debate participativo 
 

Com uma abordagem diferente dos casos anteriores, Walter Segal (1907 – 1985), arqui-

teto suíço, desenvolveu um sistema construtivo baseado na autoconstrução, conhecido como 

Método Segal. Utilizando modulação em madeira e materiais acessíveis, sua abordagem “faça 

você mesmo” buscava viabilizar a construção por qualquer grupo social, com apoio técnico 

prévio do Walter Segal Self-Building Trust (MOM/UFMG, 2021). Embora incluísse o usuário 

no processo construtivo, o método não resultava necessariamente em edifícios abertos, pois o 

planejamento seguia etapas definidas (MOM/UFMG, 2021). Ainda assim, sua proposta visava 

ampliar a autonomia dos indivíduos na concepção e realização de suas casas. Já Cedric Price 

(1934 - 2003), arquiteto britânico, criticava os limites da participação vigente, que via como 

uma imposição arbitrária de vontades individuais ao coletivo (MOM/UFMG, 2021). Seus pro-

jetos propunham espaços flexíveis, livres de valor, concebidos como interfaces abertas ao 

tempo e ao uso, nos quais a apropriação era condição de existência (MOM/UFMG, 2021). Para 

ele, o papel do arquiteto seria o de projetar para que os usuários seguissem projetando ao habi-

tar, pensamento que aproxima sua prática da ideia de projeto como processo contínuo 

(MOM/UFMG, 2021). Tanto Segal quanto Price, à sua maneira, ampliam o debate sobre parti-

cipação ao tensionar as fronteiras entre planejamento, construção e uso, contribuindo para uma 

noção mais dinâmica e aberta do habitar. 

 

As propostas de Segal e Price expandem o campo da participação ao colocarem em 

questão tanto os limites operacionais quanto os pressupostos ideológicos que sustentam a atua-

ção do arquiteto. Enquanto Segal propõe um modelo acessível de autoconstrução orientada, que 

busca devolver ao indivíduo a agência sobre seu espaço de habitar, Price adota uma postura 

mais provocativa, ao recusar a participação institucionalizada e propor uma arquitetura em 

aberto, pautada pelo tempo, pelo uso e pela transformação contínua. Ambos deslocam o foco 

do projeto como forma para o projeto como processo, apontando para um novo papel do arqui-

teto, menos autoral e mais mediador, menos produtor de objetos e mais criador de 
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possibilidades. Suas abordagens, ainda que distintas, tensionam os modos tradicionais de con-

ceber, construir e ocupar, contribuindo para uma reflexão crítica sobre o que significa a parti-

cipação. 

 

A participação, na forma como foi discutida por esses arquitetos, emerge enquanto uma 

crítica à arquitetura moderna e à autoridade centralizada do saber técnico. Ela se revela como 

um campo plural, moldado por diferentes tentativas de reconfigurar a relação entre arquiteto, 

usuário e espaço habitado. Alguns, como Turner e Segal, deslocam radicalmente o foco da 

produção arquitetônica para o sujeito que a habita, defendendo a autogestão ou a autoconstrução 

como expressão de liberdade e agência cotidiana. Outros, como Alexander, Habraken e De 

Carlo, buscam sistemas de mediação nos quais o arquiteto ainda estrutura o processo, seja por 

meio de padrões universais, separação de domínios ou dinâmicas educativas, mas abrindo mar-

gem para escolhas que reflitam formas de vida reais. Em Hertzberger e Erskine, a participação 

se desloca para o uso: não se trata de definir formas, mas de projetar aberturas interpretativas, 

capazes de sustentar apropriações diversas e contínuas. Já Kroll e Friedman radicalizam essa 

abertura, desafiando o edifício padronizado e o arquiteto-autônomo ao proporem a coautoria e 

dispositivos que redistribuem o poder projetual. Price leva essa lógica ao extremo, ao propor 

que o próprio projeto seja um campo indeterminado, aberto ao tempo, ao erro e à mudança. 

Nesse percurso, a participação deixa de ser um “método” adicionado ao projeto e passa 

a ser pensada como sua própria condição: um processo em aberto, em que o espaço é continu-

amente (re)construído pelo uso, pelo vínculo e pela negociação. Esses arquitetos mostram que 

participar não é apenas decidir sobre o espaço, mas transformar a própria maneira de concebê-

lo. É dessa forma que suas contribuições fundam a gênese da participação em Arquitetura e 

Urbanismo. 

 

O surgimento da participação na arquitetura brasileira 
 

Os projetos participativos no Brasil começaram a se formar por meio de movimentos 

sociais e políticos, particularmente durante a década de 1960 (Arantes, 2002). Eles foram for-

temente influenciados pelos movimentos sociais, principalmente aqueles que defendiam a mo-

radia e os direitos comunitários. Esses movimentos buscavam capacitar as comunidades e en-

volvê-las na tomada de decisões sobre suas condições de vida e ambientes. Nesse contexto, a 

ideia de um canteiro de obras participativo surge como uma metáfora para uma sociedade mais 

democrática (Arantes, 2002). Essa ideia sugeria que a arquitetura não deveria apenas servir à 
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elite, mas também envolver a classe trabalhadora na criação de seus espaços, reduzindo assim 

as divisões de classe. Assim, houve uma forte crítica contra as práticas arquitetônicas tradicio-

nais que atendiam principalmente as classes mais abastadas (Arantes, 2002). 

Sérgio Ferro (1938 - ), Flávio Império (1935 - 1985) e Rodrigo Lefèvre (1938 - 

1984)  são figuras importantes nesse contexto, cada um contribuindo significativamente para o 

discurso sobre participação e engajamento social nas práticas arquitetônicas.  

Ferro (1938 - ) era conhecido por sua postura crítica sobre a divisão do trabalho em 

canteiros de obras, enfatizando a separação entre trabalho intelectual e manual. Ele argumen-

tava que essa divisão impedia a colaboração e a participação efetivas nos processos arquitetô-

nicos (Arantes, 2002). Seus ensinamentos no final dos anos 1960 inspiraram a criação da revista 

“Ou...”, que se concentrou na crítica das práticas arquitetônicas tradicionais, promovendo uma 

abordagem mais inclusiva. Além disso, o trabalho de Ferro destacou frequentemente a necessi-

dade de os arquitetos se envolverem com o contexto sociopolítico de seus projetos, defendendo 

o envolvimento de comunidades marginalizadas no processo de projeto (Arantes, 2002). 

Império (1935 - 1985) colaborou com Ferro para explorar novas formas arquitetônicas 

que incorporavam a contribuição da comunidade. Seus projetos, geralmente, visavam refletir 

as necessidades e aspirações da população local, promovendo assim uma abordagem participa-

tiva (Arantes, 2002). Ele enfatizava a importância de incorporar os avanços técnicos na cons-

trução e, ao mesmo tempo, garantir que essas inovações fossem acessíveis à classe trabalhadora. 

O envolvimento de Império em discussões culturais e seus relacionamentos com vários grupos 

sociais ajudaram a criar um diálogo em torno da arquitetura que era mais participativo e refletia 

as necessidades da comunidade (Arantes, 2002). 

Lefèvre (1938 - 1984) contribuiu para o desenvolvimento de novos métodos de cons-

trução que eram mais simples e podiam ser executados por menos trabalhadores. Seu trabalho 

no uso de vigas curvas pré-moldadas exemplificou uma mudança em direção a práticas de cons-

trução mais eficientes e participativas (Arantes, 2002). Ao focar em soluções práticas que po-

deriam ser implementadas pela mão de obra local, os projetos de Lefèvre incentivaram o en-

volvimento da comunidade no processo de construção. Seus projetos, muitas vezes, serviram 

como experimentos na integração do progresso técnico com as necessidades da comunidade, 

ultrapassando os limites das práticas arquitetônicas tradicionais (Arantes, 2002). 

 

A atuação de Ferro, Império e Lefèvre evidencia que os projetos participativos no Brasil 

não se limitaram a uma dimensão técnica ou metodológica, mas representaram um posiciona-

mento político diante das estruturas sociais e econômicas excludentes. Nesse sentido, ao 
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questionarem a separação entre concepção e execução, esses arquitetos revelaram o potencial 

emancipatório da prática arquitetônica quando esta dialoga com o fazer coletivo e com as lutas 

populares. Além de propor alternativas formais, seus trabalhos desestabilizaram a ideia de uma 

arquitetura elitista, reintegrando os saberes locais. Assim, o canteiro participativo torna-se não 

apenas um espaço produtivo, mas também um campo de disputa, onde se renegocia o papel do 

arquiteto, do trabalhador e do cidadão na construção do espaço e, por extensão, da própria de-

mocracia. Assim, o projeto participativo no Brasil surge de uma combinação entre movimentos 

sociais e uma postura crítica contra as práticas arquitetônicas tradicionais, tudo em um cenário 

de turbulência política. Esses elementos contribuíram coletivamente para uma abordagem mais 

inclusiva da arquitetura e do planejamento urbano. 

 

4.2.2 Potencialidades e limites do projeto participativo na contemporaneidade 
 

No contexto da Arquitetura e Urbanismo, a participação surge, principalmente, no hori-

zonte dos projetos participativos. O projeto ou design participativo pode ser entendido como 

um paradigma projetual que orienta coletar, analisar e projetar um sistema, artefato ou ambiente 

físico, em conjunto com a participação de usuários (Sarmento, 2023). De forma análoga, Pau-

lichen e Pina (2019) entendem o processo de projeto participativo como métodos projetuais nos 

quais estão inseridos pessoas leigas ou usuários do objeto a ser projetado, além dos técnicos. 

Assim, processos de projeto participativo consistem em maneiras de unir as pessoas, gerando 

uma cadeia de novas iniciativas, para além do objeto projetado (Paulichen; Pina, 2019). De 

acordo com Kruger et al. (2019), o projeto participativo está relacionado as questões de poder, 

onde seu objetivo tem sido dar voz às pessoas; no entanto, a participação não acontece sozinha, 

variando seu significado ao longo do tempo, de lugar para lugar e de cultura para cultura. Ainda 

segundo Kruger et al. (2019) a participação precisa ser ativamente construída e adaptada às 

condições presentes na comunidade e, dessa forma, os profissionais envolvidos com essas ques-

tões devem estar atentos às relações de poder existentes entre os participantes e o mundo exte-

rior e também entre os próprios participantes e facilitadores. 

Talvez, uma das maiores questões em torno do projeto participativo seja sobre os atores 

envolvidos, questionando os papeis percebidos entre eles no ato de projetar, como quem deter-

mina o que e quem define os fatores fundamentais e preferências atribuídas ao projeto (Sar-

mento, 2023). Nesse sentido, projetistas contemporâneos passaram a envolver os usuários nos 

processos de projeto, a fim de encontrar soluções mais eficazes para as obras e obter uma satis-

fação maior por parte dos usuários (Sarmento, 2023), assim como ocorreu nos primórdios da 
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participação em Arquitetura com Alexander, Turner, de Carlo, etc. Nesse sentido, a equipe téc-

nica surge como agente responsável por relacionar fatores como elementos técnicos de cons-

trução; viabilização econômica; materiais lúdicos; especificidades dos locais de implantação, 

como insolação e topografia; contexto social da comunidade; gostos e contextos pessoais dos 

usuários; além de introduzir novas informações e referências, como linguagens faladas e visu-

ais, constituindo-se, portanto, como figuras de interrelação entre agentes (Paulichen; Pina, 

2019). 

Além das questões de materiais, custos e execução de obras, percebe-se uma preocupa-

ção maior por parte dos arquitetos em compreender as necessidades físicas, psicológicas e emo-

cionais do usuário na elaboração dos projetos (Sarmento, 2023). Nesse sentido, o usuário é 

tratado com o mesmo valor dado a um especialista do projeto, estando presente em fases iniciais 

de planejamento até a prototipagem, defendendo-se a ideia de que ninguém conhece melhor sua 

própria rotina em um determinado ambiente do que o próprio usuário (Asaro, 2000; Muller, 

2003). Há uma relação entre a não-participação em processos de projeto e reclamações dos 

usuários quanto a projetos mal elaborados ou ineficientes, apresentando problemas de inade-

quação ou más condições de uso: em linhas gerais, raramente os usuários são convidados a 

participar desses processos, seja em estágios iniciais ou em sua totalidade, o que acarreta esse 

tipo de problema (Sarmento, 2023). De acordo com Sarmento (2023), existem alguns princípios 

de projeto participativo, seja qual for sua natureza: (I) basear-se em parceria, oferecendo igual-

dade e respeito mútuo, com foco nas soluções e não nos problemas; (II) reconhecimento de que 

os usuários são representantes de um grupo e não seres individuais; (III) princípio da acessibi-

lidade, onde recursos, materiais, comunicações e acordos precisam alcançar todos igualmente; 

(IV) os participantes devem assumir responsabilidade com a qualidade do projeto, sendo ne-

cessário comprometimento, oferecer habilidades, aceitar prazos e o cumprimento de tarefas; 

(V) envolvimento dos usuários desde as ideias iniciais até a finalização das propostas e avalia-

ção. 

Além disso, para Sarmento (2023), há uma tríade composta pela interatividade dos usu-

ários, atendimento de requisitos do projeto e o desempenho do artefato elaborado; essa tríade 

permite prever erros e inadequações, o que poderia não ser possível em um processo de projeto 

convencional, uma vez que esses poderiam passar desapercebidos pelos projetistas. De acordo 

com Botchway, (2001), alguns dos principais benefícios do projeto participativo são: a capaci-

dade da comunidade de tomar melhores decisões em seu contexto; a ampliação de recursos por 

meio da participação cidadã; o fortalecimento do senso de pertencimento em torno de proble-

mas considerados relevantes pela comunidade; a criação de instrumentos orientados pelos 
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cidadãos, permitindo maior controle local sobre sua manutenção após a implementação. Se-

gundo Paulichen e Pina (2019), existem diferentes métodos para a aplicação de processos par-

ticipativos, sendo necessário avaliar o contexto da atividade e a comunidade envolvida, não 

havendo padrões ou modelos sistematizados de operação. Sarmento (2023) sugere algumas eta-

pas do projeto participativo associadas aos respectivos resultados previstos, em casos de proje-

tos de ambiente de uso público. No Quadro 8, a seguir, é possível ver as relações entre cada 

etapa e seu resultado. 

 

Quadro 8 — Etapas do projeto participativo e seus resultados em contextos de projeto de ambientes de uso 
público. 

 

 
 

Fonte: a autora (2024), baseada em Sarmento (2023). 
 

Na visão de Sarmento (2023), algumas soluções propostas em um projeto participativo 

podem causar conflitos, necessitando que a equipe projetual opte pela melhor solução viável, 

devendo haver um peso considerável para a participação dos usuários, pois são eles quem irão 

usufruir do ambiente construído. Isso, no entanto, pode gerar problemas, uma vez que a tomada 

de decisão não fica a cargo da comunidade, caindo em níveis de pseudo-participação (Pateman, 
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1970). Nesse sentido, a colaboração mútua gera empatia entre equipe de projetistas e usuários 

e o fazer arquitetônico deixa de ser um conhecimento técnico pertencente aos arquitetos, pas-

sando para a esfera do compartilhamento de saberes, de interações sociais, fazendo com que a 

produção do espaço responda às necessidades das pessoas (Sarmento, 2023). Porém, há alguns 

desafios e barreiras no engajamento e participação. Após uma experiência prática, Thinyane et 

al. (2020) descrevem alguns desses desafios e as respectivas soluções para cada um deles, como 

pode ser observado no Quadro 9, a seguir. 

 
Quadro 9 — Relação entre desafios encontrados no projeto participativo e possíveis estratégias de mitigá-los 

baseado em THINYANE et al. (2020). 
 

DESAFIO ESTRATÉGIA DE MITIGAÇÃO 

Barreira linguística 

- Uso de artefatos visuais e protótipos de baixa fidelidade para apoiar a comunica-
ção. 
- Criação de um grupo no WhatsApp para permitir que os participantes se comu-
nicassem em um ambiente mais flexível. 
- Cuidado com a "perda da conexão humana", pois a comunicação digital pode re-
duzir o envolvimento interpessoal. 

Diferenças culturais 

- Sensibilidade ao contexto local e valorização das perspectivas dos participantes. 
- Repetição e reformulação de ideias para evitar mal-entendidos. 
- Uso de elementos informais para fortalecer o vínculo entre os participantes, 
como o compartilhamento de lanches durante as sessões. 

Dinâmicas de poder 

- Distribuição estratégica dos assentos para incentivar interações equilibradas en-
tre os grupos. 
- Estimulação ativa da participação, convidando diretamente os participantes me-
nos engajados a compartilhar suas opiniões. 
- Criação de um ambiente mais relaxado e "lúdico", diminuindo a hierarquia per-
cebida nas interações. 

Traços de personalidade 

- Permissão para discussões em grupos menores, onde os mais introvertidos se 
sentiam mais confortáveis para se expressar. 
- Alternância entre momentos de interação em grupo e individuais, garantindo 
que todos pudessem contribuir. 
- Intercalação de pesquisadores e usuários finais na disposição dos assentos para 
evitar a formação de subgrupos dominantes. 

 
Fonte: a autora (2024). 

 

De forma complementar, Kruger et al. (2019) citam como dificuldades nos processos 

de projeto participativos questões como heterogeneidade dos grupos e políticas internas; in-

fluência de histórico colonial (relações de poder podem ser moldadas por histórias coloniais o 

que acaba criando barreiras a uma participação igualitária); perda de agência (quando partici-

pantes já tiveram experiências anteriores de perda de agência, eles podem acreditar que sua voz 

não será ouvida novamente, reduzindo sua motivação para participar ativamente); falta de 

tempo e recursos; desigualdade nas condições de fala (algumas pessoas não se sentem confor-

táveis para expressar opiniões devido a hierarquias e dinâmicas de poder dentro do grupo); 

participação simbólica ou superficial. 



147 
 

 

Além dos desafios com relação ao engajamento e participação, há uma crítica histórica 

quanto às práticas participativas, acusando-as de desonerarem o Estado de seu papel junto às 

comunidades vulneráveis e de conduzirem a resultados que estetizam a pobreza (Costa, 2023). 

Há uma crítica também quanto a banalização dos processos participativos enquanto simulacros, 

quando essas práticas se restringem a breves e burocráticas atividades de informação e consultas 

que não conferem autonomia nem poder de decisão à comunidade, levando-as à passividade 

(Costa, 2023), assim como apontado por Patemen (1970) na pseudo-participação e por Arnstein 

(1969) nos primeiros degraus de sua escada da participação. Nesses cenários, a participação se 

restringe aos técnicos cederem um pouco de seus recursos culturais à comunidade, porém con-

tinuam ditando as regras, escolhendo a apresentação técnica, definindo em quais momentos 

outros podem dar opinião, ou seja, tomando as decisões importantes (Kapp, 2014). Ainda nesse 

cenário de desafios e críticas, Kruger et al. (2019) levantam questionamentos a serem refletidos 

como o entendimento de participação que cada um traz consigo para o projeto; se todos têm, de 

fato, tempo para participar; em quais condições as pessoas podem e irão expressar suas opini-

ões; quem precisa estar presente e quem precisa estar ausente; e até que ponto todos esses ques-

tionamentos criam uma certa hierarquia de participação. 

De modo geral, o projeto participativo em Arquitetura e Urbanismo, busca envolver a 

comunidade de forma direta no processo de criação e decisão, ao invés propor apenas uma 

solução pronta. Essa participação ativa permite que as soluções sejam mais adequadas às reais 

necessidades e expectativas da comunidade. Porém, para que o processo funcione de fato, é 

necessário lidar com questões como as relações de poder internas e externas, as barreiras cul-

turais e linguísticas e dificuldades práticas, como a falta de tempo e recursos dos participantes. 

Além disso, é importante evitar que a participação se limite a uma ação superficial ou simbólica, 

que não traga mudanças reais no processo decisório. Quando bem executado, o projeto partici-

pativo pode resultar em ambientes mais eficazes, atendendo de fato aos anseios da comunidade 

e promovendo um espaço de colaboração e aprendizado mútuo entre ela e os técnicos. No en-

tanto, é fundamental que os profissionais estejam atentos a esses desafios, garantindo que a 

participação seja genuína e que os usuários realmente tenham voz nas decisões que afetam seus 

espaços. 
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4.3 A participação em contextos de ATHIS 
 

 

Quando se trata do projeto participativo em contextos vulneráveis, como nos casos de 

HIS e ATHIS existem algumas especificidades. Para Salingaros et al. (2020), cidades e vizi-

nhanças são “coisas que as pessoas fazem juntas”, em um contexto onde qualquer intervenção 

com abordagem de-cima-para-baixo deve ser orientada para facilitar a colaboração, não ditando 

termos nem se caracterizando como um adversário racionalizado. Os autores têm a visão de que 

é necessário um crescimento gradual ao invés de uma construção feita de uma vez só, deixando 

o desenho emergir, o que não é possível no início do processo. Nesse sentido, um plano diretor, 

que decide onde a futura construção vai ser localizada e qual a forma do prédio, torna-se muito 

restritivo e incompleto; no caso da habitação social quando se segue a ordem de planejar no 

papel e depois construir conforme o plano, pode se tornar falha para a construção de um ambi-

ente vivo (Salingaros et al., 2020). 

De forma análoga, Baltazar e Kapp (2006) comentam que, ainda que o projeto não seja 

executado tal como planejado, esse plano inicial aumenta muito o grau de controle sobre acon-

tecimentos futuros, sendo uma tendência da formação social de arquitetos e urbanistas (técnicos 

treinados para a elaboração de planos) a de um constante aumento e refinamento desse controle, 

sendo poucos os que problematizam essa situação. Na visão das autoras, essa lógica do plano 

acaba implicando no cerceamento da liberdade de decisão e ação das pessoas que sofrem com 

suas consequências, não tendo elas o direito de voz e voto em sua elaboração, em se tratando 

de processos de projeto convencionais. Isso significa a perda da liberdade tanto dos trabalha-

dores envolvidos na construção quanto dos habitantes, aqueles que farão uso de seus resultados, 

de modo amplo (Baltazar, Kapp, 2006). Historicamente, o projeto e o saber do arquiteto e ur-

banista estiveram a serviço de um fazer hegemônico, cabendo às práticas participativas temas 

como inclusão, reconciliação social e emancipação em um contexto onde elas necessitam se 

“territorializar”, de forma que emerjam para-com a comunidade (Costa, 2023). Isso acaba ques-

tionando também a racionalidade que domina o projeto, levando-o a assumir impostações as-

sertivas e objetivas, assumindo feições totalizantes e uniformizantes que não consideram os 

valores locais (Costa, 2023). 

Para Baltazar e Kapp (2006), nos processos participativos e autogestionários, haver um 

planejamento inviabiliza ações diretas dos participantes no espaço, uma vez que toma a arqui-

tetura enquanto um produto e antevê as etapas de sua consecução. Nesse sentido, as autoras 

citam o processo informal que ocorre nas favelas e em loteamentos populares, possuindo esses 
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a vantagem de permitir que os usuários e construtores tomem as decisões; no entanto, quando 

há medidas de institucionalização que inserem esses lugares na lógica dos planos e projetos 

convencionais há o benefício de a comunidade obter financiamentos e amparo jurídico em de-

trimento de sua autonomia. Indo ao encontro dos pensamentos de Alexander, Salingaros et al. 

(2020) consideram um processo onde cada passo futuro seja influenciado pelo que há em cada 

momento. Nesse sentido, conforme o projeto se desenvolve no tempo, as decisões feitas no 

início para áreas não construídas podem ser entendidas agora como incorretas; portanto, as de-

cisões feitas no início do projeto devem ser compreendidas como recomendações e não como 

uma regra imposta (Salingaros et al., 2020). 

Na visão de Salingaros et al. (2020), há uma ideia aproximada sobre a futura localização 

dos prédios e vias principais, para que os lotes possam ser mentalmente localizados, ainda que 

as vias não estejam completamente especificadas; as principais decisões são feitas com o auxílio 

de estacas de madeira e marcações no solo. As construções devem ser influenciadas pelo seu 

entorno, garantindo coerência morfológica, porém não podem ser decididas no papel ou ante-

cipadas, devido à complexidade dos mecanismos envolvidos (Salingaros et al., 2020). Dessa 

forma, a próxima casa ou o próximo seguimento de uma via deve adaptar sua geometria às 

preexistentes, assim como ocorria nas comunidades históricas que geraram geometrias coeren-

tes e complexas, não se podendo adquirir isso de uma vez só (Salingaros et al., 2020). É evidente 

que essas ações, praticadas por meio de processos abertos, enfrentam desafios em diferentes 

âmbitos, como no político, por conferirem mais autonomia aos cidadãos e descentralizarem 

mandos na gestão; no disciplinar, por abalarem o papel do arquiteto e urbanista enquanto autor 

e idealizador de desejos e sonhos e os colocar no papel de mediadores ou facilitadores; no so-

cial, por exigir esforços de atuação ativa, superando a cultura predominante de obediência, ab-

senteísmo, desconfiança e competição (Costa, 2023).  

Uma pesquisa realizada por Monteiro e Corandin (2024) concluiu que um dos maiores 

fatores de êxito em processos participativos no contexto da ATHIS é o envolvimento, engaja-

mento e interesse das lideranças e moradores da comunidade na qual as pautas estão sendo 

trabalhadas e discutidas. No entanto, a pesquisa também revelou que, de maneira geral, esses 

processos participativos envolvem menos pessoas do que se gostaria, apesar de aquelas que se 

envolvem nos processos contribuem muito, com trocas de saberes, acrescentando na discussão 

com seus conhecimentos, perspectivas e convicções. Um ponto de destaque relatado pelas pes-

quisadoras é o de que quando havia situações de risco à permanência das famílias nos locais 

nos quais estavam estabelecidas, o engajamento nas ações e projetos era imediato por parte dos 

moradores, a fim de auxiliarem na luta pela permanência. Monteiro e Corandin (2024), 
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identificaram ainda algumas estratégias para estimular e promover a participação da comuni-

dade nos projetos, com base em algumas experiências analisadas pelas pesquisadoras. Dentre 

essas estratégias estão: oficinas; reuniões e assembleias com a comunidade para debate e de-

senvolvimento dos projetos; divulgação das ações por mensagem de texto, imagens, áudios, 

panfletos e parceria com rádios comunitárias; confecção de camisetas da assessoria técnica que 

estava à frente da ação, facilitando a identificação de seus membros, a fim de construir uma 

relação de confiança entre técnicos e moradores; presença de um articulador comunitário remu-

nerado cuja função é mobilizar os moradores e incentivá-los a participar das ações propostas. 

Como dificuldades para a realização dos processos participativos, Monteiro e Corandin (2024) 

identificaram alguns eventos externos, como chuvas e partidas de futebol no mesmo horário 

das atividades propostas; desinteresse na realização dos processos; incompatibilidade entre o 

tempo previsto nos cronogramas e o tempo necessário para efetuar os processos participativos. 

Costa (2023) relata um caso onde o projeto participativo foi colocado como um instru-

mento que, além de representar algo a ser edificado, funcionasse como um gatilho para a cons-

trução de processos autônomos de apropriação e produção socioespacial; dessa forma, ele era 

mais como um “meio” para manter a comunidade ativa e menos como um “fim em si mesmo”. 

No entanto, não se é garantido que a participação leve à autonomia, uma vez que há a exigência 

de ações por meio de normas autodeterminadas para que a autonomia ocorra (Costa, 2023); a 

autonomia está ligada à capacidade dos indivíduos e das coletividades de definirem seus pró-

prios meios de ação e interação com base em normas autodeterminadas (Kapp; Baltazar, 2012). 

Por outro lado, a participação implica permitir que as pessoas contribuam para a tomada de 

decisões, sem, no entanto, terem o poder de alterar as normas estabelecidas (Kapp; Baltazar, 

2012). Nesse sentido, em um horizonte de promoção da autonomia, os técnicos não devem 

assumir posturas advocatícias, reduzidas a uma defesa altruísta ou militante de uma comunidade 

vulnerável ou ainda comunicativas-colaborativas, apoiadas na ideia de que a comunicação e a 

persuasão são o bastante para superar conflitos (Kapp; Baltazar, 2012). Outro ponto importante 

quando se trata de projeto participativo junto a comunidades vulneráveis é a necessidade de se 

provar que há um comprometimento real por parte da equipe técnica com a ação, uma vez que 

essas pessoas já são experientes em incursões pontuais e frustradas, principalmente quando se 

trata de ações que envolvem projetos acadêmicos (Costa, 2023). Cabe destacar também que em 

processos de projeto participativo em contextos de ATHIS, há um desejo de que a participação 

vá além da etapa de concepção, sendo defendida nas etapas pré-projeto (problematização e pro-

gramação) e pós-projeto (execução, apropriação e gestão) (Costa, 2023). Nesse contexto, 
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Santiago, Marafon e Wanderley (2022, p. 4), definem a participação como sendo “o ato de 

tomar parte de algo. Ou seja, não só estar presente, mas ativo/consciente/atuante em uma ação”.  

Sob outra perspectiva quanto aos conceitos de participação, voltados para o caso da 

ATHIS, Santiago, Marafon e Wanderley (2022, p. 4) apresentam os conceitos de micro partici-

pação e macro participação, onde a micro participação trata-se de uma “[...] associação de duas 

ou mais pessoas em prol de benefício comum, como grêmios estudantis, sindicatos, associações 

de bairros, dentre outros”, enquanto a macro participação “[...] ocorre em uma escala maior e 

mais abrangente, envolvendo toda a sociedade. É aqui que a participação social acontece. Ela 

está no cerne das estruturas sociais, políticas e econômicas” (Santiago; Marafon; Wanderley, 

2022, p. 5). Segundo as autoras, de forma geral, os projetos de ATHIS acontecem na escala da 

micro participação, uma vez que suas ações implicam em impactos locais através do envolvi-

mento dos moradores. No entanto, essa participação em menor escala pode dar origem à macro 

participação, com a identificação de demandas e reivindicações, o que pode resultar em con-

quistas sociais. Analogamente ao exposto por Pateman (1970) e Arnstein (1969), Santiago, Ma-

rafon e Wanderley (2022) também apresentam níveis de participação, no entanto, no universo 

das ações de ATHIS. Segundo as autoras, há os níveis, de informação, consulta, elaboração, 

cogestão, delegação e autogestão, conforme apresentado na Figura 11, a seguir. 

 

Figura 11 — Níveis de participação em ações de ATHIS, segundo Santiago, Marafon e Wanderley (2022). 
 

 
 

Fonte: a autora (2023), adaptado de Santiago, Marafon e Wanderley (2022). 
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Em contextos de ATHIS, onde se lida diretamente com comunidades vulneráveis, prin-

cipalmente quando se almeja a participação da comunidade, torna-se importante um olhar sob 

a perspectiva social. O trabalho social em habitação configura-se enquanto mediação política 

estratégica com aqueles desprovidos de voz em esferas públicas (Raichelis, 2020). No entanto, 

não é raro que o trabalho social não seja inserido em ações de ATHIS, cabendo até mesmo o 

questionamento sobre o que seria, afinal, o “saber técnico” presente na assistência e assessoria 

técnica (Bordenave, 2023). A aparente falta de importância dada à assistência social nesse con-

texto encontra-se embutida na concepção de assistência e assessoria técnica para habitação de 

interesse social prevista na própria lei da ATHIS, ou seja, embora exista um viés social, dado 

que a ATHIS é voltada para habitação de interesse social, o trabalho social acaba sendo perce-

bido como coadjuvante, ou nem percebido como trabalho (Bordenave, 2023). Segundo Raiche-

lis (2020), pelo fato de o trabalho social não incidir de forma material na transformação da 

natureza, ele acaba não sendo compreendido como trabalho, o que, no contexto da política ur-

bana, traz a ideia de que ele pode ser desempenhado por outros profissionais, bem como por 

militantes e lideranças (Bordenave, 2023). 

De acordo com Bordenave (2023), em uma perspectiva neo-conservadora, a habitação 

popular pertence a um campo de ação ligado a “ajuda aos mais pobre ou carentes”, havendo 

uma lógica de “refilantropização da questão social”, sendo essa postura percebida em alguns 

membros das equipes técnicas não pertencentes à equipe social. Essa perspectiva pode estar 

relacionada também, historicamente, às origens conservadoras do serviço social, relacionadas 

ao controle, repressão e disciplinamento de camadas populares (Bordenave, 2023). Segundo 

Bordenave (2023), no discurso de alguns arquitetos mais preocupados com um processo parti-

cipativo, surge com frequência questões como quando falar, quando ouvir e como se posicionar 

diante da comunidade. Nesse sentido, a autora aponta que o desafio não se encontra somente 

nas trocas entre saberes técnicos e populares, mas entre os membros das equipes, quando há 

diferentes áreas de conhecimento envolvidas. Para Bordenave (2023), valorizar o trabalho so-

cial em ações de ATHIS está relacionado ao fomento da autonomia e protagonismo das comu-

nidades, uma vez que um trabalho predominantemente técnico fere o objetivo da transformação 

social que traz melhoria às condições de vida dessas comunidades. 

 

Analisando a participação nas práticas de ATHIS 
 

Nas ações de ATHIS levantadas no Capítulo 3 foi possível perceber alguns relatos sobre 

a participação da comunidade, no contexto da assistência técnica.  
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Formas e instrumentos de participação 
 

Destaca-se que uma forma de participação recorrente são as reuniões, conversas, con-

sultas e oficinas realizadas junto às comunidades, visando compreender suas características e 

anseios das pessoas em relação ao projeto (Ayoub; Oliveira, 2022; Barros, 2023) e, portanto, 

garantir uma maior aprovação das ideias sugeridas (Parlato; Santos; Medvedovski, 2021). Em 

uma ação onde a equipe técnica foi composta por arquitetos, técnico de edificações, assistente 

social e advogado/historiador, as reuniões tiveram como objetivo apresentar a equipe e a meto-

dologia de trabalho; discutir sobre formas de participação com a comunidade e como as deci-

sões coletivas seriam realizadas; compartilhamento de informações técnicas e jurídicas; defini-

ção dos espaços privados e coletivos; normas de convivência e utilização do solo; resultados e 

perspectivas para o projeto (Gonçalves; Vale, 2021). 

Em uma oficina, realizada em uma ação no Distrito Federal, houve um primeiro mo-

mento onde os participantes foram divididos em equipes multidisciplinares compostas por es-

tudantes de arquitetura, de engenharia, assistentes sociais e moradores da comunidade, onde 

juntos, buscaram um objetivo comum; a ideia era encontrar soluções de melhoria habitacional 

e ações urbanas conforme a realidade econômica local; a segunda ação, na sequência, foi ir até 

as famílias selecionadas para realizar medições e entrevistas e desenvolver posteriormente o 

projeto e sua apresentação (Masuda; Jalowitzki, 2021). As oficinas podem permitir uma parti-

cipação direta da comunidade, com a viabilização de documentos técnicos, mapas produzidos 

coletivamente, discussão das ações da equipe técnica nas esferas de participação que envolvam 

a comunidade e permitindo uma maior aproximação entre as partes (Zanoli; Ivo, 2018). Ainda 

nesse sentido, percursos guiados com os moradores e imersões na comunidade são atividades 

que podem funcionar em consonância com oficinas, cursos e encontros no território (Ribeiro; 

Espírito Santo, 2018; Costa; Casarotto, 2023). 

A realização de atividades lúdicas durante as reuniões é uma técnica que ajuda a incen-

tivar a comunidade a participar, além de workshops prévios que geram interesse da comunidade 

no trabalho do arquiteto e no processo e execução de um projeto arquitetônico (Poliselli; Villa, 

2022; Abdalla; Pela, 2022). Postos de atendimento para tirar dúvidas e atender questões da 

comunidade também foram relatados nas experiências levantadas (Scotton; Miron; Lersch, 

2021). 

 

Foi possível identificar uma concentração da participação em atividades como reuniões, 

consultas, oficinas e capacitações, empregadas como estratégias para fortalecer o envolvimento 
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da comunidade. Essa participação se manifesta principalmente nas etapas iniciais do processo 

de projeto, como a identificação de necessidades, enquanto a elaboração do projeto propria-

mente dito tende a ficar sob responsabilidade da equipe técnica. Algumas experiências, no en-

tanto, revelam ações em que a comunidade participa do desenho inicial, oferecendo contribui-

ções que depois são sistematizadas pelos técnicos para a formulação da proposta final. Nesses 

casos, o processo costuma seguir uma lógica em que a comunidade participa de forma introdu-

tória e retorna ao final para validar ou aprovar o que foi elaborado. 

Esse modo de atuação revela uma participação que, embora busque abrir espaços de 

escuta e envolvimento, ainda apresenta uma certa separação entre a esfera técnica e a esfera 

comunitária. A noção de “aprovação” e “validação”, em alguns casos, reforça a ideia de que a 

comunidade pode atuar mais como legitimadora de decisões do que como coautora efetiva das 

propostas. Apesar disso, o discurso que valoriza uma participação mais ativa e direta dos mo-

radores aparece com frequência, indicando uma tensão entre as práticas mais consolidadas e 

um desejo crescente de ampliação dos mecanismos de escuta e coautoria no processo de projeto. 

 

Participação nos processos de projeto 
 

Há situações onde os moradores manifestam propostas para o projeto (Diógenes et al., 

2023). Nesse cenário, uma forma de participação é quando se permite que os próprios morado-

res desenhem suas ideias do que imaginam ou desejam para o projeto de suas casas, para alinhar 

suas preferências com as propostas da equipe técnica (Poliselli; Villa, 2022; Scotton; Miron; 

Lersch, 2021). A construção de maquetes e um programa de necessidades coletivo também são 

observadas em algumas ações (Scotton; Miron; Lersch, 2021). 

Como parte da metodologia de trabalho de um coletivo, equipe técnica e moradores 

decidiram em conjunto o tamanho dos lotes, a partir de desenhos no chão para que a comuni-

dade pudesse ter noção do tamanho, além de utilizarem papel metro e mobiliário impresso em 

escala 1/50 para pensarem a casa em um espaço de 64m² (Valois, 2019). Com um primeiro 

desenho do lote no papel, recuos e alterações foram sendo sugeridos, considerando a qualidade 

da habitação e as demandas dos moradores; esses desenhos foram feitos de forma coletiva, 

adicionando elementos e ambientes propostos pela comunidade (Valois, 2019). Outro exemplo, 

nesse contexto, é quando a equipe técnica distribui livretos na comunidade, para que os mora-

dores registrem suas percepções sobre o espaço; posteriormente, esses livretos são analisados 

pela equipe técnica que realiza uma devolutiva à comunidade, com maquetes e representações 

3D, na forma de uma apresentação do projeto (Rezende; Ferreira, 2023). 
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Além da atuação mais concentrada nas etapas iniciais do processo, algumas experiências 

relataram tentativas de ampliar a presença da comunidade durante a fase de concepção do pro-

jeto arquitetônico em si. Em certas ações, a equipe técnica propôs dinâmicas de co-criação, 

utilizando ferramentas como maquetes físicas, papel metro e desenhos livres para incentivar os 

moradores a expressarem suas ideias sobre o espaço. Essas práticas possibilitaram um momento 

mais ativo de envolvimento, no qual os próprios usuários puderam representar graficamente ou 

discutir espacialmente suas expectativas e necessidades cotidianas. Ainda que a tradução téc-

nica das ideias continuasse sendo realizada pelos profissionais, esses momentos configuraram 

formas mais diretas de construção conjunta das propostas. 

Esses relatos apontam para a possibilidade de se deslocar a participação do campo da 

consulta para o campo da criação coletiva. Embora ainda exista a mediação técnica como etapa 

posterior, as experiências que incorporaram dispositivos projetuais acessíveis à comunidade 

sugerem um esforço de ampliar o repertório metodológico e simbólico da prática participativa. 

Entretanto, mesmo nesses casos, o desafio permanece em como garantir uma continuidade 

desse engajamento nas fases seguintes do projeto, superando a lógica da contribuição pontual. 

A depender da postura da equipe técnica e da abertura institucional das ações, essas práticas 

podem se consolidar como momentos de autonomia ou, por outro lado, limitar-se à função de 

escuta. 

 

Trocas de saberes e capacitações 
 

Uma forma de participação, considerada em alguns casos, são as capacitações ofereci-

das, como aos pedreiros da comunidade, proporcionando trocas benéficas de conhecimento, 

onde eles sugeriram soluções que agilizaram as obras (Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). Nesse 

sentido, destaca-se a preocupação com a horizontalidade dos processos, de maneira que a opi-

nião da comunidade possui extrema importância para a validação das propostas (Parlato; San-

tos; Medvedovski, 2021). Além disso, considera-se também como um ponto positivo os apren-

dizados diversos quando a prática do arquiteto e urbanista se dá no território com uma partici-

pação ativa da comunidade que nele vive e intervém (Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). 

 

Em algumas das ações analisadas, observou-se a realização de oficinas e capacitações 

voltadas à comunidade, com destaque para aquelas direcionadas a pedreiros locais e outros 

moradores com conhecimentos práticos na construção civil. Nessas ocasiões, além da 
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transmissão de conhecimentos técnicos por parte da equipe, houve trocas importantes, como a 

proposição de soluções mais adequadas às condições locais por parte dos próprios trabalhadores 

da comunidade. Essas situações evidenciam momentos em que o saber técnico e o saber prático 

se colocam em diálogo, promovendo ganhos concretos tanto para a execução das obras quanto 

para a valorização dos conhecimentos locais. Esse tipo de troca aparece como uma via potencial 

de fortalecimento da atuação comunitária nos processos de ATHIS. 

A presença dessas capacitações revela um caminho à horizontalização das relações entre 

técnicos e moradores. Quando a experiência local é reconhecida e incorporada no processo, 

rompe-se, ainda que parcialmente, com a lógica de uma atuação unidirecional da equipe técnica. 

No entanto, é importante notar que tais momentos ainda são exceção e não regra. A lacuna de 

ações de formação mútua, tanto da comunidade quanto dos profissionais, denuncia a ausência 

de práticas continuadas com trocas e de construção coletiva do conhecimento. Nesse cenário, o 

desafio da tradução do conhecimento técnico, bem como a disposição real para a escuta e o 

aprendizado recíproco, permanece como um ponto frágil. 

 

Metodologias de participação 
 

Houve uma ação que estabeleceu uma metodologia participativa estruturada em cinco 

etapas principais, no contexto de reuniões entre equipe técnica e comunidade, visitas de campo 

e oficinas participativas: (I) identificação dos moradores; (II) identificação das demandas espa-

ciais; (III) elaboração do programa; (IV) avaliação do partido com decisões conjuntas entre 

equipe técnica e moradores; (V) desenvolvimento do projeto com peças gráficas e modelos 

tridimensionais (Vieira; Zancan; Rodrigues, 2019). A metodologia de proposição de ideias foi 

feita por meio de textos sobre painéis; dividindo a comunidade em pequenos grupos de até 15 

pessoas, em um primeiro momento, e depois o grande grupo entre 50 e 60 pessoas. Como fer-

ramenta de comunicação, foram utilizados painéis instrutivos que permitiram determinar as ne-

cessidades principais elencadas pela equipe, baseada nas oficinas, gerando assim, o programa 

e o desenvolvimento do projeto e também as maquetes físicas. 

 

Nesse caso, há o relato de que a participação ocorreu durante todo o processo e permitiu 

que a comunidade tivesse clareza e domínio sobre o que poderia ser proposto diante das expec-

tativas; dessa forma, as duas primeiras oficinas foram voltadas para o levantamento dos princi-

pais problemas quanto a espaços de uso coletivo, enquanto na terceira oficina ocorreu a votação 
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das proposições sistematizadas pela equipe técnica e na quarta oficina foi definido o programa 

de necessidades para o desenvolvimento do partido. 

Algumas ações demonstram uma preocupação explícita em estruturar metodologias par-

ticipativas com etapas bem definidas, desde a identificação dos moradores e de suas demandas 

espaciais até a elaboração coletiva do programa de necessidades e a construção de modelos 

físicos e representações gráficas do projeto. Essas metodologias se valem de ferramentas como 

oficinas, painéis instrutivos, votações comunitárias e divisão dos participantes em pequenos 

grupos, de modo a garantir maior clareza nos processos e permitir o domínio progressivo da 

comunidade sobre as decisões. Há também o uso de ferramentas visuais e comunicacionais que 

auxiliam na mediação do conhecimento técnico e ampliam a capacidade de expressão da co-

munidade. 

A existência dessas metodologias indica uma tentativa de organizar formas mais con-

sistentes de participação, possibilitando maior previsibilidade no processo e organização das 

interações entre equipe técnica e comunidade. No entanto, essa estruturação nem sempre resulta 

em uma participação mais ativa ou protagonista. Ainda que as ferramentas estejam disponíveis, 

o grau de apropriação por parte da comunidade depende da mediação exercida pelos profissio-

nais e da capacidade destes em traduzir os códigos técnicos para uma linguagem acessível. 

Além disso, mesmo metodologias bem estruturadas podem não contemplar plenamente as di-

mensões da autogestão ou da participação plena, se forem concebidas apenas como instrumen-

tos de coleta de informações ou de validação de decisões já encaminhadas. Assim, a estrutura 

pode tanto potencializar quanto limitar a participação, a depender do modo como é conduzida 

e das possibilidades reais de tomada de decisão por parte dos moradores. 

 

Protagonismo comunitário 
 

Na opinião de uma moradora, no caso de uma parceria entre uma universidade e o go-

verno, essa parceria foi importante porque o projeto atendeu às expectativas da comunidade, 

uma vez que foi feito por ela mesma, destacando que a universidade não chega nos assenta-

mentos simplesmente dizendo como deve ser feito (Raynal; Andrade; Rocha, 2021). 

Há uma preocupação com o protagonismo da comunidade nessas ações, como na expe-

riência descrita por Zanoli e Ivo (2018). A partir da sistematização das demandas apresentadas 

pela associação de moradores da comunidade, foram criadas esferas de participação para a 

equipe técnica (alunos de residência, nesse caso), de forma que fossem preservados momentos 

internos da comunidade e suas instâncias decisórias. 
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Na ação de Reis et al. (2023), havia a preocupação de colocar as crianças envolvidas no 

processo como protagonistas na tomada de decisões do projeto, ficando a assessoria técnica 

como mediadora. Dessa forma, as crianças foram ouvidas e participaram do levantamento, ela-

boração de plantas, mapas mentais, mapa dos desejos e consulta sobre quais brinquedos deve-

riam ser construídos. Além disso, as crianças votaram nos brinquedos e depois viram o que 

seria viável de ser construído a partir dos pneus disponíveis, além de fazerem mini modelos dos 

brinquedos; por fim, foram orientadas quanto ao uso do escalímetro e da distância segura entre 

os brinquedos (para uso e circulação), além da importância da preservação das árvores e de 

alguns brinquedos existentes. 

 

Diversos contextos analisados apresentam um discurso que reforça o protagonismo dos 

moradores, sugerindo a intenção de que sua participação vá além da consulta pontual. Ainda 

assim, a presença efetiva da comunidade em etapas decisivas, como a execução e materialização 

dos projetos, mostrou-se limitada. A lacuna em relação à autogestão, por exemplo, foi recor-

rente, e pode estar relacionada ao fato de que parte das ações ainda não havia avançado à etapa 

de obras. Além disso, há variações no grau de abertura da equipe técnica, com perfis mais pro-

pensos a compartilhar decisões e outros que mantêm mais o controle do processo. 

Essa distância entre o discurso do protagonismo e sua realização prática evidencia as 

limitações impostas tanto pela estrutura institucional de programas e editais quanto pelos pró-

prios entendimentos de participação por parte das equipes técnicas. Em alguns casos, o prota-

gonismo da comunidade aparece mais como ideal do que como prática consolidada. As dife-

rentes posturas dos profissionais também interferem diretamente na possibilidade de fortaleci-

mento da autonomia da comunidade. Com isso, percebe-se que a consolidação de um protago-

nismo real depende não apenas de diretrizes institucionais, mas também da postura da equipe 

técnica. 

 

Limites e Desafios da Participação 
 

No entanto, houve casos onde a participação não foi relatada ou mesmo não ocorreu. 

Nesse sentido, aconteceram experiências onde opções de projetos foram entregues para as fa-

mílias e a equipe técnica auxiliou com a implantação da opção escolhida, apenas (Ayoub; Oli-

veira, 2022; Freitas, 2022). Outras experiências, que seguiram os moldes de um “projeto pa-

drão”, sem grande envolvimento das famílias no processo, colocando-as em um lugar de espec-

tadoras, foram consideradas uma limitação da ação para os envolvidos (BASTOS, 2023). 
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Algumas experiências relataram dificuldades no processo participativo, principalmente por 

parte da equipe técnica em se aproximar dos moradores (Bordenave; Gonçalves, 2023). 

Há o relato de que essa questão foi se suavizando com o passar do tempo e os moradores 

passaram a ter uma participação mais efetiva nas reuniões e discussões, tratando-se de uma 

aproximação gradual com a comunidade (Bordenave; Gonçalves, 2023). Nesse sentido, uma 

ação relatou que após realizarem o levantamento geométrico e fotográfico das casas, foram 

criadas fichas com o levantamento e modelagem 3D, sendo essas fichas apresentadas aos mo-

radores, o que auxiliou a criar uma relação de confiança entre a comunidade e a equipe exten-

sionista, pois permitiu a participação dos moradores nas etapas de investigação (Parlato; Santos; 

Medvedovski, 2021). 

Um ponto importante destacado é a falta de continuidade das ações, que pode acarretar 

uma perda no engajamento e participação, uma vez que o afastamento entre equipe técnica e 

comunidade pode ocasionar em uma quebra de vínculo (Bordenave; Gonçalves, 2023). Dessa 

forma, algumas ações relatam um processo de diálogo permanente com a comunidade, havendo 

uma escuta ativa e paciente (Sander, 2023). Outro elemento tido como complicador para os 

processos participativos nessas ações é quando há uma falta de organização comunitária prévia, 

como uma associação de moradores atuante, fazendo com que os processos participativos sejam 

uma novidade para a comunidade (Bordenave; Gonçalves, 2023). A questão da geração de tro-

cas entre os diferentes atores envolvidos nas ações, a fim de garantir uma participação ativa da 

comunidade, aparece em alguns relatos como um desafio do processo participativo (Bordenave; 

Gonçalves, 2023), assim como desafios na transmissão do conhecimento técnico (Barros, 

2023). 

 

Foram percebidas situações em que a comunidade não participa ativamente, como nos 

casos em que os projetos são entregues prontos para escolha da família. Em outros contextos, 

metodologias mais rígidas, geralmente vinculadas a exigências de programas de fomento, limi-

tam a interação entre técnicos e moradores. Também foi apontada a dificuldade inicial de apro-

ximação entre equipe técnica e comunidade, com baixa adesão às reuniões e oficinas, o que 

impacta negativamente o engajamento. Por outro lado, relatos indicam que o vínculo tende a se 

fortalecer com o tempo, desde que haja continuidade das ações. A atuação de associações de 

moradores aparece como um facilitador relevante nesse processo. Outro desafio frequente diz 

respeito à troca de conhecimentos entre os diferentes atores envolvidos, sobretudo na transmis-

são do saber técnico de forma acessível. 
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Esses desafios apontam para a fragilidade da participação em ATHIS. A rigidez dos 

prazos e a descontinuidade das ações afetam diretamente a construção de vínculos e o engaja-

mento comunitário, elementos fundamentais para a efetivação da participação. Além disso, a 

ausência de estratégias para a mediação dos saberes técnicos e populares dificulta a criação de 

uma relação horizontal entre equipe técnica e moradores. A análise dessas experiências à luz 

de autores como Arnstein (1969) e Pateman (1970) evidencia que a participação nas ações de 

ATHIS analisadas encontram-se em graus de tokenismo ou participação parcial.  

 

 

4.4 Entre a autonomia e o conceito de desenvolvimento: questões junto a comunidades 
vulneráveis 

 

 

Globalmente, há uma grande discussão em torno de temas como “desenvolvimento”, 

“países de primeiro e terceiro mundo”, “sul global”, etc. Segundo Escobar (1995), a percepção 

da pobreza em escala global foi consolidada em 1948, quando o Banco Mundial definiu como 

países pobres aqueles cuja renda per capita anual era inferior a US$ 100. Dessa forma, se o 

problema era falta de renda, a solução seria o crescimento econômico, sendo a pobreza o traço 

essencial do Terceiro Mundo, tomando seu crescimento econômico e o desenvolvimento como 

verdades autoevidentes, necessárias e universais (Escobar, 1995). Assim, o desenvolvimento 

fomentou uma maneira de compreender a vida social como um problema técnico, uma questão 

de decisão racional e de gestão, confiada a um grupo de pessoas (os profissionais do desenvol-

vimento) cujos conhecimentos especializados supostamente os qualificam para a tarefa (Esco-

bar, 1995). Nesse sentido, modelos econômicos ocidentais foram aplicados indiscriminada-

mente a diferentes realidades culturais e sociais (Escobar, 1995). 

Ferguson (1994) relata o caso do Lesoto, país africano que recebeu programas de de-

senvolvimento por parte de entidades como o Banco Mundial. Na ocasião, o Banco Mundial 

retratou o país como uma sociedade camponesa tradicional de subsistência; no entanto, a reali-

dade do país não era exatamente essa, se mostrando mais como um reservatório de mão de obra 

para mineração e indústria da África do Sul (Ferguson, 1994). Há muita distorção entre aquilo 

que os grandes desenvolvedores pregam daquilo que realmente acontece no local, afinal, trata-

se mais dos interesses do “desenvolvedor” do que daquilo que realmente precisa ser feito. No 

caso do Lesoto, não era interesse do Banco Mundial se envolver em questões políticas profun-

das, como formular programas para mudar ou controlar a indústria de mineração sul-africana; 
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o interesse era conceber projetos de melhoria agrícola, extensão, crédito e insumos técnicos, 

pois a agricultura do Lesoto estava dentro de sua jurisdição, aguardando para ser “desenvol-

vida” (Ferguson, 1994). 

Nesses contextos, para Escobar (1994), a pobreza não foi apenas um diagnóstico, mas 

um mecanismo para justificar intervenções externas em países do Terceiro Mundo, onde pro-

gramas de desenvolvimento e assistência foram usados para disciplinar e reformar as popula-

ções pobres, impondo valores modernos e ocidentais, reforçando relações de dependência em 

vez de promover autonomia. Na visão do autor, muitas comunidades tinham estruturas próprias 

de sustento e bem-estar que não se enquadravam nos modelos econômicos ocidentais e com a 

chegada do desenvolvimento, modos de vida tradicionais foram desvalorizados e substituídos 

por modelos baseados no mercado. Desse modo, Escobar (1995) argumenta que o desenvolvi-

mento criou a pobreza ao redefinir padrões de riqueza e escassez, marginalizando outras formas 

de organização econômica e social, as rotulando como atrasadas. 

Assim, no caso do Lesoto, o próprio povo não se reconhecia na imagem construída pelo 

Banco Mundial, não se identificando como agricultores, havendo desinteresse pelo assunto; 

para contornar a situação, o “desenvolvedor” abre os olhos do povo para o problema, em uma 

tentativa de convencê-los de que aquilo é verdade, considerando-os um “povo enganado” (Fer-

guson, 1994). Há ainda uma forte questão política por trás dessas ações, como o partido político 

que governava o Lesoto na época das intervenções do Banco Mundial. Ele colocava seu slogan 

nos documentos distribuídos ao povo, mas somente nas versões que não eram em inglês, além 

de realizar discursos políticos contra a oposição em reuniões conduzidas por funcionários do 

projeto (Ferguson, 1994). Um aldeão fez a observação de que a política é apelidada de “desen-

volvimento”, uma vez que o dinheiro restante dos pagamentos dos custos do projeto ia para os 

Comitês de Desenvolvimento de Aldeia (Ferguson, 1994). Em um cenário onde a imagem cons-

truída da situação não é semelhante com a realidade, é inevitável que o projeto falhe; no caso 

do Lesoto, os “especialistas” acusaram a população do país de serem “derrotistas” ou “não sé-

ria” em relação à agricultura, alegando, até mesmo, que o aumento dos salários nas minas da 

África do Sul era uma ameaça à determinação dos agricultores em se tornarem “sérios”; no 

entanto, por fim, admitiram que maiores investimentos na agricultura não trariam retornos sig-

nificativos (Ferguson, 1994).   
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O olhar para as realidades de cada local 
 

Interpretar a realidade local como ela é, é um desafio para quem está vendo a situação 

de fora, por isso questões culturais e costumes locais devem ser levadas em consideração, para 

não haver interpretações equivocadas. Por exemplo, no caso do Lesoto, o gado funciona como 

um “fundo de aposentadoria” para os homens, uma vez que ter um gado significa ter em casa 

uma reserva que não pode ser acessada e usada facilmente como o dinheiro; não é de interesse 

da população grandes criações; nesse cenário, a exportação de gado poderia denotar um pro-

blema uma vez que, se estão comprando mais gado, é porque estão tendo mais dinheiro para 

guardar, o que é algo positivo (Ferguson, 1994). O próprio significado da palavra pobreza pode 

ser colocado em questão, nesse sentido. Enormes quantias são gastas em nome dos pobres e há 

muitos livros e conselhos de especialistas oferecendo soluções para seus problemas; no entanto, 

ninguém parece ter uma visão clara e compartilhada sobre o que é a pobreza (nem mesmo os 

supostos “beneficiários” dessas atividades) (Escobar, 1995). Para Escobar (1995), uma das ra-

zões para isso é que quase todas as definições do termo giram em torno do conceito de “falta” 

ou “deficiência” e essa noção reflete apenas a relatividade do conceito. Nesse sentido, o “de-

senvolvimento” acabou colocando a vida social como um problema técnico, como uma questão 

de decisão racional e de gestão, confiada a um grupo de pessoas com conhecimentos especiali-

zados que estão, supostamente, qualificados para a tarefa (Escobar, 1995). Ao invés de enxer-

garem a mudança como um processo enraizado na interpretação histórica e nas tradições cultu-

rais de cada sociedade, esses profissionais criam mecanismos e procedimentos para fazê-las se 

ajustarem a modelos preexistentes que incorporam estruturas e funções da modernidade (Esco-

bar, 1995). 

Ferguson (1994), em uma perspectiva crítica, aponta que há “efeitos colaterais” alcan-

çados em projetos de “desenvolvimento”, além de falhar em ajudar os pobres. No caso do Le-

soto, os projetos funcionaram mais para consolidar o poder do Estado do que para reduzir a 

pobreza; a pobreza é usada como uma “desculpa” ou “porta de entrada” para justificar as inter-

venções, mas os resultados reais estão mais relacionados ao fortalecimento do aparato burocrá-

tico e à expansão da presença do governo do que mudanças significativas na vida dos mais 

pobres (Ferguson, 1994). Além disso, as mudanças não são genuínas, acontecendo apenas na-

quele período das intervenções e havendo ainda o agravante de que, após isso, o coletor de 

impostos vai estar mais perto (Ferguson, 1994).   

Diante desse cenário, Ferguson (1994) argumenta que antes de se perguntar o que deve 

ser feito, é necessário questionar por quem deve ser feito, uma vez que esse ator nunca deveria 
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ser o governo, já que ele não representa o povo de fato, não sendo de seu interesse empoderar 

os pobres. Nessa perspectiva, as pessoas sabem melhor de suas vidas e as táticas adequadas às 

suas situações muito melhor que qualquer especialista. Escobar (1995) complementa, através 

das perguntas de Rahnema (1991): além de questionar o que é necessário e para quem, quem 

está qualificado para definir tudo isso? 

O pensamento reflexivo quanto a essas questões, de que projetos de desenvolvimento 

falham em empoderar os pobres ou mudar significativamente suas condições, pode gerar des-

conforto, principalmente para aqueles que acreditam no potencial desses projetos, implicando 

em desesperança, como se nada pudesse ser feito (Ferguson, 1994). Para o autor, tendo Michael 

Foucault como norte, as transformações sociais não acontecem quando reformadores bem-in-

tencionados tentam implementar suas ideias de cima para baixo, mas quando a crítica efetiva e 

concreta das estruturas de poder é posta em prática no mundo real. Dessa forma, não se deve 

depender exclusivamente do Estado ou de projetos de desenvolvimento tracionais para promo-

ver mudanças significativas; a transformação não acontece apenas porque alguém implementa 

uma “boa ideia”, mas porque a crítica às estruturas de poder é usada para desencadear mudanças 

reais, muitas vezes, feitas por atores de fora do sistema tradicional. Na visão de Escobar (1995), 

o que ele chama de “pós-desenvolvimento” propõe múltiplas alternativas, baseadas nas práticas 

locais e na autonomia dos povos. Nesse sentido, o “pós-desenvolvimento” desafia a ideia de 

que há um único caminho para o progresso, propondo que as sociedades do Sul Global rejeitem 

a dependência do modelo ocidental e criem suas próprias formas de bem-estar, baseadas em 

suas culturas, histórias e necessidades locais (Escobar, 1995). 

 

A espetacularização da pobreza 
 

De forma geral, pode-se notar certa “espetacularização da pobreza”, nesse contexto. No 

livro “A Sociedade do Espetáculo”, Debord (1997) argumenta que a realidade social é transfor-

mada em uma representação midiática, criando uma falsa sensação de participação e mudança, 

sem alteração nas estruturas de poder. Assim, a sociedade moderna acaba transformando tudo 

em espetáculo, inclusive a pobreza e a luta social (Debord, 1997). Nesse sentido, a pobreza 

pode ser explorada como um produto midiático, onde governos e ONGs fazem dela um espetá-

culo emocional para se autopromoverem, sem possuírem um compromisso real com a mudança. 

De forma análoga, no livro “Simulacros e Simulação”, Baudrillard (1991) argumenta que o 

social, antes um campo de luta e transformação, tornou-se um espetáculo publicitário, onde a 

função das políticas públicas é assegurar sua própria visibilidade. O social tornou-se uma 
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“marca” que necessita ser constantemente promovida (Baudrillard, 1991). O conceito de toke-

nismo também se aplica a essas situações. Kanter (1977), utilizou o termo em um contexto 

corporativo, para descrever a inclusão simbólica de minorias em organizações, sem haver um 

compromisso real com a diversidade ou com uma mudança estrutural. Nesse sentido, pode-se 

dizer que há um certo grau de tokenismo em políticas públicas quando governos ou instituições 

criam programas sociais para parecem promover inclusão, mas que, na prática, são ineficazes 

ou possuem um caráter simbólico.  

 

O contexto brasileiro 
 

Aproximando essas discussões das questões habitacionais no Brasil, Rolnik (2015) ar-

gumenta que no cenário nacional (assim como em outros países), as políticas de habitação social 

muitas vezes servem mais como ferramenta política do que como solução real para a desigual-

dade urbana. Além disso, ainda há uma situação de gentrificação disfarçada de revitalização, 

quando a habitação social é usada para remover populações vulneráveis de áreas valorizadas ao 

invés de realmente integrá-las à cidade (Rolnik, 2015). Tratando-se da “espetaculização da po-

breza”, no cenário das políticas habitacionais, os governos transformam programas habitacio-

nais em eventos midiáticos, reforçando a imagem de compromisso social sem alterar as condi-

ções estruturais de desigualdade (Rolnik, 2015). 

 

Dessa forma, a crítica a modelos de desenvolvimento impostos, como destacado por 

Escobar e Ferguson, revela que, muitas vezes, as intervenções externas não apenas falham em 

promover a autonomia, mas reforçam a dependência e perpetuam desigualdades. Esse cenário 

também pode ser percebido nas políticas habitacionais brasileiras, onde, em alguns casos, as 

ações voltadas para a habitação social, por exemplo, acabam sendo mais um espetáculo político 

do que uma verdadeira solução para as questões estruturais da pobreza e da exclusão social. Por 

vezes, programas habitacionais não levam em conta as realidades locais, impondo modelos que 

não atendem às necessidades específicas das comunidades. No caso da ATHIS, embora exista 

a proposta de se promover soluções habitacionais mais participativas e que considerem as ne-

cessidades locais, algumas das suas práticas também podem cair nas mesmas questões dos mo-

delos de desenvolvimento tradicionais. Isso ocorre quando as ações não conseguem se integrar 

às especificidades culturais e sociais das populações atendidas, ou quando a implementação é 

pautada por uma visão externa que não contempla completamente o contexto local. Assim, em-

bora a ATHIS tenha potencial para ser uma abordagem mais participativa e adaptada à realidade 
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da comunidade, ela ainda enfrenta desafios relacionados à sua aplicação prática, como a falta 

de recursos, a resistência institucional e a difícil adaptação a contextos locais complexos, tendo 

em vista as variadas diferenças regionais de um país de dimensões continentais.  

 

 

4.5 Entre saberes e poderes: considerações sobre a participação na ATHIS 
 

 

Este capítulo transitou entre questões gerais sobre participação até cenários mais espe-

cíficos, como o contexto da Arquitetura e Urbanismo e o caso da ATHIS. Primeiramente, des-

taca-se que, para além do conceito do que é participação, existe outro lado, aquilo que não pode 

ser considerado participação, de fato. Nesse sentido, técnicas de manipulação da comunidade, 

como apresentar propostas para serem apenas “validadas”, quando na verdade as decisões já 

foram tomadas, não pode ser considerada uma participação genuína. A participação está vincu-

lada, principalmente, a dois fatores: as relações de poder entre os atores e o compartilhamento 

de conhecimento entre eles. Na busca por atividades participativas mais genuínas, busca-se a 

horizontalidade, mitigando o poder de determinado ator sobre outro e a valorização dos conhe-

cimentos locais (não somente a transferência de conhecimento técnico, como algo unilateral). 

Nesse sentido, o que parece estar mais presente na Arquitetura e nas ações de ATHIS é 

a participação parcial, podendo até mesmo ser considerada como um objetivo a ser alcançado 

por aqueles que compreendem a importância da participação. Dessa forma, os arquitetos agem 

como mediadores e orientadores das situações de projeto e não como criadores e autores deles. 

Além disso, considerando-se as ações de ATHIS, talvez caiba mais às equipes técnicas valori-

zarem os saberes locais das comunidades do que as votações em opções de projetos como es-

tratégia de participação. Tratando-se dos níveis de participação abordados durante o capítulo, 

as ações de ATHIS parecem estar no nível “consulta” ou “parceria”, o que já é um nível de 

participação mais genuíno por permitir que as decisões sejam tomadas em conjunto. Níveis 

mais altos, como o “controle cidadão”, onde a comunidade toma decisões sem a interferência 

de autoridades externas, pode ser difícil nesses contextos, uma vez que a equipe técnica estará 

presente aconselhando as decisões. Em linhas gerais, a participação envolve diversidade e isso 

deve ser respeitado. 

No entanto, com uma visão mais pragmática da questão, não se deve “sacralizar” a par-

ticipação, como apontado por Bordenave (1994), sendo necessário compreender quem deve 

participar e quais são as etapas e assuntos que devem envolvê-la. Não se trata aqui de fazer uma 
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participação não genuína ou com o problema do tokenismo, mas sim pensar na própria eficiên-

cia do processo. Além disso, deve-se considerar que a participação pode ser um processo de-

morado e até mesmo ineficiente em algumas situações, retardando decisões, o que expõe as 

comunidades a situações de vulnerabilidade frente a contextos políticos mais dinâmicos. Assim, 

como argumenta Pateman (1970), a participação não é solução automática para desigualdades. 

No contexto específico dos projetos participativos, o discurso inicial era de uma busca 

por soluções mais eficazes, que correspondessem mais aos anseios da comunidade, com uma 

visão mais prática da questão. O que se percebe, à medida que esse discurso caminha no cenário 

da Arquitetura e Urbanismo, é um objetivo secundário que se forma, com as questões de auto-

nomia e empoderamento, aproximando-se ao conceito de co-participação. Nesse sentido, o pro-

jeto enquanto objeto de co-produção, co-design e co-criação em um cenário de co-participação 

(com um caráter mais recíproco e colaborativo) parece ser o horizonte almejado nas ações de 

ATHIS, atualmente. No entanto, é necessário ponderar quando o projeto torna-se um meio de 

trazer autonomia para as comunidades ao invés de ser um fim em si mesmo. Apesar de poder 

ser um instrumento para tal, o projeto possui sua função de ser um plano para que algo seja 

construído. Se ele perde essa função, pode perder seu propósito, transmitindo uma ideia equi-

vocada para a comunidade. 

Porém, ainda que haja participação nas ações de ATHIS, em algumas situações, quem 

chega com a ideia da intervenção e da própria participação é a equipe técnica, iniciando o pro-

cesso de-cima-para-baixo, o que pode impactar no envolvimento da comunidade. Outro ponto 

a ser comentado é a questão de tratar o projeto enquanto um processo aberto. É um fato que as 

necessidades dessas comunidades atendidas por ações de ATHIS são voláteis e mudam com 

frequência ao longo do tempo, o que seria beneficiado por um processo sem um plano inicial 

consolidado. Além disso, pode ser mais fácil uma participação genuína quando não se tem esse 

produto técnico final, afinal, elimina um pouco do controle da equipe técnica com a “vantagem 

inicial” do seu conhecimento técnico. No entanto, há questões burocráticas, como aprovações 

legais que podem inviabilizar esse tipo de ação, além do fato de que, muitas vezes, a participa-

ção se dá justamente nas etapas de projeto; talvez ele possa ser um instrumento que conduza a 

participação, quando é permitido que a comunidade participe de seu desenvolvimento. Além 

disso, há uma questão de alinhamento de expectativas com a comunidade, uma vez que o pro-

jeto pode estar ligado à noção de arquitetura que a comunidade tem, constituindo-se como um 

desejo dessas pessoas. Dessa forma, é necessário haver vontade por parte da comunidade em 

participar. A comunidade precisar enxergar sentido na ação, como quando há o risco de remo-

ção e ela se engaja para permanecer no território. Dessa forma, uma participação imposta, em 
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uma abordagem de-cima-para-baixo, pode resultar em um pequeno número de moradores par-

ticipando da ação, devendo esse processo ser construído de forma conjunta. As demandas da 

comunidade devem guiar as estratégias de participação, definindo-se, a partir delas, qual nível 

de participação é mais adequado para a situação. Pode-se dizer que a participação é necessária 

até mesmo para definir as estratégias de participação que serão adotadas no processo de projeto. 

Por fim, o cenário da participação em ATHIS tem como plano de fundo questões com-

plexas e globais sobre a pobreza em si. O questionamento do que é “ser pobre” recai sobre a 

questão da valorização dos saberes locais em ações onde há uma participação genuína. Nesses 

contextos, às vezes trata-se mais dos interesses dos chamados “desenvolvedores” do que da-

quilo que realmente a comunidade necessita. Isso leva ao questionamento nas próprias ações de 

ATHIS: as ações propostas estão mais alinhadas com os interesses de quem as propõe ou com 

os de quem as recebe? Por isso deve haver cuidado em ações de divulgação da ATHIS e até 

mesmo em capacitações, uma vez que alguns “desenvolvedores” tentam convencer as comuni-

dades de que aquilo que está sendo propagado e defendido por eles é que é “o certo”. 

O próprio conceito de pobreza é debatido sem se chegar a uma conclusão, afinal ele é 

relativo. Pode estar associado ao conceito de falta ou deficiência de algo, mas quem determina 

as insuficiências de algo ou alguém? Deve-se ponderar quem é qualificado para determinar o 

que é necessário para alguém e vislumbra-se que ninguém melhor do que a própria pessoa para 

ter essas respostas. Nesse sentido, grandes quantias são investidas em prol da pobreza, colo-

cando questões sociais como espetáculos publicitários. Há o discurso de promover inclusão 

quando, na verdade, os problemas da comunidade não são resolvidos, de fato. No caso especí-

fico da ATHIS, sem entrar em questões mais complexas como a origem das desigualdades, mas 

refletindo-se sobre ações mais pontuais, como as de melhoria habitacional, é necessário cuidado 

para que as ações não recaiam em situações de espetacularização da pobreza. Por exemplo, 

quando há investimento previsto para os projetos mas não há financiamento para a execução 

das obras, é uma situação onde a comunidade fica sem a moradia digna, podendo a ação ter 

falhado no aspecto de resolver um problema imediato dos moradores. Devido à complexidade 

do tema, exposta pelas revisões de literatura dos três capítulos apresentados até aqui, decidiu-

se iniciar uma etapa empírica da pesquisa, a fim de coletar em campo, junto à profissionais 

atuantes na ATHIS, opiniões e pontos de vista sobre várias das questões levantadas. Os relatos, 

resultados e discussões dessa etapa serão apresentados no capítulo seguinte.  
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5. A VISÃO DOS ATORES DA ATHIS EM AÇÃO 

 

 

Após estudos analíticos e reflexões sobre a lei da ATHIS, partiu-se em busca de algumas 

práticas de ATHIS, sendo estas levantadas por meio de uma revisão bibliográfica, em uma ten-

tativa de filtrá-las, uma vez que seria impossível coletar todas as ações existentes, devido à falta 

de sistematização. A partir dessas práticas, surgiram vários subtemas, se destacando o da parti-

cipação da comunidade e das famílias em ações de ATHIS, tendo sido este estudado em maior 

profundidade. No entanto, mesmo após as revisões de bibliografia e estudos sobre a Lei da 

ATHIS, suas práticas e a participação, alguns pontos não se responderam totalmente e alguns 

questionamentos permaneceram como a aparente ambivalência da ATHIS e quais as caracte-

rísticas de suas práticas, de fato; se tudo aquilo considerado como ATHIS, é realmente uma 

ação de ATHIS; a eficiência da lei e das ações que vêm sendo feitas em garantir moradia ade-

quada para a população de baixa renda; quais os desdobramentos concretos e indiretos das ações 

de ATHIS em relação à moradia digna; a forma com que as comunidades e famílias participam 

nas ações de ATHIS e como a participação deveria ocorrer nessas práticas; como se lida com 

conflitos existentes entre equipe técnica e comunidade e a questão da frustração das famílias 

quando os projetos não são executados. Assim, uma vez que as fontes secundárias não respon-

deram totalmente a estas questões, julgou-se necessário ir a campo, de modo que se pudesse 

coletar opiniões e diferentes pontos de vista sobre esses assuntos, a fim de complementar as 

informações obtidas com a pesquisa bibliográfica em busca de trazer respostas para essas ques-

tões. 

 

Procedimentos metodológicos 
 

Foi realizado um estudo de campo de natureza qualitativa, voltado ao aprofundamento 

das questões em aberto. Como aponta Gil (2008), diferentemente dos levantamentos, que visam 

descrever com precisão as características de uma população, os estudos de campo permitem 

maior flexibilidade no percurso metodológico, podendo inclusive ter seus objetivos ajustados 

ao longo do processo. Nesse tipo de abordagem, o foco está nas dinâmicas sociais, buscando 

compreender seus significados e práticas em um determinado contexto. Foi com esse intuito 

que a pesquisa se voltou à escuta de um grupo específico, por meio de entrevistas e questioná-

rios, visando compreender as opiniões, características, comportamentos e percepções de um 

grupo de atores que põe a ATHIS em prática, buscando-se possíveis generalizações. 
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Assim, esse estudo de campo foi dividido em duas partes: em um primeiro momento, 

foram aplicados questionários e, em um segundo momento, foram realizadas entrevistas. Vale 

ressaltar que esses procedimentos passaram pela avaliação do Comitê de Ética em Pesquisa 

com Seres Humanos da Universidade Federal de Viçosa (CEP/UFV), obtendo aprovação para 

realização da pesquisa, conforme pode ser verificado no ANEXO A. Assim, o questionário 

proposto foi útil para que se pudesse obter um panorama da amostra, de modo a se conhecer 

melhor o perfil dos participantes, bem como seus principais pontos de vista sobre o assunto, 

compondo uma parte quali-quantitativa do estudo de campo.  O questionário pode ser visto no 

APÊNDICE C. Além disso, a fase dos questionários consistiu em uma pesquisa mais ampla, 

com uma maior abrangência no que diz respeito à amostra utilizada, sendo útil também como 

um filtro para a segunda etapa do estudo de campo, possuindo um caráter mais impessoal. A 

opção pela aplicação do questionário foi embasada no que é apresentado por Gil (2008, p. 121), 

onde os questionários podem ser entendidos como uma  

 
[...] técnica de investigação composta por um conjunto de questões que são submeti-
das as pessoas com o propósito de obter informações sobre conhecimentos, crenças, 
sentimentos, valores, interesses, expectativas, aspirações, temores, comportamento 
presente ou passado, etc. 
 

Além disso, segundo Prodanov e Freitas (2013), dentre as principais vantagens desse 

tipo de pesquisa estão o conhecimento direto da realidade; a economia e rapidez; a quantifica-

ção. No entanto, para Prodanov e Freitas (2013), uma das limitações dos questionários é a pouca 

profundidade do estudo dos processos sociais analisados, ocasionando uma apreensão limitada 

do contexto pesquisado. A fim de contornar esses aspectos e atingir os objetivos da pesquisa, 

tornou-se necessária a segunda etapa do estudo de campo: as entrevistas.  

Optou-se pela técnica da entrevista por acreditar-se que elas são capazes de comple-

mentar informações que a revisão de literatura e o questionário não foram suficientes para res-

ponder, uma vez que, uma parte importante na busca por compreender a ATHIS no cenário 

atual é a opinião daqueles que lidam com essas questões em seu dia a dia, de maneira aplicada 

na prática. Dessa forma, nessa etapa foi possível coletar as opiniões de pessoas envolvidas di-

retamente com a ATHIS de forma mais específica, com uma conotação menos impessoal, onde 

foi possível estabelecer um diálogo maior com os participantes. A escolha pela realização de 

entrevistas foi fundamentada nas considerações de Duarte (2004), que ressalta a complexidade 

dessa prática, especialmente no caso das entrevistas abertas e semiestruturadas. Segundo a au-

tora, o entrevistador deve equilibrar o contato formal e informal, conduzindo a conversa de 

maneira estratégica para atingir seus objetivos, garantindo que as informações coletadas sejam 
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pertinentes ao contexto abordado e academicamente relevantes. Assim, considerando que essa 

etapa da pesquisa teve caráter qualitativo, optou-se pela entrevista semiestruturada, pois ela 

possibilita maior interação com os participantes, permitindo a condução da conversa de forma 

mais direcionada, ao contrário dos questionários fechados das entrevistas estruturadas. Além 

disso, esse modelo de entrevista ajuda a limitar o volume de informações, proporcionando um 

enfoque mais preciso no tema investigado (Boni; Quaresma, 2005), diferentemente das entre-

vistas abertas, nas quais o participante tem liberdade para direcionar o assunto. O roteiro de 

perguntas das entrevistas pode ser visto no APÊNDICE D. 

Assim, compondo a amostra desse estudo de campo, os participantes eram membros 

do grupo de WhatsApp “ATHIS Brasil”. O grupo contava com 419 membros na data da apli-

cação do questionário e tem por finalidade reunir pessoas e profissionais que pensam e traba-

lham com ATHIS no Brasil, reunindo diversas áreas do conhecimento, como arquitetura, urba-

nismo, engenharias, direito, antropologia, serviço social, assistência social, etc. O grupo busca 

articular a troca de ideias e informações, criação de parcerias e o fortalecimento de redes na 

temática da ATHIS, estando relacionado à iniciativa +ATHIS. Destaca-se que essas pessoas 

optaram por fazer parte do grupo por livre e espontânea vontade, não se caracterizando como 

um grupo no qual elas são obrigadas a estarem, seja por motivos profissionais ou pessoais, 

como acontece em outros tipos de grupo. Dessa forma, foi feito o envio do link do questionário 

online no grupo, juntamente com uma mensagem convidando os membros a participarem da 

pesquisa respondendo às perguntas. Após o envio do questionário no grupo “ATHIS Brasil”, 

foi obtido um total de 25 respostas dentre seus membros19. 

Essa primeira etapa foi conduzida através da plataforma online e gratuita Google 

Forms e apenas a equipe de pesquisa teve acesso às respostas, a fim de que os dados obtidos 

pudessem ser analisados e encaminhados para auxiliar na composição dos participantes da en-

trevista. A identificação dos participantes foi necessária apenas para que se pudesse realizar um 

segundo contato, não constando dados pessoais dos participantes que, de alguma forma, pudes-

sem vinculá-los às respostas na redação desta tese. Além disso, outros participantes não tiveram 

conhecimento de quaisquer informações fornecidas pelos demais, bem como não houve ne-

nhum tipo de divulgação dos dados em outras plataformas ou mídias sociais. Assim, os 

 
19 Apesar de o grupo de WhatsApp onde o questionário foi divulgado contar com mais de 400 pessoas diretamente 

envolvidas com o tema da pesquisa, o número de respostas obtidas foi de 25. O questionário permaneceu aberto 
por três semanas e, embora extenso, tinha como objetivo principal levantar dados iniciais e mapear possíveis 
participantes para entrevistas posteriores. Como a pesquisa possui caráter qualitativo, a ênfase recaiu nas 
entrevistas, que permitiram um aprofundamento das questões propostas. 
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membros do grupo que se dispuseram a responder ao questionário tiveram suas respostas ana-

lisadas, a fim de que se pudesse selecionar algumas pessoas para serem convidadas a participar 

da segunda etapa, na forma de uma entrevista, buscando-se estabelecer uma discussão mais 

aprofundada sobre os temas investigados. 

As entrevistas foram conduzidas com alguns dos respondentes do questionário e com 

alguns profissionais previamente selecionados com base nas revisões bibliográficas. Para aque-

les selecionados com base nas respostas dos questionários, a seleção foi baseada nas respostas 

obtidas por meio de três perguntas do questionário, na seguinte ordem de prioridade: (1) Caso 

ocorra uma segunda etapa da pesquisa, com entrevistas, você aceitaria participar?; (2) Qual das 

opções abaixo melhor descreve sua formação?; (3) Atualmente, por meio de quais atividades 

se dão o seu envolvimento com ATHIS?. Dessa forma, foram convidados para a entrevista 

apenas aqueles participantes que sinalizaram interesse em participar da segunda etapa, respon-

dendo “sim” à pergunta (1). Assim, seguiu-se para a análise das outras duas perguntas, seleci-

onando-se os participantes por meio de dois critérios: primeiramente, por área de formação e 

depois por sua atual relação com a ATHIS. Como a maioria dos respondentes era arquiteto e 

urbanista, foi feito o convite para participantes de outras áreas de formação, a fim de se obter 

pontos de vista de fora da Arquitetura e Urbanismo. Quando o respondente era arquiteto e ur-

banista, seguiu-se com a análise da questão (3), de modo a selecionar representantes de dife-

rentes atores envolvidos com a ATHIS. Foram determinados os seguintes grupos de atores, com 

base nos resultados obtidos com a revisão de literatura: prefeituras; governo federal/estadual; 

OSC/assessoria técnica; escritório de arquitetura/profissional autônomo; universidade/pes-

quisa; conselho profissional; defensoria pública. Dessa forma, buscou-se entrevistar pelo menos 

um representante de cada grupo, enviando-se convites a múltiplos representantes para aumentar 

as chances de agendamento de pelo menos uma entrevista por grupo. Como era possível o res-

pondente marcar mais de uma resposta para a pergunta (3), havia pessoas com atuação em mais 

uma área, o que foi interessante para obter-se pontos de vista mais abrangentes, sob a perspec-

tiva de diferentes áreas de atuação. As entrevistas foram conduzidas com 18 profissionais en-

volvidos com o tema da ATHIS, com atuações e perspectivas distintas; dez foram provenientes 

do questionário e oito nomes surgiram a partir das revisões bibliográficas. 

Dessa forma, alguns dos participantes da segunda etapa do estudo de campo foram os 

mesmos participantes da primeira. Todos os participantes dessa segunda etapa foram abordados 

por meio de um novo convite, enviado ao e-mail ou número de WhatsApp informado por eles 

mesmos no questionário. As entrevistas foram conduzidas online, por meio da plataforma gra-

tuita Google Meet, sendo as conversas gravadas, a fim de que se pudesse realizar suas 
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transcrições e posterior análise. Novamente, apenas a equipe de pesquisa teve acesso a essas 

gravações, não havendo em momento algum a identificação dos participantes nos relatórios de 

pesquisa, sendo seus nomes substituídos por letras aleatórias.  

A entrevista possuía um roteiro composto, inicialmente, por 13 perguntas, divididas 

em três blocos. No entanto, mediante assuntos que iam surgindo ao decorrer da conversa e a 

depender do perfil do entrevistado, algumas perguntas foram substituídas ou adicionadas. De 

modo geral, no bloco 1, foram discutidas cinco questões acerca das experiências do entrevistado 

com a ATHIS. O bloco 2 foi composto por quatro perguntas que versavam sobre a participação 

da comunidade em ações de ATHIS. Já o bloco 3 contou com três perguntas sobre a lei da 

ATHIS. Para a análise das respostas, foi realizada a comparação entre elas, identificando os 

pontos semelhantes e divergentes dentre os pontos de vista coletados, além de se relacionar com 

pontos levantados em cada um dos capítulos anteriores, ancorados na revisão de literatura. No 

Quadro 10, a seguir, é possível ver a relação completa entre as áreas de formação, distribuição 

geográfica, tempo de contato com a ATHIS e os principais vínculos de cada um com a temática. 

 
Quadro 10 — Perfil dos entrevistados. 

 

Participante Área de formação Estado 
Tempo de contato 
com ATHIS 

Principais vínculos com a 
ATHIS 

Entrevistado A Arquitetura e Urbanismo DF 6 a 10 anos Universidade/Pesquisa 
Entrevistado B Arquitetura e Urbanismo RS 1 a 5 anos Conselho Profissional 
Entrevistado C Arquitetura e Urbanismo SP 1 a 5 anos OSC/Assessoria Técnica 
Entrevistado D Arquitetura e Urbanismo SP Mais de 15 anos Prefeitura 
Entrevistado E Arquitetura e Urbanismo SP 11 a 15 anos OSC/Assessoria Técnica 

Entrevistado F Urbanismo BA 11 a 15 anos 
Escritório/Profissional Autô-
nomo 

Entrevistado G Psicologia BA 11 a 15 anos 
Escritório/Profissional Autô-
nomo 

Entrevistado H Ciências Sociais SP 6 a 10 anos OSC/Assessoria Técnica 

Entrevistado I Arquitetura e Urbanismo SP Mais de 15 anos 
Escritório/Profissional Autô-
nomo 

Entrevistado J Geografia SC Menos de 1 ano Universidade/Pesquisa 
Entrevistado K Arquitetura e Urbanismo DF 6 a 10 anos Governo Federal/Estadual 
Entrevistado L Arquitetura e Urbanismo SP 6 a 10 anos OSC/Assessoria Técnica 
Entrevistado M Arquitetura e Urbanismo DF 6 a 10 anos Conselho Profissional 
Entrevistado N Direito SC 1 a 5 anos Defensoria Pública 
Entrevistado O Arquitetura e Urbanismo MG 6 a 10 anos Prefeitura 
Entrevistado P Arquitetura e Urbanismo DF 6 a 10 anos Governo Federal/Estadual 
Entrevistado Q Arquitetura e Urbanismo BA Mais de 15 anos Universidade/Pesquisa 
Entrevistado R Arquitetura e Urbanismo SP Mais de 15 anos Universidade/Pesquisa 

 
Fonte: a autora (2025). 

 

 

5.1 Trajetórias profissionais e interpretações sobre a ATHIS: entre a técnica e a emancipação 
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das comunidades 
 

 

Perfil geográfico e profissional dos participantes 
 

Em termos geográficos, observou-se que a maioria dos participantes é da região su-

deste, com 60% das respostas, sendo que desses 60%, 36% são do estado de São Paulo, sendo 

o estado que mais apresentou participantes. Além disso, 84% dos participantes são arquitetos e 

urbanistas, ocorrendo respostas de apenas dois urbanistas, um sociólogo e um geógrafo, para 

além dos profissionais de Arquitetura e Urbanismo. Os vínculos de trabalho principais foram 

variados, havendo uma predominância de pessoas atuantes em prefeituras ou órgãos municipais 

e instituições de ensino públicas, somando 32%. Outra parcela que também chamou a atenção 

foi a de profissionais autônomos, instituições de ensino privadas e escritórios de arquitetura ou 

engenharia, aparecendo como a segunda maior parte, com 36%, juntos.  

 

Experiência com a ATHIS 
 

Tratando-se da relação dos participantes com a ATHIS, a maioria está envolvida na 

área há mais de 15 anos, constituindo 32% dos respondentes. No entanto, é possível observar 

um equilíbrio entre os mais experientes e os mais jovens na área, sendo que 28% dos respon-

dentes alegaram estar envolvidos com a ATHIS entre 1 e 5 anos. Considerando-se que 24% dos 

participantes alegaram estar envolvidos com a ATHIS entre 6 e 10 anos, pode-se afirmar que 

52% dos participantes estão envolvidos com a ATHIS entre 1 e 10 anos, uma atuação relativa-

mente recente, tendo em vista que o marco legal da ATHIS é de 2008, ou seja, pouco mais de 

15 anos de existência. Sobre o vínculo dos participantes com a ATHIS atualmente, era possível 

escolher mais de uma opção. Houve um número expressivo de OSCs, representando 48% dos 

vínculos com a ATHIS e pesquisadores na área, com 44%. Esse é um dado curioso, tendo em 

vista que as OSCs apareceram apenas em 8% das respostas como vínculo de trabalho principal.  

Dos 25 respondentes, apenas um alegou nunca ter participado de uma ação de ATHIS. 

A experiência dos participantes com ações de ATHIS corresponde aos anos de experiência da 

maioria, uma vez que 33,3% tem experiência com uma média de entre cinco e 10 ações de 

ATHIS e outra parcela, de 29,5% dos participantes, participou uma média de entre duas e cinco 

ações; somando-se, tem-se que 62,5% dos participantes participou de uma média entre 2 e 10 

ações, sendo que apenas 25% participou de mais de 20 ações. 
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Cabe ressaltar que o objetivo do questionário não foi realizar uma análise estatística, 

sendo seus dados quantitativos apresentados apenas com o intuito de montar o perfil geral dos 

participantes. Nesse sentido, foi possível observar uma predominância de arquitetos e urbanis-

tas na discussão, concentrados no estado mais populoso do Brasil (São Paulo) e com atuações 

profissionais diversificadas. O número semelhante entre profissionais mais experientes e mais 

jovens na área representa o crescimento da ATHIS nos últimos anos enquanto campo de atuação 

e pesquisa, apesar de já existir há bastante tempo, inclusive antes mesmo de existir com o nome 

de ATHIS. Um fato que chamou a atenção foi o alto número de OSCs presentes como forma 

de envolvimento dos profissionais com a ATHIS em comparação com o baixo número de pro-

fissionais que têm elas como sua principal atividade de trabalho, denotando que muitos profis-

sionais parecem ainda não conseguir extrair da ATHIS sua principal fonte de renda. 

 

Financiamento das ações de ATHIS 
 

Quanto ao financiamento das ações, apenas dois participantes responderam que todas 

as ações das quais participaram foram financiadas, sendo que um participou de entre duas e 

cinco ações, enquanto o outro alega ter participado de mais de 20 ações. Por outro lado, quatro 

participantes alegaram que nenhuma das ações das quais participaram foram financiadas, en-

quanto a maioria (37,5%) alega que tiveram entre 2 e 5 ações financiadas. Analisando-se as 

respostas, tem-se uma média de 272 ações realizadas pelos respondentes, onde, em média, 91 

ações foram financiadas, ou seja, cerca de 33,4%. Dentre as ações que tiveram financiamento, 

observa-se que a maioria deles são destinados ao pagamento de arquitetos (58,3%), sendo que 

um participante afirmou que nem todas as ações remuneraram os arquitetos envolvidos, sendo 

que, às vezes, mesmo quando há a remuneração desses profissionais, o valor era pouco. Outro 

participante alegou que as ações eram autofinanciadas, ocorrendo por meio de autoconstrução 

e mutirão. Outros dois ainda apontaram financiamentos para organização de evento sobre 

ATHIS e materiais didáticos. Vale ressaltar que, nessa pergunta, era possível que o participante 

escolhesse mais de uma opção de resposta.  

Foi possível perceber, pela média, um baixo número de ações financiadas em relação 

ao total, servindo como mais uma evidência da falta de financiamento para a ATHIS já apontada 

pela literatura. Dentre as ações foi possível perceber mais ações de projeto do que de acompa-

nhamento e execução das obras, reforçando os resultados levantados com a revisão sistemática 

da literatura sobre o baixo número de ações ATHIS executadas, discutidas no Capítulo 3. Ape-

sar de os números de execuções dentre as ações dos participantes da pesquisa serem um pouco 
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maiores que aqueles levantados pela revisão, ainda é um dado alarmante que mais de 30% dos 

projetos não sejam materializados em obras concluídas e entregues às famílias, tendo em vista 

que alguns entrevistados apontaram a execução dos projetos como algo importante para se ter 

uma ação de ATHIS bem-sucedida. Ainda nesse contexto, chama a atenção que apenas 33% 

das ações foram financiadas, porém 66% delas foram executadas, o que pode denotar uma 

grande parcela de obras sendo custeadas com autofinanciamento das próprias famílias atendi-

das. 

 

Tipos de ações de ATHIS desenvolvidas 
 

Quanto ao tipo de ação desenvolvida, a maioria envolveu projetos de reforma, com 

58,3% das respostas, seguidas de perto pelas ações de regularização fundiária, com 41,7% das 

respostas. Vale ressaltar que, nessa pergunta, era possível que o participante marcasse mais de 

uma opção. Assim, ações como projetos de novas edificações e projetos de ampliações também 

aparecem com um número representativo de ações, com 37,5% cada. Destaca-se que ações 

relacionadas a projetos foram mais frequentes do que aquelas relacionadas a acompanhamento 

e execução das obras/projetos. Além disso, apareceram como outras respostas ações de capaci-

tação e difusão da ATHIS, levantamentos arquitetônicos e levantamento das ações de ATHIS 

no estado de São Paulo.  

 
Execução das ações de ATHIS 
 

Aproximadamente, cerca de 57% das ações estavam relacionadas com novas edifica-

ções, reformas e ampliações. Relacionando-se a média dessas ações com a média de suas exe-

cuções (ou seja, quando a obra foi concluída), foi possível observar que, em média, 66% delas 

foram executadas. As ações de regularização fundiária representaram cerca de 29% das ações 

dos participantes, sendo que, aproximadamente, 29,5% delas chegaram à fase de execução, 

como conclusão de obras de infraestrutura urbana, loteamentos e entregas de títulos de posse, 

por exemplo.  

 

Extensão universitária e programas de residência acadêmica 
 

Quanto à extensão universitária e programas de residência acadêmica, 62,5% dos par-

ticipantes alegaram que pelo menos uma de suas experiências estava relacionada à extensão 

universitária, podendo-se perceber uma forte presença das universidades nas ações de ATHIS. 
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Já quanto à residência acadêmica, 83,3% dos participantes alegaram que nenhuma de suas ex-

periências estava relacionada aos programas, sendo que apenas cinco responderam que pelo 

menos uma de suas experiências estavam ligadas aos programas de residência.  

 

Participação das comunidades nas ações de ATHIS 
 

Quanto à participação das comunidades nas ações de ATHIS, quase metade dos parti-

cipantes acreditam que houve participação em todas as ações das quais participaram (45,8%) e 

nenhum participante respondeu que nenhuma ação teve participação, ou seja, pelo menos uma 

ação de cada participante ocorreu a participação da comunidade. Quanto às fases da ação, 

aquela onde mais ocorreu a participação da comunidade foi a fase de projeto (91,7%), seguida 

pela fase de mobilização (83,3%). As formas de participação mais frequentes foram: compare-

cimento da comunidade em reuniões e audiências (91,7%); sugestão de demandas da comuni-

dade (83,3%); participação em oficinas ou capacitações (83,3%). Foi possível perceber menos 

participação da comunidade em atividades relacionadas à gestão, fiscalização e busca por fi-

nanciamento. De uma forma geral, os participantes consideram que as famílias ficaram satis-

feitas ou muito satisfeitas com as ações de ATHIS que receberam, somando 70,8% das respos-

tas. Apenas um participante alegou que as famílias atendidas ficaram muito insatisfeitas com a 

ação.  

A grande parcela de ações focadas em projetos reflete na própria participação da co-

munidade nas ações, sendo fases de gerenciamento, execução e manutenção das ações as que 

possuem menos participação; cenário semelhante foi observado no levantamento exploratório 

de ações da USINA, Ambiente Arquitetura e Peabiru-TCA, relatado no capítulo 3, com a dife-

rença que nesses, havia participação em fases de gerenciamento e execução pois muitos se-

guiam o modelo de mutirão autogerido. Quanto à participação da comunidade nas ações, foi 

possível perceber um maior foco em questões como comparecimento em reuniões informativas, 

sugerindo demandas e a participação em oficinas e capacitações, o que denota uma participação 

mais parcial, na visão de Pateman (1970), ocupando posições intermediárias na escada da par-

ticipação de Arnstein (1969) e encaixando-se na situação mais viável de se atingir na arquite-

tura, segundo o MOM/UFMG (2021a), já discutida no capítulo anterior. De uma maneira geral, 

as ações deixaram as comunidades satisfeitas, podendo ser interessante, em uma pesquisa fu-

tura, comparar essa informação com dados levantados junto aos moradores. 

 

Outras ações de ATHIS 
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Quando questionados sobre outras ações de ATHIS, apenas um participante alegou 

não ter participado de outras ações, como capacitações, ações de divulgação da ATHIS, mobi-

lização, financiamento, etc. Nesse sentido, a ação mais recorrente foi a de capacitação, enquanto 

ouvinte, seguida de capacitações enquanto organizador e palestrante.  

 

ATHIS: um acrônimo ambivalente ou polivalente? 
 

Quanto aos termos assistência e assessoria técnica, 84% dos participantes não os con-

sideram sinônimos. Dentre aqueles que não consideram os termos sinônimos, a proporção entre 

os que enxergam suas experiências mais relacionadas à assistência ou à assessoria técnica é 

quase a mesma, uma vez que 11 participantes consideraram que suas experiências se relacionam 

mais com assistência técnica, enquanto 10 participantes consideraram que elas se assemelham 

mais à assessoria técnica. 

As respostas sobre a assistência técnica, revelaram diferentes percepções sobre o 

termo, evidenciando convergências e divergências nas opiniões dos participantes. Foi possível 

observar uma tensão central entre duas perspectivas sobre o conceito de assistência técnica: o 

serviço e o assistencialismo. Algumas respostas enfatizaram a assistência técnica como um ser-

viço qualificado, técnico e necessário. Em contrapartida, algumas respostas enxergam a assis-

tência técnica como um processo verticalizado, de cima para baixo, surgindo termos como “as-

sistencialismo”, “cima-baixo”, “técnico detentor do saber” e “ajuda”. Essa visão crítica indicou 

uma desconfiança quanto ao papel da assistência técnica como algo imposto ou que não pro-

move, necessariamente, a autonomia da comunidade. Nesse sentido, houve ainda quem a rela-

cionasse com a lei e programas governamentais, assim como outras respostas enxergam a as-

sistência técnica enquanto fortalecimento da comunidade e desenvolvimento sócio-territorial. 

Outro aspecto observado nas respostas é quanto à temporalidade da assistência técnica, ora vista 

como um processo, ora como uma ação pontual. Algumas respostas sugeriram que a assistência 

técnica é um processo contínuo, cobrindo diferentes etapas. Outras a tratam como uma ação 

pontual e imediata. Houve ainda uma oposição entre a visão da assistência técnica enquanto 

uma prestação de serviço remunerada e como um direito garantido pelo Estado. 

Já com relação ao termo assessoria técnica, percebe-se um conjunto de discursos mais 

voltados à coletividade, à participação social e à sua politização. A assessoria técnica é com-

preendida, predominantemente, como um processo coletivo, político e voltado à autonomia dos 

envolvidos. “Autogestão”, “autonomia”, “baixo-cima” e “revolucionário”, sugeriram que a 



178 
 

 

assessoria técnica não é imposta, mas construída de maneira horizontal, com protagonismo dos 

envolvidos. Há uma visão de que a assessoria técnica não é apenas um serviço técnico, mas um 

processo político. Além disso, há um reconhecimento da necessidade de múltiplos saberes e 

disciplinas para atuar com assessoria técnica. Essa visão reforça a imagem de que a assessoria 

técnica não é apenas uma prestação de serviços técnicos, mas integra conhecimentos sociais, 

políticos e comunitários. 

 

De modo geral, as respostas foram ao encontro de características da assistência e as-

sessoria técnica apresentadas pela revisão de literatura, estando a assistência técnica mais rela-

cionada a um trabalho técnico que auxilia uma comunidade vulnerável e a assessoria técnica a 

um trabalho técnico e político que preza pela autonomia da comunidade (Cardoso, 2021). No 

entanto, é possível perceber que ao invés de uma ambivalência entre os termos, há, na verdade, 

uma polivalência de sentidos no acrônimo ATHIS. Foi possível notar uma diversidade de sen-

tidos atribuídos aos termos, não havendo um significado homogêneo entre os participantes. 

Notaram-se algumas dualidades, podendo a ATHIS ser, ao mesmo tempo, (I) um serviço téc-

nico especializado e resolutivo X uma prática assistencialista e hierarquizada; (II) uma ferra-

menta legal e regulamentada X um processo de participação social; (III) um bem comercializá-

vel X um direito garantido pelo Estado; (IV) um processo contínuo X uma ação pontual. Essas 

respostas tornam evidente que a ATHIS não é um conceito neutro, mas sim um campo de dis-

puta entre diferentes formas de concebê-la e aplicá-la. Apresentou-se também uma ampla com-

preensão entre os participantes da ATHIS enquanto um processo político, coletivo e voltado à 

autonomia das comunidades atendidas. Há uma ênfase na participação e na dimensão política. 

Nesse sentido, a ATHIS foi descrita pelos participantes como uma prática coletiva, política e 

emancipatória, apresentando algumas divergências em algumas respostas como (I) assessoria 

técnica contínua X assessoria técnica pontual, refletindo diferentes modelos de implementação; 

(II) natureza institucional da assessoria técnica, oscilando entre organizações formais e proces-

sos autônomos. De modo geral, pode-se dizer que há visões que a enxergam enquanto um ser-

viço técnico e outras que a enxergam mais como um instrumento político e social de transfor-

mação e fortalecimento comunitário. Dessa forma, mais importante que a discussão entre ter-

mos, é compreender as principais características de uma ação de ATHIS genuína em seus ob-

jetivos de melhoria da moradia das comunidades envolvidas e a emancipação dessas comuni-

dades, além de se levar em consideração as necessidades de cada comunidade e de cada família. 

 

Entre a eficiência e a ineficiência da ATHIS: desdobramentos concretos e indiretos 
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 A maioria dos participantes (48%) acha a lei ineficiente enquanto 32% acha eficiente. 

No entanto, somando-se as respostas “ineficiente” com as respostas “muito ineficiente”, têm-

se 60% das respostas. Por outro lado, somando-se as respostas “eficiente” com as respostas 

“muito eficiente”, têm-se 36%, havendo uma parcela considerável de participantes que a con-

sideram como um instrumento eficaz. Apenas um participante não soube opinar.  

As respostas apontaram como desdobramentos concretos da ATHIS as melhorias ha-

bitacionais, infraestrutura, fortalecimento comunitário e acesso a recursos, mas também evi-

denciaram desafios como a descontinuidade das ações. Um ponto de destaque foi as respostas 

“melhoria da saúde física e psicológica”, “impacto na autoestima” e “ambiente mais saudável 

e seguro” apontando na direção de questões relacionadas à qualidade de vida e impacto na saúde 

das comunidades. Portanto, essas respostas indicaram que a ATHIS é percebida como um ins-

trumento de redução da precariedade habitacional, devendo garantir moradias mais seguras, 

confortáveis e dignas. Uma resposta chamou a atenção para a descontinuidade das ações (“os 

desdobramentos são pontuais e descontinuados, ocorrendo em nível municipal, como progra-

mas de REURB ou melhorias habitacionais”) e, além das respostas que enfatizaram os desdo-

bramentos físicos, algumas destacaram a ATHIS como um instrumento de transformação social 

e política. Essas respostas indicam que, para alguns participantes, a ATHIS não apenas melhora 

moradias, mas também tem como desdobramentos concretos o fortalecimento das comunidades 

e a ampliação da consciência política dos moradores sobre seus direitos.  

Quanto aos desdobramentos indiretos da ATHIS, as respostas evidenciam que seus 

impactos vão além da melhoria física das moradias. Várias respostas destacaram que um dos 

principais desdobramentos indiretos da ATHIS consiste na promoção da cidadania e no forta-

lecimento comunitário. Esses pontos indicam que a ATHIS age como um mecanismo de inte-

gração social e fortalecimento da participação popular na cidade, indiretamente. Uma resposta 

trouxe uma visão crítica, ao afirmar que a ATHIS pode se tornar uma “moeda política”, suge-

rindo que seus benefícios podem ser instrumentalizados para interesses políticos. Essa perspec-

tiva se distanciou da maioria das respostas, que destacam a transformação social genuína da 

ATHIS. Outros desdobramentos indiretos das ações de ATHIS são a melhoria da saúde mental 

e do bem-estar da comunidade. Além disso, várias respostas apontaram para questões referentes 

à mobilização popular e o fortalecimento de políticas públicas, sendo que algumas respostas 

apontaram também para o impacto no mercado de trabalho e na economia. Respostas como 

“capacitação de profissionais”, “ampliação do campo de trabalho na área de ATHIS” e “finan-

ciamento público para o setor” indicam desdobramentos relacionados à formação profissional 
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e aquecimento do mercado, enquanto respostas como “procura por médicos, psicólogos, assis-

tentes sociais para atuar junto à assistência técnica” reforça as questões referentes à interdisci-

plinaridade relacionadas à ATHIS. 

 

Assim, como já havia sido apontado pela revisão de literatura, a maioria dos partici-

pantes considera a lei da ATHIS ineficiente, havendo poucos participantes que a consideram 

eficiente. De forma geral, segundo as respostas dos participantes, os desdobramentos concretos 

da ATHIS podem ser agrupados em três eixos. O primeiro deles seria o (I) eixo material, di-

zendo respeito a impactos físicos e estruturais como melhorias habitacionais, regularização fun-

diária, segurança da moradia e infraestrutura urbana. O segundo se refere a (II) impactos sociais 

e políticos como fortalecimento comunitário, participação popular, acesso a direitos e mobili-

zação política. O terceiro consiste em (III) impactos econômicos e técnicos, como financia-

mento público, acesso à mão de obra e qualificação da autoconstrução. Já no sentido dos des-

dobramentos indiretos da ATHIS, pode-se agrupá-los em cinco eixos principais: (I) cidadania 

e acesso a direitos, envolvendo questões como inclusão social, endereçamento oficial, acesso à 

infraestrutura urbana e regularização fundiária; (II) saúde e qualidade de vida, como proporci-

onar ambientes mais saudáveis, redução de doenças, melhoria na organização do espaço e be-

nefícios para a saúde mental; (III) educação e formação profissional, refletindo em áreas como 

a capacitação técnica, geração de renda e novas oportunidades de trabalho; (IV) mobilização 

política e participação popular, reverberando em questões como fortalecimento comunitário, 

debates institucionais, empoderamento social e político das comunidades; (V) aquecimento do 

mercado e interdisciplinaridade, como a criação de empregos, financiamento público e integra-

ção com outras áreas profissionais. 

Comparando-se os desdobramentos concretos e os indiretos, foi possível perceber uma 

complementaridade entre os cenários. Uma vez que os desdobramentos concretos tendem a ter 

um caráter material e imediato, os indiretos envolvem mudanças estruturais e sociais mais am-

plas. Por exemplo, as melhorias habitacionais concretas levam a impactos indiretos na quali-

dade de vida e na saúde da comunidade; assim, intervenções físicas podem reverberar na cida-

dania e na mobilização social. No entanto, alguns desses aspectos podem soar de maneira dife-

rente entre os participantes, uma vez que a regularização fundiária, por exemplo, é vista tanto 

como desdobramento concreto como indireto, assim como outros pontos; por exemplo, ques-

tões relacionadas com participação popular e mobilização política que hora são vistos como 

desdobramentos concretos e hora são vistos enquanto desdobramentos indiretos. Esses pontos 
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de vista reforçam a ideia de que a ATHIS é uma área polivalente, sendo importante observar as 

particularidades de cada comunidade, a fim de se fazer práticas adequadas para cada cenário. 

 

Boas práticas em ATHIS 
 

A última pergunta feita aos participantes foi sobre quais seriam as características de 

uma ação de ATHIS bem-sucedida. Foi possível notar uma convergência entre as respostas 

relacionada à ideia de que uma ação de ATHIS só pode ser considerada bem-sucedida se gerar 

um impacto significativo na vida dos moradores atendidos. Esse impacto pode ser expresso em 

diferentes aspectos, como a (I) qualidade do espaço habitacional, relacionado a assuntos como 

segurança, conforto, funcionalidade e dignidade de moradia, como na resposta “uma moradia 

mais digna, multiplicação da pauta na cidade e mobilização comunitária”; (II) mudança na vida 

dos beneficiários, relativo a questões como autoestima e bem-estar, como na resposta “quando 

a população se transforma, de fato”; (III) autonomia dos moradores, relacionado a questões 

como o fortalecimento da participação política e social, como na resposta “reforço da autono-

mia dos participantes”; (IV) materialização das ações, como em “a concretização/execução do 

projeto seguida de uma avaliação positiva de pós-ocupação pela família” e “moradia finalizada 

com todos os atores satisfeitos com a ação”. Outro ponto de convergência nas respostas é quanto 

à participação da comunidade. Foi possível perceber que a maioria das respostas indicou que 

essa participação não é apenas desejável, mas essencial para o sucesso da ação. Várias respostas 

apontaram que a continuidade das ações e a existência de financiamento adequado são funda-

mentais para o sucesso da ATHIS. Esses pontos de vista refletem que, para uma ação de ATHIS 

ser bem-sucedida, ela não pode ser um evento isolado e pontual, mas sim parte de uma política 

pública maior que garanta sua efetividade.  

Apesar dos consensos, foi possível observar algumas divergências importantes que 

revelam perspectivas diferentes sobre ações bem-sucedidas de ATHIS. Há duas visões contras-

tantes entre as respostas quanto ao vínculo da ATHIS com o Estado: a maioria das respostas 

sugeriu que a continuidade e efetividade da ATHIS dependem do financiamento público e de 

sua institucionalização dentro de programas governamentais, em respostas como “financiada 

pelo poder público, continuada e com participação social garantida”; porém, houve uma res-

posta que afirma que ações bem-sucedidas são “aquelas desvinculadas do Poder Público”, su-

gerindo certa desconfiança em relação à capacidade do Estado de garantir uma política habita-

cional eficaz. Essa divergência pode indicar uma tensão entre aqueles que veem a ATHIS como 

parte de uma política pública estruturada e aqueles que acreditam que sua eficácia depende de 
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iniciativas autônomas e comunitárias. Outra questão latente foi a diferença entre a perspectiva 

técnica e emancipatória da ATHIS, uma vez que algumas respostas indicaram que a ATHIS 

deve ser uma assessoria técnica participativa, enquanto outras mencionam a importância de 

uma assistência direta. Algumas respostas enfatizaram a qualidade técnica e metodológica da 

ATHIS, destacando a importância de um projeto bem elaborado e executado. Outras respostas 

sugeriram que a ATHIS deve garantir diretamente melhorias habitacionais. 

Nesse sentido, um ponto que chamou a atenção é a diferença entre aqueles que veem 

a ATHIS como um instrumento de transformação amplo e quem a enxerga como um serviço 

técnico necessário para melhorias habitacionais. Sob uma perspectiva social e política, algumas 

respostas sugerem que a ATHIS vai além da moradia e impacta a mobilização política e social, 

promovendo autonomia, participação e direitos. Outras respostas apontam que o foco deve estar 

na qualidade e funcionalidade da moradia, garantido uma execução eficiente. Essas visões in-

dicam diferentes atuações em ATHIS: ela deve se concentrar em melhorias habitacionais ou em 

uma transformação social mais ampla? 

 

Foi possível perceber diferentes perspectivas apontando para caminhos complementa-

res quanto às características de uma ação de ATHIS bem-sucedida. Segundo as respostas obti-

das, um dos caminhos para uma ação de ATHIS bem-sucedida é o impacto real sobre a quali-

dade de vida dos moradores, sendo a participação popular citada como essencial para sua efe-

tividade. Outro ponto de destaque é a questão da continuidade das ações e financiamento ade-

quado, sendo necessários para se garantir resultados sustentáveis a longo prazo. Em resumo, 

com base nas respostas do questionário, pode-se dizer que uma ação de ATHIS bem-sucedida 

parece ser aquela que resolve problemas habitacionais imediatos e fortalece a comunidade para 

que ela se torne um agente transformador do seu próprio território.  

Assim, de modo geral, os resultados do questionário evidenciaram que a ATHIS en-

frenta alguns desafios. A polivalência da ATHIS revela não apenas divergências conceituais, 

mas também disputas sobre o papel do Estado e das organizações sociais na promoção da mo-

radia digna. A percepção majoritária da ineficácia da lei da ATHIS reforça a necessidade de 

políticas mais consistentes e integradas, garantindo continuidade e financiamento adequado. 

Além disso, ainda que exista um consenso quanto às melhorias habitacionais serem o principal 

desdobramento concreto das ações de ATHIS e as questões emancipatórias serem desdobra-

mentos indiretos, uma parcela considerável dos participantes considera estas questões como um 

desdobramento concreto. Dessa forma, percebe-se duas vertentes no campo: aqueles que en-

xergam a ATHIS enquanto um serviço técnico para melhorias habitacionais e quem a enxerga 
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enquanto um instrumento de transformação mais amplo. Para que a ATHIS cumpra seu papel 

de forma efetiva, é importante superar a fragmentação das iniciativas, fortalecer a participação 

da comunidade e assegurar mecanismos institucionais que garantam a continuidade das ações. 

 

 

5.2 Experiências e narrativas na ATHIS: interpretações, conflitos e possibilidades nas práticas 
contemporâneas 

 

 

5.2.1 Conceituação e delimitação das práticas de ATHIS 
 

Os três principais momentos da ATHIS 
 

O entrevistado Q identificou três principais momentos da ATHIS no Brasil. O primeiro, 

nos anos 1960, focava na unidade habitacional com base em questões sanitárias e de saúde, 

tendo Clóvis Ilgenfritz como figura de destaque. O segundo, no final dos anos 1980, foi mar-

cado pela atuação das assessorias técnicas, especialmente durante o governo de Luiza Erundina 

em São Paulo, com o programa FUNAPS. Nesse período, houve um avanço significativo na 

qualidade das práticas, com produção de novas unidades e ênfase na autogestão, embora o foco 

ainda estivesse nas moradias, e não nos bairros. O entrevistado R, um dos fundadores da Usina 

CTAH, importante assessoria técnica criada nessa segunda fase, comentou sobre a gênese das 

ações práticas de assistência técnica no Brasil. Segundo ele, não havia clareza sobre o papel da 

assessoria técnica ou sobre como arquitetos e urbanistas deveriam atuar nesse campo. A atuação 

foi se construindo na prática, por meio da colaboração entre esses profissionais, engenheiros e 

os movimentos de moradia que emergiam no início dos anos 1980. Inicialmente, esses movi-

mentos focavam na ocupação de terras e não viam necessidade de arquitetos, mas a demanda 

por suporte técnico em negociações com o Poder Público levou à aproximação. Ele citou ainda 

as influências teóricas e práticas de autores como John Turner e Christopher Alexander, e das 

cooperativas uruguaias. Para o entrevistado R, a figura do assessor técnico é resultado de múl-

tiplas conjunturas, uma colcha de retalhos de experiências diversas, sem uma origem única. Por 

último, o terceiro momento, segundo o entrevistado Q, surgiu após a criação da Lei da ATHIS, 

com práticas baseadas nela, como as residências e os editais do CAU. Destaca-se aqui a incor-

poração da perspectiva dos planos de bairro e do direito à cidade, tornando-se um período plural 

e marcado pelo fortalecimento coletivo da necessidade da ATHIS. Cada fase teve atores 
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centrais: a primeira vinculada a sindicatos e iniciativas pessoais, a segunda às prefeituras pro-

gressistas, e a terceira às universidades e ao CAU. 

 

Assim, a trajetória da ATHIS no Brasil revela não apenas uma evolução cronológica de 

práticas, mas sim diversas narrativas, sujeitos e sentidos atribuídos à assistência técnica. A mu-

dança de foco (das unidades habitacionais isoladas à escala do bairro e à articulação com o 

direito à cidade) indica um amadurecimento conceitual, acompanhado de transformações soci-

ais e políticas mais amplas. A partir disso, percebe-se que a figura do arquiteto na ATHIS não 

é estática, mas relacional e situada, moldada por momentos históricos, demandas dos movimen-

tos sociais e tensionamentos institucionais. A noção de uma “colcha de retalhos”, trazida por 

um dos entrevistados, evidencia a heterogeneidade constitutiva do campo. Assim, o campo da 

ATHIS se apresenta menos como um modelo consolidado e mais como um espaço de disputa 

e invenção contínua, onde saberes técnicos, práticas populares e estruturas institucionais con-

vivem e se confrontam. 

 

O que é uma ação de assistência técnica 
 

Foi possível observar um consenso entre os entrevistados de que as ações de assistência 

técnica vão além do projeto arquitetônico, abrangendo dimensões técnicas, sociais, políticas e 

urbanísticas. Para o entrevistado B, trata-se de uma ponte entre arquitetura, urbanismo e popu-

lação vulnerável; o entrevistado G amplia esse entendimento ao considerar que a moradia não 

se resume à casa. O entrevistado L associa a ATHIS à saúde pública, enquanto outros, como o 

entrevistado A, a veem como uma orientação profissional do Estado, e o entrevistado I questi-

ona se seria uma relação alienante, comparável à assistência de eletrodomésticos. Já o entrevis-

tado F aponta que a ATHIS tem sido majoritariamente praticada como projeto de reforma e 

construção de moradias, ao passo que o entrevistado H defende uma abordagem política e mo-

bilizadora. O entrevistado O destaca duas frentes: uma realizada por grupos autônomos e uni-

versidades com foco em capacitação técnica, social e jurídica, e outra institucionalizada, que 

deveria ser executada por meio de políticas públicas oficiais. 

Há divergência quanto à implementação: para o entrevistado I, pode reproduzir desi-

gualdades; para o entrevistado L, é forma de resistência ao urbanismo hegemônico. O entrevis-

tado F observa uma disputa pela definição do que é a ATHIS e do que ela poderia ser: para ele, 

a ATHIS deveria ser também um instrumento de desenvolvimento territorial, envolvendo as-

pectos socioambientais, econômicos e de gestão participativa. O entrevistado Q defende que, 
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embora as ações ainda se concentrem nas moradias, é fundamental pensar o bairro na totalidade, 

incluindo regularização fundiária e ZEIS. Ele argumenta que as práticas da ATHIS são plurais, 

podendo ou não resultar em projetos arquitetônicos, mas sempre gerando algum produto cole-

tivo. 

As ações mencionadas foram categorizadas em quatro grupos principais: projetos arqui-

tetônicos e urbanísticos; regularização fundiária; acompanhamento comunitário; e promoção 

de infraestrutura. Divergências sobre o escopo da ATHIS também foram observadas: o entre-

vistado E defende foco técnico e construtivo, enquanto o entrevistado F propõe incluir ações 

socioeconômicas. Há uma preocupação comum com o atendimento às comunidades vulnerá-

veis, evidenciada por falas como a do entrevistado K, que vê a assistência como reconhecimento 

da dignidade humana, e do entrevistado M, que a relaciona ao direito ao básico. A ATHIS é 

entendida como promotora de qualidade de vida, fortalecimento comunitário e acesso a direitos 

fundamentais. 

As abordagens dos entrevistados variam entre técnica e subjetiva. Alguns introduziram 

marcos legais e políticos (como os entrevistados B, F, G), enquanto outros relataram experiên-

cias práticas (C e D). Os discursos variam entre definições objetivas (A) e reflexões filosóficas 

(I e G). Termos como "qualidade de vida" e "direito à cidade" aparecem em discursos de viés 

emancipatório; já "projeto" e "orçamento" aparecem nas abordagens mais operacionais. Ex-

pressões como "mudança de vida" refletem uma dimensão humanitária. O conceito de "moradia 

digna" é recorrente, com interpretações distintas: direito coletivo (F e G), infraestrutura (A), ou 

saúde pública (B e L). Resumidamente, algumas ações foram mencionadas frequentemente, 

podendo ser divididas em quatro categorias principais: (I) Projetos arquitetônicos e urbanísticos 

(reforma, ampliação, planejamento urbano); (II) Regularização fundiária e direito à cidade (pro-

cessos jurídicos para garantir moradia legal); (III) Acompanhamento e diálogo com a comuni-

dade (oficinas, reuniões e capacitações); (IV) Promoção de infraestrutura básica (saneamento, 

arruamento, acesso a serviços públicos). 

Alguns entrevistados, como C, I e L, adotam uma visão mais militante, enxergando a 

ATHIS como resistência ao capitalismo, enquanto outros, como A e E, a veem como um serviço 

técnico essencial. Críticas ao mercado e à elitização da arquitetura também foram feitas (K e 

L). O entrevistado F ressalta a necessidade de construir uma epistemologia da ATHIS, afir-

mando que esse campo de conhecimento está em formação. 

O entrevistado Q defende que a prática depende mais da metodologia e dos atores en-

volvidos do que da nomenclatura (assistência ou assessoria, por exemplo). Segundo ele, a uni-

versidade, por exemplo, atua com foco em capacitação coletiva, enquanto o poder público exige 



186 
 

 

uma abordagem mais sistemática. Em sua visão, a ATHIS é tanto um serviço técnico quanto 

um instrumento de transformação social. No entanto, ações isoladas, como reparos sem parti-

cipação comunitária, não caracterizam a ATHIS, em sua visão. O entrevistado R compartilha 

dessa perspectiva, ressaltando que mais importante do que a nomenclatura é a atuação do pro-

fissional e o impacto coletivo. Para ele, a ATHIS se estrutura em um tripé: assessorias técnicas, 

movimentos sociais e poder público, não se restringindo a uma relação comercial, mas assu-

mindo um papel social transformador. 

 

Notou-se que questões emancipatórias são mais recorrentes nas respostas do estudo de 

campo e em publicações acadêmicas, enquanto materiais como cartilhas do CAU tendem a 

caracterizar as ações de ATHIS de forma mais técnica, limitando-se à descrição das atividades 

do arquiteto, como projeto e construção, sem incluir aspectos mais emancipatórios (CAU/BR, 

s.d.). Velasco (2023) identifica duas vertentes: uma voltada à função social do arquiteto, com 

atuação política e militante, e outra que entende a ATHIS como um nicho de mercado. No 

entanto, pode-se propor uma terceira vertente, de caráter mais técnico, que não visa necessari-

amente o lucro. Nesse sentido, destaca-se ainda a importância de se ter cautela para que abor-

dagens mais emocionais da ATHIS não a reduza a ações de caridade ou filantropia. Como ad-

verte o CAU/BR (2023), a ATHIS não deve ser compreendida como trabalho gratuito do arqui-

teto: ela é gratuita apenas para as famílias beneficiadas, não sendo um serviço voluntário. As-

sim, quanto às visões sobre a assistência técnica, três enfoques principais foram identificados: 

(I) como serviço profissional essencial; (II) como instrumento de transformação social e polí-

tica; e (III) como realização pessoal e humanitária. A maioria dos entrevistados concorda que a 

ATHIS vai além do projeto arquitetônico, mas divergem sobre seu alcance: alguns a veem como 

direito e ferramenta de mudança estrutural; outros, como serviço técnico fundamental dentro 

dos limites institucionais. 

As ações de ATHIS, portanto, configuram-se como amplas e multifacetadas, indo além 

da elaboração de projetos arquitetônicos e englobando desde regularização fundiária até refor-

mas e melhorias habitacionais. Dois pontos de vista principais emergem nesse campo: um mais 

técnico e outro mais emancipatório. Isso tornou-se evidente com os resultados do estudo de 

campo, embora já estivesse presente na revisão de literatura. Autores como Abdalla e Pela 

(2022) destacam a mobilização social como elemento central de sua atuação, mais relevante do 

que a entrega do projeto em si, contrapondo-se à visão de Bastos (2023), que considera inócuo 

um projeto sem execução. Observa-se, no entanto, que os pontos de vista técnicos foram mais 

frequentes no estudo de campo do que na literatura, onde a ATHIS é comumente tratada como 
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mediadora de conflitos. Essa diferença pode ser explicada pelo formato das fontes: nos questi-

onários e entrevistas, os participantes foram questionados diretamente sobre práticas e percep-

ções da ATHIS, enquanto nos artigos acadêmicos tratava-se de relatos de pesquisa. É possível 

que, em alguns desses artigos, a ausência de execução dos projetos tenha gerado uma postura 

mais idealista, como forma de justificar a relevância das ações, mesmo que incompletas. 

 

O que não pode ser considerado ATHIS 
 

Como características das ações mais distantes do escopo da ATHIS, foi possível elencar: 

(I) caridade e assistencialismo, como doações pontuais sem envolvimento da população, exem-

plificados pela fala do entrevistado A: "só oferecer o dinheiro ou entregar a casa pronta afasta 

do que eu entendo como assistência técnica"; (II) falta de continuidade, como projetos iniciados 

sem execução ou acompanhamento posterior; (III) ausência de participação comunitária, como 

citado pelo entrevistado B, que relatou: "sempre chegavam dizendo o que estava errado, sem 

perguntar o que as pessoas precisavam"; (IV) foco apenas na infraestrutura, sem considerar 

aspectos sociais, econômicos e culturais, como observa o entrevistado F: "se você der a casa, 

mas não der condições para a pessoa permanecer ali, ela vai voltar ao déficit habitacional"; e 

(V) dependência exclusiva de recursos externos, em projetos que não capacitam a comunidade 

e tornam-se vulneráveis a cortes de financiamento. Além disso, os entrevistados O e R menci-

onam ações de empreendedorismo social que cobram pelos serviços prestados como incompa-

tíveis com a ATHIS, por descaracterizarem seu caráter de política pública. 

O entrevistado Q também não considera como ATHIS práticas individuais, pois não 

promovem o desdobramento do direito à cidade. Em sua visão, os problemas das periferias são 

majoritariamente coletivos, e não há ATHIS sem uma ambientação urbana. Nesse sentido, ele 

argumenta que, mesmo que haja uma melhoria na vida de uma pessoa, essa ação é inócua se, 

ao sair de casa, ela continuar exposta a problemas estruturais como violência e risco sanitário. 

O entrevistado R reforça essa crítica ao mencionar a plataforma Vivenda, não podendo ser con-

siderada ATHIS, pois pretende gerar lucro a partir da vulnerabilidade das famílias. Nesse sen-

tido, ainda que ele reconheça o direito a melhorias como banheiros ou cozinhas adequadas, ele 

destaca que essas casas continuam inseridas em contextos de favela, sem que a ação constitua 

uma política pública. Em sua concepção, o papel do assessor técnico é fomentar a criação de 

políticas, promovendo movimentos presentes que gerem, no futuro, soluções públicas estrutu-

rantes para essas realidades. 
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A partir das percepções dos entrevistados, evidencia-se que a ATHIS não deve se limitar 

à prestação de serviços ou à provisão pontual de melhorias habitacionais. Há um potencial 

transformador da assistência técnica, consistindo em sua capacidade de articular processos par-

ticipativos e coletivos que questionem as estruturas que perpetuam a precariedade urbana. 

Nesse sentido, experiências voltadas ao lucro ou ações assistencialistas acabam por reproduzir 

a lógica da desigualdade ao tratarem os territórios vulneráveis como objeto de intervenção e 

não como sujeitos de direito. O distanciamento entre essas abordagens e os princípios da ATHIS 

reforça a importância de compreendê-la como um instrumento de mediação entre a técnica e o 

direito à cidade, que vai além da moradia enquanto bem material e alcança a construção de 

pertencimento e cidadania. 

 

Características das práticas e modelos de ATHIS bem sucedidos 
 

Segundo os entrevistados, ações de ATHIS bem-sucedidas se caracterizam por serem 

concretizadas, mas também por gerarem impacto direto e positivo na vida das pessoas. A con-

clusão efetiva das melhorias foi valorizada por muitos entrevistados, assim como os resultados 

concretos, como a entrega de unidades habitacionais ou a prevenção de despejos. A participação 

ativa e o protagonismo da comunidade foram considerados elementos essenciais, destacando-

se a importância do envolvimento dos moradores na concepção e implementação das ações, 

bem como a valorização da capacitação e da consciência sobre direitos. Essas experiências fo-

ram vistas como mais eficazes justamente por emanciparem os sujeitos e fortalecerem sua au-

tonomia. 

Outro aspecto recorrente foi a importância do planejamento a longo prazo. A desconti-

nuidade de ações de ATHIS por falta de recursos ou entraves burocráticos foi apontada como 

um fator de insucesso, evidenciando que a permanência e o acompanhamento das ações são 

cruciais para sua efetividade. Além das melhorias físicas, destacou-se o impacto emocional e 

social, como a elevação da autoestima, a recuperação do ânimo e o sentimento de pertencimento 

da comunidade e das famílias. Em algumas falas, foi reforçada a necessidade de incorporar 

dimensões como trabalho, renda e mobilidade urbana para que as ações sejam, de fato, trans-

formadoras. 

Ainda que reconhecidas como relevantes, iniciativas que dependem exclusivamente de 

financiamentos coletivos foram vistas com ressalvas. Foi destacada a necessidade de consolidar 

políticas públicas com financiamento estatal, visando garantir a sustentabilidade das ações e 

evitar que o ônus recaia sobre famílias já vulnerabilizadas. Nesse sentido, apontou-se que 
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experiências bem-sucedidas podem servir de base para a criação de programas públicos estru-

turados, com subsídios e linhas de crédito específicas. 

 

Em resumo, pode-se destacar que ações de ATHIS bem-sucedidas envolvem (I) a parti-

cipação ativa da comunidade, ou seja, quando há envolvimento dos moradores nas tomadas de 

decisões e no planejamento das melhorias, além de dever ser uma prática coletiva; (II) capaci-

tação e transferência de conhecimento, ações que ensinam técnicas construtivas, direitos habi-

tacionais e planejamento urbano; (III) multidisciplinaridade, quando há integração entre arqui-

tetura, engenharia, assistência social e saúde para atender as necessidades de forma ampla; (IV) 

processo contínuo e estruturado, ou seja, quando a ação não se limita a uma entrega pontual, 

mas envolve acompanhamento e suporte para garantir que as mudanças sejam sustentáveis, 

além de haver financiamento público, com orçamento previsto e destinado à ATHIS; (V) adap-

tação à realidade local, quando os projetos são feitos com base nas necessidades reais da comu-

nidade, respeitando suas condições socioeconômicas e culturais. 

Há uma diversidade de ações de ATHIS identificadas, tanto nas respostas dos entrevis-

tados quanto nas ações que foram levantadas a partir da revisão de literatura. No Capítulo 3 foi 

possível perceber que, além da baixa implementação da ATHIS nos municípios, a diversidade 

de ações existentes também contribui para as dificuldades que a ATHIS enfrenta em sua apli-

cação, sendo algumas dessas ações mais próximas e outras mais afastadas daquilo que é posto 

pela lei da ATHIS. Considerando-se a visão dos entrevistados, ações que se aproximam mais 

da ATHIS são caracterizadas como aquelas concretizadas e com desdobramentos diretos na 

vida das famílias, garantindo a entrega da melhoria habitacional executada, bem como aquelas 

onde há participação da comunidade e aquelas que não são descontinuadas em decorrência da 

falta de financiamento. No entanto, ainda que existam características comuns a ações conside-

radas bem-sucedidas, e mesmo diante dos questionamentos sobre a ausência de diretrizes claras 

na legislação da ATHIS, não há como definir um modelo único para a implementação dessas 

ações. É imprescindível considerar as particularidades de cada território. Ações que conseguem 

articular diferentes saberes e garantir a concretização das melhorias são aquelas que, de fato, 

contribuem para a qualidade das moradias. Assim, apesar dos avanços promovidos pelas expe-

riências existentes, elas ainda não resolvem plenamente os desafios relacionados à moradia 

digna, podendo ser as reformas e melhorias habitacionais as intervenções que mais diretamente 

impactam a qualidade de vida das famílias atendidas, a curto prazo. 

A principal reflexão que emerge, portanto, é a impossibilidade de um modelo único de 

ATHIS, justamente porque cada comunidade apresenta especificidades que demandam 
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abordagens próprias. O que funciona para uma, pode não funcionar para outra. Apesar disso, 

foi possível identificar princípios essenciais para a efetividade dessas ações. Características 

como a disponibilidade de financiamento, a escuta ativa da comunidade, a flexibilidade na abor-

dagem, a formação de equipes multidisciplinares, o acompanhamento prolongado e a visibili-

dade do serviço formam um conjunto de elementos fundamentais para a realização de ações 

eficazes e sensíveis às realidades locais. A ATHIS, assim, mostra-se como uma prática que 

demanda constante adaptação, escuta e articulação entre diferentes atores e saberes, para poder, 

de fato, promover transformações significativas no território e na vida das famílias atendidas. 

 

Desafios, limitações e críticas à ATHIS 
 

As falas dos entrevistados revelaram diversos desafios e limitações enfrentados na prá-

tica, como a falta de estrutura pública para a assistência técnica, o baixo financiamento e apoio 

governamental, a dificuldade de inserção do arquiteto nas comunidades e a elitização da pro-

fissão. Houve também críticas às limitações estruturais e à descontinuidade de projetos devido 

a mudanças de governo, como destacou o entrevistado E, o que compromete a confiança no 

trabalho das equipes técnicas. O entrevistado L reforçou que a ausência de previsão orçamen-

tária compromete a execução das obras, enquanto o entrevistado I criticou os modelos que fi-

nanciam apenas a fase de projeto, sem prever verbas para a execução. 

As diferenças entre os perfis dos beneficiários também foram mencionadas: o entrevis-

tado A observou que algumas famílias conseguem executar os projetos por conta própria, en-

quanto outras dependem de financiamento integral. O entrevistado J comparou a ATHIS ao 

sistema de saúde pública, afirmando que alguns moradores precisam de acompanhamento con-

tínuo, enquanto outros conseguem seguir instruções de forma mais autônoma. Alguns entrevis-

tados destacaram a necessidade de adequar legislações e códigos de obras às realidades das 

comunidades, pois seguir todas as normas vigentes é inviável para muitas famílias. Os entre-

vistados B e J enfatizaram que o principal entrave para uma implementação mais efetiva da 

ATHIS é a ausência de financiamento. 

O entrevistado R acrescentou a questão do tempo como um desafio para ações vincula-

das à residência, pesquisa ou extensão universitária. Relatou que, em algumas experiências, os 

prazos acadêmicos muitas vezes não acompanham o tempo necessário para aprofundar discus-

sões e processos nos territórios, gerando desencontros entre o ritmo da universidade e o das 

comunidades. Ele também ressaltou que, no Brasil, o ideal da casa própria é culturalmente forte, 

o que dificulta a proposição de modelos como a propriedade coletiva, adotada em cooperativas 
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do Uruguai. Destacou ainda que a transformação social é um processo lento e contraditório, 

pois a moradia está inserida em uma lógica de valorização imobiliária e interesses de mercado. 

Por fim, reforçou que, sem financiamento público e um plano nacional de habitação, a existên-

cia da lei da ATHIS, por si só, é insuficiente. 

Outras críticas aos modelos atuais também emergiram. O entrevistado C questionou se 

as ações de ATHIS estariam apenas reformando um sistema já existente, sem efetivar transfor-

mações reais. Os entrevistados F e G alertaram para a limitação do modelo atual, ainda centrado 

na construção individualizada, e defenderam a necessidade de pensar a assistência técnica a 

partir de uma abordagem territorial. Por fim, os entrevistados reafirmaram as dificuldades na 

implementação da ATHIS, destacando a escassez de recursos e os entraves estruturais e políti-

cos. O entrevistado G apontou que o problema habitacional está inserido em um sistema desi-

gual e que, mesmo as políticas públicas existentes, tendem a ser limitadas nesse contexto. Já o 

entrevistado I reconheceu avanços em comparação ao passado, mas reiterou os muitos desafios 

que ainda persistem. 

 

As falas dos entrevistados deixaram claro que os entraves enfrentados pela ATHIS vão 

além da falta de recursos financeiros. Elas revelam a complexidade estrutural, institucional e 

cultural que limita a efetivação da ATHIS. A desconexão entre o que está previsto na lei e o 

que é possível de se realizar na prática é latente, especialmente diante da descontinuidade de 

projetos, da rigidez das normas e da ausência de políticas públicas de longo prazo. As críticas 

feitas à elitização da arquitetura, à dificuldade de inserção nos territórios e à fragmentação das 

ações mostram que o desafio é também repensar as formas de atuação profissional e institucio-

nal. Isso aponta para a necessidade de iniciativas mais sensíveis às realidades locais, com escuta 

ativa da comunidade, maior flexibilidade e compromisso e financiamento contínuos. Cada ter-

ritório tem suas especificidades e exige estratégias próprias, construídas a partir do diálogo com 

as famílias e da articulação entre diferentes saberes. Assim, a efetividade da ATHIS depende 

tanto de mudanças estruturais e de financiamento do Estado quanto do fortalecimento de práti-

cas que reconheçam a moradia como um direito e não como mercadoria.  

 

5.2.2 Práticas de ATHIS e impactos na moradia digna 
 

Ações de ATHIS que melhoram a qualidade da moradia 
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Os entrevistados destacaram a importância das ações de reforma e melhoria habitacional 

como forma efetiva de melhorar as moradias e impactar direta e positivamente a vida das famí-

lias. Para o entrevistado B, o essencial não é a formalização de um projeto, mas sim o resultado 

concreto da reforma, tornando a casa mais saudável e segura. O entrevistado C reforçou esse 

ponto ao afirmar que tais melhorias geram impacto imediato na saúde e segurança dos morado-

res. O entrevistado E apontou a necessidade de intervenções a curto prazo, como banheiros 

adequados e revestimentos internos, como forma de melhorar diretamente a qualidade de vida. 

Já o entrevistado A defendeu a priorização de famílias em situações mais precárias, especial-

mente da Faixa 1 do PMCMV, com ações que garantam, de forma concreta, a entrega da me-

lhoria habitacional. Nesse mesmo sentido, o entrevistado C ressaltou a importância de evitar 

remoções e priorizar quem vive em condições mais vulneráveis. O entrevistado H complemen-

tou afirmando que, embora as questões de urbanização sejam relevantes, garantir uma casa se-

gura é mais urgente do que intervir no entorno. Para o entrevistado O, essas ações devem ser 

planejadas conforme os recursos disponíveis e seguir uma ordem técnica de prioridade: segu-

rança estrutural, salubridade e, por fim, aspectos estéticos, que podem ser deixados a cargo dos 

próprios moradores. 

Outro ponto levantado pelos entrevistados foi a necessidade de integrar as ações de me-

lhoria habitacional com outros serviços e atores. O entrevistado B defendeu a articulação com 

políticas públicas como saúde e assistência social para ampliar o impacto das intervenções. O 

entrevistado H destacou o papel das equipes multidisciplinares e sua capacidade de mobilizar 

territórios inteiros. Já os entrevistados F e G reforçaram que, embora universidades e conselhos 

de classe contribuam significativamente, a responsabilidade pela resolução do problema habi-

tacional é do Estado, que deve liderar e estruturar essas ações de forma contínua e articulada. 

 

A reflexão sobre as ações de ATHIS que promovem a melhoria da moradia revela que, 

apesar dos benefícios imediatos que as ações individuais e paliativas podem trazer, elas não são 

suficientes para transformar a realidade habitacional de forma duradoura. Nesse sentido, Ve-

lasco (2023) argumenta que, embora as melhorias habitacionais imediatas melhorem a quali-

dade de vida das famílias, elas têm um caráter mais individual e limitado, uma vez que não 

abordam as questões estruturais que causam a precariedade habitacional. Para a autora, a ver-

dadeira transformação demanda processos coletivos que envolvam mudanças políticas, pre-

sença do poder público e altos investimentos financeiros, fatores que, embora necessários, de-

moram mais a gerar resultados concretos. Os relatos dos entrevistados corroboram esse ponto 

ao destacarem que, embora as reformas e melhorias habitacionais sejam fundamentais para 
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garantir condições mínimas de moradia, elas devem ser vistas como parte de um processo mais 

amplo, que inclua, além de ações individuais, uma articulação mais robusta entre os diferentes 

atores e a implementação de políticas públicas contínuas. A priorização das ações de reforma e 

a entrega das melhorias, como enfatizado pelos entrevistados, é crucial para promover desdo-

bramentos imediatos e concretos, mas a efetividade a longo prazo depende da superação das 

limitações políticas e financeiras que ainda predominam na implementação da ATHIS. 

 

Diversidade e efetividade das ações de ATHIS 
 

Houve opiniões divergentes entre os entrevistados sobre o que são, verdadeiramente, 

ações de ATHIS. O entrevistado B, por exemplo, considera que ações como panfletagens e 

premiações, embora importantes, não são verdadeiramente ATHIS. Para ele, a assistência téc-

nica deve focar na melhoria da moradia, e ele critica a falta de foco nas ações de ATHIS, ob-

servando que, embora muitos profissionais achem a ideia “bonita”, poucos se comprometem 

efetivamente a executá-la. O entrevistado D, por outro lado, argumenta que a luta por moradia 

e a organização popular não precisam ser denominadas ATHIS, pois fazem parte de um pro-

cesso mais amplo de politização das comunidades. Em contraste, outros entrevistados acreditam 

que ações fora da construção e reforma, como capacitações e advocacy, também se encaixam 

no escopo da ATHIS. O entrevistado C expande a definição, incluindo assessoria jurídica e 

fortalecimento de redes como ações de ATHIS, enquanto o entrevistado E acredita que as ações 

de ATHIS deveriam abordar questões transversais, como racismo ambiental e educação popu-

lar, para oferecer soluções mais completas. O entrevistado F alerta que, se a ATHIS for vista 

apenas como reforma e construção de unidades habitacionais, pode repetir os problemas do 

PMCMV, cujas limitações foram amplamente criticadas. Ele defende uma mudança de pers-

pectiva no urbanismo, que deve ir além do projeto arquitetônico. O entrevistado G complemen-

tou, destacando que a construção e o projeto arquitetônico, por si só, não são suficientes; é 

necessário garantir que as famílias permaneçam no território. 

Porém, identifica-se uma falha na implementação da ATHIS, com algumas ações que 

se desviam do foco original. O entrevistado B critica a dispersão de recursos em iniciativas que 

não resultam diretamente na execução de moradias, sugerindo que o foco deveria estar na as-

sistência técnica. O entrevistado K também critica o uso de recursos públicos para melhorias 

estéticas superficiais, como pintura de fachadas, que desviam a atenção das questões reais da 

habitação. Ele observa que, enquanto famílias em situação de vulnerabilidade ficam sem aten-

dimento, alguns governos destinam dinheiro da ATHIS a intervenções irrelevantes. O 
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entrevistado J destaca que ações como campanhas de divulgação só serão eficazes se acompa-

nhadas de ações concretas, e observa que o “boca a boca” na comunidade é o marketing mais 

eficaz para a ATHIS. O entrevistado F defende uma ampliação da ATHIS, tratando a habitação 

como uma questão de saúde pública. Já o entrevistado L lembra que a própria Lei da ATHIS 

prevê capacitação e democratização do conhecimento, e não se limita apenas à execução de 

obras. 

Quanto à efetividade das diversas ações de ATHIS, a maioria dos entrevistados consi-

dera que, embora ajudem, não resolvem o problema da moradia digna, de maneira integral. O 

entrevistado A reconhece que resolver esse problema é complexo, mas ressalta a importância 

das ações. O entrevistado B também acredita que as ações ajudam, mas defende soluções em 

maior escala e com mais envolvimento governamental. O entrevistado L aponta que, sendo 

pontuais, as ações são insuficientes, pois a ATHIS depende de financiamento contínuo para ser 

eficaz. Para o entrevistado O, as ações ainda são muito dispersas e carecem de articulação e 

continuidade; ele sugere que uma política pública federal estruturada e robusta é necessária para 

resolver o problema habitacional de forma abrangente. 

 

A diversidade de ações de ATHIS, como evidenciado pela revisão de literatura, reflete 

tanto a amplitude do campo quanto a multiplicidade de interpretações sobre o que deve ser 

considerado uma ação de ATHIS. Embora essa diversidade ofereça potencial para diversas ini-

ciativas, ela também pode resultar em dispersão, levando a ações que, embora bem-intenciona-

das, não atendem diretamente aos objetivos da moradia digna. Um ponto crítico é o entendi-

mento do que constitui uma ação de ATHIS. Alguns entrevistados acreditam que ações que não 

envolvem projetos ou obras diretamente relacionadas à moradia não devem ser consideradas 

ATHIS, pois não impactam diretamente as condições habitacionais. Outros, no entanto, defen-

dem uma visão mais ampla, considerando que ações como capacitação e fortalecimento das 

estruturas públicas são essenciais para soluções habitacionais duradouras. A alocação de recur-

sos também é um tema central. Quando os recursos escassos são desviados para intervenções 

de baixo impacto, como melhorias estéticas, a efetividade das ações de ATHIS é comprometida. 

Para que a ATHIS seja mais eficaz, é necessário um foco maior em ações que abordem direta-

mente as questões habitacionais, além de garantir uma articulação mais robusta entre diferentes 

políticas e um financiamento contínuo. 

 

5.2.3 Participação da comunidade: entre a realidade e o ideal 
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Participação nas práticas de ATHIS 
 

Foi unânime entre os entrevistados que a participação da comunidade é essencial e in-

separável da ATHIS. Para o entrevistado A, “nem existe assistência técnica sem participação”, 

pois as intervenções ocorrem sobre aquilo que a comunidade já construiu e continuará constru-

indo. O entrevistado B reforçou que a participação deve ocorrer do início ao fim, sem a qual 

“não é uma ação de ATHIS”. O entrevistado I destacou a participação como “pré-requisito” e 

base das intervenções, enquanto o entrevistado L apontou que os objetivos da ATHIS só são 

alcançados quando há envolvimento efetivo dos moradores e articulação com lideranças locais. 

Na visão do entrevistado F, participar é ouvir a comunidade, o que significa “entender a chora-

deira”, ou seja, acolher as reclamações e, a partir delas, construir soluções técnicas. 

As falas indicam que a participação deve ir além da simples presença da comunidade e 

das famílias, influenciando de fato as decisões tomadas. O entrevistado F defendeu que a me-

lhor pessoa para indicar a solução para um problema é quem o vivencia, e o entrevistado G 

criticou modelos em que a escuta é seletiva e não produz efeitos concretos. Como alternativa, 

o entrevistado H propôs estratégias que favoreçam a presença e o engajamento, como o uso de 

linguagem acessível, momentos de lanche coletivo e recreação infantil, especialmente para fa-

cilitar a presença das mães. 

Para os entrevistados, a participação pode assumir diferentes formas, dependendo da 

natureza da ação. O entrevistado A observou que, nas melhorias habitacionais, ela se dá princi-

palmente na escolha das intervenções, enquanto em projetos urbanos tende a haver mais enga-

jamento coletivo. O entrevistado D mencionou experiências em que a comunidade participou 

da definição de materiais e custos, com acompanhamento técnico para facilitar a compreensão 

dos aspectos técnicos. O entrevistado J relatou a participação da comunidade na nomeação das 

ruas, reforçando a identidade local. Por fim, o entrevistado Q destacou que, sem participação 

coletiva voltada à transformação, não se pode falar em ATHIS, pois, nesse caso, a prática se 

aproximaria mais do assistencialismo. 

 

Nesse sentido, um conceito de participação que dialoga fortemente com as ações de 

ATHIS é o de Tenório (1990), ao afirmar que participar é repensar o saber individual diante de 

outros saberes, construindo soluções “com” e não “para” as pessoas. Essa perspectiva foi evi-

denciada nas falas dos entrevistados, que reforçaram a importância da escuta ativa, da presença 

da comunidade em todas as etapas e da construção conjunta das decisões. A participação não 

deve se restringir à presença física das famílias, mas sim contar com a influência real da 
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comunidade nas ações. Essas visões se aproximam também da concepção de Arnstein (1969), 

segundo a qual a verdadeira participação cidadã depende da redistribuição de poder; sem isso, 

o processo tende a ser frustrante e simbólico, permitindo que poucos sejam de fato beneficiados. 

As experiências relatadas revelam que a participação é um elemento central e inegociável da 

ATHIS, sendo o que a diferencia de práticas assistencialistas. Ela é um dos meios que tornam 

as soluções legítimas, contextualizadas e duradouras, permitindo não só a melhoria física das 

moradias, mas também o fortalecimento das comunidades. 

 

Desafios da participação em ATHIS 
 

Alguns entrevistados, no entanto, destacaram desafios nos processos participativos e no 

engajamento das comunidades. O entrevistado C, por exemplo, relatou dificuldades em tornar 

a participação mais inclusiva, citando barreiras de comunicação, como a divulgação de oficinas 

apenas em formato textual, sem alternativas em áudio. De maneira semelhante, o entrevistado 

D apontou o uso dos grupos de WhatsApp como ferramenta importante de participação, permi-

tindo que pessoas com baixa escolaridade também se envolvam nas discussões, sobretudo por 

meio de mensagens de voz. Já o entrevistado H ressaltou que a falta de mobilização observada 

em algumas ações de ATHIS está relacionada a um problema histórico e estrutural do Brasil, 

onde a participação popular costuma ocorrer apenas em situações de necessidade extrema. 

O entrevistado E acrescentou que, mesmo com a presença da comunidade em atividades 

como oficinas, nem sempre há um envolvimento real ou compreensão efetiva dos processos. O 

entrevistado F alertou ainda sobre o risco da romantização da participação por parte de alguns 

grupos, observando que isso pode gerar conflitos ao invés de solucioná-los; para ele, a partici-

pação deve ser realista, “pé no chão”. 

O entrevistado O destacou que o tipo de ação influencia diretamente a forma de partici-

pação: em projetos conduzidos por assessorias técnicas há mais tempo e liberdade para mobili-

zações prolongadas e escutas aprofundadas com associações de moradores, enquanto nas ações 

do poder público, marcadas por prazos rígidos, espera-se uma participação mais objetiva e efi-

ciente. Por fim, o entrevistado Q afirmou que, sem uma perspectiva coletiva, a participação 

tende a se tornar limitada. 

 

As experiências relatadas pelos entrevistados reafirmam a ideia de que a participação 

comunitária em ações de ATHIS, embora central, não está isenta de contradições e desafios. 

Assim como apontado por Monteiro e Corandin (2024), em contextos de risco iminente à 
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permanência das famílias em seus territórios, o engajamento tende a ser imediato, revelando 

que a urgência atua como catalisadora da mobilização social. Ainda assim, como advertido por 

Pateman (1970), a mera escuta da comunidade não garante um processo participativo autêntico. 

Nesses casos, inclusive, informações podem ser propositalmente omitidas para evitar possíveis 

entraves, o que legitima a participação apenas de forma superficial.  

Além disso, Bordenave (1994) já alertava que não se deve “sacralizar” a participação, 

reconhecendo que ela não é indispensável em todos os contextos. A partir dos relatos, percebe-

se que os principais obstáculos à efetivação da participação genuína passam pela necessidade 

de adaptar as estratégias de comunicação, promover uma escuta real da comunidade e enfrentar 

barreiras históricas de desmobilização e desigualdade no acesso à informação. Como discutido 

no Capítulo 4, é fundamental compreender a participação como um processo horizontal e eman-

cipatório, que vai além da consulta formal, buscando o equilíbrio nas relações de poder e a 

valorização dos saberes locais. A romantização da participação, como alertado por alguns en-

trevistados, pode obscurecer essas complexidades e comprometer os resultados das ações. Por-

tanto, ainda que desafiador, construir processos participativos genuínos é essencial para a legi-

timidade e efetividade das ações de ATHIS. 

 

Como deveria ser a participação ideal em ATHIS 
 

De modo geral, ficou evidente que a participação ideal em ações de ATHIS deve ser 

contínua e colaborativa. Para o entrevistado A, o diálogo constante entre equipe técnica e co-

munidade é essencial para equilibrar desejos e necessidades técnicas. De forma semelhante, o 

entrevistado B defendeu que o envolvimento da comunidade deve acontecer desde o início até 

o fim do projeto, garantindo uma construção conjunta entre conhecimento técnico e os desejos 

das famílias. Já para o entrevistado L, a participação deve envolver também atividades educa-

tivas, oficinas e capacitações, de modo a promover a autonomia da comunidade. 

Questões relacionadas à inclusão e formação, tanto da comunidade quanto dos profissi-

onais, também foram apontadas. Para o entrevistado C, a participação ideal exige tempo para 

alinhar pensamentos e capacitar os moradores, garantindo uma compreensão mínima dos as-

pectos técnicos, o que favorece um processo mais horizontal. Ele também destacou a importân-

cia da formação dos profissionais, que nem sempre estão preparados para ouvir e absorver as 

demandas da comunidade. O entrevistado E reforçou a necessidade de construir um ambiente 

de confiança, onde os moradores possam tirar dúvidas e propor soluções sem receios. 
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Foram mencionadas estratégias para ampliar o engajamento, como a contratação de mo-

bilizadores locais e o uso de diferentes meios de comunicação, como carros de som. A partici-

pação também é entendida pelos entrevistados como meio de fortalecimento social e político. 

O entrevistado A destacou que o envolvimento ideal deve capacitar a comunidade para exigir 

direitos e lutar por infraestrutura urbana. Nesse sentido, o entrevistado L sugeriu que a partici-

pação sirva também à produção de materiais técnicos e políticos, como contra-laudos e docu-

mentários, que auxiliem na defesa dos territórios. Por fim, para o entrevistado Q, a participação 

ideal deve ser coletiva e transformadora, indo além da simples troca de saberes entre comuni-

dade e equipe técnica, tratando-se de um processo de comunicação social que fortalece a esfera 

pública e contribui para o enraizamento da ação no espaço coletivo. 

Assim, um termo que pode sintetizar a dinâmica observada é o de co-participação, ca-

racterizada como um processo recíproco em que indivíduos e ambientes se influenciam mutu-

amente, promovendo aprendizado colaborativo e negociação social. Esse conceito leva em con-

sideração as dinâmicas de poder, justiça social e inclusão, conforme apontado por Mosleh e 

Larsen (2020), Leino e Puumala (2020), e Billett (2002, 2004). Essas reflexões coincidem com 

o entendimento do grupo de pesquisa MOM/UFMG, que defende a necessidade de se fornecer 

à comunidade alguns conhecimentos técnicos para que ela possa compreender melhor os espa-

ços propostos em projetos onde há participação genuína, evitando-se, assim, a criação de espa-

ços de alto custo e baixo valor de uso (MOM/UFMG, 2021a). Essa abordagem, no entanto, 

ressalta que o conhecimento técnico, especialmente o do arquiteto, pode ser tanto um benefício 

quanto um obstáculo. Quando utilizado de maneira persuasiva, como nas situações de pseudo-

participação descritas por Pateman (1970), esse conhecimento se torna um atributo negativo. Já 

quando serve para auxiliar a compreensão da comunidade sobre os espaços em que vive, ele se 

torna uma ferramenta positiva, contribuindo para uma participação mais qualificada e genuína 

(MOM/UFMG, 2021a). 

Portanto, a participação efetiva vai além da mera presença da comunidade, sendo fun-

damental que suas decisões influenciem de fato as soluções finais. Para tanto, as estratégias de 

envolvimento devem ser adaptadas à realidade local, utilizando diferentes meios de comunica-

ção e criando ambientes que incentivem o engajamento, respeitando as especificidades de cada 

comunidade. Como evidenciado nas respostas dos entrevistados, a participação ideal em 

ATHIS envolve um processo contínuo de diálogo, aprendizado e engajamento, que exige for-

mação tanto para os moradores quanto para a equipe técnica. Esse processo é essencial para 

garantir uma colaboração mais qualificada e, acima de tudo, para que a participação seja vista 
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como um instrumento de emancipação da comunidade, capacitando-a a defender seus direitos 

e influenciar decisões de forma efetiva. 

 

Questões sobre frustração da comunidade 
 

Sabe-se que projetos não executados podem gerar frustração nas famílias. Os entrevis-

tados apontaram que a frustração está relacionada às expectativas criadas no início do processo. 

O entrevistado A destacou que quando se promete a execução de um projeto e ele não é reali-

zado, isso gera desconfiança e desmotiva futuras participações. O entrevistado C reforçou a 

importância de deixar claro desde o início que a execução pode não ocorrer, quando é o caso, 

para evitar frustrações posteriores. De modo semelhante, o entrevistado H ressaltou que a trans-

parência sobre as limitações do projeto é essencial para manter a confiança da comunidade. 

Embora a não execução dos projetos seja vista como um problema, os entrevistados não 

a consideraram uma invalidação das ações. O entrevistado K afirmou que, embora a execução 

seja fundamental para garantir impacto real, o que importa de fato é a obra pronta, pois "o papel 

não agrada ninguém". Por outro lado, o entrevistado B argumentou que, mesmo sem execução, 

os aprendizados e registros gerados são válidos. Para o entrevistado C, o processo, mesmo sem 

a execução, pode empoderar a comunidade, levando-a a reivindicar melhorias no futuro. O en-

trevistado I também destacou que um projeto pode servir como uma ferramenta de luta política 

para a comunidade, mesmo sem sua implementação imediata. 

O entrevistado O apontou que escritórios públicos de ATHIS podem ajudar a formar um 

portfólio de projetos, os quais podem ser utilizados assim que houver financiamento, já que o 

Poder Público só contrata projetos estruturados. 

O entrevistado Q ressaltou que o projeto pode ser uma ferramenta de fortalecimento da 

voz da comunidade. Mesmo que não seja implantado, o projeto pode gerar instrumentos de 

força no futuro. Ele explicou que, ao entender seu bairro e seu lugar, a comunidade exerce o 

direito à cidade. Nesse contexto, os produtos gerados, como projetos de arquitetura, podem se 

transformar em instrumentos jurídicos, mesmo sem a execução concreta. Ele mencionou ainda 

que, embora a implementação dos projetos não aconteça, a comunidade se sente valorizada por 

ser ouvida. Esse reconhecimento se reflete em depoimentos positivos sobre o processo. Além 

disso, as discussões coletivas e as capacitações, como as oficinas, desempenham um papel cru-

cial nas práticas políticas da comunidade, segundo o entrevistado Q. No entanto, ele destacou 

que a comunidade também deseja melhorias práticas, como a regulamentação de territórios e a 

concretização de projetos em sua região, reforçando o papel do arquiteto e urbanista. 
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Como destacado por Villa e Poliselli (2022), a simples elaboração de projetos pode ser 

insuficiente, resultando em frustração para as famílias. No entanto, há também uma visão mais 

emancipatória da função do projeto que sugere que ele vai além de sua execução concreta, tendo 

um papel significativo na articulação política e social. 

A frustração gerada pela não execução de projetos é um reflexo de limitações financeiras 

e institucionais. Quando essas limitações não são devidamente esclarecidas desde o início, elas 

podem prejudicar a relação de confiança entre a comunidade e a equipe técnica, além de afetar 

a própria eficácia das ações de ATHIS. Nesse sentido, a transparência torna-se um aspecto fun-

damental para que a comunidade compreenda as dificuldades do processo e não interprete a não 

execução como um fracasso ou abandono. Assim, é essencial que a equipe técnica se comuni-

que de forma clara e transparente sobre os limites e as possibilidades do projeto, para evitar 

falsas expectativas. Ao alinhar as expectativas, a equipe contribui para a construção de uma 

relação de confiança mútua, essencial para o sucesso do processo de ATHIS. 

Mesmo quando os projetos não são concretizados, é importante reconhecer que sua fun-

ção emancipatória permanece relevante. Como apontado pelos entrevistados, projetos de 

ATHIS podem atuar como instrumentos de reivindicação de direitos, fortalecendo socialmente 

a comunidade e contribuindo para o empoderamento dos moradores. A criação de um portfólio 

de projetos estruturados pode ser uma estratégia para que, no futuro, a comunidade tenha acesso 

a recursos financeiros, caso surja uma oportunidade de financiamento. Essa dualidade entre a 

frustração pela não execução e a valorização do processo como um instrumento de reivindica-

ção é um dos pontos que reflete a complexidade e as possibilidades das ações de ATHIS. 

 

Conflitos entre comunidade e equipe técnica 
 

Sabe-se que pode haver conflitos entre a comunidade e a equipe técnica em ações de 

ATHIS que prezam pela participação das famílias, principalmente. Destacou-se, inicialmente, 

a importância da construção de vínculos e da confiança dos moradores na equipe. O entrevis-

tado A mencionou que é essencial ter “uma pessoa ou equipe que crie um vínculo real, para que 

fique claro que a assistência técnica está ali para ajudar, não impor”. Em relação aos objetivos 

da equipe, o entrevistado C reforçou a necessidade de um alinhamento prévio com os interesses 

da comunidade. O entrevistado H também ressaltou que os conflitos podem ser mitigados 

quando a equipe reconhece padrões e tensões comuns nos territórios. 
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Porém, o conflito é visto como uma parte natural do processo. Na visão do entrevistado 

B, ele é até saudável, pois permite diálogos mais realistas sobre as necessidades da comunidade. 

O entrevistado C, por sua vez, acredita que a equipe técnica deve respeitar os desejos da comu-

nidade, mesmo que não concorde plenamente, a menos que haja riscos técnicos graves para a 

segurança dos moradores. Ele relatou um caso em que havia disputas internas na comunidade, 

mas a equipe técnica percebeu que a situação envolvia uma disputa político-partidária. Nesse 

sentido, o entrevistado C relatou que 

 
a gente sabe que não é o melhor, sabe? Para a ocupação… Mas a gente, enquanto 
assessoria, a gente está vendo que não é uma questão só da ATHIS, é uma questão 
maior. Aí a gente acabou, nesse caso, [...] se posicionando contra, rolou alguns atritos. 
Mas no geral é isso, a gente apoia e defende. 

 
O entrevistado H também reforçou que os conflitos são parte da dinâmica da atuação técnica, 

especialmente em territórios com disputas políticas e sociais. 

Além disso, aponta-se a questão da diferença de expectativas e ritmo entre a comunidade 

e a equipe técnica. O entrevistado E relatou que um dos maiores desafios está na ansiedade da 

comunidade por soluções rápidas, enquanto os processos burocráticos são demorados. O entre-

vistado H destacou que a presença de atores políticos e disputas internas pode desviar o foco 

dos projetos, gerando conflitos que ultrapassam a questão habitacional. 

 

Como apontado por Bordenave (1994), a participação da comunidade não só pode re-

solver conflitos, mas também gerá-los. Embora a participação tenha o potencial de promover a 

colaboração e a resolução de problemas, ela também pode revisitar disputas, especialmente 

quando há desequilíbrios de poder. Polletta (2002) destaca que, embora alguns grupos preguem 

a igualdade, eles podem acabar reproduzindo desigualdades, como quando algumas vozes do-

minam as decisões, mesmo sem uma hierarquia formal. Dessa forma, mesmo em processos 

participativos, grupos dominantes podem restringir as opções discutidas, limitar o acesso à in-

formação ou usar regras burocráticas para desmobilizar a participação genuína, como observou 

Flyvbjerg (1998). 

Outro ponto de destaque é observado por Ayoub e Oliveira (2022), que argumentam que 

o tempo das famílias é, muitas vezes, mais urgente do que o tempo de desenvolvimento do 

projeto. Essa diferença de ritmos pode contribuir para frustrações e aumentar o potencial de 

conflitos. Além disso, como foi possível perceber nas respostas dos entrevistados, os conflitos 

são inevitáveis em ações de ATHIS. Contudo, eles podem ser minimizados quando há uma 

criação efetiva de vínculos de confiança entre a comunidade e a equipe técnica. O diálogo 
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constante e a presença de profissionais preparados para lidar com essas situações sociais com-

plexas tornam-se fundamentais para que os conflitos sejam tratados de forma construtiva, pos-

sibilitando um processo participativo mais genuíno e eficaz. 

 

5.2.4 Equipe técnica na ATHIS: perfil, multidisciplinaridade e continuidade das ações 
 

O perfil do arquiteto assessor técnico e a multidisciplinaridade 
 

Um ponto importante destacado por alguns entrevistados foi a falta de formação técnica 

para lidar com comunidades e conflitos. O entrevistado B afirmou que a formação em Arquite-

tura e Urbanismo muitas vezes não prepara os profissionais para essas situações. De forma 

semelhante, o entrevistado H apontou que as universidades falham em preparar os profissionais 

para a prática em campo, destacando a importância da atuação multidisciplinar, com assistentes 

sociais, pedagogos e outros especialistas. O entrevistado H, cientista social, ressaltou ainda que 

essa lacuna na formação também ocorre nas Ciências Sociais. Ele vê a proposta de curriculari-

zação da extensão20 como uma tentativa válida de aproximar os estudantes dos territórios, mas 

reconhece as dificuldades, especialmente para universidades privadas, devido ao alto investi-

mento necessário. Ele relatou que sua experiência prática foi essencial para aprender a lidar 

com diferentes públicos, enfatizando a importância de saber se comunicar e se adaptar aos con-

textos, sem perder a autenticidade. Também destacou que tem sido frequentemente contratado 

para mediar conflitos e acredita que esse papel não deve recair sobre os arquitetos, cuja forma-

ção já é bastante abrangente. 

O entrevistado R, em uma comparação com o contexto argentino, mencionou que o 

perfil do arquiteto no Brasil é mais distante das classes populares, o que interfere na atuação 

junto aos movimentos sociais. Ele criticou a tentativa de alguns profissionais de se igualar com-

pletamente à comunidade, reforçando a necessidade de manter uma postura técnica e respeitosa. 

Usou como exemplo a experiência da Usina, destacando três aspectos: (I) dedicação à qualidade 

técnica da produção habitacional, sem distinção de classe; (II) parcerias com movimentos soci-

ais e gestões públicas, mantendo autonomia para avaliar alianças; (III) compromisso com a 

autogestão, articulando técnica e emancipação de forma complementar. Ele reforçou ainda que 

os arquitetos militantes dos anos 1980 entendiam que a militância deveria ser voltada à profis-

são, e não aos movimentos. O entrevistado R também destacou a preocupação com a qualidade 

 
20 Citando aquilo que foi estabelecido pela Resolução n°.07 de 2018 do Conselho Nacional de Educação/MEC 
(Ministério Da Educação, 2018). 
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técnica dos projetos entre os assessores de sua geração, envolvendo discussões sobre métodos 

construtivos, organização de canteiro, regularização fundiária e financiamento. Ele observou 

ainda que há um novo perfil de assessor técnico surgindo, vindo de ações extensionistas ou 

programas de residência acadêmica. Para ele, o papel do assessor técnico é essencial para a 

transformação social, sendo uma das muitas "chaves" para gerar mudanças reais. Ele afirmou 

que a atuação em ATHIS exige um entendimento amplo sobre políticas públicas, dinâmicas de 

mercado, cronogramas físico-financeiros, orçamentos, projetos, obras e conflitos. Por isso, 

acredita que esse profissional precisa ter um perfil pluralista e que a atuação não pode ser redu-

zida a um simples serviço técnico. Ainda assim, reforçou a importância de preservar a identi-

dade técnica dos arquitetos, defendendo que se deve "militar como técnicos". 

 

Nesse sentido, retoma-se a crítica feita por alguns autores sobre a percepção de que a 

ATHIS seria um bom campo para arquitetos recém-formados, mesmo com uma formação que 

pouco aborda conteúdos sociais (Cardoso; Lopes, 2022). A atuação nesse campo exige mais do 

que conhecimento técnico de projeto, requerendo habilidades de escuta, negociação e mediação 

(Hiratsuka; Furtado; Sá, 2023). O que os relatos dos entrevistados evidenciaram é que essa 

limitação não está apenas relacionada à experiência, mas também a uma lacuna na formação 

profissional dos arquitetos e urbanistas. A preocupação demonstrada pelos entrevistados quanto 

à preparação dos arquitetos se agrava no caso dos mais jovens, que têm ainda menos vivência 

prática. 

Diante desse cenário, torna-se evidente a necessidade de equipes multidisciplinares, ca-

pazes de atuar em contextos sociais complexos. Como apontado por entrevistados, é preciso 

agregar profissionais de diferentes áreas para suprir demandas que extrapolam o escopo da 

construção civil. A atuação em ATHIS demanda um perfil pluralista; alguém que compreenda 

desde aspectos políticos e sociais até as dinâmicas técnicas da produção habitacional. Nesse 

sentido, o papel profissional em práticas militantes descoladas da dimensão técnica não é uma 

situação ideal, sendo necessário o compromisso da equipe técnica com a qualidade e a respon-

sabilidade de sua atuação. 

 

Responsabilidade técnica e projetos executados no futuro 
 

A maioria dos entrevistados destacou a necessidade de acompanhamento técnico du-

rante a execução dos projetos, abrindo-se uma discussão sobre o caso de quando as famílias 

conseguem juntar recursos próprios para dar continuidade à obra, após o período de realização 
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das atividades da ATHIS. O entrevistado A apontou que isso não seria viável nas ações reali-

zadas por ele, uma vez que essas faziam parte de programas pontuais, com prazos bem defini-

dos. Em sua visão, a situação ideal seria contar com engenheiros públicos responsáveis pela 

fiscalização das obras, assegurando a segurança e a qualidade da execução. O entrevistado B 

reforçou a ideia de que a execução sem acompanhamento técnico comprometeria a segurança 

dos moradores, sugerindo que o Estado deveria arcar com os custos desse suporte técnico. O 

entrevistado D relatou que, em sua prática, ele mesmo assume a responsabilidade técnica, fir-

mando um compromisso formal com os moradores e acompanhando o projeto do início ao fim. 

Essa situação é distinta, pois o entrevistado D atua junto a uma prefeitura em um município 

com menos de 100 mil habitantes, recebendo remuneração contínua por seus serviços enquanto 

funcionário público. 

O entrevistado C explicou que os projetos desenvolvidos por sua equipe são entregues 

às lideranças comunitárias, promovendo a autonomia dos moradores para buscarem a execução 

por conta própria. Ele também mencionou que, caso a obra seja realizada por meio de mutirão, 

a comunidade pode acionar a equipe técnica novamente para dar o devido suporte. Por fim, o 

entrevistado B destacou que a ausência de acompanhamento técnico após a entrega do projeto 

compromete a efetividade das ações de ATHIS, sendo um fator adicional de frustração para a 

comunidade. 

 

Portanto, no contexto da ATHIS, um problema identificado é a ausência de responsabi-

lidade técnica nas execuções futuras, especialmente quando as famílias conseguem autofinan-

ciar a continuidade das obras após o término do escopo da ação. Muitas das ações de ATHIS 

têm um caráter pontual, com prazos definidos para início e término, o que implica na falta de 

um suporte contínuo após a entrega dos projetos. Esse fator é crítico, pois a ausência de acom-

panhamento técnico durante a execução pode comprometer a segurança das construções, o que 

pode prejudicar a qualidade das obras e até gerar riscos para os moradores. 

A presença de acompanhamento técnico contínuo, como a contratação de servidores públicos 

para fiscalizar a execução, é essencial para garantir a qualidade e segurança das obras. Quando 

a equipe técnica não consegue acompanhar a execução devido a limitações temporais e orça-

mentárias, surgem fragilidades no processo. Assim, a atuação de servidores públicos, com res-

ponsabilidade de fiscalizar e apoiar as obras de ATHIS, poderia garantir que as construções 

mantivessem a segurança e a qualidade, mesmo em casos de execuções tardias. 
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5.2.5 Aspectos legais e institucionais da ATHIS 
 

A Lei da ATHIS do ponto de vista jurídico 
 

A entrevista com o entrevistado N abordou aspectos legais da ATHIS, considerando sua 

experiência como defensor público. Ele afirmou não enxergar incongruências ou problemas 

jurídicos na redação da lei, embora sugira que ela poderia ser mais detalhada. No entanto, ele 

acredita que esse detalhamento deveria vir das legislações municipais, dada a diversidade exis-

tente entre os municípios. Ele ponderou que a falta de especificidade na lei permite certa flexi-

bilidade, mas que, por outro lado, essa lacuna pode ter tornado a lei um pouco vaga. O entre-

vistado N destacou que, em termos jurídicos, uma lei tende a ser mais geral, com os regulamen-

tos e decretos complementando as lacunas, tarefa que cabe aos municípios. 

Sobre os mecanismos de cumprimento da lei, o entrevistado N foi questionado sobre a 

ausência de sanções claras, algo também mencionado pelo entrevistado L. Ele explicou que, 

nesses casos, pode-se utilizar a ação civil pública, como foi feito no município de Chapecó, 

onde a Defensoria Pública ajuizou uma ação contra a prefeitura para implementar um programa 

de ATHIS. No entanto, ele expressou surpresa pelo sucesso da ação, considerando que a distri-

buição de recursos é responsabilidade do município e, portanto, ele deve decidir como alocar 

os fundos. Mesmo assim, ele argumentou que, quando uma lei exige determinada ação, é pos-

sível recorrer a mecanismos jurídicos para sua implementação. Quanto à legalidade de ações 

que fogem aos objetivos da lei da ATHIS, o entrevistado N explicou que depende do ator que 

executa a ação. Ele citou o exemplo do CAU, que, por ser um Conselho de classe, tem autono-

mia em suas ações, ao contrário de uma prefeitura, que deve seguir as diretrizes legais.  

 

Assim, a discussão sobre a legislação da ATHIS aponta para uma tensão entre a neces-

sidade de um maior detalhamento e a flexibilidade que a lei oferece para se adaptar às diferentes 

realidades municipais. Embora a flexibilidade seja essencial para permitir que os municípios, 

com suas estruturas diversas, possam implementar a ATHIS, ela também pode tornar a lei me-

nos eficaz e até difícil de ser aplicada de forma consistente. A ausência de mecanismos claros 

de cumprimento da lei, como sanções, revela uma fragilidade que depende de outras vias jurí-

dicas, como a ação civil pública, para garantir sua implementação. No entanto, isso levanta 

questões sobre a dependência do sistema judiciário para fazer valer uma política pública. 

 

Efetividade da lei da ATHIS 
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Foi um consenso entre os entrevistados que a lei não está sendo efetivamente aplicada. 

O entrevistado A destacou que as ações são esparsas e não garantem o direito à assistência 

técnica para todas as famílias de baixa renda. De forma semelhante, o entrevistado B afirmou 

que o objetivo da lei está longe de ser cumprido e que o acesso ainda é muito limitado. O 

entrevistado H mencionou que poucos municípios regulamentaram a lei e que, na prática, ela 

não está sendo aplicada amplamente. Na visão do entrevistado F, a ATHIS está aquém do ne-

cessário, ainda que as ações existentes sejam importantes. 

Um ponto central apontado foi a falta de estrutura para implementação da lei. Para o 

entrevistado C, falta uma estruturação da ATHIS como política nacional, defendendo uma re-

visão legal por considerá-la muito específica. Em contraponto, o entrevistado D a considera 

ineficiente por ser ampla demais. O entrevistado E ressaltou a necessidade de regulamentação 

municipal, enfrentando entraves como burocracia e falta de verbas. Já o entrevistado G afirmou 

que, embora assegure um direito, a lei não define os caminhos para sua aplicação. O entrevis-

tado H apontou a importância de articulação com outras políticas, comparando com a consoli-

dação do SUS. O entrevistado J observou que a ATHIS atua de forma pontual, mas que, quando 

aplicada, pode melhorar significativamente a qualidade de vida das pessoas. 

Com mais de 15 anos de experiência, o entrevistado D avaliou que a lei popularizou o 

termo ATHIS, mas teme um viés legalista. Ressaltou que, às vezes, um assistente social basta 

para ajudar a família a organizar a obra, sem necessidade de arquiteto, e que a lei, apesar de 

genérica, trouxe visibilidade ao tema. O entrevistado I, com trajetória semelhante, afirmou que 

a lei, sem regulamentação, é inócua em alguns aspectos, mas útil como instrumento de disputa 

política. Destacou a necessidade de maior presença de arquitetos em espaços legislativos e a 

atuação dos conselhos profissionais. Embora veja avanços após a lei, avalia que ainda há pouca 

relação com melhorias reais na vida das pessoas. 

 

Assim como apontado pela Iniciativa +ATHIS, a baixa adesão da lei pelo poder público, 

somada à escassez de recursos destinados ao financiamento das ações, tem dificultado sua efe-

tivação e o acesso da população aos seus benefícios (Iniciativa +ATHIS, s.d.a). A despeito da 

importância da normativa e do avanço que representa ao reconhecer o direito à assistência téc-

nica, sua aplicação ainda enfrenta entraves que comprometem sua capacidade de alcançar trans-

formações mais amplas. Conforme discutido nos capítulos anteriores, a ausência de regulamen-

tação clara, a falta de financiamento contínuo e a pouca articulação com outras políticas públi-

cas contribuem para que a ATHIS seja implementada de forma fragmentada, muitas vezes dis-

tante das necessidades reais das famílias de baixa renda. Para os entrevistados, embora existam 
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experiências pontuais com resultados positivos, a lei ainda não cumpre plenamente seu papel. 

A falta de regulamentação municipal, de estrutura institucional consolidada e de uma política 

de financiamento efetiva aparecem como obstáculos centrais. Com isso, a ATHIS segue com 

potencial, mas carecendo de fortalecimento e integração para que seus efeitos possam se am-

pliar no território e na vida das famílias que necessitam dela. 

 

CAU/BR e IPEA: Avanços na ATHIS 
 

O entrevistado M discutiu o papel do CAU/BR e sua parceria com o IPEA em relação à 

ATHIS. Ele apontou a dificuldade do CAU/BR em entender as ações realizadas pelos CAU/UF 

devido à falta de padronização nas respostas, o que motivou a colaboração com o IPEA. Des-

tacou também, por exemplo, a questão das cartilhas: sem dados concretos, alguns CAU/UF 

poderiam lançar novas publicações desnecessárias. Ele também mencionou a importância de 

alinhar as ações de ATHIS com o porte de cada CAU, citando exemplos de como CAUs de 

diferentes tamanhos poderiam atuar de forma diferenciada. 

A questão do RRT Social também foi abordada, sendo identificado que esse mecanismo, 

embora útil em alguns casos, não tem sido amplamente utilizado para ATHIS. Em sua opinião, 

o RRT Social precisaria ser ajustado para refletir melhor as práticas de assistência técnica, como 

o desenvolvimento de planos populares ou a capacitação da comunidade, podendo ser um ins-

trumento útil no mapeamento das ações de ATHIS do CAU. 

Em relação ao posicionamento do CAU/BR, o entrevistado M explicou que, ao investir 

na ATHIS, o CAU busca ser um facilitador, dando suporte aos profissionais e ampliando a 

visibilidade da profissão, especialmente em relação à atuação das OSCs. A centralização das 

informações também é vista como uma forma de ampliar o impacto das ações na política pú-

blica, principalmente nas áreas de habitação e periferias. 

Sobre a relação do CAU/BR com o Governo Federal, o entrevistado M destacou uma 

melhora significativa nos últimos anos, especialmente após a pandemia, quando a ATHIS ga-

nhou mais visibilidade. Ele mencionou que o Estado, sendo o principal responsável pela gestão 

da habitação, precisa dos profissionais para que programas habitacionais sejam executados. 

Com a colaboração do CAU/BR, foi possível estabelecer parcerias com ministérios e secreta-

rias, garantindo que os programas tenham profissionais qualificados. 

O entrevistado M também se mostrou otimista quanto ao futuro da ATHIS e das ações 

do CAU/BR, mencionando um aumento na verba destinada à área e um fortalecimento das 
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capacitações. Ele enfatizou a relevância das OSCs na execução de políticas públicas mais ade-

rentes às necessidades das periferias, destacando o papel delas no fortalecimento da ATHIS. 

 

Dessa forma, a parceria entre o CAU/BR e o IPEA, ao identificar as lacunas e as dispa-

ridades nas ações de ATHIS dos CAU/UF, levanta questões sobre a falta de uma visão integrada 

e coordenada dessas iniciativas. A ausência de um mapeamento claro sobre as ações realizadas 

gerava, inevitavelmente, repetições e ações desalinhadas, o que comprometia a eficiência das 

políticas. Nesse sentido, a criação do Observatório ATHIS parece ser uma resposta necessária 

para corrigir essas falhas, fornecendo uma base de dados que permita uma análise mais precisa 

e direcionada. A discussão sobre o RRT Social, embora ainda em fase de reflexão, evidencia a 

dificuldade de encontrar instrumentos que consigam mapear as ações de assistência técnica, 

indicando um campo a ser melhor explorado para alinhar teoria e prática. Mais do que uma 

questão técnica, esses desafios apontam para uma reflexão mais ampla sobre o papel do 

CAU/BR enquanto facilitador, que vai além da execução de ações pontuais. O que se percebe, 

na verdade, é a necessidade de um novo olhar sobre a atuação do CAU, mais estratégico e 

articulado com os diferentes atores do setor público e privado, capazes de dar visibilidade e 

estrutura às práticas de ATHIS, de modo que, no futuro, elas se tornem realmente eficazes na 

transformação das realidades urbanas e sociais do país. 

 

A ATHIS e a Secretaria Nacional de Periferias (SNP) 
 

O entrevistado P, destacando seu ponto de vista no âmbito do Ministério das Cidades, 

especialmente na Secretaria Nacional de Periferias (SNP), apontou que a ATHIS, nesse órgão, 

é entendida de forma mais abrangente do que a visão restrita à melhoria habitacional, como 

tradicionalmente ocorre na gestão pública. Ele destacou a importância da incorporação dessa 

prática nas políticas públicas, exemplificando com o programa Periferia Viva, que exige a pre-

sença de entidades de assessoria técnica nos contratos de urbanização de favelas. Esse marco 

institucional busca expandir a aplicação da ATHIS, além das melhorias habitacionais, para in-

cluir outras agendas urbanas e sociais. 

No entanto, ele reconhece que a ATHIS ainda encontra resistência em ser plenamente 

integrada a programas mais consolidados, como o SNHIS e o PMCMV. Essa limitação está, 

em parte, ligada a um entendimento restrito da ATHIS, como algo associado exclusivamente à 

melhoria habitacional. Além disso, ele observa a complexidade da institucionalização de polí-

ticas para a ATHIS, dado que as intervenções de melhorias habitacionais são fragmentadas e 
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personalizadas, exigindo formas de controle distintas das adotadas na produção em larga escala 

de habitação. Embora a SNP tenha avançado na implementação de políticas públicas, como o 

Prêmio Periferia Viva, que premia assessorias técnicas, o entrevistado P acredita que a ATHIS 

pode ser mais eficiente com a formação de profissionais que compreendam seu papel amplo, 

especialmente aqueles em posições de poder na gestão pública. Para ele, não se trata de um 

esforço legislativo, mas da construção de programas que traduzam as leis em práticas concretas 

e eficazes. 

 

Assim, a fala do entrevistado P oferece uma reflexão importante sobre o lugar da ATHIS 

no cenário das políticas públicas, especialmente no Ministério das Cidades e na SNP. Ao am-

pliar a concepção da ATHIS para além da melhoria habitacional, ele sugere a necessidade de 

um entendimento mais amplo e integrado, que considere suas diferentes facetas e sua aplicação 

em contextos variados. Essa ampliação, contudo, esbarra na complexidade institucional e no 

arranjo fragmentado das políticas habitacionais existentes. A resistência da ATHIS em se con-

solidar em programas mais tradicionais pode apontar para a dificuldade de encaixar uma prática 

mais específica dentro de estruturas que não foram desenhadas para ela. Nesse sentido, a refle-

xão sobre o papel dos profissionais capacitados e sua inserção nas esferas de poder parece ser 

uma possibilidade para entender como a ATHIS pode se expandir de forma mais efetiva, não 

necessariamente por meio de mudanças legislativas, mas por meio de práticas políticas mais 

adequadas à sua natureza multifacetada. 

 

Propostas para o futuro da Lei da ATHIS 
 

Algumas propostas de melhoria emergiram nas falas dos entrevistados, destacando a 

ampliação do conceito de ATHIS para incluir ações socioeconômicas, capacitação e geração de 

renda, além do fortalecimento das políticas públicas e maior participação comunitária. A im-

portância de uma estrutura estatal mais robusta e da mobilização social foi amplamente enfati-

zada. Também se destacou a necessidade de mudanças no ensino da Arquitetura e Urbanismo, 

com foco nas realidades sociais do Brasil, ao invés de atender apenas às elites. 

A falta de regulamentação e diretrizes claras para a implementação da ATHIS foi um 

ponto crítico, com o entrevistado A sugerindo a criação de normativas adaptadas a diferentes 

contextos. O entrevistado H destacou a necessidade de flexibilizar a aplicação da ATHIS con-

forme a realidade local, apontando que a assistência técnica para diferentes comunidades (fa-

vela, classe média, bairros informais, etc.) deveria ser tratada de maneira distinta. Além disso, 
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o entrevistado L ressaltou que a falta de sanções na lei e a dependência de uma estrutura orga-

nizacional municipal, atualizada, são possíveis pontos de melhoria. 

As propostas de mudanças na lei incluíram a criação de um fundo específico para a 

ATHIS, com financiamento contínuo, e o fortalecimento da previsão orçamentária permanente, 

como mencionado pelo entrevistado M. O entrevistado J sugeriu a adoção de incentivos fiscais, 

como isenção de taxas para serviços prestados via ATHIS, e modelos semelhantes aos da Lei 

Rouanet, na cultura. A integração da ATHIS com outras políticas públicas também foi defen-

dida, como na fala do entrevistado D, que propôs vincular a ATHIS a programas nacionais de 

habitação e urbanização de favelas. O entrevistado F propôs a criação de um programa nacional 

de urbanização que incorporasse a assistência técnica. A inclusão de outros profissionais, além 

de arquitetos e engenheiros, como assistentes sociais e especialistas em planejamento urbano, 

foi sugerida por diversos entrevistados. 

A participação da comunidade, por meio de conselhos participativos, foi defendida pelo 

entrevistado I, que sugeriu que as decisões sobre a ATHIS sejam tomadas de forma coletiva, 

envolvendo Estado, movimentos sociais e instituições acadêmicas. A expansão do perfil dos 

beneficiários, incluindo critérios sociais como raça, gênero e diversidade sexual, foi proposta 

pelo entrevistado E para estabelecer prioridades de atendimento mais inclusivas. 

De forma geral, o entrevistado F enfatizou que a grande questão não é apenas afirmar a 

necessidade de ATHIS, mas pensar em como implementá-la efetivamente. Para ele, é preciso 

uma política robusta, programas estruturados e um orçamento destinado a isso. O entrevistado 

Q apontou a necessidade de regulamentar a Lei da ATHIS para superar suas limitações e forta-

lecer a sua implementação, destacando o papel da força política coletiva. Por fim, o entrevistado 

R sugeriu um programa com fundo específico, com uma política de investimentos coerente, 

semelhante ao “SUS da habitação”, para garantir que os recursos cheguem a quem realmente 

precisa. 

 

A ATHIS exige uma estrutura institucional robusta e um direcionamento claro para ga-

rantir sua efetividade. A simples existência da lei não é suficiente para promover mudanças 

profundas na habitação, pois sua aplicação depende de uma regulamentação específica, com 

previsão orçamentária contínua e recursos direcionados. É fundamental que a ATHIS seja inte-

grada a outras políticas públicas, como saúde, educação e assistência social, para que as ações 

habitacionais sejam mais amplas e eficazes, adaptadas às realidades locais. 

A falta de financiamento contínuo e de um fundo específico para a ATHIS representa 

um dos maiores obstáculos à sua implementação eficaz. A criação de um programa nacional, 
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como um "SUS da habitação", poderia garantir sua eficácia enquanto política habitacional, per-

mitindo a execução de ações contínuas, independentemente de mudanças de governo. Isso ga-

rantiria que as iniciativas de ATHIS não ficassem à mercê das alternâncias de governo e se 

tornassem permanentes, com recursos estáveis e direcionados. 

Por fim, é necessário que a ATHIS seja regulamentada de forma detalhada, com diretri-

zes claras adaptadas às particularidades de cada região e município. A diversidade de contextos 

exige uma abordagem flexível que contemple tanto a capacitação de profissionais quanto a de-

finição de responsabilidades do Estado e da sociedade civil. Para que a ATHIS cumpra seu 

papel transformador, é crucial ser tratada como uma política de Estado, com articulação entre 

assessoramento técnico, mobilização social e incidência política, garantindo que as demandas 

das comunidades vulneráveis sejam atendidas de forma eficaz. 

 

5.3 Reafirmando algumas percepções e complexizando outras: em busca de uma ATHS mais 
eficiente 
 

Este capítulo apresentou uma série de opiniões convergentes e divergentes sobre o que 

é a ATHIS sob a ótica de profissionais envolvidos com a temática, atuantes em diferentes fren-

tes, o que proporcionou a construção de um pensamento crítico e multifacetado sobre a sua 

prática atual no Brasil. O estudo de campo, composto por questionários e entrevistas, permitiu 

responder, ainda que parcialmente, a algumas das perguntas deixadas em aberto pela revisão de 

literatura, enquanto outras permaneceram sem respostas definitivas, o que apenas reforça a 

complexidade e as tensões que atravessam esse campo. 

Em relação à aparente ambivalência da ATHIS e às características concretas de suas 

práticas, os dados permitiram identificar que há, de fato, uma disputa conceitual em curso. Em-

bora alguns profissionais enxerguem a ATHIS como um serviço técnico, outros a concebem 

como um instrumento de transformação social. Essa ambivalência se reflete nas práticas: algu-

mas ações priorizam melhorias habitacionais pontuais, enquanto outras buscam a mobilização 

e a autonomia comunitária. Porém, os questionários e entrevistas revelaram que, para muitos, 

esses dois aspectos não são excludentes, e que integrar qualidade técnica com participação ativa 

e emancipação das comunidades e famílias pode ser o caminho mais eficaz.  

Quanto ao questionamento de se tudo aquilo que se intitula ATHIS pode ser conside-

rado, de fato, ATHIS, os dados sugerem que há ações que se distanciam de seus princípios 

fundamentais. Foram criticadas práticas filantrópicas, intervenções sem participação comuni-

tária ou ações voltadas exclusivamente ao lucro. Ficou claro que o uso do termo "ATHIS" tem 
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se expandido para abarcar iniciativas muito distintas, o que exige atenção crítica. Os entrevis-

tados trouxeram elementos que ajudam a delimitar o que deveria ser considerado como ATHIS 

genuína: ações com impacto real na vida das famílias, participação ativa dos moradores, conti-

nuidade, e inserção em políticas públicas estruturadas. 

A eficiência da lei da ATHIS e das ações realizadas até o momento também foi tensio-

nada. A maioria dos participantes considera a lei ineficiente, principalmente devido à ausência 

de financiamento e à descontinuidade das ações. Por outro lado, também foram reconhecidos 

avanços e o potencial transformador da ATHIS quando há respaldo institucional e articulação 

entre diferentes atores. Assim, a questão foi parcialmente respondida: a lei tem potencial, mas 

sua eficácia depende de condições que ainda não estão plenamente asseguradas. 

No que diz respeito aos desdobramentos concretos e indiretos das ações de ATHIS, os 

dados empíricos ampliaram significativamente a compreensão sobre o tema. Ficou evidente que 

os desdobramentos concretos mais valorizados são as melhorias habitacionais e de infraestru-

tura. Já os desdobramentos indiretos (como o fortalecimento da cidadania, a autoestima das 

famílias, a ampliação da participação política e os impactos sobre a saúde) são reconhecidos, 

mas dependem da continuidade e da estruturação das ações. A questão, portanto, foi respondida 

parcialmente: sabe-se quais são os desdobramentos desejados, mas nem sempre eles se realizam 

de forma integrada. 

A participação da comunidade apareceu como um eixo central nas entrevistas e nos 

questionários. Houve consenso sobre sua importância, mas também o reconhecimento de que 

ela ainda se dá de forma limitada. A participação mais comum é aquela relacionada à escuta de 

demandas e validação de propostas, ficando restrita a níveis intermediários da escada de Arns-

tein (1969). Assim, a pergunta sobre como a participação ocorre foi respondida, ao passo que a 

pergunta sobre como ela deveria ocorrer permanece em aberto, embora com indicações: parti-

cipação genuína, desde o início do processo, com formação conjunta e protagonismo compar-

tilhado. 

A questão dos conflitos entre equipe técnica e comunidade apareceu de forma pontual, 

mas significativa. Foram relatadas tensões geradas por visões distintas entre técnicos e mora-

dores, especialmente quando a equipe técnica assume posturas dominantes, ainda que incons-

cientes. Outro ponto importante incorporado a essa discussão é que os conflitos fazem parte da 

ATHIS e podem ser benéficos, denotando que a comunidade se encontra ativa nas tomadas de 

decisão. Não houve, no entanto, uma sistematização de estratégias para lidar com esses confli-

tos, o que indica que essa pergunta permanece em aberto, sendo um campo de investigação e 

aprimoramento prático. 
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Por fim, a frustração das famílias quando os projetos não são executados foi um tema 

recorrente. Os dados mostraram que algumas ações não chegam à fase de execução e, quando 

chegam, podem acabar sendo autofinanciadas pelas famílias. Isso gera frustração, especial-

mente entre os mais vulneráveis, e levanta uma questão ética: até que ponto essas ações podem 

ser consideradas ATHIS? Essa questão, embora não resolvida totalmente, foi aprofundada. 

Em geral, o estudo de campo permitiu uma maior clareza sobre os limites e possibilida-

des da ATHIS. Algumas perguntas foram respondidas, outras apenas parcialmente, e outras 

ainda permanecem em aberto; o que reafirma não apenas os desafios do campo, mas também 

sua complexidade estrutural e política. Na Figura 21, a seguir, é possível observar um esquema 

com quatro pontos principais para a efetividade da ATHIS. 

 

Figura 12 — Principais questões a serem enfrentadas para uma ATHIS mais eficiente. 
 

 
 

Fonte: a autora (2025). 
 

São eles: (I) garantia de continuidade e financiamento, devendo ser estruturada como 

política pública de longo prazo e não enquanto ações pontuais; (II) evitar sua instrumentalização 

política, com a criação de mecanismos de controle por parte da sociedade e participação popular 

para que a ATHIS não seja usada para fins partidários ou eleitorais, tornando-se uma política 

de Estado e não de governo; (III) equilíbrio entre a prestação de serviço e a mobilização social, 

podendo ela ser integrada com processos educativos e participativos, porém sem perder o foco 

do problema que ela vem para sanar; (IV) monitoramento dos desdobramentos concretos e in-

diretos, criando-se indicadores que acompanhem os efeitos da ATHIS na moradia, saúde, renda 
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e cidadania, de forma que sempre seja possível redirecionar os esforços para áreas que necessi-

tam mais. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Esta pesquisa se concentrou em analisar de forma reflexiva a implementação da 

ATHIS no Brasil, através da exploração de diferentes ações, desenvolvidas por diferentes ato-

res, e da conformidade dessas ações com os objetivos previstos pela Lei da ATHIS. Assim, 

contribuiu para os campos da habitação de interesse social e da assistência e técnica. Apesar de 

decorridos mais de 15 anos desde a promulgação da lei da ATHIS, esta pesquisa refletiu como 

ainda persistem desencontros sobre o tema e a falta de ações mais consistentes e estruturadas 

para que a assistência técnica possa cumprir de maneira mais eficiente com seus objetivos. Uma 

vez que se recolheu os pontos de vista de pessoas ligadas com as práticas da ATHIS, a pesquisa 

torna-se uma reflexão também para os participantes, bem como aqueles que possam ler seus 

resultados e refletirem também sobre seus pensamentos, conceitos e atitudes com relação à 

assistência técnica. 

Inicialmente, tinha-se por hipótese que a crescente diversidade de ações atribuídas à 

assistência técnica para habitação, incentivada pelo aumento da visibilidade do tema e flexibi-

lidade de interpretação da lei, gerada por sua estrutura ampla e genérica, produz iniciativas que 

nem sempre mantêm fidelidade aos objetivos centrais da lei da ATHIS, ou seja, a assistência 

técnica. Como consequência, essas ações poderiam estar desviando o foco e recursos de inici-

ativas que priorizam a assistência técnica para comunidades vulneráveis no que se refere aos 

objetivos principais da lei. Nesse sentido, pode-se dizer que a hipótese foi confirmada, consi-

derando que há uma perceptível diversidade de ações sendo executadas, tanto no âmbito aca-

dêmico quanto no profissional, como apresentado nas revisões de literatura e entrevistas. Além 

disso, apesar de, aparentemente, a lei não possuir erros, ela se mostra vaga em alguns aspectos, 

não definindo caminhos claros para a execução das ações de ATHIS, bem como seu financia-

mento; essa flexibilidade é um dos fatores que acarreta as diferentes ações de ATHIS. Assim, 

os resultados apontaram que existem algumas ações, como aquelas que não conseguem chegar 

as fases de execução dos projetos ou aquelas que possuem um foco maior em questões eman-

cipatórias, que se desviam do objetivo principal de prestar assistência técnica no âmbito da 

Arquitetura e Urbanismo para habitações de interesse social. Porém, a pesquisa indica uma 

problematização complexa, que é a falta de regulamentação da lei. Assim, essa diversidade de 

ações pode derivar também do fato de a lei não possuir uma regulamentação que defina certas 

metas, que aponte índices a serem considerados, ou que estabeleça diretrizes a serem cumpridas 

pelos atores, o que a torna vaga, permitindo múltiplas interpretações. 
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Reunindo-se as reflexões decorrentes da pesquisa, foi possível chegar aos seguintes 

resultados: 

 

1. A importância da regulamentação federal da Lei de ATHIS 

 

A lei da ATHIS tem um aspecto vago por se tratar de uma lei ordinária, sendo neces-

sária sua regulamentação. Os decretos dispõem sobre a organização da administração pública, 

podendo estabelecer diretrizes operacionais para a execução de uma política pública, por exem-

plo. Um cenário ideal seria aquele no qual há um decreto, ao nível federal, que regulamente a 

lei, dando indícios de como os estados e prefeituras deveriam agir, para poderem ser criados 

programas de ATHIS eficientes nos níveis estaduais e municipais. Havendo esses instrumentos, 

seria possível estabelecer verbas específicas para esse fim, indicando sua distribuição entre es-

tados e municípios, além de indicar quais os pontos a serem observados, obrigatoriamente, pelas 

prefeituras, indicando como cada uma teria que fazer sua lei de ATHIS, por exemplo. Assim, 

essa esfera federal mostra-se necessária, uma vez que, apenas deixar com o que municípios 

tomem providências para a implementação da ATHIS se mostra ineficiente, haja vista que há 

ainda um baixo número de prefeituras que implementaram programas de ATHIS em seus mu-

nicípios. Além das questões financeiras e legislativas, muitas prefeituras enfrentam dificuldades 

institucionais para implementar a ATHIS. A estrutura administrativa varia bastante entre os 

municípios — alguns contam com secretarias específicas e equipes técnicas, enquanto outros 

operam com quadros reduzidos e atribuições difusas. Essa diversidade organizacional compro-

mete a aplicação uniforme da lei e reforça a necessidade de uma regulamentação federal que 

oriente os municípios, considerando suas diferentes capacidades. Outro ponto a se notar é que, 

os decretos regulamentadores e as leis municipais, garantem, em certa medida, a ATHIS en-

quanto uma política de Estado e não uma política de governo, sujeita a alterações em decorrên-

cia de diferentes gestões. Nessa possível regulamentação, seria importante também haver algum 

tipo de sanção para o não cumprimento da lei pelos estados e prefeituras, por exemplo, já que 

a lei, atualmente, não prevê esse instrumento, ficando a cargo da sociedade exigir sua aplicação. 

 

2. Orçamento específico para a ATHIS 

 

A destinação de um orçamento específico para a ATHIS é essencial para tornar a as-

sistência técnica mais eficaz na promoção do direito à moradia digna. Uma futura regulamen-

tação da lei deveria tratar esse aspecto de forma objetiva e clara. Além disso, há um foco na lei 
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em garantir apoio financeiro da União para a execução dos serviços de assistência técnica, não 

sendo mencionadas questões relacionadas a verbas para a concretização dos projetos, por exem-

plo. No ponto de vista desta pesquisa e nos dados levantados com ela, verbas destinadas à 

ATHIS devem contribuir para a melhoria efetiva da moradia de comunidades vulneráveis. 

Nesse sentido, verbas destinadas à assistência técnica devem estar relacionadas a uma comuni-

dade ou famílias que recebam o benefício. 

 

3. Necessidade de uma definição unificada da ATHIS 

 

Por haver uma diversidade grande de ações de ATHIS e da própria compreensão do 

termo, é necessária a criação de uma definição atualizada e unificada do que é a ATHIS, para 

que com isso seja possível a revisão dos dispositivos legais atuais. A falta de consenso na área 

também fragiliza uma aplicação mais eficiente da assistência técnica. Apesar de a lei da ATHIS 

apresentar um serviço técnico, é possível perceber que algumas ações destoam disso, o que abre 

um leque de possibilidades no âmbito da assistência técnica, gerando ações bastante diversas. 

Além disso, os próprios serviços técnicos aos quais a lei se refere não são muito bem especifi-

cados, o que contribui para essa diversidade também. Como exemplo desse cenário, há aqueles 

que considerem a premiação de um Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) sobre ATHIS como 

uma ação de ATHIS, enquanto outros, não.  

 

4. ATHIS enquanto uma prática técnica e emancipatória 

 

A ATHIS deve ser polivalente. Ela está relacionada tanto ao serviço técnico prestado 

pelos profissionais quanto às questões emancipatórias ou de transformação social e não é ne-

cessário ser apenas uma coisa ou a outra, pendendo mais para um dos lados. Um possível ca-

minho para essa polivalência nas ações e no perfil dos profissionais é considerar o objetivo 

principal da ATHIS de melhoria das moradias das famílias de baixa renda, enquanto um serviço 

técnico que pode ser prestado por arquitetos e outros profissionais, sem perder de vista suas 

origens nos movimentos sociais e grupos de assessoria técnica, com suas características eman-

cipatórias. Assim, o que se conclui, é que mais importante que o termo que se utiliza para de-

terminar o “A” do acrônimo ATHIS, é a postura dos profissionais envolvidos e as metodologias 

utilizadas nesses processos. Nesse sentido, é necessário se avaliar as especificidades das dife-

rentes comunidades e das diferentes famílias, para que essas ações forneçam as melhorias ne-

cessárias nas moradias e nos territórios, além de dar voz para essas pessoas. 
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5. A gratuidade como critério de autenticidade 

 

Entende-se que ações que geram algum tipo de lucro não são verdadeiramente ações 

de ATHIS, pois geralmente não possuem o caráter emancipatório necessário. No entanto, ações 

que preveem a ATHIS de forma totalmente gratuita e que envolvem as famílias no processo 

são mais genuínas, uma vez que têm uma tendência a promover transformações sociais e até 

mesmo alimentar a criação de políticas públicas. 

 

6. ATHIS e a articulação com outras políticas sociais 

 

É inevitável que questões sociais complexas estejam relacionadas à ATHIS, uma vez 

que se trata de habitação de interesse social, ou seja, um assunto que envolve pessoas em situ-

ação de vulnerabilidade social, algumas em situações de extrema pobreza. No entanto, é neces-

sário diferenciar aquilo que é atribuição da habitação e do próprio Ministério das Cidades da-

quilo que poderia ser abordado por outros ministérios, até mesmo em conjunto com o Ministério 

das Cidades. Nesse sentido, talvez a criação de uma política pública maior, que envolvesse 

questões sociais mais complexas, para além das habitacionais, pudesse acontecer no âmbito de 

outros ministérios ou em parceria com o Ministério das Cidades. 

 

7. A urgência da sistematização de dados sobre ATHIS 

 

Há uma falta de dados sobre a ATHIS, principalmente no que diz respeito às ações que 

vêm sendo praticadas. A falta de dados é algo tão latente que não há uma sistematização das 

prefeituras que possuem leis voltadas à assistência técnica. Existem casos de prefeituras que 

dizem possuir a lei implementada quando as práticas não condizem com o disposto pela ATHIS 

e o oposto, quando a lei não está vinculada à assistência técnica de maneira clara mas as ações 

desempenhadas são de ATHIS. Iniciativas como o Observatório ATHIS, do CAU/BR, demons-

tram que essa é uma questão importante para que decisões futuras sejam tomadas, como a me-

lhor destinação de recursos. 

 

8. Instrumentos e parâmetros para operacionalizar a lei 
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Percebe-se uma necessidade por instrumentos que auxiliem a definir certos aspectos 

em torno da lei da ATHIS, uma vez que assegurar o direito à moradia e prever a otimização e 

qualificação do uso e aproveitamento racional do espaço edificado, como propõe a lei, não 

expressam de forma clara as metas para essa otimização, tampouco como assegurar o direito. 

Em termos de melhorias habitacionais, o uso de ferramentas como a Norma de Desempenho 

(NBR 15.575), poderia trazer um direcionamento para essa questão, servindo como um parâ-

metro a ser adotado. Dessa forma, talvez ficasse mais claro como as ações de ATHIS deveriam 

se concretizar.  

 

9. Participação comunitária como pilar da ATHIS 

 

A participação das comunidades e famílias nas ações de ATHIS é um dos fatores fun-

damentais para a assistência técnica seja mais efetiva na garantia da moradia digna. Além disso, 

é necessário que essa participação seja genuína, valorizando-se um cenário de horizontalidade 

entre as partes envolvidas. Através da participação há um cenário de busca por autonomia e 

emancipação das comunidades, no entanto, é necessário ouvi-las até mesmo nesse processo, 

uma vez que há a necessidade de se alinhar os objetivos da equipe técnica com as necessidades 

da comunidade. A co-participação parece ser um cenário promissor para as relações na ATHIS, 

possibilitando um ambiente mais recíproco e colaborativo, onde o conhecimento transita nas 

duas direções. Em um cenário de regulamentação da lei, seria importante que a participação 

fosse abordada de maneira clara, direta e detalhada.  

 

10. Interdisciplinaridade nas equipes técnicas 

 

Uma vez que a Arquitetura e Urbanismo é uma área do conhecimento que abrange 

diversas questões distintas, contar com outros técnicos para prestar essa assistência, revelou-se 

de extrema importância, a fim de se complementar conhecimentos e promover ações mais ali-

nhadas às necessidades das comunidades. 

 

11. ATHIS e a limitação como resposta ao déficit habitacional 

 

Por último, destaca-se a necessidade de uma certa cautela com relação à ATHIS no 

que diz respeito a ela ser uma resposta às questões do déficit habitacional. Apesar de possuir 

potencial para promover melhorias para moradias precárias, ela não deve ser considera a única 
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solução para os problemas habitacionais no Brasil. É necessário avaliar o cenário da habitação 

de interesse social e a produção habitacional. Deve haver uma produção habitacional de quali-

dade, em primeiro lugar, para que a ATHIS atue em construções já consolidadas, em sua ver-

tente das melhorias habitacionais. 

Os dados e análises construídos ao longo desta tese permitem afirmar que a efetivação 

da ATHIS no Brasil está condicionada à articulação de quatro dimensões fundamentais: (i) po-

líticas públicas estruturadas e com financiamento de longo prazo, que superem a lógica de ações 

pontuais e descontínuas; (ii) participação social ativa e mecanismos de controle político que 

impeçam a instrumentalização da ATHIS para fins eleitorais, garantindo sua continuidade como 

política de Estado; (iii) equilíbrio entre o serviço técnico prestado e os processos de mobilização 

popular, sem perder o foco na resolução de problemas habitacionais concretos; e (iv) monito-

ramento e avaliação constantes, com desenvolvimento de indicadores que permitam redirecio-

nar esforços conforme os impactos gerados nas moradias e nos territórios. Essa articulação, 

sistematizada a partir das contribuições teóricas, normativas e empíricas da pesquisa, constitui 

a tese central aqui defendida: a ATHIS, para alcançar seu potencial transformador, precisa dei-

xar de ser uma ação isolada e tornar-se uma política pública integrada, contínua e orientada por 

objetivos claros e mensuráveis. 

 

Trabalhos futuros 

  

Foram identificadas algumas lacunas na pesquisa, as quais servem de caminhos para 

futuros trabalhos. A parte empírica desta pesquisa investigou os pontos de vista de pessoas 

envolvidas profissionalmente com a ATHIS, enquanto atores que trabalham nessas ações ou na 

construção do pensamento sobre a assistência técnica. Nesse sentido, seria importante ouvir 

pessoas que foram contempladas com uma ação de ATHIS, a fim de verificar como essas ques-

tões são percebidas pelas pessoas que necessitam dessas ações. No entanto, destaca-se a impor-

tância de se escolher uma metodologia adequada, uma vez que, por haver um histórico assis-

tencialista e filantrópico por trás dessas questões, é possível haver uma certa distorção de dados, 

caso as pessoas se sintam “obrigadas” a fornecer relatos positivos. Outro caminho apontado 

pela pesquisa é a exploração de metodologias de análise dos projetos entregues nas ações de 

ATHIS, além de serem necessários estudos que qualifiquem a relação entre o problema da ha-

bitação em relação às soluções que têm sido apresentadas, a fim de se compreender melhor o 

cenário na totalidade. Nesse sentido, estudos que relacionem a ATHIS com a Norma de De-

sempenho podem se revelar importantes. No sentido da falta de dados apontada por esta 
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pesquisa, um estudo futuro que apontasse para a criação de uma plataforma unificada de ações 

de ATHIS poderia contribuir para o campo. 

A ATHIS se mostrou um tema diverso e complexo, havendo muitos detalhes e por 

menores a serem levados em consideração quando se buscar propor algo para uma maior efici-

ência da assistência técnica no Brasil, principalmente no que diz respeito à falta de dados sobre 

o assunto.  
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APÊNDICE A - As 17 políticas públicas brasileiras na área de Habitação e Urbanismo. 
 

 

1970 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL 

 Legislação: Decreto-Lei 1106/1970 
 Público-alvo: Populações de fronteira ou regiões brasileiras de desenvolvimento 
 Órgãos: Ministérios da Fazenda; do Planejamento; dos Transportes; da Agricultura; da Indús-

tria e do Comércio; do Interior 
 

Objetivo: financiar o plano de obras de infraestrutura, nas regiões compreendidas 
nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SU-
DENE) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e 
promover sua mais rápida integração à economia nacional. 

Subárea: Urba-
nismo - Desen-
volvimento Re-
gional e Territo-
rial 

 

1971 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (PRODOESTE)  

 Legislação: Decreto-Lei 1192/1971 
 Público-alvo: Trabalhadores e trabalhadoras rurais 
 Órgãos: Ministérios da Fazenda; do Planejamento; dos Transportes; da Indústria e do Comér-

cio; do Interior 

 

 

Objetivo: construção imediata de uma rede rodoviária básica, prioritária, conjurada 
a um sistema de estradas vicinais e a uma rede de silos, armazéns, usinas de bene-
ficiamento e frigoríficos, bem como a realização de obras de saneamento geral, re-
tificação de cursos de água e recuperação de terras. 

Subárea: Urba-
nismo 

 

1985 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO NORDESTE  

 Legislação: Decreto 91178/1985 
 Público-alvo: Populações de fronteira ou regiões brasileiras de desenvolvimento 
 Órgãos: Ministério do Interior 

 

 

Objetivo: desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste, assim enten-
dida a área sob jurisdição da SUDENE. 

Subárea: Urba-
nismo 

 

1986 

PROGRAMA NACIONAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA (PRO-FRUTI)  

 Legislação: Lei ordinária - 7563/1986 
 Público-alvo: População em geral 
 Órgãos: Ministérios da Educação e do Meio Ambiente 

 

 

Objetivo: implantar a arborização urbana por espécies de árvores e arbustos que, 
além de sua função ecológica, ornamental e de purificação do ar, sirva de alimento 
à população. 

Subárea: Urba-
nismo 

 

1991 

PROGRAMA NACIONAL DE TECNOLOGIA DA HABITAÇÃO (PRONATH)  

 Legislação: Decreto 216/1991  
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 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministério da Ação Social 

 

Objetivo: I - elevar o nível de qualidade dos produtos e processos empregados no 
setor da construção habitacional; II - aumentar a produtividade do setor habitacio-
nal; III - ampliar os conhecimentos e tecnologias disponíveis no País, nas áreas de 
projeto, fabricação de material e componentes, execução de obras e operação e 
manutenção de edificações habitacionais. 

Subárea: Habita-
ção 

 

1998 

PROGRAMA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO DO DISTRITO FEDE-
RAL 

 

 Legislação: Lei complementar 94/1998 
 Público-alvo: Populações urbanas ou metropolitanas 
 Órgãos: Ministério da Justiça 

 

 

Objetivo: sem especificação Subárea: Urba-
nismo 

 

PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE NA CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL (PBQP-H) 

 

 Legislação: Portaria 134/1998 
 Público-alvo: Produtores, empresários e outros agentes dos setores econômicos 
 Órgãos: Ministério do Planejamento e Orçamento 

 

 

Objetivo: I - fomentar o desenvolvimento e a implementação de instrumentos e 
mecanismos de garantia de qualidade de projetos, obras, materiais, componentes e 
sistemas construtivos; II - estruturar e animar a criação de programas específicos 
visando a formação e a requalificação de mão-de-obra em todos os níveis; III - 
promover o aperfeiçoamento da estrutura de elaboração e difusão de normas técni-
cas, códigos de práticas e códigos de edificações; IV - coletar e disponibilizar in-
formações do setor e do PBQP-H; V - estimular o inter-relacionamento entre agen-
tes do setor; VI - apoiar a introdução de inovações tecnológicas; VII - promover a 
articulação internacional; VIII - universalizar o acesso à moradia, ampliando o es-
toque de moradias e melhorando as existentes 

Subárea: Habita-
ção - Assistên-
cia Social 

 

2001 

PROGRAMA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DA GRANDE TERESINA  

 Legislação: Lei complementar 112/2001 
 Público-alvo: Populações urbanas ou metropolitanas 
 Órgãos: Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional 

 

 

Objetivo: articular e harmonizar as ações administrativas da União e dos Estados 
do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no inciso IX do art. 21, no art. 43, e 
no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 

Subárea: Urba-
nismo 

 

PROGRAMA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DO POLO PETROLINA/PE E JUA-
ZEIRO/BA 

 

 Legislação: Lei complementar 113/2001 
 Público-alvo: Populações urbanas ou metropolitanas 
 Órgãos: Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional 

 

 

Objetivo: sem especificação Subárea: Urba-
nismo 
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2004 

POLÍTICA NACIONAL DE HABITAÇÃO  

 Legislação: não encontrada 
 Público-alvo: População em geral 
 Órgãos: Ministério das Cidades 

 

 

Objetivo: sem especificação Subárea: Habita-
ção 

 

PROGRAMA ESPECIAL DE HABITAÇÃO POPULAR (PEHP)  

 Legislação: Medida provisória 133/2003 e Lei ordinária 10840/2004 
 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão; da Fazenda; das Cidades 

 

 

Objetivo: oferecer acesso à moradia adequada aos segmentos populacionais de 
renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 

Subárea: Habita-
ção 

 

PROGRAMA DE SUBSÍDIO À HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL  

 Legislação: Medida provisória 200/2004 e Lei Ordinária 10998/2004 
 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão; da Fazenda; do Trabalho e Em-

prego; das Cidades 

 

 

Objetivo: tornar acessível a moradia para os segmentos populacionais de renda fa-
miliar alcançados pelas operações de financiamento ou parcelamento habitacional 
de interesse social, realizadas por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou pelos agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, na forma definida pelo Conselho Monetário Nacional. 

Subárea: Habita-
ção 

 

2005 

SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (SNHIS)  

 Legislação: Lei ordinária 11124/2005 
 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministério do Desenvolvimento Regional 

 

 

Objetivo: implementar políticas e programas que promovam o acesso à moradia 
digna para a população de baixa renda, que compõem a quase totalidade do déficit 
habitacional do País. 

Subárea: Habita-
ção 

 

2009 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)  

 Legislação: Medida provisória 459/2009 e Lei ordinária 11977/2009 
 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministérios da Justiça; da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do Meio 

Ambiente; das Cidades 

 

 

Objetivo: criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades 
habitacionais, requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habita-
ções rurais. 

Subárea: Habita-
ção 
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2017 

PROGRAMA CARTÃO REFORMA  

 Legislação: Medida provisória 751/2016 e Lei ordinária 13439/2017 
 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministérios da Justiça e Segurança Pública; do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão; das Cidades 

 

 

Objetivo: concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de cons-
trução, destinada à reforma, à ampliação ou à conclusão de unidades habitacionais 
dos grupos familiares contemplados, incluindo o fornecimento de assistência téc-
nica e os custos operacionais do Programa que estejam a cargo da União. 

Subárea: Habita-
ção 

 

2021 

PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA (PCVA)  

 Legislação: Medida provisória 996/2020 e Lei ordinária 14118/2021 
 Público-alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 Órgãos: Ministérios da Economia; de Desenvolvimento Regional 

 

 

Objetivo: promover o direito à moradia a famílias residentes em áreas urbanas com 
renda mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) e a famílias residentes em áreas 
rurais com renda anual de até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), associado 
ao desenvolvimento econômico, à geração de trabalho e de renda e à elevação dos 
padrões de habitabilidade e de qualidade de vida da população urbana e rural. 

Subárea: Habita-
ção - Assistên-
cia Social 

 

PROGRAMA AVANÇAR CIDADES (MOBILIDADE URBANA)  

 Legislação: não encontrada 
 Público-alvo: Populações urbanas ou metropolitanas 
 Órgãos: Ministério do Desenvolvimento Regional 

 

 

Objetivo: N/A Subárea: Habita-
ção 

 

2022 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO PARA PROFISSIO-
NAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA (PROGRAMA HABITE SEGURO) 

 

 Legislação: Medida provisória 1070/2021 e Lei ordinária 14312/2022 
 Público-alvo: Instituições, Equipamentos e Profissionais de Segurança Pública 
 Órgãos: Ministérios da Economia; da Justiça e Segurança Pública; da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos; do Desenvolvimento Regional 

 

 

Objetivo: I - auxiliar a superação das carências de natureza habitacional dos profis-
sionais de segurança pública, de acordo com os interesses institucionais e sociais; 
II - reduzir a exposição dos profissionais de segurança pública a riscos em decor-
rência de condições habitacionais a que estejam submetidos; III - promover a me-
lhoria da qualidade de vida dos profissionais de segurança pública; e IV - valorizar 
os profissionais de segurança pública. 

Subárea: Habita-
ção 

 

 
Fonte: a autora (2024), baseada no Catálogo de Políticas Públicas (IPEA, s.d.)  
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APÊNDICE B - Estratégias sugeridas pela pesquisa do IPEA a serem assumidas pelo 
CAU/BR. 

 
 

Categoria Estratégias 

Ações internas  Organizar os temas dos editais/criação de banco de dados com minutas. 
 Acompanhamento e aprimoramento do escopo e temas dos editais (prever novos es-

copos e formatos de editais). 
 Estruturar ação que vise o estabelecimento de parcerias. 
 Estruturar programa ou formas de incentivo e facilitação das ações de ATHIS (RRT 

Social não atende plenamente, seria interessante a criação de um RRT específico de 
ATHIS/ criação de tabela de serviços e custo para ATHIS). 

 Elaborar Notas Técnicas/Resoluções/Diretrizes/modelos de legislação. 
 Estrutura técnica interna permanente para oferecer suporte para a manutenção da 

política de ATHIS. 
 Estabelecimento de uma comissão específica para ATHIS em todos os CAU/UF. 

Diagnóstico e 
banco de da-
dos 

 Criação de banco de dados com a legislação específica de ATHIS subnacional - mi-
nutas. 

 Banco de profissionais e empresas que trabalham com ATHIS. 
 Banco de dados de práticas de ATHIS (boas práticas). 
 Muitas ações dessa categoria são responsabilidade do poder público (levantamentos 

territoriais, cadastros das famílias, etc.).  

Avaliação  Ações de avaliação necessárias para se constituir bancos de dados, de práticas, de 
profissionais e empresas (se têm habilitação, por exemplo) e de legislação. 

 Ações que avaliem a efetividade de projetos patrocinados. 
 Avaliação de protótipos (ex.: unidades sanitárias): se relaciona com regulações e 

normas urbanas/edilícias. 
 Também tem algumas ações que seriam dos entes públicos (avaliação das capacida-

des públicas). 

Elaboração de 
projetos 

 Deveria ser a principal categoria de ações. 
 Revisão estratégica das ações elencadas sistematizando o fomento à elaboração de 

projetos via editais gerais com planilhas ou lista de temas. 
 Concurso e premiação de práticas e projetos (fomento e visibilidade para os proje-

tos de ATHIS). 
 Algumas ações são específicas de determinados CAU/UF. 

Obra  Há sobreposição da ação dos CAU/UF sobre entes públicos que seriam os responsá-
veis (estabelecer limites das responsabilidades dos CAU/UF). 

 Convênios com entidades públicas e privadas (principal objetivo do CAU: garantir 
a execução dos projetos apoiados). 

 Distribuição de kit para obras (parcerias). 

Formação uni-
versitária 

 Instituir concursos e premiação para TCCs (escala e visibilidade, valorizando o 
CAU/UF, o conhecimento regional). 

 Criação de escritórios modelo de arquitetura e urbanismo (EMAUs) de ATHIS 
(startups e incubadoras/extensão e residência). 

 Parceria com o MEC. 
 Elaboração de ementa da disciplina através da criação de banco de dados, avaliação 

das práticas e divulgação, respeitando as parcerias com as universidades. 

Materiais de 
comunicação 

 Categorizar os materiais de divulgação por tipos, considerar meios e fins. 
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Evento de di-
vulgação 

 Diretriz clara para que os CAU/UF realizem divulgações e marketing de ações con-
cretas. 

 Dentro do Programa Mais Arquitetos: estratégia de marketing para a ATHIS. 

Evento de 
sensibilização 

 Devem ser revistas e reduzidas (viabilizando a execução orçamentária em ações 
mais finalísticas). 

 Sensibilização de potenciais parceiros no plano federal. 

Evento de ca-
pacitação 

 Conjunto de ações mais relevantes (criação de estratégias que reúnam iniciativas e 
viabilizem a replicação, com adaptações de acordo com necessidades específicas). 

 Etapa necessária e inicial para fomentar a ATHIS (se desdobra em outras ações pre-
vistas na modelagem lógica). 

 
Fonte: a autora (2024) baseado em (Balbim et al., 2023a). 
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APÊNDICE C – Questionário 
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APÊNDICE D – Roteiro das entrevistas 

 
Bloco 1 - Sua experiência com a assistência técnica 

1 - Como foi sua trajetória de envolvimento com a ATHIS? 

2 - O que são ações de assistência técnica para você? 

3 - Vi pelo questionário que você participou de algumas ações. Dessas ações, quais estão mais 

próximas e quais estão mais longes daquilo que você acredita ser uma ação de assistência téc-

nica? Qual você considera a mais bem sucedida? Por quê, o que torna ela diferenciada?  

4 - Para você, qual seria o modelo ideal de uma ação de assistência técnica, um modelo a ser 

seguido? O que não pode faltar nessas ações?  

5 - Agora, falando um pouco sobre o todo, de uma forma mais geral. A gente percebe que a 

ATHIS é um assunto que cresceu muito nos últimos anos e com isso, existem ações bem dife-

rentes entre si sendo feitas. Você acha que elas estão resolvendo o problema? Quando digo 

problema, me refiro a melhoria da qualidade da moradia das pessoas. Quais ações você acha 

que melhoram a qualidade da moradia? 

 

Bloco 2 - Sobre participação 

6 - Agora eu queria conversar um pouco sobre a participação das pessoas atendidas por essas 

ações. Você acha que ela é necessária? Nas ações que você participou, a participação que 

ocorreu, foi suficiente?  

7 - Pensa em um cenário ideal, onde tudo funciona certinho. Como seria essa participação 

ideal para você? 

8 - Saber lidar com as comunidades nem sempre é fácil… às vezes podem acontecer situações 

onde as expectativas da comunidade entram em conflito com os objetivos e o pensamento da 

equipe técnica, por exemplo. Qual sua visão sobre isso?  

9 - A gente sabe que existem situações onde o projeto acaba não sendo executado. Você vê 

isso como um problema, uma ação que não tenha uma ação concreta? Para você, isso invalida 

a ação, de alguma forma? E como conseguir participação das pessoas nesses casos, onde não 

há ações concretas de melhoria habitacional? 

10 - Nessas situações, o projeto fica com as pessoas? Se, no futuro, elas conseguirem juntar 

recursos para executar, a equipe de projeto seria responsável pela execução da obra? 

 

Bloco 3 - Sobre a Lei da ATHIS 
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11 - Para irmos finalizando, sobre a lei da ATHIS, você a conhece, mais em profundidade? 

Você acha que esse objetivo está sendo cumprido? Por quê?  

12 - Você acha que todas as ações, chamadas de ações de ATHIS, são verdadeiramente ações 

de ATHIS (por exemplo, existem algumas que não envolvem projeto e construção, são mais 

voltadas para empoderamento, divulgação, relacionadas com ativismo…)? Quais as possibili-

dades e as limitações desse tipo de ação, que não envolve o projeto e a construção em si? Até 

dentre as que você participou, você acha que são mais diretas ou indiretas com relação a pro-

jeto e construção? 

13 - Você acha que lei é suficiente para as ações de ATHIS? O que poderia ter de mais con-

creto nesse sentido? 
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ANEXO A – Parecer consubstanciado CEP/UFV 
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